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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 687/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES1GABRIEL, de 18 de

fevereiro de 20191010575 

1.2. Edital Nº 16/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1010580 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 702/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de fevereiro de 20191010630 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 701/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de fevereiro de 20191011109 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 694/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de fevereiro de 20191011133 

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
remunerações dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público que as atribuições exercidas pelos detentores de cargos efetivos, nível de especialidade enfermeiro, fisioterapeuta, médico,
nutricionista, odontólogo, psicólogo e médico psiquiatra destinam-se à prestação de assistência exclusiva aos magistrados, servidores e seus
dependentes, à exceção dos casos de comprovada urgência.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/02/2019, às 11:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Coordenador do Comitê de Saúde do Estado do Piauí - COSEPI, no uso de suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
Tornar públicas as datas, local e hora das reuniões do Comitê de Saúde do Estado do Piauí, que ocorrerão na cidade de Teresina, nos dias 22 de
fevereiro e 10 de março de 2019, às 10 h, na sala de reuniões do Tribunal de Justiça do Piauí, 3º andar, na Praça Edgard Nogueira, s/s, Centro
Cívico, no intuito debater/revisar os enunciados interpretativos sobre o direito à saúde elaborados por ocasião da I e II Jornada da Saúde do
Conselho Nacional de Justiça, bem como elaborar novos enunciados para encaminhamento ao Comitê Nacional de Saúde, que sistematizará as
propostas durante a III Jornada Nacional de Saúde.
Ficam convidados os Juízes das unidades judiciárias que tenham competência para processar e julgar matérias envolvendo saúde pública ou
suplementar.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Juiz Antonio Oliveira
Coordenador do COSEPI

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0887131), informação (0887498) da SEAD e decisão (0887727) nos autos registrados sob o nº
19.0.000014741-1,
RESOLVE:
NOMEAR JÉSSICA CAROLINE BATISTA DA SILVA COSTA, CPF 033.912.751-11, para o cargo de Assessora Judiciária da 2ª Vara da Comarca
de São Raimundo Nonato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/02/2019, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2651/2019 (0883517) de lavra do Desembargador Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, a
Informação Nº 8551/2019 (0887640) da SEAD e a Decisão Nº 1274/2019 (0887739) nos autos do Processo Nº 19.0.000012972-3;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE FILHO para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E
MODERNIZAÇÃO, CC-04, da estrutura administrativa da Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça..
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19, de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/02/2019, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais,
CONSIDERANDO o Ofício (0881787), informação da SEAD (0883840) e Decisão (0884120) nos autos registrados no Processo SEI nº

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 2



1.6. Portaria (Presidência) Nº 700/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de fevereiro de 20191011889 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 704/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de fevereiro de 20191011890 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 707/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011891 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 713/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011892 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 714/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011896 

19.0.000013902-8,
RESOLVE:
I - EXONERAR LAYANE BEZERRA RODRIGUES, matrícula 27924, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da 4ª
Vara Criminal desta Capital;
II - NOMEAR RENER ARIEL MENDES FEITOSA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da 4ª Vara
Criminal desta Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 18/02/2019, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000014821-3,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca Teresina, de entrância final, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de EDUARDO FRUTUOSO DE SOUSA e ROSEANA RIBEIRO DA CRUZ, a ser realizada no dia 21 de fevereiro
de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, de
entrância final - Processo SEI nº 19.0.000014258-4;
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 19/02/2019, o gozo do 2º período de férias remanescentes, referente ao
exercício de 2008, do Juiz de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, de entrância final, e que
tiveram início em 11/02/2019, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo
com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 19.0.000014424-2;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria (Presidência) nº 698 (ID-0885915),
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria (Presidência) nº 698, de 18.02.2019, que suspendeu a partir do dia 25.02.2019, o gozo do 1º período de férias
regulamentares, referente ao exercício de 2000, do Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, para onde se lê "que tiveram início em 06.01.2019", leia-se " que tiveram início em
06.02.2019", mantendo os demais termos da aludida Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000015217-2,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ BATISTA FONSÊCA e SOLANGE ALVES DE AMORIM, realizado no dia 21 de fevereiro
de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000015210-5,
RESOLVE:
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 715/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011897 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 716/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011919 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 717/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011921 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 718/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de fevereiro de 20191011922 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 580/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 20191010581 

DESIGNAR a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de RENZO BAHURY DE SOUSA RAMOS e ANA LÚCIA GOMES PEREIRA, realizado no dia 21 de
fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000015206-7,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de FERNANDO MARCELO BRAGA MENDES e KARINE KÉSSIA DE SOUSA FÉLIX, a ser
realizada no dia 22 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000015213-0,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCOS VINÍCIUS UCHÔA ARRUDA e MARINA LIMA TEIXEIRA, a ser realizada no dia
22 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000015215-6,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RONILTON PINTO DE MESQUITA e PRISCILA MENDES FONTENELE, a ser realizada no
dia 22 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000015207-5,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular da Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JERMAINE DA SILVA HIPÓLITO e ANA PAULA DA SILVA
TEIXEIRA, a ser realizada no dia 21 de fevereiro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Portaria Nº 580/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10890/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000011220-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EDUARDO ANDRADE NEVES DE MELO, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula 3175235, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 07 e 08 de março de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 19/11/2018 (Tribunal do Júri) e 23/01/2019, nos termos das
Certidões apresentadas (protocolos 0865836 e 0871621).
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2.2. Portaria Nº 581/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 20191010582 

2.3. Portaria Nº 529/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 20191011135 

2.4. Portaria Nº 530/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 20191011136 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0880978 e o código
CRC 6E91BF90.

Portaria Nº 581/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 11382/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000009541-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ALESSANDRA SALES CARDOSO, Analista Administrativo, matrícula 113064-1, atualmente lotada no
Setor de Controle de Processos da Corregedoria Geral da Justiça, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro e 01
de março de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27, 28, 29 e 30 de agosto
de 2018, nos termos da Certidão (0855530) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0881064 e o código
CRC 1352BBC5.

Portaria Nº 529/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de
25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10626/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº 19.0.000011931-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JULIANA TEIXEIRA E GOIS, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28564, lotada na 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 08 de fevereiro de 2019, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 10532/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0874080 e o código
CRC D16D8CA8.

Portaria Nº 530/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de
25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 9950/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº 19.0.000009940-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARLENE LUSTOSA FURTADO, Analista Judicial, matrícula nº 4081412, lotada na Vara Única da Comarca de
SãoMiguel do Tapuio-PI, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 08 de fevereiro de 2019, em prorrogação, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 9493/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 12 de fevereiro 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0874201 e o código
CRC 651082A3.
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2.5. Portaria Nº 531/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 20191011137 

2.6. Portaria Nº 521/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 20191011152 

2.7. Portaria Nº 525/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 20191011153 

2.8. Portaria Nº 533/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 20191011154 

Portaria Nº 531/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 9976/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000010937-4.
R E S O L V E :
ANTECIPAR, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2018/2019 (1ª fração) do servidor MARCOS VINICIUS
ALVES VELOSO, Assessor de Magistrado, matrícula nº 28492, com lotação na 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, anteriormente
marcadas para o período de 15 a 24 de maio de 2019 (Escala de Férias de 2018/2019), a serem usufruídas no período de 11 a 20 de fevereiro
de 2019.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0874656 e o código
CRC 767FCF29.

Portaria Nº 521/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10264/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000011712-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA, Analista Administrativo, matrícula nº 27679, lotado na 7ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 07 de março de 2019, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 27 de janeiro de 2019, nos termos da Certidão 1917 (0868811) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0873448 e o código
CRC C73F7253.

Portaria Nº 525/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10401/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000004668-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, matrícula 26663, lotado na Vara Única da
Comarca de Valença do Piauí-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17 de junho e 07 e 08 de julho de 2018, nos termos da Certidão 660
(0828145) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0873923 e o código
CRC CA950956.

Portaria Nº 533/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10013/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000008821-0,
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2.9. Portaria Nº 534/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 20191011155 

2.10. Portaria Nº 535/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 20191011156 

2.11. Portaria Nº 536/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 20191011157 

R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ADONIRAN LIMA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 1936, com lotação na Vara Única da
Comarca de Miguel Alves-PI, para gozo de 13 (treze) dias de férias remanescentes, a partir de 11 de fevereiro de 2019, relativas ao exercício
de 2016/2017 (última fração), anteriormente suspensas pela Portaria Nº 4635/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de outubro de 2017.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0874842 e o código
CRC 72A2B108.

Portaria Nº 534/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10429/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000008208-5,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor GUSTAVO MOURA EVANGELISTA DE SOUSA, Analista
Judicial, matrícula 3495, lotado na 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de
30/03/2017, a partir de 09 de fevereiro de 2019, conforme Certidão apresentada.
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0874939 e o código
CRC F9678F2F.

Portaria Nº 535/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10612/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000007796-0,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora FRANCILENE FERREIRA GOMES, Técnica Administrativa, matrícula nº 3345, com lotação na 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo no período de 15 de fevereiro a 1º de março de 2019, de 15 (quinze)
dias de férias relativas ao exercício de 2018/2019, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº 93/2019 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0875027 e o código
CRC FFF3571A.

Portaria Nº 536/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10691/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000010789-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor DIRCEU DE MORAIS ROCHA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4070801, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 27 e 28 de fevereiro; e 01, 07 e 08 de março, todos no
ano de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 21 de março; 03 e 27 de abril; 15
de maio; e 21 de setembro, todos do ano de 2018, nos termos da Certidão Nº 1827/2019 - PJPI/COM/PAR/CENMANPAR (protocolo 0864549).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 7



2.12. Portaria Nº 538/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 20191011158 

2.13. Portaria Nº 605/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 18 de fevereiro de 20191011183 

2.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1011589 

3. EXPEDIENTES SEAD 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0875030 e o código
CRC 225ED0E9.

Portaria Nº 538/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 10276/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000009710-4,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30(trinta) dias de férias regulamentares do servidor MÁRCIO FONSECA
COSTA PEIXOTO, Assessor de Magistrado, matrícula 26954, lotado na 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de
2018/2019, anteriormente marcadas para os seguintes períodos: 04 a 13 de fevereiro de 2019(1ª fração); 11 a 20 de março de 2019 (2ª fração) e
10 a 19 de junho de 2019 (3ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas
em momento oportuno.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de fevereiro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 19/02/2019, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0875168 e o código
CRC 0B9CEFDD.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019, e
considerando o disposto no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000065487-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor Kariello Moreira Mousinho, Oficial de Justiça , matrícula nº 47228 ,
lotado na Vara Única de Marcos Parente, em razão do deslocamento a Comarca de Monsenhor Gil- PI, no período de 24 de Fevereiro a 02 de
Março do ano em curso, com o fito de auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais da Vara Única de Monsenhor Gil, conforme tabela
abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

Kariello Moreira Mousinho R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de fevereiro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria

PROCESSO N°: 17.0.000037939-5
RECLAMANTE: Maurício Alves da Silva
RECLAMADO: Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis João Crisóstomo (Comarca de Teresina)
Decisão Nº 769/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (...) II. FUNDAMENTO-Compulsando os autos, verifico que a parte reclamante, ao se manter
inerte, não tem interesse no prosseguimento da reclamação. Todavia, resta necessária trazer resposta satisfatória à manifestação da serventia
cartorária reclamada.Nessa esteira, informo que a usucapião extrajudicial, além de regulamentação federal (art. 1.071 do NCPC e art. 216-A da
Lei nº 6.015/1973), encontra-se normatizada no Provimento nº 12 de 02 de setembro de 2016 (Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Piauí).III. DISPOSITIVO-Por conseguinte, julgo extinta a reclamação/representação por falta de interesse da parte reclamante. Ato contínuo,
informe-se ao Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis João Crisóstomo (Comarca de Teresina) acerca da normatização da
usucapião extrajudicial no âmbito estadual (Provimento nº 12 de 02 de setembro de 2016 / CGJ-TJPI).Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Francisco João Damasceno, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 18/02/2019, às 11:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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3.1. Portaria (SEAD) Nº 336/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de fevereiro de 20191010577 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 338/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011613 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 339/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011614 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 343/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011623 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000014654-7,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAMMIELKE CARDOSO CAMPOS VERDES, matrícula 27616, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação deste Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 18 de fevereiro de 2019, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12959/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 19/02/2019, às 12:47, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0887798 e o código
CRC B48A495E.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 358/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN no processo protocolizado sob o Nº
19.0.000009801-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais),totalizando as diárias em R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), ao servidor VICTOR
XIMENES NOGUEIRA, Assistente de Segurança, matrícula nº 26795, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento às
Comarcas de Regeneração, Landri Sales, Antônio Almeida, Santa Filomena e Monte Castelo - PI, a fim de acompanhar servidor da STIC
em deslocamento para as referidas comarcas, no período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 10:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889049 e o código
CRC 16379EB2.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 332/2019 - PJPI/TJPI/SENA e Requerimento de Diárias Nº 333/2019 no processo protocolizado
sob o Nº 19.0.000013317-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais),totalizando as diárias em R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais), a cada um dos servidores
abaixo designados, pelo deslocamento às Comarcas de São Raimundo Nonato e Canto do Buriti - PI, a fim de realizar vistoria técnica nas
obras do Fórum de São Raimundo Nonato, bem como levantamento técnico na comarca de Canto do Buriti, nos dias 26 e 27 de fevereiro
de 2019.

SERVIDORES MATRÍCULA LOTAÇÃO

JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO - Engenheiro Civil 3612 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

SANDERLAND COELHO RIBEIRO - Arquiteto 3803 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 10:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 1112/2019 (0886344) e a Decisão Nº 1290/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0889121), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000014646-6.
R E S O L V E:
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3.5. Portaria (SEAD) Nº 324/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de fevereiro de 20191011691 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 340/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011692 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 342/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011693 

AUTORIZAR a fruição de 10 (dez) dias remanescentes de férias correspondentes ao exercício 2018/2019 da servidora LUCIANA GAYOSO E
ALMENDRA IBIAPINA, matrícula nº 103522-3, anteriormente marcadas para serem usufruídas em único período de 19/04/2018 a 18/05/2018,
conforme Portaria Nº 405/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de março de 2018, e posteriormente suspensas, por imperiosa necessidade de serviço,
de acordo com a Portaria Nº 511/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de abril de 2018, a fim de sejam fruídos no período de 14/02/02019 a
23/02/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 10:50, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889333 e o código
CRC BB5460C5.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimento de Diárias Nº 253/2019 - PJPI/TJPI/SENA, Requerimento de Diárias Nº 254/2019 e Requerimento de Diárias
Nº 289/2019 no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000009684-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais),totalizando as diárias em R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais), a cada um dos servidores
abaixo designados, pelo deslocamento à Comarca de Ribeiro Gonçalves - PI, a fim de realizar a vistoria de medição da obra , nos dias 12 e
13 de fevereiro de 2019.

SERVIDORES MATRÍCULA LOTAÇÃO

CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Arquiteto 3460 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO SOUZA - Engenheiro Eletricista 28038 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

JORGE LUÍS CARCARÁ DA SILVA - Assistente de Segurança 9995498 Superintendência de Segurança

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 18 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 11:24, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0883849 e o código
CRC 0F47CBA9.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 327/2019 - PJPI/TJPI/GABDESOLI no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013825-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 641,00 (Seiscentos quarenta e um reais),totalizando as diárias em R$ 2.243,50 (Dois mil e duzentos e quarenta e três
reais e cinquenta centavos), ao servidor FRANCISCO TIAGO MOREIRA BATISTA, Analista Judicial, matrícula nº 3826, lotado na Secretaria
Judiciária, pelo seu deslocamento à cidade de Brasília - DF, a fim de realizar visita técnica ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal para
conhecer o funcionamento do Plenário Virtual, no período de 13 a 16 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 11:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889209 e o código
CRC 11D5E6B0.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 319/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000011064-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diárias, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 110,00 (Cento e dez reais), ao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA,
Assistente de Segurança, matrícula nº 26795, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca de Campo Maior -
PI, a fim de acompanhar equipe do NUPEMEC para participar da Reunião para a tratativa para inauguração do CEJUSC, no dia 18 de
fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.8. Portaria (SEAD) Nº 345/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011720 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 344/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011832 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 347/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011833 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 341/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011834 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 11:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889261 e o código
CRC A7F62282.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 318/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000008456-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diárias, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
220,00 (Duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 110,00 (Cento e dez reais), ao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA,
Assistente de Segurança, matrícula nº 26795, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca de Piripiri - PI, a fim
de acompanhar servidora em deslocamento à referida Comarca, no dia 1º de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 11:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889389 e o código
CRC 46D3593A.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000014693-8,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOANA ÉRICA LIMA ROCHA, Chefe de Seção de Protocolo Geral, matrícula nº 27493, 01 (um) dia de licença médica
para tratamento de saúde, a contar do dia 18 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 11:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 1197/2019 (0885457) e a Decisão Nº 1304/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0889456), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000014427-7.
R E S O L V E:
ADIAR a fruição da 1ª (primeira) fração das férias referente ao exercício 2018/2019 da servidora ANTÔNIA NAKEIDA MOUSINHO DA SILVA,
matrícula nº 4051696, anteriormente marcadas para serem fruídas no período de 19/02/2019 a 28/02/2019, conforme Escala de Férias/2019,
publicada no DJPI 8560, em 21 de novembro de 2018, a fim de que seja fruída em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 11:08, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000014790-0,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MÁRCIA ORIANE ALVES DE SOUSA, Técnico Judiciário/Técnico Administrativo, matrícula nº 1021869, lotada na
Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 18 de fevereiro de
2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.12. Portaria (SEAD) Nº 348/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011836 

3.13. Portaria (SEAD) Nº 353/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de fevereiro de 20191011888 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU1011278 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 45/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1011264 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 10:45, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 343/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG no processo protocolizado sob o Nº 19.0.000013595-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando as diárias em R$ 900,00 (Novecentos reais), ao colaborador eventual PAULO JOSÉ
RAMOS DOS SANTOS, Policial Militar, matrícula nº 50652, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca de
Porto - PI, a fim de acompanhar o magistrado Ulysses Gonçalves Neto durante seu deslocamento e permanência, no período de 11 a 15
de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 12:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0889734 e o código
CRC 4CDCACA1.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2604/2019 (0881453) e a Decisão Nº 1313/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0889968), protocolizados sob o SEI
Nº 19.0.000013840-4.
R E S O L V E:
ALTERAR as férias correspondentes ao exercício 2018/2019, do servidor ANDERSON EUGÊNIO RIBEIRO SOARES, matrícula nº 27599, a fim
de que seja fruída a 1ª (primeira) fração de 12 (doze) dias no período de 18/02/2019 a 01/03/2019, restando 18 (dezoito) dias para gozo em
momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/02/2019, às 12:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0890229 e o código
CRC A594B806.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000242-98.2013.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOSE SANTOS FERREIRA, SERVIDOR
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
DESPACHO:
Tendo em vista viagem agendada para a Comarca de Piracuruca-PI no dia 29/03/2019 às 8:30 horas, a Comissão decide remarcar para o dia
25/03/2019, às 8:30 horas, o interrogatório do Servidor Requerido, na sala da CPPAD-1º grau ? Anexo do Tribunal de Justiça (Pça. Des. Edgard
Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 - Teresina-PI).
Intime-se com antecedência mínima de 03 dias, nos termos do art. 53, §3º, do Provimento nº 22/2014, para que compareça a audiência. Cópia
deste mandado servirá de notificação.
Teresina, 18 de janeiro de 2019.
Bel. Leonardo Pires Vieira - Presidente - mat. 3508
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva - Membro Suplente - mat. 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Membro - 3109

Ofício-Circular Nº 45/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 18 de fevereiro de 2019.
Dirigido aos Juízes de Direito do Estado do Piauí
Senhor(a) Juiz(a):
Cumprimentando Vossa Excelência e tendo em vista a consulta realizada pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria, à época, Dr. Julio Cesar Menezes
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6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Extrato Nº 17/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1011803 

6.2. Extrato Nº 18/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1011804 

Garcez, sobre a viabilidade da implantação da Resolução nº. 124/2018 que dispõe sobre o plantão de 1º grau do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, que ocorrerá de forma regionalizada e com base nas informações prestadas pelo Secretário de Tecnologia da Informação de Comunicação
- STIC, (Resposta Nº 1898/2018 - PJPI/TJPI/STIC - SEI Nº 18.0.000068074-1), solicito aos possíveis integrantes de turnos de plantão que
regularizem, com urgência, os respectivos certificados digitais (token).
Levo ao conhecimento dos Senhores Juízes que a implantação do plantão regionalizado está prevista para abril/2019, razão pela qual o
encaminhamento da solicitação do token deve ser feito com urgência, via Sistema SEI, à Secretaria de Tecnologia da Informação de
Comunicação - STIC.
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 18/02/2019, às 10:47, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0883770 e o código
CRC 4C948F7F.

ATO/ESPÉCIE: Contrato de Uso do Sistema de Distribuição CUSD Nº 490/2018 - MODALIDADE - TARIFA VERDE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000064394-3
CLIENTE/CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI - TJPI, Pessoa Jurídica de Direito Público, com atividades de
ADMINISTRACAO PUBLICA ESTADUAL 2,3 - 25KV, grupo A, subgrupo M, PODER PÚBLICO ESTADUAL, com endereço na cidade de BOM
JESUS, Estado do Piaui, no AV. ADEMAR DIOGENES, S/N - B. SÃO PEDRO, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda CNPJ/MF/CPF sob o Nº 06.981.344/0001-05.
DISTRIBUIDORA/CONCESSIONÁRIA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAuí S.A - CEPISA, com sede na Cidade de Teresina, Estado do
Piaui, na Av. Maranhão nº 759/Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ sob o nO 06.840.748/0001-89.
DOOBJETO/RESUMO: O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições,procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em
relação ao Uso e à Conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, observados o MUSD CONTRATADO e o pagamento dos ENCARGOS DE USO
e, quando cabível, dos ENCARGOS DE CONEXÃO.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA :
O presente CONTRATO entra em vigor na data de sua assinatura ou na data da efetiva ligação, o que ocorrer primeiro, e terá vigência de 12
(doze) meses, sendo prorrogado por iguais e sucessivos períodos caso não ocorra manifestação expressa do CLIENTE em contrário, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da vigência.
DOS ENCARGOS DE USO E CONEXÃO AO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
O pagamento devido à DISTRIBUIDORA será composto de três partes, conforme descrito na Cláusula Trinta e um.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos conforme quadro abaixo, na forma e condições estabelecidas
neste instrumento contratual:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte

040101 - Tribunal de Justiça
3390-39
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
118 - Recurso de Fundos Especiais

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:

2083 (1º Grau ) - Custeio Administrativo de 1º Grau
0206100812083

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Este contrato fundamenta-se nocaput do art. 24, XXII, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 19.02.2019.

ATO/ESPÉCIE: Contrato de Compra de Energia Regulada CCER N" 490/2018 - MODALIDADE. TARIFA HORÁRIA VERDE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000064394-3
DISTRIBUIDORA/CONCESSIONÁRIA:COMPANHIAENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A - CEPISA, com sede na Cidade de Teresina, Estado do Piaui,
na Av. Maranhão nº 759/Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ sob o nO 06.840.748/0001-89.
CLIENTE/CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI - TJPI, Pessoa Juridica de Direito Público, com atividades de
ADMINISTRACAO PUBLICA ESTADUAL 2,3 - 25KV, grupo A, subgrupo M, PODER PÚBLICO ESTADUAL, com endereço na cidade de BOM
JESUS, Estado do Piaui, no AV. ADEMAR DIOGENES, S/N - B. SÃO PEDRO, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda CNPJ/MF/CPF sob o Nº 06.981.344/0001-05.
OBJETO/RESUMO: O presente CONTRATO tem por objeto regular a compra e venda de energia elétrica no Ambiente de Contratação Regulada
- ACR, a ser disponibilizada pela DISTRIBUIDORA ao ACESSANTE no PONTO DE ENERGIA, durante o PERÍODO DE FORNECIMENTO,
destinada exclusivamente ao atendimento da UNIDADE CONSUMIDORA para desenvolvimento da atividade descrita nas CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS deste instrumento.
PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente CONTRATO entra em vigor na data de sua assinatura ou na data da efetiva ligação, o que ocorrer primeiro, e terá vigência de 12
(doze) meses, sendo prorrogado por iguais e sucessivos períodos caso não ocorra manifestação expressa do CLIENTE em contrário, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da vigência.
DO ENCARGO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA
O pagamento devido à DISTRIBUIDORA será definido pelo MONTANTE DE ENERGIA contrata no AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO
REGULADO e será devido mensalmente, conforme Cláusula Nona.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos conforme quadro abaixo, na forma e condições estabelecidas
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE DOAÇÃO1010583 

8. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

8.1. Portaria Nº 610/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 18 de fevereiro de 20191011481 

9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. PAUTA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 07/03/20191011265 

neste instrumento contratual:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte

040101 - Tribunal de Justiça
3390-39
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
118 - Recurso de Fundos Especiais

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:

2083 (1º Grau ) - Custeio Administrativo de 1º Grau
0206100812083

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Este contrato fundamenta-senocaput do art. 24, XXII, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 19.02.2019.

Termo de Doação Nº 4/2019TJ/PI. PROCESSO SEI Nº:18.0.000057693-6.DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CNPJ
n°:06.981.344/0001-05. DONATÀRIO: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA DONA GAL. CNPJ nº :23.079880/0001-39.OBJETO:O presente termo visa a
doação de bens móveis considerados inservíveis a entidades filantrópicas e entidades da Administração Pública, com o exclusivo fim de uso e
interesse social de contribuir com tais entidades, de caráter assistencial e sem fins lucrativos, domiciliadas no Estado do Piauí. DAS
ESPECIFICAÇÕES DO BEM: O bem a ser doado é 1 (um) veículo MMC/L200 4x4 - Mitsubishi, cor branca, ano/modelo: 2005/2006, combustível:
diesel, placa: LWF - 1648, chassi 93XJNK340C542744, renavan: 00875603530. DATA DA ASSINATURA:19/02/2019.ASSINAM
PELODOADOR:Sebastião Ribeiro Martins, Presidente do TJ-PI.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 03 e 39/2017;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°19.0.000007807-0, em 29 de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03 e 39/2017, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, correspondentes ao valor
unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), em favor da servidora RAQUEL
BEZERRA MATIAS MONTEIRO, Matricula No. 28481, referente ao seu deslocamento para participar do Curso Ética e Atendimento ao Público,
que se realizará no período de 25 a 27 de Fevereiro de 2019, na sede da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí -
EJUD/TJPI, na comarca de Teresina/PI, conforme autorização através do Oficio Nº 12/2019 (0845851), encaminhado pelo Diretor do Fórum de
Picos/PI, com saída 25 de fevereiro do 2019, retornando dia 28 de fevereiro do corrente ano.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 03/2017, DETERMINO que as beneficiárias das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 20 de fevereiro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 07de março de 2019, a partir das 09:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0703090-70.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral do Estado do Piauí
Apelado: NICOLLE TAYNA DE BRITO MOTA
Advogados: Murilo Marcones Alves Veloso (OAB/PI nº 9.226) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
02. 0705447-23.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Procurador do DETRAN: Aníbal Moreira Viana
Apelado: EVANDO SOARES VELOSO
Advogados: Marcus Vinicius Xavier Brito (OAB/PI nº 5.520), Raimundo De Sousa Oliveira (OAB/PI nº 5.506) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 0705813-62.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: MUNICIPIO DE FLORIANO - CAMARA MUNICIPAL
Advogados: Raquel Leila Vieira Lima (OAB/PI nº 234-A) e outros
Apelado: SILVIA DANIELLE NERI COSTA
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9.2. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 07/03/20191011489 

Advogado: Aluisio Henrique Saraiva Melo (OAB/PI nº 7.736)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 0707697-29.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
1º Apelado: ELMANO FERRER DE ALMEIDA
Advogado: Thiago Mendes de Almeida Ferrer (OAB/PI nº 5.671)
2º Apelado: PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado: Eduardo Leopoldino Bezerra (OAB/PI nº 2.780)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 07 de março de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2018.0001.003776-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: LOURIVAL COSTA FERREIRA
Advogada: Annaize Alledia Ataete Vilar Ataide (OAB/PI nº 8.471)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2016.0001.007168-3 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Apelado: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 383) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2015.0001.010494-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA
Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outros
Agravados: ADEMAR DA SILVA NUNES e outros
Advogada: Valdeane de Almeida Miranda Rocha (OAB/PI nº 11.177)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2017.0001.002234-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: LEÔNIDAS FRANCISCO RODRIGUES DE MACÊDO
Advogados: Pedro Rio Lima (OAB/PI nº 5.425) e outros
Requerido: DIRETOR GERAL DO CENTRO DE ENSINO INTENSIVO - CEI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2016.0001.007454-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: PEDRO ALVES DE CARVALHO FILHO
Advogado: Norma Sueli Oliveira Freitas C. Barros (OAB/PI nº 2.157)
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procuradoria-Geral do Município
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2016.0001.010131-6 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelado: UILON CLEMENTINO DE MOURA
Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2018.0001.003297-2 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Apelado: MOACI SANDES SOARES
Advogada: Érika Vasques Martins (OAB/PI nº 9.120)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.000793-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: A. K. da C. M.
Advogada: Conceição de Maria da Costa Vasconcelos (OAB/PI nº 1.851)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2016.0001.006429-0 - Apelação Cível
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Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS
Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outro
Apelado: CARTÓRIO DE 1º OFÍCIO - NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogado: Marcello Ribeiro de Lavôr (OAB/PI nº 5.902)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2016.0001.006648-1 - Apelação Cível
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única
Apelante: JECIRA BEZERRA NONATO
Advogada: Rosa Maria Barbosa de Meneses (OAB/PI nº 4.452)
Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI
Advogados: William Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 2015.0001.002658-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MARCOS ROESER DA COSTA SOARES
Advogado: Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072)
Apelada: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2016.0001.010101-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: ERNANI DE PAIVA MAIA - SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogada: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 2018.0001.001306-0 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Apelados: LARA BEATRIZ ALMEIDA DE SOUSA e outro
Advogados: Samara Silva Souza (OAB/PI nº 10.533)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2017.0001.003949-4 - Reexame Necessário
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS
Advogado: Carlos Alberto dos Santos (OAB/PI nº 6.781)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS PIAUÍ
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2017.0001.002071-0 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante/Apelada: JOELMA PRÓSPERO DOS SANTOS SILVA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES - PI
Advogada: Izanei Próspero da Silva (OAB/PI nº 10.738)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2016.0001.000013-5 - Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Requerentes: PAULO ROGÉRIO DA ROCHA OLIVEIRA e LUCINEIA ROCHA OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
Advogados: Diego Porto Coimbra (OAB/PI nº 8.477) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 2016.0001.006232-3 - Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Requerente: BERNADETE FORTES SANTANA
Advogado: José Angelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275)
Requerido: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Advogados: Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI nº 4.165) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2016.0001.001213-7 - Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Procuradora Federal: Ana Maria Nogueira do Rêgo Monteiro Villa (Matrícula 1437237)
Apelado: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2015.0001.002261-8 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Apelantes: ABEL VIEIRA DA SILVA e outro
Advogado: Antônio Florêncio Leal (OAB/PI nº 154-B)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2017.0001.002065-5 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA COSTA
Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767)
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9.3. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 07/03/20191011235 

Apelado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Procurador Federal: Erasmo de Sousa Assis (OAB/PI nº 1.343)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2017.0001.001835-1 - Reexame Necessário
Origem: Batalha / Vara Única
Requerente: LAURA MARIA LEITE BARBOSA
Advogada: Lilia Leite Barbosa (OAB/PI nº 9.796)
Requerido: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2016.0001.000405-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Apelados: AIRTON AVELINO DE SOUSA e outros
Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 2017.0001.003812-0 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogados: Leonardo Laurentino Nunes Martins (OAB/PI nº 11.328) e outros
Apelado: GILMAR PESSOA ARAÚJO
Advogados: Ana Cláudia Pereira da Silva (OAB/PI nº 14.807) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2016.0001.000242-9 - Reexame Necessário
Origem: Pio IX / Vara Única
Requerente: MARIA MELKA POLICARPO DE SÁ
Advogados: Antônia Magna Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.606) e outra
Requerido: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ
Advogados: Manoel Juraci Bezerra (OAB/PI nº 152-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 2017.0001.003777-1 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Apelado: VANDO CARDOSO DA SILVA
Advogado: Rafael de Campos Miranda (OAB/PI nº 10.249)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 2015.0001.008252-4 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PI
Advogados: Daniel Carvalho Oliveira Valente (OAB/PI nº 5.823) e outros
Apelada: CÂMARA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO - PI
Advogados: Ribamar Bruno Coelho Uchoa (OAB/PI nº 8.544) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 07 de março de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.011362-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 2016.0001.007744-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única
Agravante: ARIANO MESSIAS NOGUEIRA PARANAGUA
Advogados: Edson Vieira Araújo (OAB/PI nº 3.285) e Hemerson Daniel Fernades de Sousa (OAB/PI nº 13.581)
Agravado: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI
Advogados:Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2016.0001.008437-9 - Apelação Cível
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelados: FRANCISCO DA GUIA DE SOUSA e ZILDA VIEIRA DE SOUSA
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2016.0001.009711-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: JOSÉ OLIVAN MIRANDA E OUTROS
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2016.0001.011921-7 - Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE AROAZES - PI
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelado: ANDRE SOARES GOMES
Advogado: Karllos Anastacio dos Santos Soares (OAB/PI nº 7.827) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2018.0001.002723-0 - Agravo de Instrumento
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravados: ANTONIO ALVES DE SANTANA SOBRINHO e outros
Advogada: Maria Socorro Sousa Alves (OAB/PI nº 4.796-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2017.0001.004496-9 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: JOÃO BATISTA FERRAZ DE CARVALHO
Advogado: Marcello Ribeiro de Lavôr (OAB/PI nº 5.902)
Apelado: ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO DE MORAES representado por CARLOS AUGUSTO BATISTA
Advogado: Carlos Augusto Batista (OAB/PI nº 3.837)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2017.0001.011513-7 - Tutela Antecipada Antecedente apensa na Apelação / Remessa Necessária nº 2017.0001.009554-0
Origem: Barro Duro / Vara Única
Requerente: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI
Advogado: Leonardo Burlamaqui Ferreira (OAB/PI nº 12.795)
Requeridos: FRANCISCO NORBERTO DE MOURA SOBRINHO e outros
Advogados: Talmy Tércio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI nº 6.170) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2016.0001.011106-1 - Reexame Necessário
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Requerente: MARIA IVONE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogada: Maria Thaynara Almeida Araujo (OAB/PI nº 11.984)
Requerida: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogados: Erico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2017.0001.004598-6 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogado: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelada: MARIA DO DESTERRO MOURAO ALCANTARA
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2016.0001.008353-3 - Apelação Cível
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: SIDNEY MAURIZ REIS
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2017.0001.013133-7 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Procurador do Município: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Apelada: AURELIANA MARIA DA SILVA ARAUJO
Advogado: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2016.0001.012121-2 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelantes: ADRIANA SILVA DE SOUZA e outros
Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2017.0001.010770-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CAMPELO
Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2016.0001.013962-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA RAIMUNDA DO CARMO PEREIRA
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9.4. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 07/03/20191011262 

Advogado: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2017.0001.006230-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: CAMILA MACHADO FIGUEIREDO MENESES
Advogado: Jeremias Bezerra Moura (OAB/PI nº 4.420)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2016.0001.006345-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MÁRCIO NUNES DE MIRANDA
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155), Josélio Salvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2017.0001.003951-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado: Norma Sueli Oliveira Freitas C. Barros (OAB/PI nº 2.157)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2017.0001.000019-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI representando MARCELO ANDERSON ALVES
PEREIRA e EDILSON SOARES LIMA
Advogadas: Maria Socorro Sousa Alves (OAB/PI nº 4.796-B) e outra
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2016.0001.002730-0 - Apelação Cível apensa na Cautelar Inominada nº 2013.0001.008806-2
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: PEDRO PAULO ALMEIDA DE SOUSA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ e outro
Advogados: Angélica Maria Almeida Vilanova (OAB/PI nº 2.163) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2016.0001.010757-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: CLEIDENI MORAIS DOS SANTOS
Advogado: Joao Goncalves Alexandrino Neto (OAB/PI nº 1.748)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Esatdo do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2017.0001.000366-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: REGINALDO TEXEIRA ALENCAR
Advogado: Edwaldo Viana Lima Filho (OAB/PI nº 14.823)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Esatdo do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 2017.0001.001227-0 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
Advogados: Alvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e outros
Apelado: RAIMUNDO NONATO BARROS FERNANDES
Advogados: Rogerio Pereira da Silva (OAB/PI nº 2.747) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2017.0001.012906-9 - Mandado de Segurança
Impetrantes: FLAVIO VIEIRA PAULO e ANTÔNIO UBIRATAN VIEIRA JÚNIOR
Advogado: Francisco de Assis Pereira Junior (OAB/PI nº 5.625)
Impetrado: SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Esatdo do Piauí
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa
Milton Santos Marinho
Estagiário

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. ATA DE JULGAMENTO DA 4ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA DIA

14 DE FEVEREIRO DE 2019      DE 2019.1011205 

Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 07 de março de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.012827-2 - Agravo Interno nº 2017.0001.012827-2 no Mandado de Segurança nº 2015.0001.012054-9
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Agravado: IBSON CARDOSO RIBEIRO representado por sua genitora CLENEIDE CARDOSO PEREIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2018.0001.004209-6 - Agravo Interno nº 2018.0001.004209-6 no Mandado de Segurança nº 2015.0001.001265-0
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Agravado: JOÃO VIEIRA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2018.0001.004090-7 - Agravo Interno nº 2018.0001.004090-7 no Mandado de Segurança nº 2015.0001.004955-7
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado
Agravada: PAULA GARDENIA COSTA MELO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2015.0001.002965-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Embargada: MARIA NAZARÉ DE PAULA
Advogado: Flavio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2015.0001.002924-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Embargado: MANOEL RODRIGUES BRUNO NETO
Advogado: Flavio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Estagiária

Aos quatorze (14) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares e com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. Às
09h07 min (nove horas e sete minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça
Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. . Foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 05de fevereiro de 2019, disponibilizada no dia 11de fevereiro de
2019 e publicada no dia 12 de fevereiro de 2019, no diário da justiça eletrônico de nº 8.607, e até esta data não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0709937-88.2018.8.18.0000 - Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Requerente: ROBERTA MENDES DE ARAÚJO. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo
(OAB/PI nº 2.209) e outros. Requeridos: SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame,
porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da
Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular
da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0700583-39.2018.8.18.0000 - Mandado de
Segurança. Impetrante: VINÍCIUS VIEIRA PIMENTEL - Advogados: Erlane da Silva Bacelar (OAB/PI nº 16.378) e outros. Impetrado:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC - Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo indeferimento da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da autoridade coatora, ao
tempo em que, no mérito, denega a segurança pretendida, ante a ausência de direito líquido e certo a ser amparado, em consonância
com o parecer ofertado pelo Ministério Público Estadual." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da
ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2018.0001.004551-6 - Agravo Interno apenso ao Agravo de
Instrumento nº 2018.0001.001403-9. Agravante: SÉRGIO OLIMPIO SILVA SOARES - Advogado: Emerson Pompeo Carcará (OAB/PI nº 3.763).
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Agravado: DIRETORA DO HOSPITAL MUNICIPAL DO DIRCEU DO MUNICÍPIO DE TERESINA GERENTE DE SAÚDE BUCAL DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - FMS Procuradores da FMS: Sergio Alves de Góis (OAB/PI nº 7.278) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo Interno para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada."
Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2017.0001.004710-7 - Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI Advogados: Maira Castelo
Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros Apelado: JOQUEBEDE DE LIMA Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade,
entretanto, negar-lhe provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus termos." Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2018.0001.000038-7 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Picos / 2ª Vara Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ - Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Embargada: ELIZIÁRIA GONÇALVES DE SOUSA - Advogados: Francisca Monise Moura e Sousa
(OAB/PI nº 7.865) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes aclaratórios para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em
razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007986-4 - Apelação / Reexame Necessário.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI - Procuradoria-Geral do Município de
Teresina Apelados: ANDRÉ FERREIRA DE ANDRADE SILVA e outros. Advogados: Thiago Ribeiro Barreto (OAB/PI nº 3.687) e outros. Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido de não conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença de primeiro grau atacada" Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des.
Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela
de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.012440-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Batalha /
Vara Única. Embargante: MAURICÉLIA RODRIGUES Defensor Público: Nelson Nery Costa Embargado: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI -
Advogados: Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI nº 1.830) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo que se
falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não recendo, por este motivo, ser provido o
presente recurso, mantendo-se integralmente o julgado." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da
ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2018.0001.000437-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravantes: NILTON ALVES DA CRUZ FILHO - Advogados: Miguel Sales de Lima (OAB/PI nº 9.189) e
outro. Agravados: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, pelo seu provimento, em consonância com o parecer ministerial, confirmando a tutela
recursal inicialmente deferida" Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012082-0 - Apelação Cível. Origem: Campinas do Piauí / Vara Única. Apelante: THAÍS LIMA
VIEIRA PRIMO - Advogado: Claudí Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 264-B) Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI - Advogado: José
Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para indeferir a preliminar de
perda superveniente do objeto, ao tempo em que, no mérito, pelo improvimento do recurso, mantendo incólume a sentença atacada, em
total consonância com o parecer ofertado pelo Ministério Público Estadual." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em
razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2018.0001.002973-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara da Infância e da Juventude Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Apelado: OZACY MOITA LEAL JUNIOR
Advogado: Adriano Kleiton de Carvalho Barbosa (OAB/PI nº 2.884). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível e da Remessa Necessária para rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça Estadual e acolher a preliminar de
incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude, declarando competente o Juízo da Fazenda Pública, com a remessa dos
autos a uma das Varas da Fazenda Pública, mantendo-se o inteiro teor da liminar concedida (fls.21/26) e da sentença proferida
(fls.50/53), até o pronunciamento do novo juízo competente, em dissonância com o parecer ministerial superior." Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2017.0001.012450-3 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude Requerente: MIRTES ARAÚJO DE
MOURA FÉ SOUSA - Advogado: Elias Araújo dos Martírios Moura Fé (OAB/PI nº 1.914) Requerido: GRUPO EDUCACIONAL CEV Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ e outro. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Remessa Necessária para rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça Estadual e acolher a preliminar de incompetência absoluta
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do Juízo da Infância e da Juventude, declarando competente o Juízo da Fazenda Pública, com a remessa dos autos a uma das Varas da
Fazenda Pública, em dissonância com o parecer ministerial superior." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em
razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2018.0001.002918-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara da Infância e da Juventude Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Apelado: IAN RIBEIRO AMARAL
Advogada: Deusa Cristina Miranda Ferreira (OAB/PI nº 3.504). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível e da Remessa Necessária para rejeitar a preliminar de incompetência incompet}encia da Justiça Estadual e acolher a
preliminar de incompetência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude, declarando competente o Juízo da Fazenda Pública, com a
remessa dos autosa uma das Varasa da Fazenda Pública, mantendo-se o inteiro teor da liminar concedida (fls.27/30) e da sentença
proferida (fls.62/65)), até o pronunciamento do novo juízo competente, em dissonância com o parecer ministerial superior" Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2017.0001.012347-0 - Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: JOSÉ IRVALDO DE LIMA FILHO - Advogadas:
Daniela de Sousa Lopes (OAB/PI nº 11.390) e outra. Requerido: CENTRO EDUCACIONAL DE PICOS LTDA.- COLÉGIO ANTARES. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame, porque compatível na espécie, mas para confirmar, por seus
próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em desconformidade com o parecer do
órgão ministerial superior." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012426-6 - Apelação Cível. Origem: Campinas do Piauí / Vara Única. Apelante: GEUMA MARIA
DA CRUZ RODRIGUES - Advogado: Claudí Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 264-B). Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI -
Advogado: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. CERTIDÃO. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, receber o presente
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença apelada, em consonância com o parecer ministerial
superior." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.008749-6 - Apelação Cível. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE MONSENHOR
GIL - PI - Advogados: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454). Apelada: LUZINEIDE DE SOUSA VALE DA SILVA - Advogado:
Antonio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de reformar a sentença somente no que tange ao período do pagamento do piso
salarial." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra
em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2017.0001.001817-0 - Júizo de Retratação no Recurso Extraordinário na Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: GENILSON ALVES IBIAPINA - Advogados:
Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, negar a retratação do julgamento e
devolvidos os autos à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fim de que decida sobre a admissibilidade, ou não, do
Recurso Extraordinário." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.012136-8 - Mandado de Segurança. Origem: Regeneração / Vara Única Impetrantes: ZELÂNDIA PEREIRA
BATISTA e ADRYELY DA ROCHA FONTES - Advogado: Waldélia Vieira da Silva Cavalcante (OAB/PI nº 13.957). Impetrados: EXMO. DES. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo acolhimento da preliminar de decadência suscitada pelo Estado do Piauí, uma vez transcorrido
o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, em conformidade com o parecer
ministerial. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas da lei." Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões DA Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. Ao final
desta sessão foi aprovado à unanimidade, a Moção de Pesar proposta pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, aos familiares da servidora
deste TJPI Célia de Fátima Gonçalves Honório, pelo seu falecimento precoce ocorrido no dia 13 de fevereiro de 2019, com a anuência do
Ministério Público Superior. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 10h17min com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária da 1ª Câmara De Direito Público, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

Apelação Cível nº 0701217-35.2018.8.18.0000 (Vara Única/Jaicós-PI)
(PO-0000887-44.2014.8.18.0057)
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11.3. AP. CÍVEL Nº 0705162-30.2018.8.18.00001010604 

Apelante : Município de Massapê do Piauí;
Procuradora : Maria Aparecida de Carvalho - OAB/PI n° 8.939
Apelados : Agardênia de Carvalho Boeiro e Outros;
Advogado : Rubens Paulo Ferreira Lima - OAB/PI n° 7.784
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS -
VERBAS TRABALHISTAS - ÔNUS PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - VIOLAÇÃO AO
ART. 7, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe (...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-
se tão somente em negar a pretensão dos autores da ação de cobrança, devendo, pois, ser mantida a sentença recorrida. Precedentes;
2. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos. Sem
manifestação do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Francisco do Nascimento (Presidente), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Olímpio José Passos Galvão (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Não houve.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de Janeiro de
2019.

Apelação Cível n°0702106-86.2018.8.18.0000 (Vara Única/Esperantina-PI)
(PO-0000042-38.2011.8.18.0050)
Apelante: Municipio de Esperantina-Pi;
Advogado: Diogo Josennis Do Nascimento Vieira - OAB/PI n° 8.754
Apelado: Zozimo Miranda de Carvalho
Advogados: Jose Angelo Ramos Carvalho e Outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO ADMINISTRATIVO -
EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE - INADIMPLEMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO PACTUADA - ÔNUS
PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE,
MORALIDADE E VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 373, II, do CPC, o ônus da prova incumbe (...) ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. In casu, o Apelantenão acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-
se tão somente em negar a pretensão do autor da ação de cobrança. Precedentes;
2. Ademais, encontra-se demonstradoa prestação dos serviçospelo contratado/apeladoe o descumprimento da obrigação pactuada,
devendoentãoo ente municipal efetuar o pagamento das quantias pleiteadas, sob pena de enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios
da legalidade e moralidade administrativa (arts. 37,§ 6º, da CF/88). Sentença mantida em todos os seus termos.
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos. Sem
manifestação do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Francisco do Nascimento (Presidente), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Olímpio José Passos Galvão (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão-Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Não houve.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de Janeiro de
2019.

Apelação Cível nº0705162-30.2018.8.18.0000 (1ª Vara da Fazenda Pública/Teresina-PI)
(PO-0014322-98.2012.8.18.0140)
Apelante : Estado do Piauí
Procurador : Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI n° 7.104)
Apelado : Lucas Benvindo Lopes
Defensor Púb. : Valtembrg de Brito Firmeza
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR -. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO (SÚM.05/TJPI) -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1.Observa-se dos autos que, à época da concessão da liminar, o apelado estava cursando o 4º ano do Ensino Médio Integrado ao Técnico em
Radiologia em junho de 2012. Portanto, cumpriu os 03 (três) anos do ensino médio previstos na LDB, perfazendo carga horaria superior a 2.400
h/a.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o aluno, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido
por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja frequentando o almejado curso superior por tempo razoável, como no caso,
evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada (Súmula 05/TJPI).
3. Apelação conhecida e improvida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 22 de janeiro de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 23



11.4. HABEAS CORPUS Nº 0711441-32.2018.8.18.0000 (TERESINA/10ª VARA CRIMINAL)1011046 

11.5. HABEAS CORPUS nº 0711126-04.2018.8.18.0000 (PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL )1011049 

11.6. Apelação Cível n. 0708847-45.2018.8.18.0000 (Esperantina/Vara única)1011065 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS Nº 0711441-32.2018.8.18.0000 (TERESINA/10ª VARA CRIMINAL)
PROCESSO ORIGINÁRIO: 0007562-94.2016.8.18.0140
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA (OAB/PI 6986)
PACIENTE: ELIVAN DE JESUS PINHEIRO LOPES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA - "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES - CRIME
DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - FALSIDADE IDEOLÓGICA- FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PUBLICO - FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PARTICULAR - FALSA IDENTIDADE- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO
PREVENTIVA - TESE AFASTADA - ORDEM DENEGADA.1. A prisão preventiva decretada com arrimo na garantia da ordem pública requer a
demonstração concreta de que a liberdade do acusado poderá colocar em risco a tranquilidade social. 2. In casu, mormente pelo modus operandi
empregado na ação delituosa, o paciente demonstrou que outras medidas cautelares diversas da prisão não seriam suficientes para impedir a
prática de novos ilícitos. 3. Ordem denegada.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior."
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de
JANEIRO de 2019.

HABEAS CORPUS nº0711126-04.2018.8.18.0000 (PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL )
PROCESSO ORIGINÁRIO: 0000541-35.2018.8.18.0031
IMPETRANTE(S):EDILSON MARQUES FONTENELE JÚNIOR (OAB/PI 10126)
PACIENTE: FRANCISCO ROMÁRIO DO NASCIMENTO BITTENCOURT
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL E AMEAÇA COM APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA - ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE
CONDIÇÕES. 1. COMO SE VÊ, DE FATO, NÃO HÁ FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA A LASTREAR A CUSTÓDIA PROCESSUAL DO PACIENTE,
AFINAL, O MAGISTRADO DE PISO NÃO APRESENTOU FUNDAMENTOS CONGRUENTES QUE ENSEJASSEM A MANUTENÇÃO DA
PRISÃO DO PACIENTE, PERFAZENDO-SE A NECESSIDADE DE RELAXAMENTO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA OUTRORA DETERMINADA.
2. ADEMAIS, A PRISÃO PREVENTIVA NÃO DEVE SER ENCARADA COMO UMA PUNIÇÃO ANTECIPADA, HAJA VISTA QUE O SEU FIM É
DE ASSEGURAR O REGULAR TRÂMITE DA LIDE. ENTRETANTO, A SUA DECRETAÇÃO DEVE SER PRECEDIDA DA ADOÇÃO DE
OUTRAS ALTERNATIVAS QUE, QUANDO INSUFICIENTES, PODERIA DAR ENSEJO À MEDIDA MAIS SEVERA. 3. PATENTE A
ILEGALIDADE NA MANUTENÇÃO DE SUA SEGREGAÇÃO CAUTELAR, INCLUSIVE PELO QUANTUM DE PENA APLICADO E O REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA FIXADO EM SENTENÇA. 4. ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE CONDIÇÕES.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente
FRANCISCO ROMÁRIO DO NASCIMENTO BITTENCOURT, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V e IX do CPP,
advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de
soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Oficie-se, ainda, o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, onde o processo tramita, para que determine a expedição de MANDADO
endereçado à Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica, fazendo-se constar nele que, em caso de indisponibilidade do aparelho, deverá a
referida Unidade comunicar ao juízo a quo o recebimento do equipamento, que providenciará a intimação do acusado, ora paciente, para
comparecer ao local e proceder à colocação da tornozeleira eletrônica, cumprindo-se, assim, a medida cautelar de que trata o item IX".
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente A Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de
JANEIRO de 2019.

ORGÃO JULGADOR : 5ª Câmara de Direito Público
Apelação Cível n. 0708847-45.2018.8.18.0000 (Esperantina/Vara única)
Apelante: município de esperantina -PI
Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI 8.754)
Apelada: Francisca Correia da Rocha
Advogado: MARIA DO SOCORRO COSTA CARVALHO (oab/pi 6.475)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. INCLUSÃO DO NOME DA RECORRIDA NO SPC E SERASA. DESCONTO EM FOLHA
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11.7. APELAÇÃO CÍVEL N° 0709209-47.2018.8.18.0000 (TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)1011067 

11.8. APELAÇÃO CÍVEL N° 0708606-71.2018.8.18.00001011074 

VERIFICADO. REFORMA DO VALOR DA CONDENAÇÃO. NEGADO. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. RECURSO CONHECIDO. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Recurso conhecido, preenchidos todos os requisitos de admissibilidade da espécie. 2. Danos sofridos pela
recorrida, devido aos atrasos do Município nos repasses à Caixa Econômica Federal, inclusão do nome da recorrida no SPC e SERASA. 3.De
acordo com os contracheques encartados houve o desconto em folha de pagamento do valor contraído pela apelada a título de empréstimo,
portanto, referidos valores foram retirados de seu patrimônio. 4.Evidente a obrigação de reparar os danos sofridos pela autora. 5. Desta feita, o
quantum indenizatório, arbitrado em 1ª instância, a título de danos morais deve ser reformado, devendo estes serem fixados em R$ 3.000,00 (três
mil reais). 6. Apelo conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente e DAR-LHE parcial provimento, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com
o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
FEVEREIRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 5ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL N° 0709209-47.2018.8.18.0000 (TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA.
PROCURADORA DO IASPI: MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA MACEDO
APELADO: RAIMUNDO MARQUES FILHO
ADVOGADO: AGNALDO BOSON PAES (OAB/PI 2363)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. PLANO DE SAÚDE. RECUSA INJUSTIFICADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL CIRÚRGICO.
DIREITO À INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CONHECIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. O recurso preenche todos pressupostos
processuais exigíveis à espécie. 2. Evidente relação consumerista. 3.O plano de saúde não poderia se eximir de fornecer o tratamento prescrito e
indicado pelo médico especialista, sob pena de tornar inócua a finalidade do referido plano de saúde. 4. Induvidoso dano moral daí decorrente,
ante a falha na prestação de serviço. 5. Nessa toada, dadas as particularidades do caso em debate, dos fatos assentados pelas partes, bem
como, observados os princípios de moderação e da razoabilidade, merece acolhida o pedido de redução do quantum indenizatório arbitrado.
Sabe-se que deve-se levar em consideração, para fins de estipular o quantum indenizatório, o equilíbrio entre o efeito didático pretendido com a
imposição de restituição e a efetiva reparação do dano sofrido. O valor da indenização deve, ao mesmo tempo, atenuar os efeitos do dano sofrido
e evitar o enriquecimento sem causa pela parte lesada. Desta feita, o quantum indenizatório, arbitrado em 1ª instância, a título de danos morais
deve ser reformado, devendo estes serem fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais). 6. Recurso conhecido.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente e DAR-LHE parcial provimento, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com
o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
FEVEREIRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 5ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL N° 0708606-71.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
APELADA: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA AMORIM
ADVOGADO: ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. SALÁRIOS ATRASADOS. ÔNUS DO RÉU EM
COMPROVAR O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Verifica-se que, no caso sob análise, o Município apelante não se desincumbiu da obrigação de produzir provas capazes de desconstituir,
extinguir ou modificar o direito da autora, em consonância com a regra estabelecida no art. 373, inc. II, do CPC/1973, vigente à época da prolação
da sentença, não levantando em seu favor nenhuma das formas de elisão dos créditos perseguidos pela demandante. Portanto, evidente a
inadimplência dos valores devidos pelo apelante.
2. Ao contrário do que pretende o apelante, em face do princípio constitucional da impessoalidade, a responsabilidade pelas dívidas assumidas
pela administração pública municipal, inclusive o pagamento de servidores públicos é do Município, e não da pessoa física do agente político, não
podendo o gestor seguinte se furtar ao seu cumprimento, sendo, pois, assegurado constitucionalmente ao servidor público municipal o direito ao
recebimento dos salários mensais pelos serviços prestados, bem como dos 13º (décimos terceiros) salários não recebidos e férias acrescidas de
1/3, por se tratarem de conquistas sociais de todos os trabalhadores.
3. A obrigação de pagar resulta do fato de que o serviço foi efetivamente prestado pelo autor à Municipalidade. Neste diapasão, a não provisão
de recursos para o pagamento da aludida remuneração, não justificam o não pagamento, porque o Município é obrigado a remunerar os serviços
a ele prestados, sendo-lhe vedado se aproveitar do trabalho do servidor sem a correspondente remuneração.
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11.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708871-73.2018.8.18.0000/TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA

1011075 

11.10. APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0709208-62.2018.8.18.00001011076 

4. Recurso conhecido para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem parecer do
Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento e Des.
Olímpio José Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de JANEIRO
de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708871-73.2018.8.18.0000/TERESINA/1ª VARA DOSFEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
APELADO: YAGO VINÍCIUS DA COSTA SILVA
ADVOGADO: Antonio Carlos de Sousa Filho (OAB/PI 7119)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO
ESCOLAR - APELAÇÃO CONHECIDA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.
1. Da análise percuciente dos argumentos é solar que o apelado se encontra em condições de ingressar em Instituição de Ensino Superior, por
restar comprovada sua inquestionável aprovação em exame vestibular, bem como o cumprimento da carga horária de 2.400 horas/aula, mínimo
exigido para conclusão do ensino médio, segundo prevê o art. 24, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n. 9.394/96.
2. De sorte, tem-se que ao cumprir esta carga horária mínima e obter aprovação em processo seletivo de Instituição de Ensino Superior, a
recorrida demonstrou, de modo cabal, que desenvolveu tais habilidades e competências. Nessas circunstâncias, a apelada ostenta mérito
educacional, o que torna irrelevante que o cumprimento da carga horária exigida legalmente tenha se dado ao longo de dois anos e meio, e não
em três anos completos.
3. Em outro vértice, como bem registrou o magistrado a quo, quando da prolação da sentença atacada, está-se diante de situação que comporta
a aplicação da chamada "Teoria do Fato Consumado", uma vez que com o provimento liminar favorável ao apelado, em 22/11/2012, neste
momento processual, seria temerário enveredar por entendimento que confrontasse a situação de fato já consolidada e sobre a qual não caberia
modificação sem importar desarrazoado prejuízo aos interesses da parte.
4. Apelação conhecida para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento e Des.
Olímpio José Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de JANEIRO
de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 5ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0709208-62.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
APELADA: LAYNA MIZAELE DE LIMA RIBEIRO
ADVOGADO: LINDEILSON FLOR FREITAS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR
ANTES DA CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBTENÇÃO DO RESPECTIVO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Da análise percuciente dos argumentos é solar que a apelada se
encontra em condições de ingressar em Instituição de Ensino Superior, por restar comprovada sua inquestionável aprovação em exame
vestibular, bem como o cumprimento da carga horária de 3.160 horas/aula, mínimo exigido para conclusão do ensino médio (2.400 horas/aula),
segundo prevê o art. 24, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n. 9.394/96. 2. Ademais, vê-se dos autos que a
recorrida, quando da impetração do mandamus, apresentou a declaração emitida pelo Colégio impetrado, demonstrando o cumprimento da carga
horária supramencionada, bem como a Relação de aprovados para o curso de direito, confirmando a sua aprovação do vestibular. 3. De sorte,
tem-se que ao cumprir esta carga horária mínima e obter aprovação em processo seletivo de Instituição de Ensino Superior, a recorrida
demonstrou, de modo cabal, que desenvolveu tais habilidades e competências. Nessas circunstâncias, a apelada ostenta mérito educacional, o
que torna irrelevante que o cumprimento da carga horária exigida legalmente não tenha se dado em três anos completos. 4. Recurso conhecido
para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
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11.11. APELAÇÃO CÍVEL N° 0708800-71.2018.8.18.0000 1011077 

11.12. APELAÇÃO CÍVEL N° 0708914-10.2018.8.18.0000 (SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA CÍVEL) 1011080 

termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento e Des.
Olímpio José Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de JANEIRO
de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 5ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL N° 0708800-71.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO
PROCURADORA: ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO
APELADA: LEANNA PHATRICIA JAQUES DA SILVA
ADVOGADO: RAÍSSA MOTA RIBEIRO (OAB/PI 13.031)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
VANTAGENS PESSOAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De fato, a supressão da quantia de R$ 3.000,00 dos vencimentos da
requerente ofende o princípio constitucional da irredutibilidade dos vencimentos e da segurança jurídica, uma vez que o Edital do certame ao qual
se submeteu a autora estabeleceu o valor mencionado como sendo a quantia acrescida ao salário-base do cargo de enfermeiro. 2. Ademais,
como bem relatou a sentença atacada, o art. 39, §1°, da Lei Municipal n° 72/2012 dispõe que os vencimentos e as vantagens permanentes
(gratificação por produtividade) são irredutíveis. 3. Destarte, o Município apelante ao reduzir os vencimentos do cargo de enfermeiro, ocupado
pela apelada, acabou por suprimir o teto remuneratório dos servidores municipais representados pela recorrida, tendo em vista o limitador
expresso no art. 37, XI, da CF/88e o caráter vencimental das rubricas que compõem a sua remuneração, sobretudo a gratificação de
produtividade. 4. Apelação conhecida para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, sem manifestação do
Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento e Des.
Olímpio José Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
FEVEREIRO de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0708914-10.2018.8.18.0000 (SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA CÍVEL)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: PAULO PAULWOK DE CARVALHO
APELADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CASTRO
ADVOGADO: JAMES ARAÚJO AMORIM (OAB/PI 8050)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PÚBLICO - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ENFERMEIRO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI - NOMEAÇÃO - PRESENÇA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - APELAÇÃO CONECIDA PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO.
1. Afere-se dos autos que o apelado concorreu a 05 (cinco) vagas ofertadas no certame em deslinde, para o supramencionado cargo (Edital nº
001/2011), sendo que fora classificado na décima colocação (ID nº 184372). Tem-se, ainda, que foram convocados os 05 (cinco) primeiros
colocados no referido concurso público, mais 01 (um) candidato entre os classificáveis.
2. Entretanto, apesar de existirem vagas a serem preenchidas pelos candidatos remanescentes do concurso em deslinde, e este ainda ser válido,
a Secretaria de Saúde realizou a contratação de 14 (quatorze) funcionários temporários para exercerem as funções do cargo para o qual o
apelado concorreu, em detrimento dos candidatos classificados no certame em apreço, que aguardam as suas nomeações.
3. Sobre o tema, segundo reiteradamente julgado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o candidato classificado dentro do número de vagas
disponibilizadas no edital possui direito líquido e certo de ser nomeado ao cargo para o qual prestou o concurso, devendo a Administração
convocá-lo dentro do seu prazo de sua validade. Indiscutivelmente, trata-se de ato vinculado, configurando direito subjetivo do candidato de ser
nomeado e empossado naquele cargo. Por outro lado, situa-se no campo da discricionariedade da Administração a convocação de candidato
classificado nas vagas remanescentes, isto é, fora do número inicialmente previsto no edital, caracterizando mera expectativa de direito do
classificado. É a situação do impetrante, registre-se.
4. Demonstrada a contratação irregular pela Administração Pública, inafastável é a necessidade do serviço para a mesma função para a qual foi
classificado o apelado e, por conseguinte, da existência de vagas em quantitativo tal que suficiente para alcançar a posição de sua classificação.
Ocorrendo a convolação da mera expectativa de direito em direito subjetivo líquido e certo à nomeação.
5. Apelação conhecida para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
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11.13. APELAÇÃO CÍVEL N° 0707257-33.2018.8.18.0000 (MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA)1011082 

11.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0708029-93.2018.8.18.00001011083 

11.15. AP. CÍVEL Nº 0700691-68.2018.8.18.00001011450 

Impedido: não houve.
Houve sustentação oral: Dr. Luís Teles de Sousa Neto, OAB-PI nº 15.993.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
FEVEREIRO de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0707257-33.2018.8.18.0000 (MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: JOÃO EULALIO DE PÁDUA FILHO
APELADO: SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
ADVOGADO: SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO (OAB/PI 13223)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFENSOR DATIVO - SENTENÇA EXARADA PELO
JUÍZO EM QUE ATUOU O ADVOGADO DATIVO - TITULO EXECUTIVO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A sentença que fixa honorários devidos
ao Defensor Dativo constitui título executivo hábil a sustentar a execução. 2. A matéria objeto do presente recurso encontra-se pacificada em
todos os tribunais do país, consolidando o entendimento de que uma vez prestada à assistência judiciária gratuita por defensor dativo, nomeado
pelo magistrado, seja em decorrência de inexistência junto ao Órgão Judiciário de serviço oficial de assistência judiciária gratuita, ou pelo número
insuficiente de defensores frente ao volume do trâmite processual, ou outro motivo qualquer que impossibilite o Estado de prestar tal assistência,
o defensor dativo, nomeado para fazê-lo tem o mesmo direito a percepção de seus honorários. 3. Quanto ao pedido de redução dos honorários,
vale ressaltar que foram fixados em sentenças já transitadas em julgado, impedindo a modificação dos valores. 4. Apelação conhecida para
negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do
Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
FEVEREIRO de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0708029-93.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO: ZILTON LAGES VILLA
AGRAVADA: LIGIA BEATRIZ DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO: MARCOS DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. LIMINAR CONCEDIDA PELO JUÍZO DE PISO. REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO PREENCHIDOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De início, consigno inviabilizada a análise da preliminar de
incompetência absoluta do juízo, arguida pelo recorrente, vez que tal pretensão não restou apreciada pelo juízo de primeiro grau. Nesse sentido,
ausente decisão sobre o tema na origem, tem-se pela impossibilidade de que, em grau recursal, seja proferida qualquer consideração a esse
respeito. 2. In casu, conforme destacado na decisão ora combatida, a agravada juntou aos autos da ação originária documentos que
comprovaram a plausibilidade de seu direito, tendo o NATEM, a pedido do juiz singular, concluído que os exames médicos da recorrida
comprovaram a existência das doenças relatadas, fazendo esta jus à concessão do benefício pretendido. 3. Assim, resta configurado o receio de
ineficácia do provimento ao final da presente lide, bem como o relevante fundamento da demanda, tendo em vista o estado de saúde da
agravada. 4. Na hipótese dos autos, estão presentes os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, porquanto, a verossimilhança da
alegação decorre da prova inequívoca de que a agravada necessita de afastamento do trabalho com base nas demonstrações de repetidas vezes
a prorrogação de sua licença para tratamento de saúde, bem como nos laudos indicando pela continuidade do tratamento, e o receio de dano
irreparável se consubstancia na demonstração de que o não afastamento poderá implicar em consequências graves à sua saúde. 5. Portanto,
preenchidos os requisitos da tutela antecipada, faz-se necessária a manutenção da concessão de tal tutela, assim como bem entendeu o juízo
singular. 6. Agravo conhecido para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença agravada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
FEVEREIRO de 2019.
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11.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005814-21011345 

11.17. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007374-01011377 

11.18. AGRAVO Nº 2018.0001.004185-71011378 

Apelação Cível Nº 0700691-68.2018.8.18.0000 (Vara Única/União-PI)
(PO-000525 82.2014.8.18.0076)
Apelante : Município de União-PI;
Procurador : Pedro de Jesus Medeiros Costa C. Sousa (OAB/PI n° 8938)
Apelado : Nelson Alves Mascarenhos Filho;
Advogados : Sérgio Gonçalves do Rego Motta Filho (OAB/PI n°14.658) e Outro;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
VERBAS SALARIAIS - ÔNUS PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - VIOLAÇÃO AO ART. 7,
X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe (...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-
se tão somente em negar a pretensão do autor da ação de cobrança, devendo, pois, ser mantida a sentença recorrida. Precedentes;
2. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Francisco do Nascimento (Presidente), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Olímpio José Passos Galvão (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Não houve.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de Janeiro de
2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005814-2.
(Numeração Única: 0005814-25.2017.005814-2).
Embargante : MUNICÍPIO DE PIO IX.
Procurador : Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758).
Embargado : ELIANE ARRAIS BEZERRA DE ALENCAR MARIA.
Advogado : Geanclécio dos Anjos Silva (OAB/PI nº 8.693).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO EXISTENTE A ALEGADA OMISSÃO.
TESES EXPRESSAMENTE ANALISADAS. FINALIDADE DE REDISCUTIR A MATÉRIA ANTERIORMENTE JULGADA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. I - Malgrado o Embargante aduza que o acórdão recorrido é omisso, fundamenta-se em argumentação que busca
a rediscussão da causa julgada, objetivando o rejulgamento da demanda, conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios, pelo que
se evidencia a inadequação da via eleita. II - Da leitura do acórdão embargado, tanto da ementa, quanto dos seus fundamentos, verifica-se
claramente que a matéria debatida pelo Embargante foi expressamente analisada, restando evidente a explanação dos motivos fundantes da
ratio decidendi, não havendo falar em omissão. III - Embargados de declaração conhecidos e desprovidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência da
omissão apontada pelo Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionados os dispositivos legais e constitucionais
debatidos, que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REMESSA NECESSÁRIA Nº 2017.0001.007374-0. (Numeração Única: 0001484-72.2006.8.18.0031).
Embargante : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.
Procurador : Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544 )
Embargado : MARINHO SERVIÇOS MÉDICOS PROFISSIONAIS SOCIEDADE SIMPLES.
Advogado : Dan Paulino Mantesso de Oliveira Jordão (OAB/PI nº 4.673-B).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO ARGUIDA PELO EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA. ART. 1.022, DO CPC.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Malgrado o Embargante aduza que o acórdão é omisso, fundamenta-se em argumentação que
busca a rediscussão da causa julgada, objetivando o rejulgamento da demanda, conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios,
pelo que se evidencia a inadequação da via eleita. II- Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência
das omissões e contradições apontadas pelo Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas
que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC.

AGRAVO INTERNO Nº 2018.0001.004185-7 NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA N° 2013.0001.000800-5.
Agravante : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA/PI.
Advogado (s) : Raimundo de Araújo Silva Junior (OAB/PI nº 5.061) e Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544).
Agravados : TIAGO DO NASCIMENTO COSTA E OUTROS.
Advogado : José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEITADA. INOVAÇÃO RECURSAL. INTENÇÃO DE
REJULGAMENTO. MATÉRIA JÁ DECIDIDA. I - A decisão monocrática agravada é devidamente motivada, a teor do art. 93, IX, da CF, não
consubstanciando ofensa ao art. 489, § 1º, IV, do CPC, e ao art. 5º, LV, da CF, uma vez que reconheceu e fundamentou o caráter canhestro dos
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11.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001972-41011400 

11.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011955-61011428 

11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012830-91011430 

2ºs Embargos de Declaração, que inova teses recursais e repete argumentos já decididos. II - Os Embargos de Declaração consistem em recurso
de fundamentação vinculada, portanto, à falência de indicação de omissão específica, e ostentando a tese embargante natureza de inovação
recursal ou de pleito de rejulgamento ordinário de matéria decidida, escorreita a decisão que não conhece dos aclaratórios, haja vista que a
alegação de omissão sobre argumentação não trazida à baila em momento anterior caracteriza inovação recursal impertinente. Precedentes. III -
Agravo Interno conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade,CONHECER do AGRAVO INTERNO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos acima delineados,
MANTENDO, in totum, a decisão monocrática recorrida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001972-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
REQUERIDO: RUBEN FERNANDO COQUEIRO DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA. CONCESSÃO DE LIMINAR. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO
ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR DO BENEFICIÁRIO. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 4.051/86.
POSSIBILIDADE. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 24 ANOS DE IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO DO RECURSO. I- A condição de dependente do Agravado foi reconhecida após o falecimento da avó, em 02/07/2001,
conferindo-lhe o direito à percepção da pensão por morte, até os 21 (vinte e um) anos. II- A decisão recorrida não atribui ao Agravado,
impropriamente, a condição de filho, como alega o Agravante, apenas lhe concede a prorrogação do benefício até a conclusão do curso superior,
que se ultima no final de 2018, em consonância com o art. 12, §5º, da Lei nº 4.051/86. III- O STJ já firmou entendimento segundo o qual,
existindo previsão legal que autorize a prorrogação da pensão por morte até a conclusão do Ensino superior, não haveria impedimento à
concessão da dilação do prazo de percepção do benefício. Precedentes dos tribunais pátrios e deste TJPI. IV- E em consonância com o
entendimento do STJ, como a lei vigente à época da concessão do benefício ao Agravado admitia a sua prorrogação em virtude da condição de
universitário, não se evidencia razão para reformar o decisum agravado, militando, portanto, em desfavor do Agravante o fumus boni iuris. V-
Agravo de Instrumento conhecido e improvido, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER a
DECISÃO RECORRIDA, em todos os seus termos (fls. 80/02). Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.011955-6 (0000141-38.2013.8.18.0082).
Embargante : MUNICÍPIO DE AROAZES/PI.
Procurador : Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº. 4.505).
Embargado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador de Justiça : Hosaías Matos de Oliveira.
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - Vasculhando-se os autos, depreende-se que o Embargante aponta omissão no acórdão
embargado quanto à necessidade da verificação da boa fé dos gestores, ressaltando que o STJ possui entendimento no sentido de que a
devolução de valores recebidos indevidamente por servidores e gestores públicos só deve ocorrer quando a conduta for dotada de má-fé, o que
não ocorreu na presente hipótese. II - Na espécie, é evidente que a pretensão do Embargante é rediscutir os fundamentos da decisão
embargada, pois, confrontando-se os argumentos deduzidos pelo mesmo, concernente à suposta omissão no julgado e os fundamentos
expendidos no acórdão recorrido, constata-se que inexiste o vício apontado no decisum embargado, tendo em vista o entendimento explícito
sobre a matéria. III - Pondere-se que o acórdão embargado ainda pontua o entendimento do STJ acerca do tema, citando pertinente precedente,
arrematando a conduta reveladora da má-fé dos Agentes Políticos que receberam por 04 (quatro) anos de legislatura subsídio ilegalmente
majorado. IV - Assim, é inconteste que o Embargante visa ao reexame das questões envolvidas no deslinde do feito, sendo que, por já haver
pronunciamento jurisdicional, independentemente de coadunar-se com a melhor interpretação jurídica, é incabível sua rediscussão, pois, os
pontos relevantes deduzidos no recurso foram devidamente apreciados no acórdão embargado. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER Dos embargos de declaração opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescinda de
integração , consoantes seus próprios fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012830-9. (Numeração Única 0008296-45.2016.8.18.0140).
1º APELANTE : ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador : Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867).
1º APELADO : JOSÉ GERALDO DE ANANIAS CARVALHO.
Advogado : Cristiano de Souza Leal (OAB/PI nº 8.471).
2º APELANTE : JOSÉ GERALDO DE ANANIAS CARVALHO.
Advogado : Cristiano de Souza Leal (OAB/PI nº 8.471).
2º APELADO : ESTADO DO PIAUÍ .
Procurador : Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867).
RELATOR : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
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11.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003134-31011432 

11.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003028-81011451 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PROCESSO DE ORIGEM.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO CONSTITUCIONAL. POLICIAL MILITAR. FÉRIAS NÃO GOZADAS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DO MOTIVO QUE ENSEJOU O ADIAMENTO DA FRUIÇÃO DOS PERÍODOS DE
FÉRIAS. DEVER DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRESUNÇÃO DE QUE A AUSÊNCIA DE GOZO SE DEU NO INTERESSE
DA ADMINISTRAÇÃO OU POR IMPERIOSA NECESSIDADE DO SERVIÇO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO
SEM CAUSA. RECURSOS CONHECIDOS, SENDO A 1ª APELAÇÃO IMPROVIDA E A 2ª APELAÇÃO PROVIDA, PARA REFORMAR A
SENTENÇA DE 1º GRAU. I- O dever de regulamentar as férias dos policiais militares, instituído por lei, abrange não apenas a definição do
período de concessão, mas também, o controle dos períodos gozados pelo servidor, bem como o registro do motivo que ensejou o seu
adiamento ou não fruição, não competindo ao servidor a fiscalização de tal dever que, uma vez não cumprido, gera a presunção de que a não
fruição do período de férias se implementou por força de necessidade do serviço, mormente se não houve a comprovação nestes autos, por parte
do 1º Apelante, de que a sua suspensão decorreu de expresso pedido do 1º Apelado. II- Tendo a Administração se aproveitado, no cumprimento
de seu mister, do trabalho prestado pelo servidor no período em que deveria ter usufruído suas férias, tal fato, de per si, é circunstância suficiente
para legitimar o pleito indenizatório. III- In casu, infere-se que nada obsta que se reconheça o dever indenizatório do Estado do Piauí, com
fundamento na vedação do enriquecimento sem causa da Administração e na responsabilidade civil do Estado, visto que não pode ele se
beneficiar da arbitrária supressão do direito ao gozo de férias do servidor público, no respectivo período legal concessivo, sem lhe conceder
nenhum tipo de contraprestação, conforme entendimento pacificado pelo STF, nos seguintes precedentes: ARE 718547, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 06.08.2013; AI-AgR 768.313, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 18.12.2009; RE 197.640, Rel. Min. Ilmar Galvão,
Primeira Turma, DJ 18.6.1999; e RE-AgR 324.880, Rel. Min. Ayres Britto, Primeira Turma, DJ 10.3.2006. IV- Logo, à falência de comprovação do
motivo de os supostos períodos de férias não terem sido gozados pelo 2º Apelante, por parte do 2º Apelado, descumprindo dever imposto pela
legislação estadual, impende-se reconhecer a presunção de que a ausência de gozo se deu no interesse da Administração, que assegura ao
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da Administração Pública,
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa, inferindo-se daí o desacerto em que incorreu a sentença recorrida ao excluir os períodos
de férias pertinentes aos anos de 2004 à 2010. V- Recursos conhecidos, para negar provimento à 1ª Apelação e dar provimento à 2ª Apelação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER das APELAÇÕES CÍVEIS e NO MÉRITO, assim DECIDIR: a) NEGAR PROVIMENTO à 1ª APELADA, em todos os seus termos,
mantendo intacta a sentença recorrida no que pertine ao reconhecimento, em favor do 1º Apelado, do direito de perceber a indenização dos
períodos de férias não gozadas. Custas ex legis. b) DAR PROVIMENTO à 2ª APELAÇÃO para REFORMAR a SENTENÇA DE 1º GRAU,
EXCLUSIVAMENTE, com o FIM de incluir na CONDENAÇÃO imposta ao 2º APELADO o dever de INDENIZAR OS PERÍODOS DE FÉRIAS
relativos aos anos de 2004 à 2010, com os acréscimos legais. Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003134-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO PIAUÍ DE PREVIDÊNCIA
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: MARIA DE JESUS BATISTA ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA SOB
O FUNDAMENTO DE TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INVOCAÇÃO GENÉRICA DE TAL ARGUMENTO PELO MAGISTRADO
DE PISO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA DOS MOTIVOS QUE ENSEJARAM A REJEIÇÃO DO PLEITO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO I- Para decretar a improcedência da Impugnação ao Cumprimento de Sentença sob o fundamento invocado, deve o Juiz indicar os
elementos fáticos e jurídicos que configuraram a referida tentativa de rediscussão da matéria e não invocá-la de forma genérica. II- Deixou o Juiz
a quo de apontar os motivos que o levaram a rejeitar os pleitos deduzidos com a finalidade de obstacular o prosseguimento do cumprimento da
sentença, não incumbindo a esta Instância recursal a apreciação das matérias suscitadas pelo seu prolator, naquela oportunidade sob pena de
supressão de Instância. III- Recurso conhecido e provido, mantendo a sentença em todos os seus termos, com o fim de CASSAR a DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, DETERMINANDO, via de conseqüência, o RETORNO dos AUTOS ao Juízo de origem, para que seja
proferida nova decisão declinando, precisamente, os pontos de rediscussão da matéria por parte do Agravante. IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por satisfeitos os seus requisitos legais, confirmar a decisão concessiva de efeitos suspensivo
(fls. 122/6). e DAR-LHE PROVIMENTO, com fim de CASSAR a DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, DETERMINAR, via de
consequência, o RETORNO dos AUTOS ao Juízo de origem, para que seja proferida nova decisão declinando, precisamente, os pontos de
rediscussão da matéria por parte do Agravante. Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003028-8. (Numeração Única: 0002106-14.2016.8.18.0028).
Embargante : LUZIA MARIA CARVALHO SOUZA.
Advogado : Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761).
Embargado : MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI.
Advogado(s) : Marlon Brito de Sousa (OAB não identificada nos autos).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DA
PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL SUSCITADA NAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS. ACOLHIMENTO. MATÉRIA QUE NÃO
REPERCUTIU NO JULGAMENTO DO APELO. INTEGRAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. INCIDÊNCIA DO ART. 85, §11, DO CPC. CONCESSÃO DE EFEITO INFRINGENTE
QUANTO AO PONTO OMISSO. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS ARBITRADOS NA ORIGEM PARA
15% (QUINZE POR CENTO). MANUTENÇÃO DOS DEMAIS TERMOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DOS
ACLARATÓRIOS. I- Analisando os fundamentos do acórdão embargado, constato que, embora a lide recursal tenha sido examinada tomando
por premissa somente os fatos e argumentos expendidos na exordial e na contestação; contudo, efetivamente não houve manifestação expressa
quanto a preliminar apontada em sede de contrarrazões recursais, razão pela qual os Aclaratórios devem ser providos nesse tocante,
reconhecendo-se a omissão quanto ao ponto. II- Desse modo, acolho a preliminar de inovação recursal suscitada nas contrarrazões ao apelo,
reconhecendo que o Município/Apelante/Embargado apresentou argumento novo em sede recursal, exclusivamente, no que pertine à alegação
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11.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012787-51011454 

11.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004646-21011483 

de supremacia do princípio da vinculação ao Edital do Concurso Público, matéria preclusa para averiguação, já que não apresentada
oportunamente na origem. III- Constatado que o apelo foi desprovido, pois a sentença, favorável à Embargada/Apelada, restou mantida em todos
os seus termos, embora seja o caso de provimento dos Embargos de Declaração, ante a existência de omissão, contudo, não comporta a
concessão de efeitos infringentes quanto a este ponto. IV- Noutro giro, também é evidente a omissão no que pertine ao pleito de aumento dos
honorários de sucumbência da Embargante, na forma do art. 85, §11, do CPC. V- Embargos de Declaração conhecidos e providos, para: i)
reconhecer a omissão no acórdão quanto à ausência de análise da preliminar suscitada nas contrarrazões recursais, sanando-a para ACOLHER
a PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL, exclusivamente, quanto a alegação de supremacia do princípio da vinculação ao Edital do
Concurso Público, sem conferir efeito infringente, apenas acrescentando aos fundamentos do acórdão embargado as razões aduzidas; e ii)
reconhecer a omissão relativa a majoração dos honorários de sucumbência da Embargante, na forma do art. 85, §11, do CPC, modificando o
decisum, exclusivamente, para acrescer ao dispositivo do acórdão embargado o aumento dos honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados
na origem para 15% (quinze por cento), mantendo-o nos demais termos. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade,CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e DAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, para: i)
Reconhecer a omissão no acórdão quanto à ausência de análise a preliminar suscitada nas contrarrazões recursais, sanando-a para ACOLHER
a PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL, exclusivamente, quanto a alegação de supremacia do princípio da vinculação ao Edital do
Concurso Público, sem conferir efeito infringente, apenas acrescentando aos fundamentos do acórdão embargado as razões aduzidas; e ii)
Reconhecer a omissão relativa a majoração dos honorários de sucumbência da Embargante, na forma do art. 85, §11, do CPC, modificando o
decisum, exclusivamente, para acrescer ao dispositivo do acórdão embargado o aumento dos honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados
na origem para 15% (quinze por cento), mantendo-o nos demais termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012787-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(S): HANS KELSEN MENDES SILVA (PI007658) E OUTROS
REQUERIDO: AURIZETE DE FREITAS FE E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO (PI000086) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR. SUSPENSÃO EFEITOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 01/2017. SERVIDORES PÚBLICOS. SUPRESSÃO DE VANTAGENS. PODER DE
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA MÁ-FÉ DOS ADMINISTRADOS. PRESUNÇÃO DE
LEGALIDADE DO RECEBIMENTO DAS VERBAS SUPRIMIDAS. INOBSERVÂNCIA DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
IRREGULARIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA. IMPROVIMENTO. I - É cediço que a Administração Pública, em decorrência do poder de autotutela, poderá anular os seus próprios
atos quando eivados de vícios que o tornem ilegais, uma vez que deles não se originam direitos (STF, Súmulas N°s 346 e 473). II - Esse poder-
dever de anular os próprios atos não é ilimitado, encontrando parâmetros legais que restringem a autotutela estatal, em especial, há de se
destacar o que proclama o art. 54, da Lei 9.784/99, que assegura a manutenção de situações jurídicas colmatadas com a ajuda do tempo (ex ope
temporis), salvo comprovada má-fé do administrado, consoante o entendimento perpetrado pela jurisprudência pátria. III - In casu, o adicional de
tempo de serviço, a priori, possui presunção de legalidade, uma vez que deriva da Lei Municipal, haja vista que os Agravados apontam que as
verbas perquiridas estão em conformidade com o art. 22, da Lei Municipal n° 012/2010, o que, ao menos em tese, solidifica o seu direito
postulado. IV - Nesse diapasão, tem-se o entendimento pacífico na jurisprudência pátria que inexiste direito adquirido ao regime jurídico e à forma
de cálculo dos vencimentos dos servidores públicos, podendo haver alteração unilateral a qualquer tempo pela Administração, desde que
respeitada a irredutibilidade de vencimentos, de modo a assegurar ao servidor, além do pagamento do salário próprio do novo sistema instituído,
a diferença a menor em relação à remuneração que anteriormente percebia. V - Não restou comprovado, nos autos em análise, qualquer prova
que a instauração do citado Processo Administrativo tenha seguido com a ciência dos administrados interessados no feito e a Administração
Pública pode anular seus próprios atos, quando estes forem ilegais, porém, se a invalidação do ato administrativo repercute no campo de
interesses individuais, faz-se necessária a instauração de processo administrativo que assegure o devido processo legal e a ampla defesa. VI -
Assim, a prerrogativa de a Administração Pública controlar seus próprios atos não dispensa a observância do contraditório e ampla defesa
prévios, em âmbito administrativo. VII - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos legais de sua admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra MANTENDO a DECISÃO AGRAVADA em todos os seus termos, em harmonia com o parecer
ministerial superior, Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.004646-2 (0000100-
06.2012.8.18.0115).
Embargante : MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ.
Advogado (s) : Mirela Mendes Moura Guerra (OAB/PI nº. 3.401) e Outros.
Embargado : JOSÉ WILSON DA SILVA MOURA.
Advogado : Marcius Borges de Almeida e Silva (OAB/PI nº. 5.017).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEPOSITADO EM JUÍZO. REDISCUSSÃO DA CAUSA JULGADA QUANTO AO PLEITO DE NOVA AVALIAÇÃO.
RECONHECIMENTO DO VÍCIO QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO DEPÓSITO JUDICIAL. NÃO CONCESSÃO DOS EFEITOS INFRINGENTES.
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DO APELO. I - O Embargante aduz que o acórdão embargado foi omisso quanto à análise do pedido de
realização de nova avaliação, nos termos do art. 873, I, II e III c/c art. 480, do CPC. II - É evidente que a pretensão do Embargante é rediscutir os
fundamentos da decisão embargada, pois, confrontando-se os argumentos deduzidos pelo mesmo, concernente à suposta omissão no julgado e
os fundamentos expendidos no acórdão recorrido, constata-se que inexiste o vício apontado, tendo em vista manifestação explícita sobre a
incidência da preclusão sobre o pleito em análise. III - Noutra senda, o Embargante argumenta que o acórdão embargado não discorreu sobre a
atualização do valor de R$ 22.260, 96 (vinte e dois mil duzentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) depositado em juízo em 05/08/2012,
até a data da apresentação do laudo pericial, em agosto de 2015, com vistas a deduzir do montante a ser pago, conforme pleiteado nos primeiros
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11.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005361-51011486 

11.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009178-91011525 

Embargos opostos. IV - Cotejando as razões dos primeiros Aclaratórios (fls.271/273) com o acórdão embagado (fls.288/290-v), mostra-se
pertinente a indicação do Embargante acerca da omissão no mencionado acórdão sobre a questão, remanescendo, desta feita, o acolhimento
dos Embargos, quanto ao ponto. V - A par dessas considerações, deve ser esclarecido que a responsabilidade pela correção monetária, após o
depósito em juízo, é da Instituição Financeira onde o numerário está depositado, nos termos da Súmula nº. 179, do STJ. VI - Não obstante a
ausência de ponderações, quanto ao ponto, no acórdão que julgou os primeiros Aclaratórios, é evidente que essa narrativa não confere respaldo
para a efetivação de qualquer integração no julgamento do Apelo (fls. 256/262), considerando que a incidência de correção monetária é
consectário lógico do valor depositado em juízo, o que será oportunamente considerada na fase de liquidação de sentença, independentemente
de pronunciamento judicial a respeito. VII - Ainda, no que concerne ao pedido do Embargado quanto à cominação de multa prevista no art. 81, do
CPC, não há razões para o seu acolhimento, por não restar perceptível que a utilização dos presentes Aclaratórios buscam unicamente retardar a
marcha procedimental, capaz de caracterizar o seu caráter protelatório, evidenciando-se, na espécie, o exercício da ampla defesa e o do livre
acesso à Justiça. VIII - Recurso conhecido e parcialmente provido, sem a atribuição de efeitos infringentes.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atender os requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, exclusivamente para reconhecer a omissão no acórdão embargado quanto ao pleito de atualização do valor já depositado em
juízo pelo Embargante, DEIXANDO, contudo, de CONCEDER EFEITOS INFRINGENTES ao julgamento do Apelo, que MANTÊM-SE as
disposições contidas no acórdão de fls. 256/262. Deixar de aplicar a multa prevista no art. 81, do CPC conforme pleito do Embargado, por não
vislumbrar propósito protelatório.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005361-5. (Numeração Única: 0000536-86.2013.8.18.0031).
Embargante : FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
Procurador : João Eulálio de Pádua Filho(OAB/PI nº 15.479).
Embargado : RAIMUNDA SOARES DE CARVALHO.
Advogado : Sérgio Ricardo de Carvalho Reis(OAB/PI nº 1.802).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO ARGUIDA PELO EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA. ART. 1.022, DO CPC.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Malgrado o Embargante aduza que o acórdão é omisso, fundamenta-se em argumentação que
busca a rediscussão da causa julgada, objetivando o rejulgamento da demanda, conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios,
pelo que se evidencia a inadequação da via eleita. II- Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência
das omissões e contradições apontadas pelo Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas
que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº. 2017.0001.009178-9 (0026695-64.2012.8.18.0140).
Embargantes :ANA DO ESPÍRITO SANTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES E OUTROS.
Advogados : Herberth Denny de Siqueira Barros (OAB/PI nº. 3.0770 e Outros.
Embargado : ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador :Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº. 15.876).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO
MATERIAL. REDISCUSSÃO DA CAUSA JULGADA. INADMISSIBILIDADE. I - Os Embargantes apontam, inicialmente, contradição no acórdão
embargado entre o fundamento que indeferiu a limitação do litisconsórcio ativo facultativo inicial e aquele inerente à impossibilidade de formação
de litisconsórcio ativo facultativo ulterior, devendo ser declarada a aplicabilidade dos arts. 119 e 124, do CPC, mantendo-se a admissibilidade dos
assistentes litisconsorciais. II - Com efeito, esclarece-se que a intervenção do assistente litisconsorcial somente pode consistir no interesse de
que o processo seja favorável à parte que deseja assistir, não podendo haver, sob o manto desta modalidade, a proteção de direitos próprios dos
assistentes, como pretendem os Embargantes, conforme bem explanado no acórdão recorrido. III - Logo, a inadmissão dos pedidos de
intervenção de terceiros ocorreu em razão de se vislumbrar na espécie verdadeiro litisconsórcio ativo facultativo ulterior, conjectura
absolutamente rechaçada pela doutrina e pela jurisprudência dos tribunais pátrios, por consubstanciar genuína burla ao Princípio do Juízo
Natural. IV - Por conseguinte, os argumentos acima delineados em nada se assemelham com as alegações expostas no acórdão recorrido
quanto ao afastamento da preliminar de limitação do litisconsórcio ativo facultativo inicial, rechaçada por não se vislumbrar prejuízo ao exercício
da ampla defesa e do contraditório, não se reconhecendo, portanto, qualquer contradição quanto ao ponto. V - Noutro patamar, os Embargantes
apontam erro material no capítulo referente à preliminar de prescrição, aduzindo que nunca foi discutido fundo de direito no presente caso, mas
apenas o inadimplemento de obrigações pecuniárias que já eram incorporadas em seus patrimônios pessoais, razão por que o acórdão
embargado deve ser reformado para indeferir a preliminar que acatou a ocorrência de prescrição em relação aos direitos de incorporação ao
adicional por tempo de serviço. VI - Por conseguinte, é evidente que a pretensão dos Embargantes é rediscutir os fundamentos da decisão
embargada, pois, confrontando-se os argumentos deduzidos pelos mesmos, concernente ao suposto erro material no julgado e os fundamentos
expendidos no acórdão recorrido, constata-se que inexiste o vício apontado no decisum embargado, tendo em vista o cogente reconhecimento da
prescrição aduzida pelo Embargado, quanto ao adicional por tempo de serviço, que poderia ser levantada, inclusive, ex officio. VII - Ainda, os
Embargantes alegam omissão no julgado em relação à inexistência de direito adquirido a regime jurídico, devendo-se aplicar ao caso em tela as
disposições contidas na Súmula nº. 359, do STF e a aplicabilidade do tema de repercussão geral previsto no julgamento do RE nº. 630501, que
reiterou a incidência da Súmula nº. 359, do STF, mantendo-se incólume a sentença apelada, inclusive quanto aos danos morais e aos honorários
sucumbenciais. VIII - Nesse tocante, convém ponderar que o acórdão embargado ainda apresenta um rol de precedentes jurisprudenciais dos
Tribunais Superiores que conferem sustentáculo aos argumentos linearmente expostos, sem olvidar da ressalva de que a Administração Pública
não obstante tenha promovida a supressão de parcela remuneratória - Gratificação de Regência - e alterado o regime jurídico da Progressão
Horizontal, observou o princípio da irredutibilidade de subsídios, vencimentos e proventos, não havendo nenhuma ilegalidade quanto ao ponto,
não se vislumbrando, portanto, a alegada omissão. IX - Destaque-se, mais, que o CPC, em consonância com a jurisprudência do STF, indica que
a mera interposição dos Embargos de Declaração é suficiente para prequestionar a matéria, ainda que diante de rejeição ou inadmissão do
Recurso.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER do EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE
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11.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013436-01011561 

11.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003001-21011565 

11.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001958-01011568 

PROVIMENTO, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescinda de
integração, consoante seus próprios fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013436-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914)
AGRAVADO: BENILDES DE SOUSA E SILVA
ADVOGADO(S): ROGERIO PEREIRA DA SILVA (PI002747)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA.
NECESSIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO. REJEIÇÃO DE PEDIDO EXPRESSO FORMULADO PELO AGRAVANTE. VIOLAÇÃO À
SÚMULA Nº 490, STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I- Se a sentença de 1º grau não fixou expressamente o valor da condenação, não
é possível se aferir, por mera estimativa, se o montante devido pelo Agravante é inferior ou superior ao patamar estabelecido pelo diploma
adjetivo, o que só poderá ser apurado através da liquidação da sentença. II- Com efeito, não se revestindo a sentença de liquidez, não poderia o
Magistrado de piso ter dispensado o Reexame Necessário, uma vez que a adoção de tal medida viola o disposto na Súmula nº 490, do STJ. III-
Recurso conhecido e provido, para manter a decisão concessiva de efeito ativo ao AI que suspendeu os efeitos da decisão de 1º GRAU. IV-
Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais, e DAR-LHE PROVIMENTO para MANTER a DECISÃO
CONCESSIVA de EFEITO ATIVO ao AI que SUSPENDEU os EFEITOS da DECISÃO DE 1º GRAU, em todos os seus termos (fls. 66 à 71 e 50).
Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA nº 2016.0001.003001-2.
Numeração única 0003001-59.2016.8.18.0000.
EMBARGANTE: CANTÍDIO DE SAMPAIO NERY.
Advogados: Klebert Carvalho L. da Silva (OAB/PI nº 1093) e Outro.
EMBARGADOS: EGRÉGIAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS CÍVEIS DO TJPI.
LITISC. PASSIVOS: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA E OUTROS.
Advogado(s): Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3512) e Outros.
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
FALTA DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA DOS PONTOS CONTRADITÓRIOS. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE APONTAR AS CAUSAS DE
EMBARGABILIDADE. IRREGULARIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 1.023, CPC. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS. I- Os Embargos de
Declaração constituem espécie recursal de fundamentação vinculada, cuja discussão de mérito está condicionada à existência, ou não, dos vícios
previstos no art. 1.022, do CPC. II- Com efeito, ao se limitar a arguir, genericamente, haver constatado a existência de contradição no acórdão
embargado e a necessidade de aclaramento, sem indicar em que ponto a decisão embargada teria incorrido no aludido vício, previstos no art.
1.022, do CPC, o Embargante esquivou-se do dever de especificar as causas de embargabilidade eventualmente constatadas, deixando, com
isso, de se desincumbir de ônus imposto pelo art. 1.023, do CPC. III- Desse modo, sem a especificação objetiva dos fundamentos da decisão
contaminados pelos vícios apontados, deixou o Embargante de atender a pressuposto extrínseco de regularidade do recurso, sem o qual resta
prejudicado o seu conhecimento nesta 2ª Instância, posto que se assemelha à sua inexistência. IV- Embargos de Declaração não conhecidos. V-
Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em NÃO
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art. 1022 do CPC, por ausência de requisito formal de regularidade recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001958-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: A. C. S.
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA (PI006089)
REQUERIDO: I. N. S. S.
ADVOGADO(S): ROSEANE DE CARVALHO VALE NEGREIROS (PI005081B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. UNIÃO ESTÁVEL. FATO SOCIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO AFETIVO ENTRE O
CASAL E DE RELAÇÃO DURADOURA, PÚBLICA E CONTÍNUA COM O PROPÓSITO DE CONSTITUIR FAMÍLIA. ÔNUS DA PARTE
INTERESSADA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. DESCUMPRIMENTO DO ART. 373, I, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. I- Iniludivelmente, para que se possa reconhecer a união estável judicialmente,
cumpre a parte interessada demonstrar efetivamente a ocorrência desses requisitos, uma vez que tem o ônus legal de comprovar o que afirma
(CPC, art. 373, I). II- Assim, o reconhecimento da união estável depende de prova plena e convincente de que o relacionamento se assemelha,
em tudo e perante todos, ao casamento, mas, in casu, o conjunto probatório trazido aos autos se apresenta frágil e dividido, incompatível com o
ônus que recai sobre a Apelante da demanda, restando comprovado, na melhor das hipóteses, exclusivamente, um relacionamento amoroso, o
que não é suficiente para a caracterização da união estável perseguida. III- Recurso conhecido e improvido, mantendo a sentença em todos os
seus termos. IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e, no MÉRITO, não havendo prova conclusiva
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11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002361-51010574 

11.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008405-71011296 

11.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011572-41011348 

11.34. AGRAVO Nº 2018.0001.004236-91011482 

da existência da união estável, com os seus requisitos legais indispensáveis, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA
DE 1º GRAU, em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002361-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
APELANTE: EMANUEL NEVES DE LIMA
ADVOGADO(S): ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR E OUTROS
APELADO: ALLIANZ BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO(S): REGINA HELLENA MENESES LOPES E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO DE
AUTOMÓVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - EMBRIAGUEZ DO CONDUTOR - AGRAVAMENTO INTENCIONAL DO RISCO - EXCLUSÃO DA
INDENIZAÇÃO - ENTENDIMENTO DO STJ. PRECEDENTE - RECURSO IMPROVIDO. 1 - Comprovado que o segurado apresentava estado de
embriaguez quando ocorreu o acidente de trânsito, de rigor a exclusão da cobertura do seguro de vida e de acidentes pessoais, tendo em vista o
claro agravamento do risco (art. 768 do CC). 2 - A cláusula contratual que exclui a cobertura do seguro em caso de embriaguez ao volante, não
pode ser considerada como abusiva. 3 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento da apelação, mas para, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. Condenar a parte apelante no
pagamento dos honorários advocatícios no valor de quinze por cento (15%) sobre o valor da condenação, conforme prevê o art. 85, § 11, do
CPC.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008405-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RAIMUNDO BRANDÃO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI4027) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PARTE HIPOSSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Foi deferido o pedido
de atribuição de efeito suspensivo para conceder assistência judiciária gratuita em favor do agravante, inclusive para este recurso, em decisão
monocrática. 2. Pedido de juntada nos autos principais, de cópia do contrato celebrado entre as partes, sob pena de indeferimento da petição
inicial. 3. A produção de extrato bancário é prova de facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam
a inversão do ônus da prova. 4. A medida tomada pelo magistrado a quo nesse ponto se mostra razoável e de acordo com o ordenamento
jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 5. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, cassando a liminar deferida às fls. 34/43 tão somente quanto ao deferimento do efeito suspensivo da decisão no tocante à
apresentação de cópia do contrato, mantendo a gratuidade da assistência judiciária, inclusive para o presente recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011572-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BOULEVARD JOÃO XXIII INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO(S): CAROLINA LAGO CASTELO BRANCO (PI003405) E OUTRO
AGRAVADO: CARLOS EDUARDO LIMA SALES
ADVOGADO(S): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDÊNCIO (PI010949)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50. EMENDA DA
INICIAL. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA RECONHECIDA. PROVIMENTO. 1. Em seu art. 4º, a Lei 1060/50
disciplina que \"a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família\". 2. No caso em tela, o agravado
ajuizou processo no intuito de discutir o distrato de um apartamento adquirido à vista, no valor de R$ 260.580,00 (duzentos e sessenta mil,
quinhentos e oitenta reais). Muito embora se trate de valor de alta monta, o agravado alega que não tem uma renda que lhe permita arcar com as
custas processuais. Isso porque das provas colacionadas aos autos, infere-se que este é estudante universitário e que, momentaneamente, não
aufere renda, sendo ainda imperioso consignar que o valor para a aquisição do imóvel foi repassado pela sua genitora, não tendo este mesmo as
condições financeiras suficientes para o pagamento devido. 3. Nessa perspectiva, portanto, a exigência do pagamento de custas pode se
transformar em empecilho ao acesso à justiça. 4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão agravada (fl.69).

AGRAVO INTERNO N. 2018.0001.004236-9 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2017.0001.008243-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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11.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002305-61011485 

11.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011223-91011487 

11.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003545-61011488 

AGRAVANTE INTERNA: MED IMAGEM S/C - FILIAL HOSPITAL PRONTOMED ADULTO
ADVOGADOS: PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA (OAB/PI N. 3.923) E OUTRO
AGRAVADA INTERNA: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA VIEIRA
ADVOGADO: JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PI N. 2296)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DAS PARTES. REVELIA RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA RÉ. RECURSO CONHECIDO IMPROVIDO. 1. No tocante à revelia imposta, restou clara na decisão ora agravada que a
Agravante, à época da interposição da contestação, deixou de cumprir o prazo estampado no art. 241 do CPC/73, ante a verificação do início da
contagem do prazo, qual seja, a juntada aos autos do aviso de recebimento. 2. Sobre a necessidade de ser deferida a prova pericial, verifica-se
que, no presente caso, é imperiosa a análise da responsabilidade objetiva da prestação do serviço, consoante estampado no art. 14 do Código de
Defesa do Consumidor. Isso, porque, a ora Agravante Interna determinou a transferência da paciente para hospital público que não possuía
disponibilidade de vagas de UTI, ficando, assim, impossibilitada de concluir o tratamento indicado, conforme os documentos colacionados aos
autos. Assim, a responsabilidade do centro clínico é objetiva, tendo em vista ser fornecedor do serviço, sendo necessário para tanto apenas a
comprovação do defeito no serviço e do nexo de causalidade entre aquele e o dano sofrido pelo consumidor. 3. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo Interno, uma vez que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002305-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (PI007847A) E OUTROS
APELADO: BERNADINO DE ARAÚJO SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): DAMASIO DE ARAUJO SOUSA (PI001735) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PEDIDO DE REVERSÃO OU REDUÇÃO
DOS VALORES DOS HONORÁRIOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Segundo o disposto no art. 21,
parágrafo único, do CPC/1973, somente em caso de sucumbência recíproca serão proporcionalmente distribuídos e compensados os honorários
e despesas. 2. A parte apelante reconheceu o pedido preliminar de ilegitimidade passiva aplicada pela parte apelada, razão pela qual o
magistrado, corretamente, aplicou o disposto no art. 26, caput, do CPC/1973 (correspondente ao art. 90 do CPC/2015). 3. A condenação ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação revela-se razoável, proporcional e em
consonância com os critérios estabelecidos pelo §4º do art. 20 do CPC/1973. 4. A parte apelada teve que opor embargos à execução para ser
excluído da relação processual, assim como a peça de embargos não reproduz apenas teses genéricas, restando demonstrado que o valor da
condenação não é de elevado montante. 5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo incólume a sentença vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011223-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HELTON CLERISSON MELO ALMEIDA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): BENTA MARIA PAE REIS LIMA (PI002507) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CARACTERIZADA. ABUSIVIDADE NA COBRANÇA DOS ENCARGOS MORATÓRIOS. INEXISTENTE. APELO CONHECIDO NÃO PROVIDO.
1. Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa afastada, na medida em que a composição da lide pode ser realizada a
qualquer tempo e há no caderno processual conjunto probatório suficiente para o julgamento antecipado da lide, diante da presunção de
veracidade das faturas de energia elétrica acostadas nos autos. 2. Demais disso, não há que se falar em afronta ao CDC, já que a multa por
atraso e os juros de mora cobrados são compatíveis com o que determina o art. 52, §1º do referido diploma legal, bem como ao que dispõe o art.
126, §§1º e 2º, da Resolução nº 414/2010, da ANEEL. 3. Sendo assim, restando o consumidor usuário do serviço público de energia elétrica, não
pode escusar-se de suas obrigações relativas ao pagamento das contas de energia sob sua responsabilidade com fundamento em suposto alto
valor. 4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade para rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pelo apelante. No mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum
a sentença de primeira instância.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003545-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ERONITA MARIA GUIMARÃES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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11.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003124-41011520 

11.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002822-11011522 

11.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002784-81011560 

ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cabível a
aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência de cada
parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a regra do
art. 373, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente
assinados, bem como de oitiva pessoal da autora, não há que se falar em existência de ilícito. 3. Configurada a ciência dos atos praticados na
realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte contrária. Assim, a alegativa de ser a autora
pessoa idosa e analfabeta, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da situação. 4. Apelação Cível conhecida e não
provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003124-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cabível a
aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência de cada
parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a regra do
art. 373, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente
assinados, bem como de oitiva pessoal do autor, não há que se falar em existência de ilícito. 3. Configurada a ciência dos atos praticados na
realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte contrária. Assim, a alegativa de ser o autor pessoa
idosa e analfabeta funcional, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da situação. 4. Apelação Cível conhecida e
não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002822-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETICIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO
DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Sendo ônus da instituição financeira
a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a existência de fraude, ante a inexistência de
provas nos autos. 2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a
responsabilidade civil decorrente da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva. 3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, \"as
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no
âmbito de operações bancárias\". 4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos
ilegais em seus proventos. 5. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito dar-lhe provimento, a fim de
julgar procedente a demanda declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito
das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002784-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANGELA MARIA D CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
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11.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001386-21011563 

11.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013516-11011567 

11.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013090-41011571 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cabível a
aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência de cada
parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a regra do
art. 373, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente
assinados, bem como de oitiva pessoal da autora, não há que se falar em existência de ilícito. 3. Configurada a ciência dos atos praticados na
realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte contrária. Assim, a alegativa de ser a autora
pessoa idosa e analfabeta, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da situação. 4. Apelação Cível conhecida e não
provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001386-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: IP CARRIER TELECOM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973)
REQUERIDO: LEVEL 3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA (PI009969) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ELEIÇÃO DE FORO. LIBERDADE DE CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES. CDC.
INAPLICABILIDADE DA LEI CONSUMERISTA. TEORIA FINALISTA. DESTINATÁRIO FINAL. EMPRESA QUE COMERCIALIZA O PRODUTO.
NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO CONSUMIDOR. VULNERABILIDADE NÃO VERIFICADA. 1. Os contratantes são autorizados a optar
livremente pelo foro de eleição quando a lei não restringir expressamente a escolha e desde que não crie uma situação de extrema desvantagem
a uma das partes, devendo o magistrado avaliar a abusividade de tal situação no caso concreto. 2. A agravante pugna pelo reconhecimento da
invalidade da cláusula de eleição de foro sob o argumento de que encontra-se em posição de fragilidade e vulnerabilidade perante a contratada,
valendo-se dos ditames do Código de Defesa do Consumidor para seu intento. 3. Depura-se dos autos que a IP Carrier Telecom do Brasil Ltda
atua na comercialização de serviços de provimento de acesso à internet, através de links de telecomunicações fornecidas pela Level e
Comunicações do Brasil Ltda, fato que afasta o reconhecimento da agravante como destinatário final do serviço e, por via de consequência, a sua
caracterização como consumidor. Ressalte-se ainda que, mesmo nos casos em que se reconheça a aplicação do CDC, o afastamento do foro de
eleição não deve ser realizado automaticamente, admitindo-se apenas em hipóteses excepcionais em que o magistrado verifique manifesta
vulnerabilidade de uma das partes, o que não vislumbro no presente caso.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento, a fim de manter integralmente a decisão agravada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013516-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: A. G. A. P. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (PI003289) E OUTRO
REQUERIDO: T. N. P.
ADVOGADO(S): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS (PI010722)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DOS AUTOS. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
NECESSIDADE DO ALIMENTADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O artigo 1.694, §1º, do Código Civil dispõe que os alimentos
devem ser fixados com base na proporção entre as necessidades dos beneficiários e a possibilidade financeira do prestador. 2. O artigo 1.699,
também da Lei Civil, dispõe que \"se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os
recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo\". 3. Não resta
provado nos autos a necessidade do alimentado que autorize a modificação do valor recebido para o importe referente a 2 (dois) salários
mínimos. Tratam-se as alegações dos Apelantes de presunção, uma vez que inexiste documento que comprove a necessidade de redefinição do
valor do encargo alimentar. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o
parecer ministerial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013090-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/
REQUERENTE: FRANCISCO FREITAS DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
REQUERIDO: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO (CE001870)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
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11.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003603-51011572 

11.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010826-11011592 

11.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012315-81011593 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUSTENTADO INADIMPLEMENTO DAS PRESTAÇÕES AJUSTADAS ENTRE AS PARTES. ADIMPLEMENTO
SUBSTANCIAL DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO. 1. A situação fática posta nos autos
denota a necessidade do deferimento do pedido de assistência judiciária, uma vez que o agravante declarou nos autos está desempregado, não
auferindo renda suficiente para custeio do processo sem causar-lhe prejuízos de ordem financeira. Ademais, juntou declaração de pobreza na
forma da lei. 2. O adimplemento substancial não se aplica aos casos de alienação fiduciária regida pelo Decreto-Lei nº 911/69. Com a mora
devidamente comprovada ou o inadimplemento, o DL 911/69 autoriza que o credor fiduciário possa se valer da ação de busca e apreensão,
sendo irrelevante examinar quantas parcelas já foram pagas ou estão em aberto. 3. O art. 3º, § 2º do DL nº 911/69 prevê que o bem somente
poderá ser restituído ao devedor se ele pagar, no prazo de 05 dias, a integralidade da dívida pendente, devendo prevalecer a ordem legal. 4.
Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade para, o mérito, dar parcial provimento ao recurso, concedendo apenas o pedido de justiça gratuita,
confirmando a decisão liminar anteriormente proferida às fls. 67/72.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003603-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DE SOUSA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DE
CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a
contento, configura-se a existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos. 2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à
demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente da prestação do serviço bancário a consumidor é de
ordem objetiva. 3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, \"as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias\". 4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o
constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos. 5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito dar-lhe provimento, a fim de
julgar procedente a demanda declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito
das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010826-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA HELENA FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA (PI007243) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. DESATENDIMENTO À DECISÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. À apelante
fora negado o pedido dos benefícios da justiça gratuita, tendo sido devidamente intimada para efetuar o pagamento das custas iniciais ou, à
evidencia, demonstrar, por meio de documentação pertinente, a efetiva ausência de recursos para arcar com os custos da exação. Nada
obstante, a parte quedou-se inerte, restringindo-se a juntar aos autos mera declaração de hipossuficiência. 2. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo in totum a sentença impugnada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012315-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MARIA VITALINA DOS SANTOS LACERDA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA (PI011418) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cabível a
aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência de cada
parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a regra do
art. 373, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente
assinados, bem como de oitiva pessoal da autora, não há que se falar em existência de ilícito. 3. Configurada a ciência dos atos praticados na
realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte contrária. Assim, a alegativa de ser a autora
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11.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007804-51011617 

11.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003589-41011619 

11.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003643-61011622 

11.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011919-91011655

pessoa idosa e analfabeta, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da situação. 4. Apelação Cível conhecida e não
provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.007804-5
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
ADVOGADO: EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (PI 5531)
EMBARGADOS: HABITAR IMÓVEIS E CONSULTORIA LTDA E OUTROS
ADVOGADOS: MARCELO SOUSA SANTOS (PI 9396) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. ARTIGO 994 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. 1. Ausência dos pressupostos do art. 994, IV, do Código de Processo Civil. 2. A embargante busca tão somente a rediscussão da
matéria e os embargos de declaração, por sua vez, não constituem meio processual adequado para a reforma do decisum, não sendo possível
atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. 3. Embargos de declaração não
acolhidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos, pois preenchidos os
pressupostos de admissibilidade, mas para negar-lhes provimento, mantendo integralmente o acórdão embargado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003589-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SANTIDIO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cabível a
aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência de cada
parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a regra do
art. 373, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente
assinados, não há que se falar em existência de ilícito. 3. Configurada a ciência dos atos praticados na realização dos empréstimos pelas provas
colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte contrária. Assim, a alegativa de ser o autor idoso e analfabeto funcional, neste contexto, não
denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da situação. 4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, visto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003643-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DE
CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a
contento, configura-se a existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos. 2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à
demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente da prestação do serviço bancário a consumidor é de
ordem objetiva. 3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, \"as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias\". 4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o
constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos. 5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito dar-lhe provimento, a fim de
julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito
das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 40



11.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009769-61011657 

11.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002682-01010593 

11.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011508-31011660 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011919-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: F. M. B. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO CARDOSO LAGES (PI002753) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. AÇÃO DE INVENTÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE BEM VENDIDO ANTES DO FALECIMENTO DO DE
CUJUS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO. DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO JUNTADA PELA PARTE
AUTORA. FORMA DE TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DETERMINAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL POR FORMAL DE PARTILHA. 1. A parte apelada fez juntada de documento que comprova o integral pagamento
do valor do imóvel, qual seja, a declaração de quitação, na qual informa que o imóvel foi vendido no ano de 2003, conforme o termo de compra e
venda assinado por ambos e com firma reconhecida pelo Cartório do Primeiro Ofício desta Capital. 2. A declaração de quitação e a cópia
autenticada do termo de compra e venda do imóvel suprem a apresentação do comprovante de pagamento do imóvel. 3. A transferência do bem
imóvel deverá se dar por meio de formal de partilha ou carta de adjudicação, para logo após, expedir o alvará referente ao bem. 4. No caso dos
autos, tal transferência não poderá se dar pela adjudicação do bem, posto que esta só ocorre quando existir herdeiro único, e no presente
processo existem duas herdeiras. 5. Merece ser reformada a sentença tão somente para determinar que a forma de transferência do imóvel se
dará por formal de partilha, expedindo-se em seguida, o alvará referente ao imóvel. 6. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, reformando a sentença tão somente para determinar que a forma de transferência do imóvel se dará por formal de partilha,
expedindo-se, em seguida, o alvará referente ao imóvel, mantendo a sentença vergastada nos seus demais termos, em dissonância com o
parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009769-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO DE SOUSA GALVÃO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO HONDA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL QUE NÃO FOI ATENDIDA EXTINGUINDO-SE O FEITO COM BASE NO ART.
284 C/C ART. 267 CPC/73. DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL. SENTENÇA MANTIDA. 1. A extinção do feito por negligência pela
parte autora exige a prévia intimação pessoal desta, conforme expressa determinação contida no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.
Entretanto, o presente caso trata de emenda à petição inicial, com fundamento no artigo 284 do CPC, não se aplicando ao caso o artigo 267, §
1º, do CPC/73. 2. É desnecessária a intimação pessoal para recolhimento das custas como meio de sanar vício no ajuizamento da petição inicial.
3. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo integralmente a sentença de fls. 35.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Apelação Criminal nº 2018.0001.002682-0 (Teresina / 8ª Vara Criminal)
Processo de origem n°0026360-79.2011.8.18.0140
Apelante: Diogo Victor Coutinho de Menezes
Defensora Pública: Conceição de Maria Silva Negreiros
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO MEDIANTE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO (ART. 155,
§4º, I, DO CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - AFASTAMENTO DA
QUALIFICADORA DE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - DOSIMETRIA - DIMINUIÇÃO E/OU PARCELAMENTO DA MULTA - DETRAÇÃO
PENAL - PARCIAL PROVIMENTO - UNANIMIDADE. 1 Extrai-se do conjunto probatório que a materialidade e autoria delitivas ficaram
demonstradas pelas declarações da vítima, depoimentos de testemunhas, Autos de Apresentação e Apreensão e de Restituição, no que se
impõe a manutenção da sentença condenatória; 2 O princípio da insignificância decorre da intervenção penal mínima Estatal e constitui
instrumento de proporcionalidade, com o fim de afastar a aplicação das graves sanções penais às condutas que não importem lesão jurídica
significativa. No entanto, a sua aplicação demanda cautelosa avaliação das circunstâncias do fato, bem como daquelas concernentes à pessoa
do agente, sob pena de desvirtuamento do instituto e incentivo à prática reiterada de furtos ou roubos de pequeno valor. Condenação que se
mantém; 3 A jurisprudência já pacificou o entendimento de que a consumação do crime de furto se dá pela mera detenção da furtiva, como na
espécie. Incidência da Teoria da Amotio; 4 Afastadas as circunstâncias judiciais indevidamente desvaloradas, impõe-se o redimensionamento da
pena-base, com reflexo proporcional no quantum da pena pecuniária; 5 A fixação da prestação pecuniária deve ser mais consentânea possível
com a situação do réu, sob pena de ferir-se os princípios da proporcionalidade, individualização e personalidade da reprimenda; 6 Recurso
parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o fim de redimensionar a pena imposta a Diogo Victor Coutinho de
Menezes para 2 (dois), 6 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus
demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior
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11.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002688-41010587 

11.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007109-51010597 

11.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003860-91010598 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011508-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: J. A. S. J.
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VUL-NERÁVEL. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. CABIMENTO. PENA-BASE
ESTABELECIDA ERRONEAMENTE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. A materialidade ido fato restou consubstanciada pela certi-dão de nascimento e
auto de exame de corpo de delito ates-tando o coito anal. Os depoimentos colacionados no caderno processual corroboram a materialidade e
elucidam a autoria. A sentença apresentou fundamentação inidônea quando avaliou negativamente os antecedentes, pois arrimou-se no fato de o
réu responder a outros processos criminais. Ocorre que, segundo a jurisprudência do STJ, é firme o entendimento de que ações penais e
inquéritos policiais em andamento não podem ser utilizados para valorar negativamente os antece-dentes criminais nem a personalidade ou a
conduta social do acusado, sob pena de violação do princípio da não culpabili-dade. CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO do recurso
inter posto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demai termos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 12 Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002688-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: MARIA FRANCISCA CHAGAS BARBOSA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1- É dever do Município arcar com a responsabilidade pelas
dívidas assumidas pela administração pública municipal, inclusive com o pagamento dos salários de seus servidores, ainda que a obrigação
tenha sido contraída na gestão anterior, em face do princípio da impessoalidade (art. 37, caput, CF). 2- A Lei de Responsabilidade Fiscal não
pode ser invocada para justificar o não pagamento de verbas salariais a servidor público, de inegável caráter alimentar, garantidor da dignidade
da pessoa humana e fundamento do Estado Democrático de Direito. 3- O município apelante também alega que os honorários sucumbenciais
foram fixados em um percentual muito elevado, tendo em vista as limitações financeiras do município e requer a fixação dos honorários abaixo do
mínimo, em consideração ao Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o interesse particular. Essa alegação não merece prosperar,
pois, os valores pleiteados são pequenos, tendo em vista o valor do salário da apelada e, referir-se apenas ao mês de dezembro e o 13º salário,
ambos de 2012. Como o valor da causa é pequeno, não afeta as finanças do município e diminuir esse percentual seria menosprezar o trabalho
do advogado. Logo, correta a fixação do percentual de Honorários Sucumbenciais em 15% do valor da condenação pelo MM. juiz de 1º grau em
observância ao art. 20, § 4º, 3º, alíneas a, b e c. 4- Quando o direito do autor depender da comprovação de fato constitutivo negativo, como o
alegado não pagamento de verbas salariais, o ônus da prova recairá, inevitavelmente, sobre a parte adversa, que, desincumbindo-se de seu
ônus, deverá suportá-lo, pois, o ônus da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
art. 333, II, do CPC/1973. RECURSO IMPROVIDO
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação de fls. 45/49, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º
grau em todos os seus termos, de acordo ao parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007109-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BENEDITINOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS-PI
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES (PI006980)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - COBRANÇAS DE VERBAS DE NATUREZA SALARIAL - HORAS-EXTRAS-
SUPOSTO INADIMPLEMENTO - NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL - CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.1. Permitir a realização da instrução probatória é essencial para a concretização da ampla defesa e do
contraditório em favor do devedor, sem o que é evidente o cerceamento da defesa. 2. O juiz deve converter o rito em procedimento ordinário e
realizar a efetiva dilação probatória. A falta de oportunidade para a produção da prova requerida, no caso, caracteriza-se cerceamento de defesa.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando remessa
dos autos ao juízo de origem para a devida instrução processual. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2014.0001.003860-9
Origem: Campo Maior/ 2ª Vara Cível
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11.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011104-81011758 

11.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003263-21011782 

11.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003155-01010584 

Embargante: Município de Campo Maior
Advogado: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros.
Embargado: José Francisco Barbosa
Advogado: Weverton Macêdo Rocha (OAB/PI nº 9.413) e outros.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL- PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA - SALÁRIOS ATRASADOS -
OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE
REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. Demonstrado o não pagamento das verbas remuneratórias reclamadas,
impõe-se a procedência dos pedidos formulados. Caso houvesse realizado o pagamento, o município o teria comprovado, consoante ônus do art.
373, II, do CPC/2015 (art. 333, II, CPC/73):2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade,
contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante
se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos
declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pela embargante. 3.
Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas nagar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011104-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARAIZA NUNES DE AGUIAR (PI007253) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO NONATO LUZ
ADVOGADO(S): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR (PI008244)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, 13º e 1/3 CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO. AFASTADA. EXONERAÇÃO. ATO ILEGAL E ARBITRÁRIO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Segundo os autos o apelado ingressou no serviço público municipal, através de concurso público, realizado pelo ente Recorrente, para o
provimento do cargo de Operador de Máquinas, nomeado em 2004, por meio da Portaria nº 105/04, sendo exonerado arbitrariamente de suas
funções em maio/2005, vindo a ser reintegrado por força judicial no seu cargo, em março/2008, deixando o Apelante de efetuar o pagamento dos
salários do apelado durante todo esse período. 2. Julgada a ação o magistrado a quo determinou ao ente Apelante a pagar ao recorrido os
salários referentes aos dias 28, 29, 30 e 31 de agosto de 2007; meses de setembro, outubro, novembro e dezembro, todos do ano de 2007; mês
de janeiro/2008, 13º proporcional e férias proporcionais, não acobertados pela prescrição quinquenal. 3. Analisando os autos, verifiquei que não
há qualquer comprovação referente ao pagamento das verbas indicadas, ônus que incumbia ao ente público de comprovar. 4. Recurso conhecido
e desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003263-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): TIAGO LIRA PONTES (CE019852) E OUTROS
AGRAVADO: IDEALYZE PROMO LTDA - ME
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1022, DO CPC.
DESACOLHIMENTO. 1. O acórdão embargado foi fundamentado com base em jurisprudência consolidada nos tribunais pátrios, pelo que se
depreende que a matéria controvertida foi suficientemente deliberada, por fundamentação proba, lógica e clara. 2. Assim, em sede de embargos
de declaração, somente é admissível em casos excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a ocorrência dos vícios previstos no art. 1.022,
do Código de Processo Civil, hipótese não configurada nos autos. 3. Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não evidenciada
hipótese do art. 1.022, em não acolher os presentes embargos de declaração, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003155-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DAS CUSTAS. BENEFICIÁRIO DA
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11.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005980-01010588 

11.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006440-81010589 

11.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005236-81010592 

JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO EM DOBRO. NÃO CABIMENTO. 1. Dispõe o art. 12 da lei 1060/50
(vigente na época da interposição do recurso de Apelação) que \"A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a
pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido
não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita\". Assim, faz-se mister a suspenção do pagamento de 50% (cinquenta por cento)
das despesas processuais, em razão do benefício de gratuidade da justiça concedido a embargante. 2. Quanto a pretensão de repetição em
dobro e indenização por danos morais, se o embargante estiver realmente certo, ele não deverá ter maiores dificuldades em reformar o acórdão
embargado, desde que, evidentemente, se utilize das vias apropriadas para tanto, que, seguramente, não é o caso da ora escolhida. 3.Recurso
conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, e dar-lhe parcial provimento apenas para
suspender a exigibilidade do pagamento das custas processuais, mantendo o acórdão vergastado nos seus demais termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005980-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLEOMAR DA COSTA BRITO
ADVOGADO(S): LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA (PI005565) E OUTROS
APELADO: CLARO S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ERRO MATERIAL CONFIGURADO - VÍCIO SANADO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de 05 dias, conforme prevê o art. 1.023 do CPC, logo o recurso é
tempestivo. 2. Considerando que há contradição e erro material no conteúdo do voto, impõe-se a sua correção. Destarte, deve ser suprida a
omissão apenas com efeito integrativo, sem alteração do julgado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento dos embargos declaratórios, sem efeito infringente, para suprir as
contradições apontadas, apenas com efeito integrativo, sem alteração no julgado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006440-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA LEITE DA SILVA PRADO
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
APELADO: PEDRO DE SOUSA VASCONCELOS
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO (PI000119A)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO-
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA CARACTERIZADA - MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO - OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE -
IMPROVIMENTO. 1. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão levantada se revela em mero inconformismo com
o teor do acórdão embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 1022 do
CPC. Mesmo para fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005236-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: LUIZ CARLOS FRANÇA PEREIRA
ADVOGADO(S): DIOGENES MEIRELES MELO (PI000267B) E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (PI000896)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL
NOS MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A
necessidade econômica do ex-companheiro não foi reconhecida na ocasião, em razão disso, não se tem previsão de pagamento de pensão
alimentícia em seu favor. Assim o sendo, não restou demonstrado a condição de dependente do autor em relação à falecida, no momento do
óbito, configurando óbice para o deferimento do respectivo benefício. 2..O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do
art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 3. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra
suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se
limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos
declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pela embargante. 4.
Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
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11.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004757-21010594 

11.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008974-51010595 

11.65. AGRAVO Nº 2017.0001.012775-91010596 

11.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000718-01011015 

Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004757-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: KASSANDRA RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO (PI008930)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL- PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE-
OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE
REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1) Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão,
insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. 2) Constatado
que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios
caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta prejudicada a
modificação do julgado pretendido pela embargante. 3. Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008974-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
APELANTE: C. M. A. F.
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (PI001638)
APELADO: M. P. S.
ADVOGADO(S): MARCELO BRAZ RIBEIRO (PI004190) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO
DEMONSTRADA. PARTILHA DOS BENS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA AQUISIÇÃO NA ÉPOCA DA UNIÃO INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO
DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A obrigação alimentar entre cônjuges/companheiros está lastreada no dever de
mútua assistência, persistindo após a separação do casal quando restar comprovada a dependência econômica de uma parte em relação a outra,
tomando-se por base o binômio necessidade/possibilidade. 2. No caso concreto, tenho que embargante não faz jus à percepção de alimentos,
pois não comprovou dependência econômica do ex-companheiro. Além disso, a situação de desemprego, ou de viver de supostos \"bicos\", não é
suficiente para amparar a pretensão, mormente considerando que não trouxe aos autos prova da incapacidade permanente ou mesmo
temporária para o trabalho.3. Quanto a aquisição do bem imóvel não restou suficientemente demonstrado que decorreu de esforço comum. 3.O
cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios
quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada
nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo
quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta
prejudicada a modificação do julgado pretendido pela embargante. 3. Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO Nº 2017.0001.012775-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO INCIDENTE PROCESSUAL DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA- - DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO. 1. É cediço, que o benefício da assistência judiciária gratuita, conforme previsto na Constituição Federal (art. 5º,
LXXIV), é garantido àqueles que comprovarem insuficiência de recursos. 2. O agravado demonstrou a verossimilhança da alegada
hipossuficiência econômico-financeira, diante da demonstração de que não possui renda o suficiente, tendo em vista que se encontra
desempregado. Presunção de sua impossibilidade de arcar com eventuais ônus sucumbenciais e demais custas de impulsionamento do feito,
sem o prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Recurso Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo interno interposto e NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão monocrática, fls.
10/11, nos autos do Incidente de Gratuidade da Justiça, em todos os seus termos.
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11.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012070-01011019 

11.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012720-21011020 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000718-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
APELANTE: ALAIDE MARIA RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO(S): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE (PI008739) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO CIVIL E REGISTRAL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO. PRETENSÃO DE RETIFICAÇÃO DA PROFISSÃO,
CONSTANTE DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA DOCUMENTAL ANTERIOR AO CASAMENTO. EXISTENCIA DE ERRO
EM DADO ESSENCIAL. PROVIMENTO. 1. Hipótese em que a apelante pretende provar erro no registro civil, alegando que trabalhava como
lavradora na época do casamento, mas que, por equivoco, sua profissão ficou consignada como "do lar". 2. O documento colacionado aos autos
comprova o trabalho na lavoura, em regime de subsistência. Tal documento data do ano de 1996, enquanto que o casamento deu-se no ano de
2004. 3. Depoimento testemunhal que corrobora o alegado. 4. Recurso conhecido e provido. Sentença modificada. Sem parecer ministerial de
mérito.
DECISÃO
Isto posto, conheço do recurso de apelação e dou-lhe provimento, modificando a sentença apelada na forma pretendida no recurso apelatório.
Sem parecer ministerial de mérito. Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para modificar a sentença apelada na forma pretendida no recurso
apelatório. Sem parecer ministerial de mérito. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. José James Gomes Pereira, José Ribamar
Oliveira (Presidente e Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho. Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça Sala das Sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012070-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA GUIA DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE (PE023798) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ônus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui em norma autônoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Decisão Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia r Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para cassar a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento
do mérito. O Ministério Público Superior ( fls. 101/102) devolveu os autos sem emitir parecer de mérito, ante a ausência de interesse público que
justifique sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. José James Gomes Pereira, José Ribamar Oliveira (Presidente e
Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho. Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012720-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: J. F. J.
ADVOGADO(S): JOSE POLICARPO DE MELO (PI002057)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIIVIL, PROCESSO CIVIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE PROPOSTA PELO PARQUET ESTADUAL. EXAME DE DNA REALIZADO. PEDIDO DE DESISTENCIA FORMULADO PELA
GENITORA DA MENOR. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO INDISPONIVEL. TEORIA DA CAUSA MADURA. DETERMINAÇÃO SEJA REALIZADO
NOVO REGISTRO DA MENOR. 1 Hipótese em que o Ministério Público Estadual ingressou com ação de investigação de paternidade em favor
de menor. 2. Pericia genética realizada e exame com resultado positivo, elucidando a paternidade e a maternidade da menor, sua genitora
ingressou com pedido de desistência, o qual fora homologado pelo magistrado de piso. 3. Inconformado, o parquet estadual ingressou com a
presente apelação, que deve ser provida, mormente porque a genitora da menor não é a autora do processo e, portanto, não poderia pedir a
desistência, além do que, tal tipo de ação, uma vez iniciada, não pode ser interrompida nem mesmo se a mãe da criança fosse sua autora, dada
a natureza indisponível do direito em questão. 4. Ademais, o requerido foi devidamente citado e submeteu-se à perícia genética, razão por que o
pedido de desistência dependeria de sua anuência. 5. Aplicando-se, à hipótese, a teoria da causa madura, vez que os exames de DNA já foram
realizados e abertos, comprovando a paternidade e maternidade, determino seja retificado o nome da genitora da menor IVINY IVONEIDE DE
JESUS e suprido o nome do seu genitor, passando a constar, assim, o nome de seus pais biológicos como sendo JOSINEUDA FRANCISCA DE
JESUS e LUIS ALVES GONZAGA, bem como o nome dos respectivos avós paternos e maternos, nos termos do art. 1.013, § 3° do CPC/2015. 6.
Apelação conhecida e provida, consoante parecer ministerial superior.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento do recurso apelatório, consoante parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. José
James Gomes Pereira, José Ribamar Oliveira (Presidente e Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho. Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de
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11.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001598-51011021 

11.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007476-71011343 

11.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003663-11010600 

Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001598-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
AGRAVANTE: VERA LUCIA COELHO CARVALHO
ADVOGADO(S): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA (PI002189)
AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ FERRAZ DE AMORIM
ADVOGADO(S): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA (PI001108)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE VENCIMENTOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. POSSIBILIDADE. LIMITES 1.
Hipótese em que deve ser reformada a decisão agravada, vez que é possível que a penhora recaia sobre os vencimentos do executado, já que a
agravante pretende pagamento de dívida de natureza alimentar, o que se enquadra nas exceções legais. Ademais, desnecessária se mostra a
suspensão da execução, vez que, sendo o executado servidor público, a penhora poderá recair sobre seus vencimentos. 2.Efeito suspensivo
ativo confirmado, para que se proceda à penhora na conta-corrente em que o executado percebe sua remuneração, limitada ao percentual de
30% (trinta por cento) mensal até o pagamento total da dívida. 3 Agravo de instrumento conhecido e provido. Sem parecer ministerial de mérito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmando a
medida liminar deferida em sede de juízo de retratação, a fim de que se proceda à penhora na contacorrente em que o executado percebe sua
remuneração, limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) mensal até o pagamento total da divida. Sem parecer ministerial de mérito.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. José James Gomes Pereira, José Ribamar Oliveira (Presidente e Relator) e Joaquim Dias de
Santana Filho. Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina,
12 de fevereiro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007476-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
REQUERIDO: DULCINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(S): KAROLINE DE OLIVEIRA CARNEIRO (PI014782) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE DÉBITO E COBRANÇA
INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1) Há no Direito Civil um dever legal amplo de não lesar o que corresponde a obrigação de
indenizar, configurável sempre que, de um comportamento contrário àquele dever de indignidade, surta algum prejuízo para outrem, é o que se
depreende da interpretação do art. 186 do Código Civil. Por conseguinte, a teoria da responsabilidade civil assenta-se no tripé (a) dano - também
denominado prejuízo - sofrido pela vítima; (b) ato ilícito - legal ou contratual - cometido pelo agente; e (c) nexo de causalidade entre o dano o ato
ilícito. Diante de tal inferência, mister algumas ponderações, a saber: Em relação ao primeiro elemento, qual seja o dano, é notório o prejuízo
sofrido pela Autora em decorrência da demonstrada fraude ocorrida por ocasião da contratação sem o cuidado de verificar a legitimidade da
autora, bem como o sofrimento e aborrecimentos gerados. Diante de tais considerações, caracterizado está o nexo de causalidade entre o dano
sofrido pela Autora e os atos praticados pela empresa BANCO BRADESCO, aqui apelante. 2) De mais a mais, o dano moral que se caracteriza
pela afetação da reputação no meio social (aspecto objetivo) e pelo sofrimento psíquico ou moral, a dor, a angústia e as frustrações infligidas ao
ofendido (aspecto subjetivo), já constitucionalizado a partir de 1988, contemplado no art. 5º, incisos V e X, ganhou status de preceito
fundamental, assegurando o direito de indenização à vítima. 3) No caso em tela, as relações entre a parte autora e o banco réu devem ser
reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor, eis que a primeira, por força do art. 17 do CDC, é equiparado a consumidor. Assim, descabe
alusão e discussão sobre culpa do demandado, sendo apenas necessário provar a conduta, o dano e o nexo de causalidade. A realização do
contrato de cartão de crédito restou comprovado pela juntada de documento, não sendo o ponto controvertido pelo réu, que apenas alegou sua
licitude. Do mesmo modo, a afirmação da parte autora de não ter realizado qualquer financiamento de veículo junto à instituição financeira deve
ser considerada verdadeira, no que se refere ao contrato de cartão de crédito especificado na inicial. Com efeito, em causas como a debatida,
tenho que incumbe à parte demandada a prova da existência do legítimo contrato que justifique a cobrança das faturas do cartão de crédito,
mormente em face da inversão do ônus da prova imposta pela hipossuficiência do demandante (art. 6°, VIII, da Lei n. 8.078/90).Ademais, deve-se
aplicar o princípio da carga dinâmica das provas para atribuir à parte demandada o ônus de demonstrar a existência dos fatos que lhe
aproveitam. Ora, deixar ao consumidor o ônus de provar a inexistência de contrato é exigir que se prove fato negativo, somente possível através
de elementos indiretos e de efetivação onerosa e complexa, portanto, inviável. Lado outro, à demandada é por demais simples a prova da
legítima contratação com a demandante, apresentando o instrumento do contrato e documentos correlatos. Assim, considerando demonstrada a
ausência de Contrato de Cartão de Crédito da demandante para com a parte demandada especificado na inicial, não se afigura justa a existência
de qualquer débito em relação a tal contrato. Patente, pois, no caso, a conduta ilícita da parte ré. Com essas considerações e verificada a
regularidade e fundamentação da sentença monocrática, voto pelo conhecimento do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão vergastada. É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento, mas negar-lhe provimento ao recurso, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003663-1
ORIGEM :MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE :BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS :WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)E OUTROS
EMBARGADA :MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
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11.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003522-51010601 

11.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001430-11011519 

11.74. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006684-91011523 

ADVOGADA :LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 29497)
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. FINS PROTELATÓRIOS.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. O
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todos os pontos suscitados pelas partes, mas, apenas sobre aqueles considerados
essenciais ao deslinde da controvérsia, indicando as razões que formaram a sua convicção. 3. Tendo os embargos de declaração sido opostos
apenas com fins protelatórios, deve o embargante ser condenado ao pagamento da multa prevista no artigo 1026, § 2º, do CPC. 4. Embargos
declaratórios conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado e condenando o ora recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do
CPC, no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da cauda, tendo em vista os fins procrastinatórios da parte embargante.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003522-5
ORIGEM : MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE :VALDENICE PEREIRA BATISTA
ADVOGADA :LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 29497)
EMBARGADO :BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
ADVOGADOS :WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016)E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022, II, DO CPC. FINS
PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos
de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já
enfrentada. 2. O julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todos os pontos suscitados pelas partes, mas, apenas sobre aqueles
considerados essenciais ao deslinde da controvérsia, indicando as razões que formaram a sua convicção. 3. Tendo os embargos de declaração
sido opostos apenas com fins protelatórios, deve o embargante ser condenado ao pagamento da multa prevista no artigo 1026, § 2º, do CPC. 4.
Embargos declaratórios conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado e condenando o ora recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do
CPC, no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista os fins procrastinatórios da parte embargante.

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Apelação Cível nº 2018.0001.001430-1 (Ação Anulatória c/c Antecipação de Tutela nº 0005196-21.2016.8.18.0031) - 4ª Vara da Comarca de
Parnaíba-PI
Apelante : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ - CEPISA;
Advogado : João Francisco Pinheiro de Carvalho OAB/PI 2108 e OUTROS;
Apelada : Município de Parnaíba-PI;
Advogado : Emerson Raminho de Moura Barbosa - OAB/PI 6209 e OUTRO;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INEXISTÊNCIA DE ATO
ADMINISTRATIVO VICIADO - OBSERVÂNCIA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Constatando-se a observância ao devido processo legal, não há que falar em ato
administrativo eivado de vício, a autorizar o ajuizamento da ação autônoma em questão. Assim, escorreita a decisão recorrida; 2. Recurso
conhecido e improvido, à unanimidade, mantendo-se a sentença recorrida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da presente Apelação, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Ag.Instrumento nº 2017.0001.006684-9
Embargante : Metropolitan Hotel Ltda;
Advogado : Eduardo Brito Uchoa (OAB/PI 5.588) e Outros;
Embargado : Estado Do Piauí, por sua procuradoria jurídica;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
OMISSÃO RECONHECIDA - VÍCIO SANADO PARA DAR REGULAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO - EMBARGOS CONHECIDOS E
ACOLHIDOS - DECISÃO UNÂNIME. 1. Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de
declaração quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão; 2. No caso em comento, vislumbra-se a
ocorrência da omissão apontada, devendo, então, prosperar a pretensão do Embargante; 3. Embargos conhecidos e acolhidos, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, com o fim sanar a omissão apontada pelo Embargante, cassando-se, de
consequência, a Decisão Monocrática e o Acórdão vergastados (fls.225/227 e 246/247v, respectivamente), devendo o feito retornar conclusos
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11.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001018-61011526 

11.76. RECLAMAÇÃO Nº 2015.0001.004413-41010610 

12. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

12.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011852-01011270 

12.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000684-11011591 

para regular prosseguimento.

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Apelação Cível nº 2018.0001.001018-6 (2ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI) PO-0001025-80.2009.8.18.0026 (Ação de Obrigação de
Fazer c/c pedido liminar)
Apelante : Francisca Gislene e outros, através da Def.Pública Estadual;
Apelado(a): Estado do Piauí, via Procuradoria Geral do Estado;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE LIMINAR - CONCURSO PÚBLICO
ESTADUAL - DEFENSOR PÚBLICO - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - POSSIBILIDADE - DESTINAÇÃO AOS FUNDOS GERIDOS PELA
INSTITUIÇÃO - CONDENAÇÃO DEVIDA - FIXAÇÃO OPERADA - JURISPRUDÊNCIA CONVERGENTE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
- DECISÃO UNÂNIME. 1.Com efeito, o STF adotou o posicionamento no sentido de que a Defensoria Pública faz jus aos honorários
sucumbenciais, ainda que litigue contra o ente federativo do qual faça parte, os quais serão destinados ao fundo gerido por aquela instituição.
Precedentes; 2.Recurso conhecido e provido, com o fim de condenar o Estado do Piauí ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor da
Defensoria Pública, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da presente Apelação, DANDO-LHE PROVIMENTO, com o fim exclusivo de condenar o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários
sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em favor da Defensoria Pública, a serem revertidos aos fundos
geridos por aquela instituição, nos termos do art. 134 da CF/88, das ECs 45/04, 74/13 e 80/14 e da LC 80/94.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECLAMAÇÃO Nº 2015.0001.004413-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
RECLAMANTE: MARIA NAZARETH RIBEIRO DE ALMEIDA E ANDRADE
ADVOGADO(S): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (PI009024) E OUTROS
RECLAMADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA RECLAMAÇÃO- CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO DO TRIBUNAL- GRATIFICAÇÃO INCORPORADA- ATO
JURÍDICO PERFEITO- ANTERIOR A LEI 9527/97- OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN
JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. Conforme já decidiu o
STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a
motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 2. O direito da embargada de acréscimo de
incorporação pelo exercício da função, ocorreu bem antes da entrada em vigor da Lei 9.527/97, que extinguiu a hipótese de incorporações pelo
exercício da função, chefia, direção ou assessoramento.3. O direito pleiteado pela embargada já foi reconhecido neste Egrégio Tribunal de
Justiça, decisão esta já transitada em julgado não podendo ser objeto de discussão por meio desta estreita via. 4.Devem ser rejeitados os
aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando. 5.Constatado que a pretensão da
embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 1022 do CPC, nega-se
provimento ao recurso. 6.Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos
declaratórios, porquanto tempestivos, mas para negar-lhes provimento, mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes
do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.011852-0
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO BENÍCIO DE MACEDO (PI 144-B)
EMBARGADO: JOSÉ BORGES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI 5149)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. REGULARIZAÇÃO DO BEM. INTERPOSIÇÃO APÓS
PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Nego seguimento ao presente recurso, visto que manifestamente intempestivo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000684-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO (PI006486)
APELADO: LIRIANY MARTINS PORTELA E OUTRO
ADVOGADO(S): SAYANE MENDES SANTIAGO (PI007910) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
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12.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005129-11011314 

12.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011889-81011315 

12.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012206-31011317 

12.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011316-51011344 

12.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009705-21011453 

12.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009745-71011527 

DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO FIXOU A PREVENÇÃO.1. O primeiro recurso protocolado no Tribunal tornará
prevento o relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em processo conexo, ainda que aquele recurso já tenha
sido julgado quando da interposição do segundo.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, de acordo com o art. 930, parágrafo único do CPC c/c o art. 135-A, do Regimento Interno deste e. Tribunal, determino a
devolução dos autos para que seja realizada nova distribuição, agora para o e. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. À Distribuição para os
devidos fins. Dê-se as baixas e compensações devidas. Cumpra-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.005129-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTES: JOSÉ WALDECY LEITE MATOS-ME E OUTRO
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA (PI006192) E OUTROS
EMBARGADO: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS ADVOGADOS: EDIGELSON SOUSA MESQUITA (PI009989) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração sob o protocolo de n. 100014910367650,
no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N. 2017.0001.011889-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
EMBARGADA: CECI PEREIRA GUEDES
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração sob o protocolo de n. 100014910380588,
no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N. 2017.0001.012206-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: MARIA JOANA DE SOUSA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADOS: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(PI002338) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração sob o protocolo de n. 100014910376922,
no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011316-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
REQUERIDO: ESPOLIO DE ODON FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO (PI009202) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Em decorrência da possível perda superveniente do objeto, determino a intimação das parte agravante para se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme determina o art. 933 do Código de Processo Civil .

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009705-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOÃO SOARES SOBRINHO
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO (PI006618)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intimem-se a parte apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre petição de protocolo nº 100014910316306.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009745-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
REQUERIDO: JOSIMAR PEREIRA DE CARVALHO
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12.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004925-61011616 

12.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007028-11011757 

12.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007713-61011783 

12.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008696-41011211 

12.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008447-81011654 

ADVOGADO(S): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (PI007834)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Diante do exposto, determino a intimação da parte apelante, BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, a fim de
comprovar o pagamento da guia recursal referente a este recurso de apelação, sob pena de deserção. Intime-se e Cumpra-se. Após, voltem-me
conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004925-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: J. L. E. B. S.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO (PI002100)
REQUERIDO: L. S. M. E.
ADVOGADO(S): LUIS MOURA NETO (PI002969)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA - INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO APÓS O DECURSO DO PRAZO - RECURSO INTEMPESTIVO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A apelação deve ser
considerada intempestiva, tendo em vista que a mesma foi protocolizada fora do prazo recursal. 2 - Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 224, caput, 997, § 2º e 1003, caput e § 3º, todos do CPC/15, nego
seguimento ao recurso, eis que manifestamente inadmissíveis por força de sua intempestividade. Intimem-se. Transcorrendo in albis o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se os autos ao juízo de origem, de acordo com o disposto no art. 1006, do CPC/15.
(Negritei)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007028-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184) E OUTROS
APELADO: FRANCINETE CARDOSO DE BRITO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Verifico que a intimação da parte apelada sobre o teor do acórdão de fls. 61/67 restou infrutífera, pois a residência encontrava-se fechada para
reforma, conforme Certidão do Oficial de Justiça de fls. 69v. Assim, determino que seja realizada nova intimação da parte apelada sobre o
conteúdo do acórdão supramencionado. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007713-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CLARO S. A.
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (MG076696) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO FRANCISCO CORREIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): PAULO ASSIS MOURA (PI003425)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INTERPOSIÇÃO DO RECURSO APÓS
O DECURSO DO PRAZO - RECURSO INTEMPESTIVO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A parte apelante foi devidamente intimada da
sentença em 15.02.2016, conforme publicação no Diário da Justiça Eletrônico de nº 7.915, iniciando-se, assim, a contagem do prazo recursal em
16.02.2016 (terça-feira), a teor do disposto no art. 508 c/c o art. 184, caput, todos do Código de Processo Civil/73. 2 - A apelação foi protocolizada
no dia 08.03.2016, conforme aposto às fls. 46. 3 - A apelação deve ser considerada intempestiva, tendo em vista que a mesma foi protocolizada
fora do prazo recursal. 4 -Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os art. 242, 184 c/c o art. 508, todos do CPC/73, nego seguimento ao recurso,
eis que manifestamente inadmissível por força de sua intempestividade. Intimem-se. Transcorrendo in albis o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e remeta-se os autos ao juízo de origem, de acordo com o disposto no art. 510, do CPC/73. (Destaques nossos)

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008696-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o Impetrante, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos da petição referente o protocolo n°
100014910395015. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008447-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
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12.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008626-11011236 

12.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007410-91011263 

12.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001431-61011269 

12.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002961-71011297 

12.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003245-51011316 

12.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-71011690 

ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
APELADO: ALDEMI PEREIRA MEE
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Determino que seja intimada a Apelada no endereço fornecido pelo Estado do Piauí, por meio de Oficial de Justiça , para se manifestar sobre o
recurso no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008626-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ BARROS FRANCO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o banco embargante para se manifestar quanto as alegações do autor e apresentar a minuta correta, caso exista. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007410-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO(S): NEI CALDERON (SP114904) E OUTROS
APELADO: MARCOS DAVI FERREIRA DE BRITO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada no endereço, CONJ. MOCAMBINHO I, CASA 06, Q.40, S-A, MOCAMBINHO I, CEP: 64000-000 TERESINA-PI,
para, querendo, apresentar impugnação aos embargos no prazo legal. Intimações necessárias. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001431-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FAUSTO FURTUNATO DA ROCHA NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Com isto, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intimem-se o Embargado, por seu patrono para,no prazo, querendo,
apresentar impugnação. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002961-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): LARISSA ALVES DE SOUZA (PA014661) E OUTROS
APELADO: ANTENOR PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MOISÉS NUNES DIAS (PI005122)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Com isto, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte Embargada, por seu representante legal para, no
prazo, querendo, apresentar impugnação. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003245-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JANIO AERTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA (PI5142)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na forma do
artigo 1023, §2º do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (PI004273) E OUTROS
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12.20. AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO Nº 2018.0001.003011-21011134 

12.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005024-91011524 

12.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006622-11011724 

12.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010642-51011894 

12.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002772-81011895 

APELADO: FRANCISCA MARIA SANTOS SILVA DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): LESSANA RODRIGUES PORTELA (PI004611) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Co efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se os embargados, para querendo, apresentar impugnação aos
embargos no prazo do CPC. Cumpra-se

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO Nº 2018.0001.003011-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: VERIDIANO CARVALHO DE MELO
ADVOGADO(S): PABLO RODRIGUES REINALDO (PI010049)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
R.Hoje. J. aos autos. Defiro o pedido. Fixo o dia 15.03.19 às 9:00 horas, neste gabinete para realização da audiência. Intime-se as partes. Te-PI
19.02.19. Des. Joaquim Dias de Santana Filho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005024-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANTONIO LAGES ALVES
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Resolução nº. 14, de 25 de junho de 2015. Vinculação do Corregedor-Geral da
Justiça aos processos nos quais tenha proferido decisão interlocutória e/ou relatado anteriormente à data da posse. Cancelamento da
redistribuição e remessa dos autos ao relator prevento.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, nos termos dos referenciados arts. 152, II, e 152-C, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o
Corregedor-Geral da Justiça continuará relator dos feitos que lhe foram distribuídos anteriormente à data da posse se (a) proferiu decisão
interlocutória e/ou (b) relatou ou fez revisão do processo. No vertente caso, tendo o Desembargador Hilo de Almeida Sousa, antes de tomar
posse no cargo de Corregedor Geral da Justiça, praticado, no presente processo, ato(s) processual(is) inserto(s) nas alíneas do inciso II do art.
152 do Regimento Interno, determino o cancelamento da redistribuição, para que o feito continue sob a sua relatoria.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006622-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - CAPESESP
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 10°, caput, preleciona que "o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado ás partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de oficio". Dessa forma, tendo em vista o pronunciamento do Agravado na petição eletrônica de fls. 572, determino que seja intimada a
parte Agravante, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a referida petição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010642-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
APELADO: JOSÉ ANTONIO DE MORAES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.022 E 489, §1° DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MATÉRIA EFETIVAMENTE TRATADA NA DECISÃO IMPUGNADA. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO
EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS AO LONGO DA DEMANDA. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS SOMENTE
PARA EFEITOS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nas razões expostas, conheço dos Embargos Declaratórios e concedo-lhes provimento, tão somente, para efeitos de pré-questionamento
dos arts. 109, 23, II, 196 e 198, I, II, III, e §1° da CFRB e arts. 70, XIII, 16, X, 17, III, e 18, V, X, XI e XII da Lei 8.080/90.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002772-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO CARVALHO DE GOIS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
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12.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005100-51011210 

12.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005855-31011564 

12.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011734-81011618 

12.28. AGRAVO Nº 2018.0001.004544-91011620 

12.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011339-91011621 

REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO (PI001838)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE ERROS MATERIAIS. AGRAVO
CABÍVEL, PORQUANTO AJUIZADA CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE VERSA SOBRE PARCELA SUBSTANCIAL DO MÉRITO DA
AÇÃO ORIGINÁRIA. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO CONFIRMADA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, ante a ausência dos erros materiais apontados pelo Embargante, conheço dos Embargos, mas nego-lhe provimento, mantendo in totum
a decisão ora embargada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005100-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: J . CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(S): GISLENE ARAUJO DOS SANTOS (PI004360) E OUTROS
APELADO: LUAUTO CAR LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE COELHO (PI000747)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Defiro o pedido de vista formulado por meio da petição de protocolo eletrônico n°. 100014910417495. Expedientes necessários.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005855-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: ADALVINO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOÃO MARTINS DE CARVALHO JÚNIOR (PI006108)
APELADO: JOSÉ RAIMUNDO BEZERRA LIMA
ADVOGADO(S): MAILANNY SOUSA DANTAS (PI014820)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 131/137, provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023,
do CPC. Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se. Após, voltem-me conclusos os autos. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011734-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANA MARANHAO E SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Nos termos da novel jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, faz-se imprescindível a manifestação da CEF a respeito do seu
interesse em ingressar no feito. Contudo, ao analisar os autos, verifico que não houve nenhum pronunciamento da referida empresa pública a
respeito do seu interesse em compor a demanda. Por conseguinte, diante da inafastável necessidade de declaração da Caixa Econômica Federal
no Agravo de Instrumento originário, chamo o feito a ordem para que seja viabilizada intimação da CEF. À luz do exposto, chamo o feito a ordem
para determinar a intimação da Caixa Econômica Federal (no endereço SBS Quadra 4 Bloco A Lote 1/4, Asa Sul, Brasília ? DF, GECOL 21°
andar CEP 70.092-900), por meio de Carta com Aviso de Recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar se possui interesse em
integrar a lide sub oculis.

AGRAVO Nº 2018.0001.004544-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983)
REQUERIDO: ALCIDES RODRIGUES DA SILVA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se a parte Agravada ALCIDES RODRIGUES DA SILVA, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador constituído,
para, querendo, apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo 15 (quinze) dias úteis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011339-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
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12.30. AGRAVO Nº 2018.0001.004154-71011653 

12.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012802-81011656 

12.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007650-81011658 

12.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004958-81011759 

12.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002930-31011831 

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 10°, caput, preleciona que "o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de oficio". Dessa forma, tendo em vista o pronunciamento do Apelado na petição eletrônica de fls. 193, determino que seja intimada a
parte Apelante, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifeste, no prazo de 10 (quinze) dias úteis, sobre a referida petição.

AGRAVO Nº 2018.0001.004154-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTRO
REQUERIDO: ALEXSANDRO LUSTOSA DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição eletrônica de fls. 43. Ao compulsar os autos, verifica-se que as partes
Embargadas ALEXSANDRO LUSTOSA e outros não foram intimadas para apresentarem contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do
contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação das partes Embargadas, por seus procuradores constituídos, por publicação no
Diário de Justiça, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012802-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOANA DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte Apelante, por seu procurador constituído, por publicação no diário de justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, manifestar-se sobre documentos de fls. 83 e requerer o que entender por direito.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007650-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO BARBOZA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição eletrônica de fls. 166. Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada
RAIMUNDO BARBOZA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo
legal, determino a intimação da parte Embargada, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo, apresentar
contrarrazôes ao recurso, no prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004958-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO (PI004633) E OUTROS
APELADO: FAUZER PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRENNO CARVALHO (PI006356)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. SENTENÇA RECORRIDA REVOGADA PELO JUÍZO A QUO. PROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO INICIAL. INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM (ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 10, DO CPC).
INÉRCIA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL. RECURSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 485, VI, DO CPC
C/C ART. 91, VI, DO RITJ/PI).
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 91, VI, do RITJ/PI, ante a ausência de interesse de agir, face a perda do objeto da demanda (recurso
prejudicado), julgo o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Transcorrendo in
albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002930-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/3ª VARA
APELANTE: W. F. N. C. S.
ADVOGADO(S): DANIELLE REGINA MACIEL VALENTE DE OLIVEIRA (DF019500)
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12.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006409-91011853 

12.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000938-61011870 

12.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001817-61010586 

12.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007992-01010585 

12.39. AGRAVO Nº 2018.0001.000047-81010590 

APELADO: E. G. S. C. (. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA (PI004005)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Resolução nº. 14, de 25 de junho de 2015. Vinculação do Corregedor-Geral da
Justiça aos processos nos quais tenha proferido decisão interlocutória e/ou relatado anteriormente à data da posse. Cancelamento da
redistribuição e remessa dos autos ao relator prevento.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, nos termos dos referenciados arts. 152, II, e 152-C, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o
Corregedor-Geral da Justiça continuará relator dos feitos que lhe foram distribuídos anteriormente à data da posse se (a) proferiu decisão
interlocutória e/ou (b) relatou ou fez revisão do processo. No vertente caso, tendo o Desembargador Hilo de Almeida Sousa, antes de tomar
posse no cargo de Corregedor Geral da Justiça, praticado, no presente processo, ato(s) processual(is) inserto(s) nas alíneas do inciso II do art.
152 do Regimento Interno, determino o cancelamento da redistribuição, para que o feito continue sob a sua relatoria.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006409-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: ABMAEL DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Resolução nº. 14, de 25 de junho de 2015. Vinculação do Corregedor-Geral da
Justiça aos processos nos quais tenha proferido decisão interlocutória e/ou relatado anteriormente à data da posse. Cancelamento da
redistribuição e remessa dos autos ao relator prevento.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, nos termos dos referenciados arts. 152, II, e 152-C, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o
Corregedor-Geral da Justiça continuará relator dos feitos que lhe foram distribuídos anteriormente à data da posse se (a) proferiu decisão
interlocutória e/ou (b) relatou ou fez revisão do processo. No vertente caso, tendo o Desembargador Hilo de Almeida Sousa, antes de tomar
posse no cargo de Corregedor Geral da Justiça, praticado, no presente processo, ato(s) processual(is) inserto(s) nas alíneas do inciso II do art.
152 do Regimento Interno, determino o cancelamento da redistribuição, para que o feito continue sob a sua relatoria.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000938-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ABEL ZEFERINO
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 932, III DO CPC/15. VIOLAÇÃO, PELO
APELANTE, À DIALETICIDADE RECURSAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA E A QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, não conheço da Apelação Civel em tela, negando-a seguimento, com fulcro no art. 932, III do CPC/15.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001817-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
EMBARGANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
EMBARGADA: VITÓRIA MARIA MOURA DANTAS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA (PI005860)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Instituto de Assistencia e Previdencia do Estado do Piauí - IAPEP, intime-se a parte
embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007992-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: FRANCISCO IVALDO DA COSTA
ADVOGADO(S): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (PI003838)
EMBARGADA: RÊGO E RODRIGUES LTDA. - ANCORA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO (PI008458)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Francisco Ivaldo da Costa, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo
previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.
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12.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002648-01010591 

12.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002322-61010609 

12.42. PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005366-11011452 

12.43. PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007156-01011484 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO AGRAVO Nº 2018.0001.000047-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ (PI015621)
REQUERIDO: NYLRENE DE OLIVEIRA BAIÃO
ADVOGADO(S): ROBERTO PIRES DOS SANTOS (PI005306)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo
prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002648-0
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTES: POSTO CHE LTDA - EPP E OUTROS
ADVOGADO: ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA ( OAB/PI 8.730 )
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ( OAB/PI 12008 )
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação dos agravantes, através de seu procurador, para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade de
representação, juntando aos autos cópia da procuração outorgando poderes ao advogado ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA (OAB/PI n° 8.730), sob
pena de não conhecimento do recurso em apreço. Decorrido o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após,
voltem-me os autos conclusos. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002322-6
ORIGEM : teresina/ 1ª VARA cível
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE : manhanttan river empreendimento ltda
ADVOGADO : flodualdo bittencourt viana neto (oab/ce 9543)
1ª EMBARGADA : coligny promoções ltDa
ADVOGADOS : waldemar martinho carvalho de meneses fernandes (OAB/PI 3944) e outros
2º EMBARGADO : franklin kalume brigido
ADVOGADO : edwar robert lopes de moura (oab/pi 5262)
3º Embargado : river atlético clube de teresina
ADVOGADA : denize nascimento costa quintas (OAB/PI 5521)
RELATOR : Desembargador Fernando lopes e silva neto
DISPOSITIVO
Intimem-se as partes embargadas, FRANKLIN KALUME BRIGIDO e RIVER ATLÉTICO CLUBE DE TERESINA para, querendo, apresentarem
manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. À COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2019.

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005366-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: POSTO SANTO ANTONIO
ADVOGADO(S): EVERALDO BARBOSA DANTAS (PI002228)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório em que figura como exequente POSTO SANTO ANTÔNIO e como executado o MUNICIPIO DE AROAZES - PI.
RESUMO DA DECISÃO
"Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE 2º Grau, com indicação de que está vinculado a estes autos, com cópia
deste despacho, do ofício de requisição, da ordem de pagamento com comprovante de recebimento, do pedido de sequestro, e da certidão de fl.
60.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório, bem como do que o
antecede, distribuído sob o número 2016.0001.009555-9.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se ao Município de Aroazes-PI. para, em 30 dias,
proceder à regularização dos pagamentos dos dois precatórios, depositando o valor necessário ao integral adimplemento das dívidas,
mediante depósito na conta especial nº 4300115895886, agência 3791, do Banco do Brasil, movimentada por este Tribunal, sob pena de
sequestro via BacenJud nas contas de sua titularidade.
Não sendo efetuado o depósito da diferença, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se".
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007156-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: POSTO SANTO ANTONIO
ADVOGADO(S): EVERALDO BARBOSA DANTAS (PI002228)
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12.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000733-61011723 

12.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001726-31011802 

12.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003460-81011830 

13. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

13.1. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO1011566 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório em que figura como exequente POSTO SANTO ANTÔNIO e como executado o MUNICIPIO DE AROAZES - PI.
RESUMO DA DECISÃO
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE 2º Grau, com indicação de que está vinculado a estes autos, com cópia
deste despacho, do ofício de requisição, da ordem de pagamento com comprovante de recebimento, do pedido de sequestro, e da certidão de fl.
65.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório, bem como dos que o
antecede, distribuídso sob os números 2016.0001.009555-9 e 2017.0001.005366-1.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se ao Município de Aroazes - PI para, em 30 dias,
proceder à regularização do pagamento dos três precatórios, depositando o valor necessário ao integral adimplemento da dívida,
mediante depósito na conta especial nº 4300115895886, agência 3791, do Banco do Brasil, movimentada por este Tribunal, sob pena de
sequestro via BacenJud nas contas de sua titularidade.
Não sendo efetuado o depósito da diferença, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000733-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDA LAURITA LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Dessa forma, determino a intimação da parte impetrante para, no prazo de dez (10) dias, comprovar a aquisição do medicamento pleiteado no
valor integralmente levantado através do supracitado Alvará Judicial, sob pena de aplicação das penalidades legais. Cumpra-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001726-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SOANE KALINE MORAIS CHAVES
ADVOGADO(S): ANDRÉ SEVERO CHAVES (PI009521) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 332/337), com efeito modificativo que não deve ser processado sem oitiva da parte contrária. Isto
posto, em atenção ao disposto no art. 1.023, §2º do CPC, determino a intimação da embargada para, no prazo de lei, oferecer, querendo, suas
contrarrazões. Após, voltem-me. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003460-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: YURI FELIPE DE SOUSA ARAGÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Resolução nº. 14, de 25 de junho de 2015. Vinculação do Corregedor-Geral da
Justiça aos processos nos quais tenha proferido decisão interlocutória e/ou relatado anteriormente à data da posse. Cancelamento da
redistribuição e remessa dos autos ao relator prevento.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, nos termos dos referenciados arts. 152, II, e 152-C, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o
Corregedor-Geral da Justiça continuará relator dos feitos que lhe foram distribuídos anteriormente à data da posse se (a) proferiu decisão
interlocutória e/ou (b) relatou ou fez revisão do processo. No vertente caso, tendo o Desembargador Hilo de Almeida Sousa, antes de tomar
posse no cargo de Corregedor Geral da Justiça, praticado, no presente processo, ato(s) processual(is) inserto(s) nas alíneas do inciso II do art.
152 do Regimento Interno, determino o cancelamento da redistribuição, para que o feito continue sob a sua relatoria.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
09. RECURSO Nº 0000778-28.2017.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000778-28.2017.8.18.0056 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS EM VIRTUDE DE VENDA CASADA, DA COMARCA DE ITAUEIRA-PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOAO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: EUFRASINO GALDINO DOS SANTOS
ADVOGADOS: EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ (OAB 7048N-PI)
RECORRIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADOS: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB 9024N-PI) E DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB 153999-RJ)
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14. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1011431 

15. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1011433 

EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COBRANÇA INDEVIDA E
UNILATERAL. AUSÊNCIA DE CONTRATO ENTRE AS PARTES. DANOS MORAIS RECONHECIDOS NA SENTENÇA. RECURSO QUE
ALMEJA APENAS A MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes que integram esta 1ª Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do presente
recurso, mas para negar-lhes provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Imposição de ônus de sucumbência
pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, este em 20% sobre o valor da condenação atualizado, restando suspensa a
exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Relator), Dr. José Vidal de Freitas
Filho (membro) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (suplente).
Primeira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2019.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
10. RECURSO Nº 0000409-52.2014.8.18.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000409-52.2014.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO-PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOAO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: MANOEL PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADOS: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB 4557N-PI)
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: SEM NOME NOS AUTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INÉPCIA DA INICIAL POR ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO. NÃO CUMPRIMENTO. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.
O descumprimento, pela parte autora, de determinação judicial para a emenda da inicial impõe o indeferimento da petição, com a extinção do
processo sem a resolução do mérito. Inteligência da regra do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de
julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (suplente).
Primeira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 15 de fevereiro de 2019.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz Relator

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000897-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Coordenadora de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, Fabrício Pereira de Castro, por
intermédio de seus advogados, Dra. Daniela Carla Gomes Freitas - OAB/PI Nº 4.877 e Dr. Francisco da Silva Filho - OAB/PI 5.301, nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000897-0/ 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL- TJPI, do despacho proferido à fl.487 a seguir
transcrito:
\"Embora não haja previsão no Código de Processo Penal acerca da obrigatoriedade da apresentação das contrarrazões, a jurisprudência pátria
tem firmado entendimento no sentido de que sua apresentação é indispensável à garantia do contraditório, da ampla defesa e do devido processo
legal. Dessa forma, intime-se o apelado, através de seus defensores para que apresentem as contrarrazões ao recurso do Ministério Público. Em
seguida, caso apresentadas as contrarrazões, remetem-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, com nossas
homenagens. Teresina, 14 de fevereiro de 2019. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de fevereiro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora Judiciário Criminal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010962-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1011521 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1011659 

15.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1011318 

REQUERIDO: ERNANI DE PAIVA MAIA
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ERNANI DE PAIVA MAIA - Adv. ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000007-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MANOEL DE JESUS DUTRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MANOEL DE JESUS DUTRA DOS SANTOS - Adv. JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO
(PI005292) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000773-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ELEN GONÇALVES BARBOSA
ADVOGADO(S): JAKSON TELES DE SOUSA (PI006927) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTIMAÇÃO (Republicado por Incorreção)
DECISÃO/DESPACHO
\"...Diante do exposto, determino à COOJUDCÍVEL que intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, manifestar-se
acerca do trânsito em julgado do Recurso Extraordinário interposto pelo c. STF, bem como se sobre a multa aplicada com base no art. 1.026, §2º,
do CPC e o efetivo e definitivo cumprimento do acórdão exarado neste e. Tribunal de Justiça, às fls. 229/235.
Intime-se.
Transcorrdo o prazo sem a manifestação do impetrante, certifique-se acerca do ocorrido, arquivando-se os autos em definitivo.
Caso haja manifestação da parte, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 25 de setembro de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2019.
DOUGLAS MENESES DE MELO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005413-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA.
ADVOGADO(S): GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (SP129134) E OUTROS
AGRAVADO: ULTRAIMAGEM LTDA - ME
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR (PI008966)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ULTRAIMAGEM LTDA - ME - Adv. JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR (PI008966). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
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15.5. EDITAL1011852 

15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1011855 

15.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1011401 

15.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1011429 

Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009068-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: LAYANE VIEIRA FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR GERAL DO COLÉGIO SAPIENS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O EXMO. SR. DES. FERNANDO CARVALHO MENDES - RELATOR, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009068-9/TERESINA, na
forma da lei, etc.....................................................................................................
FAZ SABER a todos quanto do presente edital tomarem conhecimento, que se processam perante este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com tramitação na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, a APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009068-9/TERESINA, em que é Apelante
LAYANE VIEIRA FERREIRA e Apelado DIRETOR GERAL DO COLÉGIO SAPIENS, ficando INTIMADO DIRETOR GERAL DO COLÉGIO
SAPIENS da decisão de fls.80/88. Dado e passado nesta cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e dezenove (20.02.2019). Eu,___________________(Bela. Luciane Dias Alves), Servidora - Coordenadoria Judiciária
Cível/SEJU, conferi e subscrevi.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
Des. Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006882-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: GONÇALA GOMES DE BARROS E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137) E OUTROS
APELADO: GONÇALA GOMES DE BARROS E OUTRO
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (PI007649) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido GONÇALA GOMES DE
BARROS E OUTRO - Adv. MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011821-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: SEBASTIAO FRANCISCO ALVES LIMA
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
APELADO: CREDIMAIS FOMENTO MERCANTIL EIRELI - EPP E OUTRO
ADVOGADO(S): ROSÂNGELA BORGES DE FREITAS FELICIANO (GO026549) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SEBASTIAO FRANCISCO ALVES LIMA -ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS
(PI006137). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008897-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS (PI3437) E OUTROS
REQUERIDO: EMANOEL AUGUSTO PAULO SOARES E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO ALBERTO SOARES NETO (PI8838) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
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15.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1011569 

15.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1011828 

15.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1011722 

Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EMANOEL AUGUSTO PAULO SOARES E OUTRO - Adv. JOAO ALBERTO SOARES NETO
(PI8838) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.003621-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A)
REQUERIDO: JORNAL O DIA- EMPRESA O DIA LTDA.
ADVOGADO(S): SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR (PI005032)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JORNAL O DIA- EMPRESA O DIA LTDA. - Adv. SEBASTIÃO RODRIGUES
BARBOSA JÚNIOR (PI005032) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001295-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ACILINO DE AQUINO VIEIRA JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS (PI004410) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA , Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ACILINO DE AQUINO VIEIRA JÚNIOR E OUTROS - ADVOGADO(S):ODERMAN
MEDEIROS BARBOSA SANTOS (PI004410) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004175-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSUÉ DA COSTA ARCOVERDE.
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL (PI11164).
LIT. ATIVOS : FILIPE WELSON LEAL PEREIRA, MARCELO HENRIQUE ALVES DE ANDRADE, PATRÍCIA BARROS BARBOSA, ISMAR DO
VALE MARTINS, JOSÉ VICENTE DE CASTRO SILVA, MÁRIO NICOLAU BARROS JACOBINO E JOSIANNE VIEIRA MAGALHÃES.
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820), JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL (PI11164) E NILVANIA
RODRIGUES DA SILVA (PI14144).
AUT. COATORA : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.
LEG. PASSIVO : ESTADO DO PIAUÍ.
PROCURADOR : PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI13867).
LITISCONSORTES : DAVI SAID ARAÚJO, LAURIANA SOUSA DE OLIVEIRA, DOUGLAS ANTÔNIO DE RESENDE GONÇALVES, ANA
MYCHELLY DUARTE LIMA, RICARDO JOSÉ LUSTOSA DE QUEIROZ, MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOUSA, JOSÉ ROSINO DE ARAÚJO
ROCHA REIS FILHO E EDSON SANTOS FERREIRA FILHO.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Vistos, etc. Em virtude da interposição de Embargos de Declaração contra acórdão proferido no âmbito da Apelação Civel, determino a
intimação do Embargado para, querendo, manifestar-se sobre os embargos, dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias, conforme disposto pelo art.
1023, §2°, do CPC/15, com a finalidade de preservar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, elencados pelo art. 5°, LV,
da CF/88.
Teresina/PI, 1º de fevereiro de 2019.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
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15.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1011346 

15.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1011347 

15.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1011893 

15.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1011182 

COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2019.
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA (Mat. Nº 28907)
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AGRAVO Nº 2018.0001.004540-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (PI008449)
REQUERIDO: MAYRA GABRIELLA SILVA SANTOS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...para, querendo, apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se
Teresina/PI, 12 de fevereiro de 2019.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002354-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ELVIRA CARVALHO MORAIS E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
(Republicado por incorreção)
DECISÃO/DESPACHO
\"... Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.
Teresina/PI, 13 de fevereiro de 2019.
Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012425-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI013758) E OUTROS
APELADO: EDIVANIA ASSIS DA TRINDADE RODRIGUES
ADVOGADO(S): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (PI007444)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDIVANIA ASSIS DA TRINDADE RODRIGUES - Adv. EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO
CARMO BATISTA (PI007444) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007550-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
APELADO: ACILINA MARIA BARCELAR OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JACIRA BRIGIDA DE ALMEIDA REGO, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
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15.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1011234 

15.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1011829 

15.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1011562 

16. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

16.1. INTIMAÇÃO1010606 

do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ACILINA MARIA BARCELAR OLIVEIRA E OUTROS ( Adv. Edson Carvalho Vidigal Filho
OAB/PI 7102, Adv. James Guimarães do Nascimento OAB/PI 5611). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar
o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JACIRA BRIGIDA DE ALMEIDA REGO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001674-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
REQUERIDO: DOMICIANO MANOEL DE SOUSA
ADVOGADO(S): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (PI005945)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DOMICIANO MANOEL DE SOUSA - ADVOGADO(S): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA
BARBOSA (PI005945). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005227-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
REQUERIDO: ANA MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANA MARIA DA SILVA E OUTROS - Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA (PI004027A) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004241-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RICARDO PARANAGUÁ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido RICARDO PARANAGUÁ DE CARVALHO - Adv. ANDRÉ LUIZ
CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PROCESSO N.º 0812916-96.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em
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16.2. EDITAL DA AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 20191011266 

16.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1011590 

16.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010661 

16.5. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010951 

Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material]
EXEQUENTES: ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOZA E JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JÚNIOR
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. ADVOGADOS: ALEXANDRE VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ, OAB/PI 3985 /
ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ, 7874 / MARCELO MEMÓRIA, OAB/CE 14.407.
- Cls. -
Penhora on-line realizada com sucesso.
Decorridas 48 horas da publicação deste despacho, expeçam-se alvarás.
Cumpra-se.
TERESINA (PI), 19 de fevereiro de 2019.
Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

EDITAL DE AUDIÊNCIA DE
SORTEIO DE JURADOS

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito em exercício na 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
desta comarca de Teresina, Capital do estado do Piauí, na forma da lei, etc...

Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos 432 e 433, do Código de Processo Penal, foi designado o dia 22/FEVEREIRO/2019, às
10h00, na sala das Audiências da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina (PI), para a AUDIÊNCIA DE SORTEIO dos Jurados que
atuarão na 1ª Reunião Extraordinária do Tribunal Popular do Júri do fluente ano, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério
Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, da Defensoria Pública, e demais autoridades e partes interessadas. Para conhecimento geral foi
expedido o presente Edital, que será ser afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina (PI), aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (20.02.2019). Eu, _____________(Lenival de
Carvalho Barros), Secretário, o digitei e subscrevi.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito em exercício na 1ª Vara do Tribunal do Júri

PROCESSO Nº: 0815513-72.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: AURINA TAVARES DOS SANTOS MENESES
SENTENÇA
"...Assim, considerando a documentação acostada a estes autos, defiro o pedido inicial de ALVARÁ JUDICIAL, autorizando a requerente
AURINA TAVARES DOS SANTOS MENESES, já qualificada, a receber os valores depositados, devidamente atualizados, junto a Caixa
Econômica Federal, decorrente de saldo de PIS, em razão do falecimento do de cujusMANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF nº
066.384.653-68, seu genitor , falecidoem 04 de agosto de 1985, já qualificado, nos termos requeridos.
Julgo extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos dispositivos acima mencionados, e na Lei nº
6.858/80 e artigos 487, I e 666 do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, ante a concessão de benefício da gratuidade da justiça.
P.R.I. Cumpra-se, e transitada em julgado expeça-se Alvará Judicial, na forma requerida, e arquivem-se estes autos, com as baixas que se
fizerem necessárias.
EmhomenagemaosprincípiosdaInstrumentalidadedas Formas, Celeridade e Economia de Atos Processuais, CÓPIA DA PRESENTE
DECISÃO, ASSINADA DIGITALMENTE, certificado o trânsito em julgado, e acompanhado de documentos, VALERÁ COMO
INSTRUMENTO HÁBIL - ALVARÁ JUDICIAL - ao levantamento da importância referida, junto a Caixa Econômica Federal, decorrente de saldo
de PIS, segundo os dados adiante transcritos.
ORIGEM DOS RECURSOS: Valores depositados na Caixa Econômica Federal, referentes ao saldo de PIS, não recebidos em vida,
depositados em nome deMANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 066.384.653-68, pai da requerente, falecidoem 04 de agosto
de 1985, acima qualificado.
BENEFICIÁRIO: AURINA TAVARES DOS SANTOS MENESES, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº 52.846 SSP/PI, inscrita
sob CPF de nº 790.901.173-34.
Valor Atualizado junto a Caixa Econômica Federal até 27/02/2018:R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove reais), acrescido dos encargos legais..."
TERESINA-PI, 17 de dezembro de 2018.
Elvira Mª Osório Pitombeira Meneses Carvalho
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024516-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de lei, sob pena de inscrição do débito na
Dívida Ativa do Estado. Boleto anexado ao Themis Web.

Processo nº 0027088-47.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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16.6. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010954 

16.7. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010956 

16.8. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010957 

16.9. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010961 

16.10. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011812 

Advogado(s):
Réu: EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
INTIME-SE o Réu, para que, no prazo de 02 (dois) dias, manifeste-se sobre os Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público.
Após, retornem os autos conclusos. CUMPRA-SE.

Processo nº 0015637-25.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARLOS DO PRAZO ZAPAROLI
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
audiência admonitória, para a proposição de suspensão do processo, através do parcelamento do débito fiscal, a ser realizada no dia 22 de abril
de 2019, às 10:00 (dez) horas, nas dependências deste Juízo. INTIME-SE para o ato a Fazenda Estadual, para proposição e esclarecimento dos
termos do parcelamento fiscal. INTIME-SE PESSOALMENTE O RÉU, devendo ser expedida carta precatória para o Juízo da residência do
acusado. Expedientes necessários. CUMPRA-SE

Processo nº 0027071-11.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALINE BARBOSA AIRES PARENTE
Advogado(s):
Considerando o pedido da Ré, bem como a anuência do Ministério Público, DESIGNO audiência admonitória, para a proposição de
suspensão do processo, através do parcelamento do débito fiscal, a ser realizada no dia 22 de abril de 2019, às 09:30 (nove e trinta)
horas, nas dependências deste Juízo. INTIME-SE para o ato a Fazenda Estadual, para proposição e esclarecimento dos termos do
parcelamento fiscal. Expedientes necessários. CUMPRA-SE

Processo nº 0000187-72.2018.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEÔNCIO PINHEIRO NETO
Advogado(s):
Considerando o pedido do Réu, bem como a anuência do Ministério Público, DESIGNO audiência admonitória, para a proposição de suspensão
do processo, através do parcelamento do débito fiscal, a ser realizada no dia 22 de abril de 2019, às 09:00 (nove) horas, nas dependências deste
Juízo. INTIME-SE para o ato a Fazenda Estadual, para proposição e esclarecimento dos termos do parcelamento fiscal. Expedientes
necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0010880-85.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO SOARES DE MELO, LEONARDO MOURA OLIVEIRA
Advogado(s): LIANA LIMA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4564), RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029),
HENRIQUE SIMOES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Intime-se pessoalmente o Réu CARLOS ALBERTO SOARES DE MELO, devidamente qualificado, para, em 10 dias, constituir novo procurador
nestes autos, sob pena de nomeação de Defensor Público. Cumpra-se.

Processo nº 0000364-02.2019.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: THIAGO PARENTE RODRIGUES
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presentes a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos, apuro
indícios suficientes de autoria e materialidade dos crimes narrados na denúncia. Além disso, estão: a) ausentes quaisquer das circunstâncias
descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, b) preenchidos os requisitos legais do art. 41 do mesmo
Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de THIAGO PARENTE RODRIGUES, gestor da
empresa SD SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ Nº 06.959.188/0001-86; Verifiquem-se os antecedentes do réu THIAGO PARENTE
RODRIGUES, junto ao sistema processual, juntando-se aos autos. DETERMINO que o oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente
MANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL do Réu, se for o caso por Carta Precatória com cópia da denúncia, para que, em 10 (dez) dias, a
contar da citação, constitua advogado e responda à acusação, por escrito, nos autos da ação penal em epígrafe, especificando as provas
pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, na forma dos artigos 396 e 396-A do
Código de Processo Penal. Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequente suspensão da pretensão punitiva e do
prazo prescricional, pode o réu manifestar-se na resposta à acusação. Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se
os autos ao Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa. Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA,
Juiz(a), em 20/02/2019, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Caso os réus não sejam encontrados, proceda-se a citação dos
mesmos por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Comparecendo os acusados citados por edital, a qualquer tempo, o processo observará o
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16.11. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011818 

16.12. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011825 

16.13. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010632 

16.14. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010659 

16.15. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010691 

16.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010811

disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do efetivo comparecimento ou
de defensor constituído. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0001422-74.2018.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JOSILENE DE CARVALHO SOUSA, JOSE MOURA SOBRINHO
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro nos art. 69 da Lei nº 11.941/2009 c/c art. 397, inciso IV do CPP, bem como em consonância com o parecer Ministerial,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos Réus JOSILENE DE CARVALHO SOUSA e JOSE MOURA SOBRINHO, e por consequência,
ABSOLVO-OS SUMARIAMENTE. ARQUIVE-SE O FEITO, com baixa na distribuição. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0025291-36.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Indiciado: JOSE DE JESUS CASTRO DE ANDRADE, OLIVIA TANGNETH NOGUEIRA DE OLIVEIRA, AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58)
Considerando o teor do Requerimento nº 2642/2019 - PJPI/COM/TER/FORTER/VARREGPUBTER, formulado pela Vara dos Registros
Públicos de Teresina/PI e enviado a este Juízo através do Sistema SEI (proc. nº 19.0.000014083-2), no qual há informação sobre a
atuação do Réu AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA como representante da ABECS mesmo após o seu afastamento, o qual se deu por
m e d i d a  c a u t e l a r  n e s t e s  a u t o s ,  D E T E R M I N O :  1 )  A N E X E - S E  c ó p i a  d o  R e q u e r i m e n t o  n º  2 6 4 2 / 2 0 1 9  -
TJPI/COM/TER/FORTER/VARREGPUBTER, bem como seus anexos, aos autos em epígrafe. 2) REMETAM-SE os autos ao Ministéiro
Público, para que se manifeste sobre os novos apresentados. Após, retornem os autos conclusos. CUMPRA-SE.

Processo nº 0020327-34.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
Indefiro o pleiteado nas alíneas "a" e "c" no petitório eletrônico acostado aos autos à fl. 191, uma vez que tais diligência já foram
realizadas e ambas restaram-se infrutíferas. Indefiro pleito referente à expedição de ofícios aos cartórios, em razão de que as
informações existentes no cartório de registro de imóveis são públicas e, portanto, compete ao interessado diretamente certidões junto
ao registro imobiliário, ônus que não se transmite ao judiciário. Expeça-se ofício ao CVM e a CETIP na forma pleiteada, devendo tais
informações ficarem sobre o sigilo. Na forma do art.782,§3º do CPC, defiro a expedição de ofícios aos cadastros de inadimplentes a fim
de incluir o nome da executado ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS (CPF: 325.666.623-04). Cumpra-se.

Processo nº 0011953-92.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: JOÃO AUGUSTO ROCHA ANGELINE
Advogado(s): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
Réu: SERGIO AUGUSTO ROCHA ANGELINE
Advogado(s):
DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA REQUERIDA, ao tempo em que determino:
a) efetivação da busca através do sistema informatizado BACENJUD nas contas e aplicações financeiras de TEJEPIO
EMPREEDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. (CNPJ: 27.077.672/0001-51) até o limite da execução no importe de R$ 1.734.845,73;
b) frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade
excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do
resultado;
c) processamento do presente incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica, suspendendo-se o andamento do
processo de execução (art. 134, §3º do CPC);
d)citação das empresas TERESINA 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e TEJEPIO EMPREEDIMENTO IMOBILIÁRIO
LTDA. para manifestação e apresentação de provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se o necessário. Comunique-se ao distribuidor para que proceda às anotações devidas (art.134, §1º do CPC).
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0016896-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NORMA LUCIA SILVA RIBEIRO LAGOS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Vistos em correição. Considerando o bloqueio frutífero de ativos financeiros de titularidade da parte executada BV FINANCEIRA S.A.
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, fl. 98, expeçam-se alvarás para levantamento do valor de R$ 1.551,26 e eventuais
acréscimos legais em favor de NORMA LÚCIA RIBEIRO LAGOS e o valor de R$ 232,69 em favor da DEFENSORIA PÚBLICA. Remetam-se
os autos à DP. Após, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição. Cumpra-se.
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16.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011170 

16.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011230 

16.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011338 

16.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011392 

16.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011411 

16.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011415 

Processo nº 0012296-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WALLYSON VENANCIO RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009390-33.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: S. F. MAGALHAES-ME
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MAGNO LUIS MORAIS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15963)
Réu: F.A. PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA -EPP
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005845-52.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOAO BATISTA DA PAZ BRITO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre as certidões dos Oficiais de Justiça juntada às fls. 239v. e
241v.

Processo nº 0028737-86.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANGÉLICA MENDES CAVALCANTE
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), SERGIO CARLOS MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7034)
Réu: PAULO ARAGAO DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678), ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº
1914)
Manifestem-se, em 5 (cinco) dias, às partes, por seus procuradores, sobre o acórdão que manteve incólume a sentença a quo.

Processo nº 0002274-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE BATERIAS LTDA
Advogado(s): MARCIEL BARROS DE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 13128)
Réu: W.B. DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime o autor por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, comparecer ao 1º Cartório Cível a fim de fazer a retirada do edital de citação
para providenciar a publicação.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0019023-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADO9RA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RITA RODRIGUES ANDRADE DE OLIV
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 84v.

Processo nº 0013907-18.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS(OAB/BAHIA Nº 25254)
Executado(a): ALVES COMÉRCIO LTDA, ANTONIO ALVES DE ALMEIDA, ROSA MARIA LEAL MACHADO ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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16.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011444 

16.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011458 

16.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011479 

16.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011550 

16.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011647 

16.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011772 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime a parte exequente por seu advogado, para em 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos, requerendo o que lhe entender de direito, inclusive
fazendo a retirada do edital de citação que há vários dias encontra-se confeccionado, para que o ilustre advogado providencie a publicação, sob
pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, §1º do CPC.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0005050-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DENIS LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão da Oficiala de Justiça juntada às fls. 79v.

Processo nº 0001768-49.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOSE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAURA DONARYA ALVES DE SA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14099), ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº
12394), JULIO CESAR ALVES DE SA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11070)
Réu: MARIA AMÉLIA MOREIRA FRANÇA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7119)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 185v.

Processo nº 0001585-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROMULO OLIVEIRA CALDAS DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 123v.

Processo nº 0006019-95.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOAO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 214v.

Processo nº 0030433-89.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): LIDER CORRETORA DE VEICULOS LTDA, OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se os executados por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias manifestar-se sobre os embargos de declaração.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0002728-68.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2957), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ALDO MARTINS DANTAS
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a parte autora/Exequente por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
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16.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011794 

16.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011842 

16.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011873 

16.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011883 

16.33. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1011162 

16.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1011418 

TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0003909-84.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO SOARES ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime a Parte Autora por seu advogado para pagar as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0005638-53.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: FRANCISCO ALVES DA COSTA
Advogado(s): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14732), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime a parte apelada por seu advogado para em 15(quinze) dias, apresentar suas contrarrazões de apelação.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010685-37.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: RAIMUNDO ALVES MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO FL.60.: Intime a parte autora na pessoa de seus novos patronos habilitados através do petitório protocolado`à fl.58 dos autos para
que cumpra o despacho proferido à fl.53 no prazo já especificado sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485,
inciso III, do NCPC.

Processo nº 0008003-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERLANE PIMENTEL BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): MAURICIO PEGORARO(OAB/SÃO PAULO Nº 220204), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
Intimar a parte a parte Ré, por seu procurador, para juntar a petição protocolo eletrônico nº0008003-75.2016.8.18.0140.5004, na segunda
instância no processo de nº0711595-50.2018.8.18.0000-1ª Câmara Especializada Cível, para as devidas providências

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000027-37.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: S. O. L., C. C. DE S. F.
Advogado(s): LEYDE TATIANY MENDES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da lei vigente, fica designada audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, com a oitiva das testemunhas, nos
autos respectivos, para o dia 03/05/2019, às 09:00, na sala de audiência da 1ª Vara da Infância e Juventude desta Comarca. TERESINA, 18 de
fevereiro de 2019. GARDILENI GONÇALVES MENDES- Analista Judicial - Mat. 3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000333-11.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: RAQUEL RIBEIRO DA COSTA E SILVA, JAMILLY RAYANNE DA COSTA SILVA
ADV. RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: PORTO SEGUROS VIDA E PREVIDENCIA S/A
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16.35. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011097 

16.36. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011403 

16.37. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011877 

16.38. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1010639 

DESPACHO: De acordo com art. 364, §2º do CPC, quando a causa apresentar questões complexas de fato ou de direito, o debate oral poderá
ser substituido por razões finais escritas, MEMORIAS, FICANDO INITMADO à parte autora através de seu advogado RAPHAEL DE BRITO
FORTES - OAB/PI 6970, para apresentar razões finais escritas, no prazo de 15 dias.

3ª Publicação
Processo nº: 0029415-96.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LINDALVA GOMES SA MARTINS
Advogado(s):
Interditando: FERNANDO GOMES MARTINS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. VALDEMIR FERREIRA SANTOS, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDO GOMES MARTINS,
Brasileiro, filho de filho de LINDALVA GOMES SÁ MARTINS E RAIMUNDO DE FREITAS MARTINS, residente e domiciliado(a) em
CONJUNTO MOCAMBINHO, SETOR A, QUADRA 21, CASA 2, MOCAMBINHO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0029415-
96.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LINDALVA GOMES SA MARTINS, Brasileira, filha de
RAIMUNDA GOMES SÁ, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO MOCAMBINHO, SETOR A, QUADRA 21, CASA 2, MOCAMBINHO,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ KAIO GOIRDAM VIEIRA DA SILVA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 31 de janeiro de 2019.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021921-83.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: W. O. DE C.
Advogado(s): BRUNA IANE MENEZES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 15057), ARTHUR CARVALHO MOURA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 17614),
TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
Interditando: J. O. DE C.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que a Ação de Interdição encontra-se julgada, conforme conforme sentença de fls. 74/77, intime-se a autora, por
seu advogado, para que querendo, ajuíze Ação própria de Alvará Judicial.
Assim, a autora deverá fazê-la através de ação adequada, com rito próprio, devendo ser protocolada em apartado e gerando-se, inclusive,
numeração própria, como determina o art. 531, § 1° do CPC e provimento de n° 36/2014 de lavra da CGJ/PI, posto que a Ação de Alvará Judicial
não se encontra entre os incidentes processuais elencados no provimento acima mencionados, necessitando pois, de distribuição.
Após, cumpridas as devidas formalidades legais e observando a sentença de de fls. 74/77, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011992-17.2001.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ANA CRISTINA DE MIRANDA COSTA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: MARCUS VINICIUS DE MIRANDA COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a Certidão de fls. 127 e em consonância com a manifestação do Ministério Público, JULGO EXTINTO O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, II e III do Código de Processo Civil.
Custas da lei.
P.R.I
Transitada em julgado, arquivem-se os autos após as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0028995-33.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARCOS ALVES TEIXEIRA-MENOR, ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS SILVA- MENOR, GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA,
JOSIMAR VIEIRA DA SILVA, MICHELÂNGELO ISMAEL DE SOUSA RIBEIRO, THIAGO RIBEIRO SANTOS, SEBASTIAO MARQUES RIBEIRO
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
De Ordem do Doutor Antônio Reis de Jesus Nollêto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, o Douto Advogado Leôncio S. Coelho Júnior, Inscrito na OAB/PI nº 239-A; e Gilberto de Holanda Barbosa Júnior inscrito na OAB nº 10161,
da seguinte despacho ?...Ademais, considerando a impossibilidade de localizar as testemunhas Francisco das Chagas Ferreira Lima (fls. 733),
João Batista de Paiva da Silva (fls. 737), Maria de Fátima Marques da Silva (fls. 741), Sebastião Augusto Ribeiro (fls. 743), Willame Lopes de
Sousa (fls. 747) e Joseane Barbosa Oliveira dos Santos (fls. 751), abra-se vista às Defesas dos acusados GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA,
ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO MARQUES RIBEIRO, JOSIMAR VIEIRA DA SILVA e MICHELÂNGELO ISMAEL DE
SOUSA RIBEIRO, para se manifestarem sobre eventual desistência ou substituição. Caso as partes insistam em ouvi-las, que indiquem, em 05
(cinco) dias, os endereços onde possam ser encontradas ou junte as seguintes informações: nome completo, data de nascimento, nome da mãe
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16.39. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1010702 

16.40. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1010830 

16.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1010712 

16.42. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1010960 

16.43. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011398 

16.44. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011472

e RG ou CPF, para facilitar as buscas. Ressalte-se que as partes podem comprometer-se em apresentá-las, independente de intimação, quando
da audiência de instrução e julgamento deste processo...?. Extraído dos autos da ação penal nº 0028995-33.2011.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra Josimar Vieira da Silva, figurando como vítima Antoyone Morais Paiva, em
trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do
Tribunal do Júri, aos dezenove (19) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove(19.02.2019). Eu, ____________(Antônio Francisco
de Sousa e Silva), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
Antônio Francisco de Sousa e Silva
Analista Judicial

Processo nº 0021898-40.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JURI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VENTURA, FRANCISCO MOISÉS NASCIMENTO DE SOUSA, LEANDRO CORDEIRO RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO,
brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº6704, para apresentar, no prazo legal, contrarrazões ao Recurso de Apelação, interposto pelo Ministério
Público(petição eletrônica nº 0021898-40.2015.8.18.0140.5004, na Ação Penal nº0021898-40.2015.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida
pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOÃO BELARMINO BRAZ em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezenove(19.02.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012247-47.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PAULO RICARDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR DE CARVALHO BRANDAO E MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 14719), DARISMAR LOPES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
9841), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), ANDRE FELIPE LOPES BARBOSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14613)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados do acusado, regularmente habilitados no processo em epígrafe, para a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que realizar-se-á em 12 DE MARÇO DE 2019, às 16h00, na Sala das Audiências desta Unidade Judiciária. Eu,
Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.

Processo nº 0016182-66.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: RONILDO EVANGELISTA DE SOUSA, RONIERE EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): HUGO SILVA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2348-E), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), RAIMUNDA FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 4320), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSAO ORGANIZADORA DE CONCURSOS PUBLICO DO NUCEPE(NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇAO
DE EVANTOS)
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003680-32.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOUBERT AIRES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Réu: NUCLEO E CONCURSOS E PROMOÇOES DE EVENTOS UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA
SILVA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - FRANCISCO SOARES SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o lapso temporal da propositura da ação, que se trata de Mandado de Seguraça Preventivo, e que o pedido de
liminar foi indeferido ainda no ano de 2013, intime-se a parte autora para informar se ainda tem interesse no feito, requerendo o que entender
necessário, no prazo legal de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020765-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA SUELLEN FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para recolher o pagamento do preparo no prazo de 05 ( cinco) dias. Cumpra-se. TERESINA, 27 de
setembro de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA
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16.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010646 

16.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010707 

16.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010735 

16.48. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010832 

16.49. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010833 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020720-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA ROCHA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Requerido: CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar Réplica à contestação no prazo legal. Cumpra-se. TERESINA, 28 de setembro
de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019827-75.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ ANTÃO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6440)
Requerido: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): GLAUCO GOMES MADUREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 188483)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019

Processo nº 0012592-91.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 12470), JOAO PEDRO
DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): ANGELA CRISTINA CARVALHO DUARTE, JEANIA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da execução. Expedientes necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019

Processo nº 0027246-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANDRE DIAS DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para requerer o que entender por direito nos termos do Decreto-Lei 911/69, sob pena de arquivamento.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019

Processo nº 0017758-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: T DE L N FERREIRA LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: OI TELECOMUNICAÇÕES (TNL PCS S.A)
Advogado(s):
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento,
ante a falta de erro material, obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.
Intimem-se.

Processo nº 0008603-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HUMBERTO SILVA GOMES
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860), IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Requerido: IRAILDE FERREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 98977), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos declinados na inicial, resolvendo o mérito na
forma do artigo 487, I do código de processo civil.
Condeno a parte autora, ao pagamento de custas e honorários de sucumbência, os quais fixo na
importância de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se.
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16.50. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010837 

16.51. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010840 

16.52. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010847 

16.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010859 

16.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010860 

Processo nº 0015418-90.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUIZA QUEIROZ SOARES
Advogado(s): ANDRE M. PORTELA M. CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Por meio de Ofício Eletrônico 4065/2018 oriundo do Supremo Tribunal Federal tomamos
conhecimento que o relator RE 632.212/SP, Ministro Gilmar Mendes, suspendeu até 05.02.2010 todos os
processos individuais ou coletivos em fase de conhecimento ou execução, referente à cobrança de expurgos
inflacionários decorrentes do Plano Collor II, com exceção da possibilidade de a parte credora aderir aos termos
do acordo homologado por aquele tribunal, por meio da plataforma eletrônica
https://portalacordo.pagamentodapoupanca.com.br/.
Desta forma, determino o sobrestamento do processo em secretaria até 05.02.2020, podendo a
parte autora a qualquer momento aderir ao acordo e comunicar este juízo.
Intimem-se.

Processo nº 0026540-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANA CARVALHO MOREIRA
Advogado(s): LUANA ELAINY ROCHA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 8784), WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290), JOSE
AUGUSTO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9974), ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Considerando a decisão proferida nos autos do agravo de nº 2016.0001.005390-5, remetam-se
os autos para uma das varas do trabalho desta 22ª região.
Procedam-se com a baixa.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0012084-63.1999.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
Advogado(s): GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, FIAT LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL, VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A., GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA., FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, NOVATERRA VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA., FORD LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL, BANCO SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728), MILENA DONATO OLIVA(OAB/RIO DE JANEIRO
Nº 137546), THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405),
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM
NETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 12363), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), GUSTAVO JOSE MENDES
TEPEDINO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 41245), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM(OAB/SÃO PAULO Nº 118685), RINALDO
NOGUEIRA BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 14896), ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Ex positis, com fulcro nos princípios da transparência e boa-fé, bem como no que dispõem os
artigos 94 do CDC e 257 do código de processo civil, determino:
a) Que se proceda a publicação da sentença proferida nos presentes autos pelo período de 60
dias. Devendo a publicação ser realizada através da rede mundial de computadores, a partir da imprensa oficial
deste tribunal de justiça ou nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça, caso a mesma já tenha
sido lançada.
b) Que as demandadas/executadas procedam às suas expensas, a publicação do conteúdo da
sentença proferida nos autos em três jornais de grande circulação, devendo comprovar nos autos o cumprimento
da referida diligência.
c) Cumpridas as determinações, certifiquem-se nos autos.

Processo nº 0005171-94.2001.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA ALDENIRA RANGEL DE SOUSA
Advogado(s): ANDREIA NADIA LIMA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3076)
Requerido: ANTONIO CRUZ LIMA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0007888-79.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: MARCIO AUGUSTO DE REZENDE
Advogado(s): MAREVAL CESAR AGRA CAVALCANTE(OAB/ALAGOAS Nº 2382)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.
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16.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010861 

16.56. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010884 

16.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010885 

16.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010886 

16.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010887 

16.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010888 

16.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010889 

16.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010890 

Processo nº 0007133-31.1996.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: LAMINADORA PARAGOMINAS LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: A. C. OLIVEIRA FILHO & CIA. LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0011784-47.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: F PAULINO N DE ANDRADE ME, FRANCISCA PAULINO NUNES DE ANDRADE, ROMUALDO GARRIDO DE ANDRADE
Advogado(s):
Assim, defiro a substituição processual em favor da peticionante, devendo ser reautuado o
processo com alteração do polo ativo da ação e anotação dos procuradores indicados pela mesma.
Em relação a impossibilidade de juntada da cédula, entendo que a justificativa trazida pela parte
autora deve ser acolhida e o processo deve continuar.
Dando continuidade ao feito e considerando as certidões acostadas aos autos, bem como o
decurso de tempo desde o ajuizamento da demanda, determino a intimação da parte autora para que apresente
novo endereço para localização do bem ou requeira o que entender de direito na forma do que preconiza o
decreto lei 911.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0011029-67.2005.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: ANDREA CHAVES LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0014324-05.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ANALINE CRHISTINE ALMEIDA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0004164-08.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: PIERLUIGI SAPIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0023318-27.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0021482-48.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DA COSTA MONTEIRO FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.
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16.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010891 

16.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010892 

16.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010893 

16.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010894 

16.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010895 

16.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010896 

16.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010897 

16.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010898 

Processo nº 0021939-17.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: QUEROBINO PEREIRA GUERRA
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
Réu: ARILTON ARAUJO ELVAS PARENTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0023415-27.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 165046)
Requerido: MARCIO KLEITON BRANDAO BASTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0012122-94.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TOMAS MAGNO DE ARAÚJO MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0026902-34.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682)
Requerido: ANTONIO PAULO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0023963-18.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: CLEDSON JOSÉ QUEIROZ GRANJA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0014801-67.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO DE ABREU
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0002193-32.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: JOAO BATISTA BRANDAO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0010839-65.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO
Nº 63266)
Requerido: MARCOS JEAN PORTELA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0004598-46.2007.8.18.0140
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16.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010899 

16.72. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010902 

16.73. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010904 

16.74. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010907 

16.75. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010909 

16.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010911 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANA CÉLIA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0010573-44.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO CARLOS PIONORIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Á parte autora para requerer o ue lhe for de direito.

Processo nº 0024126-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO GUALBERTO DA SILVA LEITE NETO
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469), FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347), ITALO LUIZ DE
ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8620), JOSE RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8512)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos
do NCPC, haja vista que a parte autora deixou de emendar o valor da causa, não complementando as custas
devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0018391-13.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCUS AURELIO NUNES OLIVEIRA
Advogado(s): LAYANNA OLIVEIRA LEAO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9502)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança suspensa conforme
art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0020322-51.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), KARUZA CASTRO DE
OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARANHENSE DA CUNHA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0022176-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2265)
Réu: DIBENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Intime-se a parte requerida, por seu patrono, para que se manifeste acerca da certidão de fls.
79v.

Processo nº 0014178-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.77. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010915 

16.78. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010916 

16.79. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010917 

16.80. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010918 

16.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010919 

Autor: DAVI BATISTA LIMA JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Recolha a parte ré as custas processuais a que foi condenada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado Piauí. OBS.: o boleto (Guia de Recolhimento da Justiça), com código de barras, encontra-se disponível/anexado no Themis Web na
movimentação desta data.

Processo nº 0000914-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE RIBAMAR BRAZ DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: VIA RAPIDA ASSISTENCIA DE FROTA LTDA - ME, PANAMERCIANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, ADELAR SCHUMANN
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para que se manifeste acerca das contestações
apresentadas pelo curador de ausentes.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0006243-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: EURIFRAN SOARES DE ARAUJO REIS MOREIRA
Advogado(s): EURIFRAN SOARES DE ARAÚJO REIS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4886), ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 5029)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0022743-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO TOMAZ DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794), KENNEDY VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Do exposto, considerando que o bem jurídico buscado foi alcançado pela parte Requerente JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO pela falta de uma das condições da ação, com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Custas finais pelo Autor.
Condeno a Requerente a pagar honorários de sucumbência em favor do procurador da parte requerida, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais) mas cujo cobrança fica suspensa em razão do deferimento da justiça gratuita em favor da parte autora. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0017035-46.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): IRMAOS ARAUJO LTDA, LEDA MARIA DE ARAGAO ARAUJO REGO
Advogado(s):
Assim, indefiro o pedido retro, e invocando o princípio da cooperação, determino a intimação do exequente para trazer aos autos
certidões sobre a existência de bens do devedor, aptos à constrição e garantia do pagamento, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0020140-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADEMAR CAVALCANTE DE AQUINO, AGOSTINHO VILARINHO DA SILVA, ALCENOR FERNANDES DE SOUSA, ANTONIA DE
LIMA NASCIMENTO, ANTONIO SOARES DA SILVA, ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO, ELIZABETE SILVA CARVALHO DE SOUSA,
FRANCISCA ALVES COSTA, FRANCISCO DA CRUZ DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, FRANCISCO GOMES FARIAS,
FRANCISCO JOSE DE SOUSA, FRANCISCO LAFAIETE PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO LOPES DA SILVA FILHO, FRANCISCO
RODRIGUES DE LIMA, FRANCISCO SILVINO DA SILVA, JACINTO MENDES DE SOUSA, JOAQUINA VIEIRA DO NASCIMENTO, JOSE DOS
SANTOS LIMA, JOSE DE SOUSA MARTINS, JOSE GONÇALVES DA COSTA, JOSE MARQUES MACEDO, JULIO JOSUE BEZERRA, LIDIA
PEREIRA DA SILVA RODRIGUES, LUDGERO NOGUEIRA DA SILVA, LUIZ RIBEIRO SOARES, MANOEL CAMPELO DE MATOS, MARIA DAS
DORES MACHADO RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ARAUJO, MARIA DELMA ALVES DE SOUZA BARROS, MARIA DO
SOCORRO ALVES GUIMARAES, MARIA JOSE DE OLIVEIRA, MARIA JOSE MOURA CARVALHO, MARIA JOSE PEREIRA LEITE, MARIA
ODERINHA ALVES COELHO, MARIA VILANI DE OLIVEIRA CASTRO, MARLI ALVES DA COSTA, PAULO BARBOSA MATOS, PEDRO
SOARES DE BRITO, RAIMUNDO ALVES ROCHA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, REGINA MAGNA DA SILVA, ROSINETE DE SOUSA
MONTE, SEBASTIANA ANTONIA LOPES DE SALES, SILVESTRE DA SILVA MOREIRA, TEREZINHA DE JESUS BEZERRA RIBEIRO, TITO
FERREIRA DO NASCIMENTO, VIRGILIA FRANCISCA SANTOS DA CRUZ, VIVALDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
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16.82. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010921 

16.83. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010924 

16.84. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010926 

16.85. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010927 

16.86. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010932 

Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Ante o exposto determino o desmembramento dos autos, mantendo-se nesta justiça comum o processamento do feito com relação
apenas a JOAQUINA VIEIRA DO NASCIMENTO. Remetam-se a parte desmembrada à Justiça Federal para, reconhecendo sua
competência, dar seguimento ao feito com relação aos demais requerentes. Cumpra-se.

Processo nº 0013853-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGOSTINHO GUIMARAES DA SILVA
Advogado(s): MARCUS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a
cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0015220-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO SANTIAGO DE ALMEIDA FILHO, FRANCISCA OLIVEIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que indeferiu a petição inicial. Nos termos do art. 331, §1º do NCPC,
não vislumbro na apelação qualquer justificativa para retratação, de modo que mantenho a sentença prolatada em todos os seus termos.
Determino a citação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este prazo, com ou
sem manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça.

Processo nº 0018390-96.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA JOSÉ DA CRUZ FRAZÃO
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar a inicial, nos termos determinados. Condeno a parte autora em custas processuais e honorários de sucumbência em favor do
procurador da parte requerida, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o valor irrisório dado à causa. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0018511-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELEXANDRO FORTES RIBAMAR
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349), MARCUS VINICIUS DA SILVA REGO(OAB/PIAUÍ Nº
5409)
Requerido: AMERICEL S/A, BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Trata-se de requerimento para início da fase do cumprimento de sentença, formulada pelo requerente/vencedor, aduzindo que as requeridas
foram condenadas a pagar R$ 3.000,00 cada uma, a título de indenização por danos morais, mais hononorários de sucumbência. Observo que a
requerida CLARO S/A efetuou um depósito judicial no valor de R$ 3.323,10 na conta nº 1900120783539, bem como as duas requeridas
apresentaram o comprovante de cumprimento da obrigação de fazer, consistente na retirada do nome do Autor dos cadastros de inadimplentes.
O Autor, por sua vez, alega que o depósito foi feito a menor, pugnando pelo início da fase de cumprimento. Contudo, consoante dispõe o
Provimento Conjunto 11/2016, deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em seu art. 4º, §1º, II, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído no sistema PJe. Desta forma, intime-se a parte interessada no cumprimento de sentença, para proceder na forma estabelecida pelo
Provimento Conjunto nº 11/2016, deduzindo sua pretenção diretamente no sistema eletrônico Pje, com distribuição por depêndencia a este juízo.
Com relação ao valor depositado voluntariamente, autorizo a liberação em favor da parte Autora, na forma requerida, ou seja, um alvará no valor
de R$ 2990,79 (dois mil novecentos e noventa reais e setenta e nove centavos) em nome do Exequente ELEXANDRO FONTES RIBAMAR) e
outro no valor de R$ 332,31 (trezentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos), referente aos honorários sucumbenciais em nome de
IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM, CPF 84186160325). Observe, o Autor, que o pedido de cumprimento de sentença a ser distribuído
no sistema PJe deve ser instruído com memória descriminada do cálculo do valor que entende devido. Intimem-se. Após, arquivem-se os
presentes autos.

Processo nº 0015282-88.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FAUSTO DOS SANTOS FREITAS NETO
Advogado(s):
Determino à parte autora que proceda aos atos que lhe competem, notadamente, o fornecimento
de endereço para efetivação da liminar de busca e apreensão, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.
Intimem-se.
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16.87. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010935 

16.88. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010939 

16.89. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010946 

16.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010967 

16.91. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010968 

16.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010969 

Processo nº 0016142-55.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALEXANDRA MARIA NERES NUNES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Isto posto, indefiro o pedido formulado pela parte requerida, entendendo pela desnecessidade da
juntada de cédula de crédito bancário original, em homenagem ao princípio da segurança jurídica.
Mantendo a decisão liminar de fls. 159/160, determino o seu cumprimento.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002338-54.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ILMAR MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Assim, indefiro o pedido de bloqueio através do sistema BACENJUD, ao tempo em que
determino a intimação do exequente para que apresente outros meios de prosseguimento da execução ou
comprove/apresente informações que permitam nova constrição on line.

Processo nº 0021005-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE DAS GRAÇAS ARAUJO SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que manifestem interesse no prosseguimento
do feito, juntando na oportunidade a minuta de acordo que a patrona da parte autora informou existir.
Intimem-se.

Processo nº 0015051-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FEDERAIS EM TRANSPORTES - ASDNER/PI
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, por
todas as razões acima explanadas, em especial para CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por danos morais, que fixo na
importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devidamente corrigidos (súmula 362 do STJ) e a com a incidência de juros de mora de
1% a.m desde a citação. Considerando a sucumbência recíproca, condeno o Autor no pagamento de honorários de sucumbência em favor do
advogado do Requerido correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) fixados em valor certo em razão do ínfimo valor atrubuído à causa, e
condeno o Requerido no pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do Autor, correspondente a 15% sobre o valor da
condenação, vedada a compensação. Custas pro-rata, de modo que os valores antecipados pela parte Autora devem ser restituídos pela parte
ré, em 50%. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C

Processo nº 0011320-91.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TELEMAR NORTE LESTE S/A ( OI FIXO)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Requerido: CAPITAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PLANEMENTO GESTAO E INFORMACOES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 21 de MARÇO de
2019 às 09:00 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de
acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0000623-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCINEIA GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
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16.93. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010979 

16.94. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010981 

16.95. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010982 

16.96. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010983 

16.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010984 

16.98. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010985 

nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos. Com relação
ao valor depositado pela requerida, observo que na minuta de acordo convencionou-se a sua restituição, se o valor depositado fosse menor que o
valor do acordo. Desta feita, considerando que somente foram depositadas 03 parcelas do valor incontroverso, expeça-se alvará judicial em favor
FRANCINEIA GONZAGA DE SOUSA, depositadas na conta judicial N° 2200110529357 AGÊNCIA 3791 BANCO BRASIL. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0019211-27.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): M C TAVARES E CIA LTDA ME, MARIO DA CUNHA TAVARES, FRANCISCO MACHEZAN TAVARES
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Cuida de Execução Extrajudicial onde às fls. 179 o BANCO DO BRASIL S/A peticiona informando a ocorrência de sub-rogação correspondente
ao valor parcial da dívida nos moldes do artigo 346, III do Código Civil, transferindo-se ao SEBRAE todos os direitos, ações, privilégios e
garantias relativos à parcela paga da dívida, respeitada, todavia, a preferência de que trata o artigo 351, do citado código, visto tratar-se de
reembolso parcial. Consoante dicção do art. 778, §1º e 2º poderá haver substituição processual no curso da execução, quando ocorrer a sub-
rogação, e sem o consentimento do executado. Desta feita, acolho o pedido de alteração do polo ativo, determinando à secretaria/cartório que
promova a alteração no sistema, cadastrando o respectivo advogado da parte. Para fins de dar andamento ao feito, intime-se a parte credora
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça fl. 177v, bem como para juntada dos documentos necessários para habilitação do
SEBRAE. Cumpra-se.

Processo nº 0008798-23.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): ALCIDES DE CASTRO NOGUEIRA NETO
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614)
Assim, indefiro o pedido retro, e invocando o princípio da cooperação, determino a intimação do exequente para trazer aos autos certidões sobre
a existência de bens do devedor, aptos à constrição e garantia do pagamento, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0016281-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURÍCIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: PLAZA MOTEL
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Considerando a divergência entre as alegações das partes acerca da existência do fato, determino o prosseguimento do feito e designo
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 16 de ABRIL de 2019 às 08:30 horas. Determino a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e prova testemunhal. As partes deverão ser intimadas pessoalmente, a fim de prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confissão. Concedo um prazo de 15 dias para as partes apresentarem rol de testemunhas, que deverão ser
intimadas na forma do art. 455 do Novo CPC.

Processo nº 0003609-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO MARCELO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Assim, pelas razões acima delineadas, CORRIJO o valor da causa para R$ 17.786,54 (dezessete mil, setecentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e quatro centavos), devendo recolher as custas sobre esse valor, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal. Intimem-se.

Processo nº 0021032-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIAS DE SOUZA JUNIOR
Advogado(s): ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1099)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e determino o cancelamento da distribuição. Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0022743-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO TOMAZ DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794), KENNEDY VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
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16.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011009 

16.100. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011011 

16.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011352 

16.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011409 

16.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011426 

16.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011448 

16.105. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011498 

Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Do exposto, considerando que o bem jurídico buscado foi alcançado pela parte Requerente JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO pela falta de uma das condições da ação, com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Custas finais pelo Autor. Condeno a Requerente a
pagar honorários de sucumbência em favor do procurador da parte requerida, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) mas cujo cobrança fica
suspensa em razão do deferimento da justiça gratuita em favor da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0017433-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Recolha a parte ré as custas processuais a que foi condenada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado Piauí. OBS.: o boleto (Guia de Recolhimento da Justiça), com código de barras, encontra-se disponível/anexado no Themis Web na
movimentação desta data

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001411-45.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J.E.P.LUCIO - M.E, SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218),
MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Requerido: JESUS RODRIGUES ALVES, ALCAR INSPETORIA DE SINISTRO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A parte autora para requerer o que lhe for de direito. TERESINA, 8 de novembro

Processo nº 0004053-24.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ANIBAL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre Embargos de Declaração interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0003286-83.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCIELTON DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076), SAULO DALTRO MOREIRA SILVA(OAB/MATO GROSSO Nº 10208/O)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0019132-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JANAINA ARAUJO MACEDO
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856), MALVA MARIA SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12291)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0013505-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REINALDO FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013009-73.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: NEY THÂNIA ALVES BARBOSA SAMPAIO
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16.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011508 

16.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011570 

16.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011576 

16.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011598 

16.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011603 

16.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011626 

Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
Réu: RICARDO DESOUSA GONÇALVES
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2762)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do
NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem
pagamento, encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito, acrescido da multa e honorários sucumbenciais, voltando-
me conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 28 de novembro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025745-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA LUCIA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre Embargos de Declaração interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0014304-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA GUIMARAES ROCHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre Embargos de Declaração interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0025817-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURILENE BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831), AMANDA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7212), MARIA DAGMAR
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9428), MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570),
JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a parte ré as custas finais, já calculada na forma "pro-rata", conforme sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010039-03.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALAY LEONARDO MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6314), RAPHAEL
CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A), PAULO ROBERTO GONÇALVES
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Réu: RICARDO WERNES ROCHA FERNANDES TORRES
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Faço vistas ao Procurador da parte Requerida para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre Embargos de Declaração interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0016357-31.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELMADAM HENRIQUE MATOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Em razão do disposto nos art. 103 e 104 do NCPC, intime-se a advogada da parte requerente, Dra. ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO, OAB/PI 11826-A, para exibir, no prazo de 15(quinze)dias, instrumento procuratório, ainda não existente nos autos.

Processo nº 0020387-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM PIO MENDES VIEIRA NETO
Advogado(s): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9529)
Réu: TIM - TELEPISA CELULAR S/A
Advogado(s): THAIS DE MELO YACCOUB(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 121599), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
5725-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.
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16.112. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011644 

16.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011646 

16.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011702 

16.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011738 

16.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011801 

16.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011910 

16.118. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1011455 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011799-65.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: REKINTE MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA.
Advogado(s): ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 5460)
Requerido: CITIBANK LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MECANTIL
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DECISÃO: ( Vistos etc, (...) Ante o exposto, DETERMINO o levantamento da quantia de R$ 171.292,95 (cento e setenta e um mil e duzentos e
noventa e dois reais e noventa e cinco centavos) pelo Autor REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na pessoa do seu patrono Dr. José
Wilson Cardoso Diniz, OAB/PI n. 2523 (Procuração às fls. 396), dando como cumprida a obrigação. DETERMINO, ainda, que o patrono DR.
JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ OAB/PI n. 2523, proceda com a devolução do importe de R$ 50.070,02 (cinquenta mil e setenta reais e dois
centavos), outrora levantado a títulos de honorários sucumbenciais, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da intimação desta decisão. Por fim,
caso ainda haja montante excedente penhorado, proceda-se com o desbloqueio. I. e Cumpra-se. Em, 25/06/13. - Juiz: JOSE RAMOS DIAS
FILHO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015243-38.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: WKM MASCHINENHABDELSGESELLSCHAFT MBH, GUTENBERG MÁQUINAS E MATERIAIS GRÁFICOS LTDA
Advogado(s): ANDREIA PEREIRA GALVAO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8464)
Réu: GRAFICA E EDITORA JUNIOR LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
SENTENÇA: Pelo exposto e do mais que dos autos constam, _ REJEITO OS EMBARGOS oferecidos pela ré e, em consequência, JULGO
PROCEDENTE a presente AÇÃO MONITÓRIA, condenando a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios em
10% do valor da causa. Custas de lei. P.R.I. e Cumpra-se

Processo nº 0002356-07.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MANOEL ROCHA NETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0006668-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARLETE CAVALCANTE MAGALHÃES, FABIO HENRIQUE SANTOS SILVA, FLAVIA ARAUJO MENESES SANTANA, JOSE
FRANCISCO ALVES DOS PASSOS, JURANDI CARVALHO DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DA COSTA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001259-30.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO BAPS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): RAFAEL FURTADO AYRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 17380)
Faço vistas ao Procurador da parte Requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0017120-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: AMILTON PEREIRA SILVESTRE
Advogado(s): JOÃO DA CRUZ EVANGELISTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5382)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 20 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
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16.119. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1011529 

16.120. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1011912 

16.121. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1010852 

16.122. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1011033 

Processo nº 0000126-04.2016.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Menor Infrator: LUCAS DO NASCIMENTO VELOSO
Advogado(s): HELDIANE ESTEVAO MARANHAO JANSEN(OAB/PIAUÍ Nº 14393), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR V. Sa., PARA TOMAR CIENTE DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS ACIMA CITADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001042-67.2018.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, CAMILA VICTORIA BARBOSA DE LIMA
Advogado(s): PABLO CAVALCANTE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 16050)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. SA., INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NOS AUTOS ACIMA CITADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000080-10.2019.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: GABRIEL SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): ROSSINE ALVES MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7843)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. SA., INTIMADO PARA TOMAR CIENTE NA DECISÃO PROFERIDA PELA MM. JUIZA DESTA VARA.
TYERESINA, 20 de FEVEREIRO/2019.

Processo nº 0016106-08.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: MAX HENRIQUE DE SOUSA, EDSON ISRAEL OLIVEIRA SALES
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncio os acusados EDSON ISRAEL OLIVEIRA SALES e MAX
HENRIQUE DE SOUSA da imputação que lhes é feita.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão de impronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
Sem custas

Processo nº 0022488-17.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): MARCOS DAVID MARQUES AREA LEAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12121)
Réu: VIVIANE DA SILVA MOTA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
"DECISÃO.
Vistos, etc.
A vítima LOYDD RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos do processo, requereu que fosse aplicada a medida cautelar de monitoração
eletrônica para a acusada Viviane da Silva Mota, alegando, para tanto, que houve mudança da situação fática já que atualmente a cidade de
Salvador-BA conta com Tornozeleiras Eletrônicas disponíveis.
O Representante do Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido.
Decido.
Analisando os presentes autos, verifica-se que a referida medida foi excluída em sede de habeas corpus, pela 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por considerar que as medidas de comparecimento periódico em juízo para informar e justificar
atividades (art. 313, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de shows e afins (art. 319, II, CPP); proibição de manter
contato com a vítima (art. 319, III, CPP) e recolhimento domiciliar do período noturno, a partir de 22:00 horas (art. 319, V, CPP) são suficientes e
adequadas para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.
Tratando-se de medida imposta em sede de 2º Grau de Jurisdição, somente é possível decretar a medida cautelar à luz de fatos novos,
posteriores ao julgamento do ?writ?, que alterem a situação fática ou jurídica do caso, o que não ocorre no caso em tela.
Examinando-se os autos, percebe-se que, não houve nenhuma alteração, posterior ao julgamento do supracitado writ, que justifique a decretação
da medida cautelar, bem como não subsistem evidências de que a monitoração eletrônica seja no momento, recomendada para assegurar o
resultado útil destre processo.
Assim sendo, indefiro o pedido de monitoração eletrônica para a acusada.
Baixem-se estes autos na Secretaria desta Unidade Judiciaria aguardando a audiência de instrução e julgamento já agendada.
Expedientes e intimações necessárias.
TERESINA, 14 de fevereiro de 2019
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16.123. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1011044 

16.124. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1011060 

16.125. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1011121 

16.126. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1011132 

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO A ADVOGADA
Processo nº 0011083-04.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ISAIAS DA SILVA FROTAS, JOANA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): REBECA FERREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14971), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
DESPACHO.
"Visto em despacho,
Intime-se com urgência, a advogada Rebeca Ferreira Rodrigues (OAB/PI14971), que patrocina a defesa do acusado ISAIAS DA SILVA FROTAS
para, no prazo de 5(cinco) dias, apresentar as suas alegações finais e juntar aos autos, o instrumento procuratório lhe outorgando poderes para
defendê-lo da imputação que lhe é feita.
Cumpra-se.
Expedientes necessários
TERESINA, 15 de fevereiro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025969-51.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: às partes para ciência e manifestação acerca da Carta Precatória de fls. 333/336 dos autos e à parte adversa sobre a desistência
de oitiva de testemunhas arroladas pelo Ministério Público, no prazo de 05 (cinco) dias, cujo inteiro teor do despacho, segue transcrito:
"Visto em despacho,
Intime-se as partes para ciência e manifestação acerca da Carta Precatória de fls. 333/336 dos autos.
Observe à Secretaria o endereço informado pelo Ministério Público em petição eletrônica datada do dia 24 de julho de 2018, referente às
testemunhas Eliane Rodrigues de Sousa, Bruno Sousa Silva e Francisco das Chagas Santos Araujo, para a expedição de novos mandados de
intimação.
Sobre a desistência de oitiva de testemunhas arroladas pelo Ministério Público, diga à parte adversa, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, baixem estes autos na Secretaria deste Unidade Judiciária para realização da audiência de instrução e julgamento já agendada.
Expedientes necessários.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0010975-23.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: GEORGE ARCANJO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s): FABRÍCIO MARCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e considerando o mais que dos autos consta, PRONUNCIO o acusado GEORGE ARCANJO RIBEIRO DE LIMA, para que seja
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, pelo cometimento do delito tipificado no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal Brasileiro,
praticado contra a vítima RAIMUNDO PEREIRA SARAIVA.
O acusado responde ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois da análise dos
elementos probatórios constantes dos autos, não se aferem presentes elementos que justifiquem a decretação de sua prisão preventiva.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público que presta
assistência ao acusado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o máximo
de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão de pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0007532-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR ARAÚJO, MICHAEL DE AMORIM LIMA
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783), FRANCISCO
HAROLDO ALVES VASCONCELOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5831), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
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16.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1010952 

16.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011212 

16.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011290 

16.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011342 

"Isto posto e diante da comprovação da materialidade dos fatos e da presença de indícios que apontam para os acusados a respectiva autoria,
PRONUNCIO o acusado JOSÉ DE RIBAMAR ARAÚJO pela prática do homicídio, conduta esta tipificada no art. 121, "caput", do Código Penal,
contra a vítima JARDELSON LOPES FARIAS, MICHAEL DE AMORIM LIMA, pela prática do homicídio em sua forma tentada, conduta esta
tipificada no art. 121, "caput" c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, contra a vítima JOSÉ WILLAMES LOPES PEREIRA, para que sejam
submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri.
Os acusados respondem ao processo em liberdade e nesta condição devem aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois não se encontram
presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial de pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de
expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o Representante do Ministério Público e a defesa dos acusados para no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que deverão depor no Plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), podendo ainda,
no mesmo prazo, juntar documentos e requerer diligências.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028142-82.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: IASMIM FERREIRA BOSON
ADVOGADO: JUCINEIDE FERREIRA BORGES
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora,por seu advogado,para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0017167-16.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE MARTINS AGUIAR
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3789)
Requerido: PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA-PLAMTA, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006997-24.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Declarante: JOSE LOPES DA SILVA
ADVOGADO: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA
Declarado: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI/BPTRAN
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora,por seu advogado,para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0021195-17.2012.8.18.0140
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16.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011350 

16.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011353 

16.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011379 

16.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011427 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEFFERSON LIMA DA SILVA
Advogado(s): EMMANUEL JACOB DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6353)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇOES DE EVENTOS - NUCEPE)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011790-06.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: CARLOS ALBERTO CARNEIRO
ADVOGADO: JOSELIO DA SILVA LIMA
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0029753-03.2009.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO FARIAS VAZ
Advogado(s):
Requerido: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

Processo nº 0019429-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALTO FERREIRA FURTADO
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007261-75.2001.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Réu: ROSANGELA MARIA S.SOUSA
ato ordinatório
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16.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011441 

16.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011456 

16.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011470 

16.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011502 

16.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011513 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011788-12.1997.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Réu: MARLON DE SOUSA PESSOA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022532-12.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: HONORIO ABEL DOS SANTOS NETO
ADVOGADO: RENATO COELHO DE FARIAS E JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR
Requerido: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI-SESAPI)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011054-17.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LUIZ RODRIGUES DE SOUZA MARTINS FILHO
ADVOGADO: NEY FERRAZ JÚNIOR E KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001605-20.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HELIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉLIO SÁVIO OLIVEIRA,AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS E FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
Réu: SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0025965-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENISON FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011530 

16.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011556 

16.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011624 

16.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011645 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024695-96.2009.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: SHAMYLLA LIZ SOUSA CARVALHO
ADVOGADO: KERLYA COSTA CARVALHO E JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR
Impetrado: DIRETORA DO COLEGIO DOM BOSCO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019280-59.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANA CELIA DA SILVA
ADVOGADO: ÍTALO JOSÉ BRANDÃO IVO
Réu: DIRETO(A) DA UNIDADE ESCOLAR . DR JOSE PINHEIRO MACHADO, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO
DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0003369-90.2003.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: SABRINA RIVELLY MOURAO SOARES, JANDIRA ALVES AQUINO LEITE, BENEDITO RODRIGUES BARBOSA FILHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA, MARCUS VINICIUS COUTINHO DE CASTRO, SIMONE BARBOSA QUARESMA, MARIA
MADALENA DE JESUS SANTOS, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, ARLETE COUTINHO LIMA DE OLIVEIRA, ADRIANO ALVES DIAS
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803), GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Impetrado: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI -UESPI, PROFª VALÉRIA MADEIRA MARTINS RIBEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953

Processo nº 0016641-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ABMEPI - ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUI, COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953
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16.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011762 

16.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011858 

16.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010953 

16.147. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010987 

16.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010999 

Processo nº 0001903-85.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): RUTH FRANCO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8546), GLAUCO DE OLIVEIRA CARDOSO BRANDÃO(OAB/GOIÁS Nº 18159)
Impetrado: ILUSTRE PREGOEIRO DO PREGAO PRESENCIAL N 116/2008 PROMOVIDO PELA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE,
ISOFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0011472-13.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JULIANA ALVES DO CARMO, CONCEIÇAO DE MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS, CYBELLE CONCEIÇAO BRITO RAMOS,
FRANKSINARA MESQUITA OLIVEIRA, JOSE DE OLIVEIRA LOPES NETO
Advogado(s):
Impetrado: LUCIANA ALVES BRANDAO, REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Estagiário(a) - 28953

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011791-20.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Advogado(s): STÉPHANIE MARA GOMES BALDOINO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6182)
Declarado: AW-ADTEL-ADM. EMP. DE LISTAS TELEFÔNICAS LTDA-ME
Advogado(s): ELAINE CRISTINA CAMARGO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 103115)
DESPACHO: "Vistos e etc; Intime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente(m) suas razões finais escritas. Int."

Processo nº 0008336-61.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIS GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: ERNERSTO JOSE BATISTA AREAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a Portaria (Presidência) Nº 549/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de fevereiro de 2019, disponível no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XLI - Nº 8605A, Disponibilização: Quinta-feira, 7 de Fevereiro de 2019, Publicação: Sexta-feira, 8 de
Fevereiro de 2019; faz-se necessária a redesignação da audiência de instrução e julgamento previamente designada para o dia 28 de maio de
2019, às 10:00 horas, neste juízo. EXPEÇAM-SE as comunicações necessárias. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000756-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Réu: ABRAHAO PEREIRA FONSECA
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou
manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá
provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência
requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos
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16.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011161 

16.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011172 

16.151. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011186 

16.152. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011198 

16.153. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011247 

16.154. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011351 

relacionados a cada testemunha

Processo nº 0005578-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: TERESINHA MARIA DE ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Fica INTIMADA a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fl. 169-v, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de
direito, conforme despacho de ID. 23739489.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028925-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: M. DALVA DE JESUS, F J S LTDA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
DESPACHO: Intime-se as partes para manifestarem-se acerca do decurso do prazo de suspensão processual. Expedientes necessários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024906-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: TERESINHA MARIA DE ANDRADE
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 10/09/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 20 de fevereiro de 2019.
Dou fé.
JAINA KARINE MORAIS CHAVES
Estagiário(a) - Mat. nº 28757

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024938-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Incidente de Falsidade
Requerente: TERESINHA MARIA DE ANDRADE
Requerido: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 30/08/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 20 de fevereiro de 2019.
Dou fé.
JAINA KARINE MORAIS CHAVES
Estagiário(a) - Mat. nº 28757

Processo nº 0018517-39.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PIAUI PALACE HOTEL LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
DECISÃO: "Vistos, etc. [...] Assim, em virtude do erro material encontrado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos de
declaração, para MODIFICAR o item I - A da sentença de fls. 596/600 para declarar o prazo prescricional de 3 (três) anos, nos termos do Art.
206, §3º do Código Civil a contar do vencimento da última prestação do contrato no caso em tela, mantendo os demais termos da sentença por
seus próprios fundamentos. INTIMEM-SE as partes. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as
formalidades legais. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0020954-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: SABEMI EMPRETIMOS
Advogado(s): JULIANO MARTINS MANSUR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113786)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011677 

16.156. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011707 

16.157. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011741 

16.158. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011756 

16.159. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011765 

16.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011786 

Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
JAINA KARINE MORAIS CHAVES
Estagiário(a) - 28757

Processo nº 0011771-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA ROSA VOTRINO CASTRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado no prazo de 15 dias para manifesta-se sobre a contestação.

Processo nº 0018908-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZIENE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7145), RAIANE KELLY SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
16914)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. [...] Tendo sido deferido o prazo por meio da decisão supra, não tendo cumprido com a determinação judicial, nem
comprovado a condição de beneficiário da gratuidade, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, por não cumprir os requisito legais e JULGO EXTINTO o
feito sem resolução do mérito nos termos do Art. 485, I do CPC/15. Custas pela parte autora. Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se
os autos com as formalidades legais. P.R.I.C."

Processo nº 0010227-59.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CITIBANK S.A
Advogado(s): CLÉBER DE SALES BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 200-A), LUCIA TEREZINHA PEGAIA(OAB/SÃO PAULO Nº 88215), MARCELO
TESHEINER CAVASSANI(OAB/SÃO PAULO Nº 71318)
Requerido: ALEXANDRE ARAUJO VELOSO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Considerando o pedido de extinção, tendo a parte requerida, após intimada, manifestado-se concordando com a desistência, com fundamento no
artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do
mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.
Custas pela parte autora.
Honorários sucumbenciais que arbitro no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
P. R. I. C.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021151-27.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VICENTE DE PAULO SANTOS SAMPAIO, LOIOLA E CARDOSO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139), EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ
Nº 5007)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Não há nulidades para declarar. Dou o feito por saneado (art. 357, do CPC). Defiro a produção da prova testemunhal
requerida, bem como o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do CPC). Designo o dia 09/05/2019 às 10:00 horas, para
a audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo o rol ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho.
(...)"

Processo nº 0018283-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Ficam INTIMADAS as partes para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias sobre a certidão de fl. 57.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019562-10.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LABORATÓRIO ALVARO S/A
Advogado(s): FLÁVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 21851)
Réu: CENTRO DE DIAGNOSTICO CHICO XAVIER
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16.161. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011798 

16.162. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011847 

16.163. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011850 

16.164. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011898 

16.165. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011543 

16.166. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1010717 

Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 76, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0018599-60.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: ANTONIO FLÁVIO DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
SENTENÇA: "(...) Diante da sentença proferida nos autos do processo nº 0003911-93.2012.8.18.0140 3ª Vara Cível, JULGO EXTINTO o
presente processo por perda de objeto, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC, determinando o seu arquivamento na forma da lei. Custas de
Direito. (...)"

Processo nº 0027045-57.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANEIRA S/A - CRED FINAN
Advogado(s): DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: ELAYNE MACHADO ARRUDA
Advogado(s):
DESPACHOVistos, etc.Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse noprosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento dademanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamentode mérito.Int.
Cumpra-se.TERESINA, 17 de janeiro de 2019LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIOJuíza de Direito em substituição legal na 3ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000355-30.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: PAULO FORTES LIMA, IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4273), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Réu: MARCELO DE SOUZA ALVES, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
SENTENÇA: "Vistos, etc. [...] Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial dos autores, DECLARANDO rescindido o contrato de locação
objeto da presente demanda, de nº 02325/01, conforme fl. 06. CONDENO o primeiro requerido ao pagamento dos aluguéis e acessórios da
locação em atraso, totalizando o importe de R$115.936,86 (cento e quinze mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos),
conforme as planilhas atualizadas dos débitos, às fls. 90. CONDENO o primeiro requerido ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários
advocatícios que os honorários advocatícios no patamar FIXO de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Custas judiciais já
recolhidas, conforme fls. 26 e 88/89. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0007236-52.2007.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI-CAIXA DE PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE.
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a mudança de rito ocorrida com o advento da Lei 13.105/2015, INTIME-SE a parte autora pessoalmente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007452-81.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 2O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA.
Advogado(s):
Indiciado: JAKMON DA SILVA RIBEIRO AGUIAR, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), para comparecer(em) à sala de audiência às 08:30h do dia 22 (vinte e dois) de Março do
ano de 2019 (dois mil e dezenove).

Processo nº 0000917-10.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SOUSA E SOARES, JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SOARES, MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA
SOARES ARAUJO, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SOARES, FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SOARES, PAULO DE TARSO DE
OLIVEIRA SOARES, JOSÉ EUGÊNIO DE OLIVEIRA SOARES, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
Inventariado: JOSE SOARES TATAIA
DESPACHO: "(...) Assim, acolho o pleito apresentado pelo ESTADO DO PIAUÍ à fl. 757 para determinar que o inventariante seja intimado para,
num prazo de 20 (vinte) dias, REAPRESENTAR as primeiras declarações referentes aos bens do espólio de JOSÉ SOARES TATAIA e
RAIMUNDA DE OLIVEIRA SOUSA E SOARES. Devendo atender a TODOS os ditames do destacado dispositivo legal, ESPECIALMENTE a
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16.167. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1010876 

16.168. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011084 

16.169. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011085 

16.170. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011086 

16.171. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011087 

16.172. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011088 

qualidade dos herdeiros e o grau de parentesco com os inventariados e a relação completa e individualizada de todos os bens do espólio,
inclusive aqueles que devem ser conferidos à colação (como por exemplo o carro que foi ?doado? a um dos herdeiros) e dos bens alheios que
nele forem encontrados, descrevendo-se: a) os imóveis, com as suas especificações, origem dos títulos, números das matrículas e ônus que os
gravam (destacando-se os que foram vendidos durante o trâmite processual ? com o valor da venda e a data do negócio); b) os móveis, com os
sinais característicos; c) os semoventes (não listados, mas existentes, conforme destaques em ata de reunião realizada extrajudicialmente entre
os herdeiros), seu número, suas espécies, suas marcas e seus sinais distintivos; d) o dinheiro (inclusive os valores levantados durante o trâmite
processual, mencionando-se a data do saque das quantias); e) os títulos da dívida pública, bem como as ações, as quotas e os títulos de
sociedade, mencionando-se-lhes o número, o valor e a data; f) as dívidas ativas e passivas, indicando-se-lhes as datas, os títulos, a origem da
obrigação e os nomes dos credores e dos devedores; g) direitos e ações; h) o valor corrente de cada um dos bens do espólio (indicando a
avaliação judicial em relação à queles que foram avaliados judicialmente e a avaliação de mercado em relação aos que não foram avaliados de
forma oficial). O inventariante deve ser intimado através de seu advogado via DJE. Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se pessoalmente
o inventariante para cumprir o presente despacho sob pena de não o fazendo, ser desconstituído do encargo. Cumprido o despacho
regularmente, dê-se vista ao Estado do Piauí para os devidos fins. TERESINA, 19 de fevereiro de 2019. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA
PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0000731-72.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO ABREU COSTA
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036), LUCIO TADEU
RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Réu: MARTA RAQUEL DOS SANTOS LIMA ABREU
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
DESPACHO: "Nestes termos, DETERMINO a emenda da exordial pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC), para que
corrija o valor da causa e recolha as custas com base no novo valor apresentado, sob pena de cancelamento do feito na distribuição (art.290,
CPC)."

Processo nº 0031774-29.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: JOSINO MANOEL RIBEIRO
Advogado(s): CHRYSTIANNE DE MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3222)
Exonerado: LAIANE CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO (MENOR), LILIAN MARIA DOS SANTOS RIBEIRO (MENOR)
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão datada do dia 01/11/2018, noticiando que oprocesso em epígrafe encontra-se "em carga" com o advogado desde
03/08/2010 e, tendo oadvogado informado que já restituiu os autos, não tendo, porém, os referidos autos sidolocalizados nesse Juízo, tenho,
antes de determinar a restauração dos presentes autos, por determinar a intimação das partes, por seus respectivos patronos, para, no prazo de
05(cinco) dias, manifestarem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de em não fazendo no prazo assinado, ser o processo extinto sem
resolução do mérito.

Processo nº 0013074-29.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRENDA JESLANNE DANTAS VALADAO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: RODRIGO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para que, no prazo de 05 (cinco)dias, manifestar-se acerca dos documentos de fls. 92/93.

Processo nº 0019636-54.2014.8.18.0140
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: IVANOR FERREIRA GONÇALVES
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
Declarado: MARIA MARGARIDA DE JESUS SOUSA GONÇALVES
Advogado(s):
Sobre o teor da Petição Eletrônica Nº 0019636-54.2014.8.18.0140.5001,intime-se a parte, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentarmanifestação.

Processo nº 0027354-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUÍZ VITÓRIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: MARIA CRUZ ROCHA SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
Sobre o requerimento contido na Petição Eletrônica Nº0027354-73.2012.8.18.0140.5008, intime-se a interessada MARIA CRUZ ROCHA SOUSA,
por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação

Processo nº 0002036-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WELINALDA LEAL TENORIO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: ESTENIO LOPES DA SILVA
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16.173. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011089 

16.174. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011090 

16.175. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011091 

16.176. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011092 

16.177. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011093 

16.178. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011094 

16.179. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011095 

Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Antes de apreciar os embargos de declaração contido na Petição Eletrônica Nº0002036-49.2016.8.18.0140.5005, intimem-se as partes, por seus
respectivos patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o período em que conviveram em união estável.

Processo nº 0016861-42.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA APARECIDA DE CARVALHO TRINDADE, MARIA GABRIELA DE CARVALHO TRINDADE - MENOR-, ADRIANI DE
JESUS FROTA, JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO TRINDADE, JOSÉ RICARDO DE CARVALHO TRINDADE, ADELINA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Inventariado: JOSE BONIFACIO DE CARVALHO TRINDADE
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Intime-se a inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre o requerimento de pagamento de
honorários periciais contido na Petição Eletrônica Nº 0016861-42.2009.8.18.0140..5004.
Sobre o laudo pericial contido na Petição Eletrônica Nº 0016861-42.2009.8.18.0140.5006, bem como sobre o requerimento de habilitação contido
Petição Eletrônica Nº 0016861-42.2009.8.18.0140.5012, intime-se os interessados, por seus respectivos patronos, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentarem manifestação.

Processo nº 0011356-02.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAFAEL CARDOSO JUNG BATISTA, GUSTAVO CARDOSO JUNG BATISTA, FABRÍCIO CARDOSO JUNG BATISTA, ANDRE
CARDOSO JUNG BATISTA, ROSANNE MARTINS DE HOLANDA, LIVIO LAPA CARVALHO JUNG BATISTA(MENOR)
Advogado(s): ANNE KATHARINE DE ARAUJO COSTA B. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4656)
Inventariado: JOSE OSVALDO JUNG BATISTA
Advogado(s):
Considerando o teor do despaco de fl. 145 e certidão de fl. 146, sobreste-se ospresentes aos pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
audiência (fl. 145).

Processo nº 0017338-89.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARCOS ANTONIO ALVES VILANOVA
Advogado(s): HENRIQUE RICARTE MENDONCA GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 23198), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: GILCILÉA MONTEIRO NASCIMENTO VILANOVA
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Dessa forma, somente a renúncia pelo cônjuge que agregou o sobrenomepoderá possibilitar a alteração do registro civil, motivo pelo qual ,
comINDEFIROfundamento no art. 1.571, §2º c/c art. 1.578 do CC, o requemente autoral de exclusão doseu sobrenome do nome da requerida.

Processo nº 0001344-31.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ODIMARLENE ARAUJO COSTA REIS, ODIMIRTES ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARY ARAUJO COSTA DOS REIS,
ODIMEIA ARAUJO COSTA REIS DEMES, ODIMERCIA ARAUJO COSTA REIS SA, ODIMAR ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMILSON
ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARISE ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARCIA ARAUJO COSTA REIS CARVALHO, ODIMARINA
ARAUJO COSTA DOS REIS ANDRADE
Advogado(s): RITA DE CASSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Inventariado: MARIA EDITH DE ARAUJO COSTA - FALECIDA
Advogado(s):
Isto posto, homologo por sentença o acordo de vontade dosinteressados para que produza seus jurídicos e legais efeitos, fazendo-o
comresolução de mérito, na forma do art. 487, III, b, c/c art. 659 do CPC

Processo nº 0002688-37.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA MARTHA MOREIRA CUNHA MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCO ELIMAR PEIXOTO DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 3045), MARIA IVANA MOREIRA PEIXOTO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº
7877)
Réu: HÉLIO REBELO MEDEIROS
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, diante do abandono da causa pela parte autora, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço comfundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0027948-82.2015.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: LINDINALVA DA SILVA ALEIXES ROCHA
Advogado(s): JOSE KIRIELEIZON MARTINS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6933)
Requerido: CARLOS AUGUSTO BATISTA LUSTOSA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo o pedido para partilhar o quinhãoPROCEDENTEhereditário que couber ao requerido CARLOS AUGUSTO BATISTA
LUSTOSA no inventáriodo se genitor Sr. DIOGO LUSTOSA FILHO (...)
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16.180. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011221 

16.181. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011233 

16.182. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011857 

16.183. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1010853 

Processo nº 0001529-64.2011.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA CONCEIÇAO LUSTOSA DA ROCHA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Requerido: DIOGO LUSTOSA FILHO - FALECIDO-
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. 307, intime-se os interessados, por seuspatronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem
interesse no prosseguimento dofeito, requerendo o que entenderem cabível

Processo nº 0000427-02.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IRACILDE MARIA DE MOURA FÉ LIMA
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508), LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Inventariado: MARIA ROSENDA DE SOUSA MOURA(FALECIDA), LOURENÇO DE MOURA FÉ
Advogado(s):
DECISÃO: O art. 659 do CPC/15 prevê o cabimento do arrolamento sumário quando todos os herdeiros forem capazes e existir acordo entre eles
quanto à partilha. Diante da ausência de conflitos de interesses em razão da convergência de vontades dos herdeiros ou, ainda mais evidente, no
caso de herdeiro único, a melhor doutrina aponta para a natureza de jurisdição voluntária do arrolamento sumário. O art. 600 do novel diploma
processual aduz que na petição de inventário, que se processará na forma de arrolamento sumário, independentemente da lavratura de termos
de qualquer espécie, os herdeiros:I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que designarem; II - declararão os títulos dos herdeiros e os
bens do espólio, observado o disposto no art. 630; III - atribuirão valor aos bens do espólio, para fins de partilha. A doutrina informa que a
nomeação do inventariante já vem indicada na própria petição inicial, não havendo necessidade de aplicação da ordem legal prevista no art. 617
do CPC/15, estando, inclusive, o inventariante dispensado de compromisso. A petição constante das fls. 111 e 113 pugna pela nomeação de
Antônio Memória Ribeiro como inventariante, em razão do seu interesse e legitimidade a fim de cumprir os atos necessários e referentes ao
imóvel objeto da presente assim. O único imóvel a inventariar encontra-se na posse do Sr. Antônio Ribeiro, que adquiriu o referido bem, na
década de 1990. Sendo assim, e em face de todo o exposto na presente decisão, nomeio inventariante o Sr. Antônio Memória Ribeiro que fica
dispensado de prestar compromisso, em decorrência do rito do arrolamento sumário. Determino que seja intimado o inventariante para, no prazo
de 15 (quinze) dias, fornecer o endereço atualizado dos herdeiros. Bem como, certidão atualizada do registro do imóvel. Proceda a intimação do
herdeiros para se manifestarem sobre a possível concordância com a transmição do bem imóvel ao Sr. Antônio Memória Ribeiro. Advirta-se que
em caso de herdeiro residente em comarca diversa, sua manifestação poderá ocorrer por meio de expedição de procuração pública constando os
poderes necessários para o cumprimento da referida decisão. Ciência ao Ministério Público para, querendo, se manifestar nos autos em epígrafe.
Após, autos conclusos. TERESINA, 19 de fevereiro de 2019 KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026143-31.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GISELE ALVES PEREIRA, IURI NORONHA PEREIRA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), CARLOS CEZAR SAGGESE(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 82635)
Inventariado: ISAEL ALVES PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 217190)
DECISÃO:Dessa forma, mostra-se necessário que ocorra seu ajuizamento por meio de ação própria, a fim de que obtenha provimento
judicial informando se o documento impugnado realmente é eivado de algum vício que o torne falso. Desse modo, determino que seja
intimado o Sr. José Deusimar Rodrigues Júnior, por meio de seu advogado constituído, a fim de que promova o ajuizamento da ação de
incidente de falsidade documental, a ser intentada no juízo competente, conforme as normas de organização judiciária do Estado do
Piauí. Em razão do exposto, cancelo a audiência de conciliação inicialmente designada para o dia 06 de março de 2019, às 09:00. Dê-se,
ao processo principal, regular andamento, promovendo a intimação do inventariante nomeado para cumprir as providências constantes
da decisão de fls. 139. Ao que se refere ao pedido de revogação da medida liminar, deixo para apreciá-la após o julgamento da ação
incidental. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. TERESINA, 19 de fevereiro de 2019 KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA
PROCÓPIO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018655-69.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONCEICAO DE MARIA SANTOS VERAS
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu: LUIS ANTONIO SANTOS VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, através de seu patrono (DJE) para, no prazo de 10(dez) dias, informar dados do terreno questionado à fls.
100 dos autos, em vista da ausência do registro de imóvel. Decorrido o prazo, sem resposta, intime-se pessoalmente a postulante para cumprir a
diligência no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Cumpra-se. TERESINA, 20 de fevereiro de
2019. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0004157-17.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCOS FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
Executado(a): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Isto posto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para efetuar novos cálculos dos honorários sucumbenciais fixados na sentença
exequenda (fls. 37/39), nos moldes do despacho de fl. 103/v, observando-se a incidência de juros moratórios na forma prevista do art. 1º-F da Lei
9.494/97, ou seja, conforme "juros aplicados à caderneta de poupança", a contar do trânsito em julgado da sentença (20/05/2015 - fl. 73).
Intimações necessárias.
Após, voltem-me conclusos.
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16.184. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011407 

16.185. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011438 

16.186. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011322 

16.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011369 

16.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011711 

Teresina, 19 de fevereiro de 2019

Processo nº 0008275-55.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): IND. E COM. DE ESQUADRIAS LTDA A. J. B
Advogado(s):
Isto posto, expeça-se edital, com o prazo de 30 dias, para intimação do executado acerca do levantamento da penhora e, em seguida, dê-se
vistas dos presentes autos à Fazenda para se manifestar sobre a certidão passada pelo Oficial de Justiça às fls. 19v e, ainda, sobre a prescrição
parcial da pretensão executiva do crédito tributário constante da CDA (exercícios 1997, 1998 e 1999), podendo requerer o que entender de
direito.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0008149-63.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ARTEFACO E ESTRUTURA METALICA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, defiro a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, pelo sistema BACEN-JUD, nos termos dos artigos 835, I e 854
do NCPC.
Frutífera a indisponibilidade de valores, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, pelo correio, para se
manifestar sobre a indisponibilidade, no prazo de 5 dias, nos termos do § 3º do art. 854 do NCPC.
Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.
Outrossim, caso não seja efetivada a constrição de valores, dê-se vistas dos autos à Fazenda Exequente para requerer o que entender de direito.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0029948-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
Advogado(s): THAYNA MARIA SOARES APOLONIO(OAB/PIAUÍ Nº 9047)
Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
base nos arts. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de custas.
Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 15 de
fevereiro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012201-92.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): RICARDO SILVA PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 34450), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874),
ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): JOAO BOSCO BARBOSA SILVA
Advogado(s): FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391)
DESPACHO: Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA movida por CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI em desfavor de
JOÃO BOSCO BARBOSA SILVA, todos qualificados nos autos. Consta petição da Defensoria Pública do Estado do Piauí (Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0012201-92.2015.8.18.0140.5002) informando que deixa de se manifestar no processo por existir, nos autos, acordo extrajudicial
firmado pelas partes com assistência de seus próprios advogados particulares. Por fim, requer que havendo condenação em honorários de
sucumbência, seja aplicado o art. 22 do Estatuto da OAB com rateio de eventuais honorários advocatícios proporcionais ao trabalho realizado. O
termo foi apresentado, pelas partes e pela interveniente-anuente em Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0012201-92.2015.8.18.0140.500,
informando que todos convergiram para a quitação do débito objeto da demanda por meio de uma dação em pagamento de uma parte de um
imóvel foreiro e o domínio útil deste e, consequentemente, requereram a este juízo a homologação do acordo e a expedição de carta de
adjudicação para o registro do imóvel. Ocorre que não acostaram nenhuma documentação que comprove a condição do imóvel como foreiro, as
transações informadas na cláusula III.II do termo de acordo e se o mesmo encontra-se em situação regular. Dessa forma, determino a intimação
das partes que celebraram a transação para apresentarem, no prazo de 15 dias, os documentos que acautelam os direitos de propriedade do
referido imóvel, sob pena de não homologação do termo de acordo. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0026994-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL SILVA PEREIRA
Advogado(s): ARTUR ASSUNCAO PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14039)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO DO BRASIL S.A.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
YAGO GUERRA LUSTOSA DE JESUS
Estagiário(a) - 28804
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16.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011916 

16.190. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010750 

16.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011249 

16.192. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011283 

16.193. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011385 

Processo nº 0012759-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIAS PEREIRA PROTAZIO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
YAGO GUERRA LUSTOSA DE JESUS
Estagiário(a) - Mat. nº 28804

Processo nº 0000872-78.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Réu: WAGNER ALVES DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s):
Vistos e etc.O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito,
ofereceu denúncia contraWAGNER ALVES DE ARAUJO JUNIOR pelos crimes dos arts. 180,304 e 307 do CP.(...) Isto posto, em face dos
fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado WAGNER ALVES DE
ARAUJO JUNIOR, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas cominadas aos delitos dos arts. 307 e 180 do CP,
ABSOLVENDO o mesmo da imputação quanto ao crime tipificado no art. 311 do C.P.(...) Assim, fixo a pena definitiva do réu WAGNER ALVES
DE ARAUJO JUNIOR, quanto ao crime de receptação simples, em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do
valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP e quanto ao crime de
falsa identidade, fixo a pena do réu, em 03 (três meses) de detenção.(...) Com base no art. 33, parágrafo 2º, "c", do Código Penal, o regime inicial
de cumprimento da pena é o aberto.(...) Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade, considerando que não observo a presença
de qualquer dos requisitos constantes da legislação processual penal, que ensejam a segregação cautelar.(...) Após o trânsito em
julgado:a)lance-se o nome do réu no rol dos culpados;b)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;c)oficie-se ao
TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal;d)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal
destaComarca.Intimem-se o réu, seu defensor, a vítima e o Ministério Público, na forma da lei.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em
julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 19 de fevereiro de 2019JUNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015299-03.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS FERREIRA LIMA, RULYO CESAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se o acusado RULYO CESAR DE SOUSA SILVA, para no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado para atuar na
ação penal.

PROCESSO Nº: 0014808-20.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, ANTONIO GILSON DA SILVA SOUSA, JOÃO PEDRO LIMA BONIFACIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, brasileiro, natural de
União-PI, nascido em 14.03.1990, solteiro, filho de Maria do Socorro, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 20 de fevereiro de 2019 (20/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030204-95.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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16.194. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011386 

16.195. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011480 

16.196. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011557 

16.197. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011634 

16.198. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011771 

16.199. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011815 

16.200. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1010800 

Réu: ANDRÉ RODRIGUES LIMA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
25/03/2019, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014808-20.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, ANTONIO GILSON DA SILVA SOUSA, JOÃO PEDRO LIMA BONIFACIO
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se o advogado do acusado JOÃO PEDRO LIMA BONIFACIO, o Dr. LEONCIO COELHO JUNIOR (OAB/PI Nº 239-A), para
dentro do prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação, bem como procuração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005155-43.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO DE SOUSA ~SULA~
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
25/03/2019, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012698-29.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CLEMILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2074)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
25/03/2019, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021432-51.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE, O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE BATISTA DA SILVA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
25/03/2019, às 12:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012850-96.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONALDO FRANCISCO DA SILVA LEITÃO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/03/2019, às 08:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0012630-64.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: NURECASP, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MIGUEL ANTUNES FREIRES
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, IV do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu MIGUEL
ANTUNES FREIRES, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas. Ciência ao Ministério Público e ao réu. Realizadas as
diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I. TERESINA, 20 de fevereiro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.
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16.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1010818 

16.202. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011421 

16.203. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011435 

16.204. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011749 

16.205. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011768 

16.206. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011777 

Processo nº 0001887-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: D'AVILLA GISELA MARQUES BACELAR, MARIA EMMANUELA MARQUES BACELAR, GISLENE DE OLIVEIRA MARQUES
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: JOHN DAVID TELES BACELAR
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Diante do exposto, visto que o valor do débito alimentar que autoriza a prisão civil é tão somente o que compreende aos meses de
janeiro de 2017 a fevereiro de 2019, SUSPENDO a decisão de fls. 171/172, o que faço com fundamento no art. 528, §6º do Código de
Processo Civil, devendo ser informado, com URGÊNCIA, ao Banco Nacional de Mandados de Prisão a referida suspensão. Determino,
ainda, a remessa dos autos a Contadoria Judicial para que refaçam os cálculos do débito referente aos meses de Janeiro/2017 a
Fevereiro/2019, devendo ser observado os valores pagos pelo executado nesse período, conforme petições de fls. 138/142 e fls. 177
(evento 5009).

Processo nº 0010605-78.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J A D S F
Advogado(s): WALBERTH FERNANDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6372)
Réu: M D S S F
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 27/v.

Processo nº 0020885-06.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: JOAO FELIPE DE OLIVEIRA PIRES
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073)
Executado(a): ROBERTO DE SOUSA PIRES
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417), JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Intime-se o executado, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação em 5(cinco) dias acerca da contraproposta apresentada
pela exequente na petição eletrônica de fls. 127 (Evento 5010).

Processo nº 0029245-27.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARILDA GONÇALVES DO PRADO, MARCIA MARIA GONÇALVES DO PRADO CARVALHO, MERCIA GONÇALVES DO
PRADO, MAIZA GONÇALVES DO PRADO
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), JAKELINE MARIA DE
CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: MARIA ALCI GONCALVES DO PRADO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por representante legal, para manifestação acerca da petição (protocolo eletrônico nº 0029245-
27.2015.8.18.0140.5041) no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0008934-78.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: NERYANE ROSA DOS SANTOS COSTA, J G DOS S C
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu:
Advogado(s): Diante das alegações do autor, bem como dos documentos apresentados, tratando-se de valores disponíveis ao alimentando em
razão acordo homologado judicialmente nos autos da Ação de Investigação e Reconhecimento de Paternidade c/c Alimentos de alimentos,
acolho o parecer do Ministério Público e DEFIRO o pedido de ALVARÁ JUDICIAL autorizando a requerente NERYANE ROSA DOS SANTOS
COSTA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.032.891 SSP/PI e CPF nº 036.972.363-50, residente e domiciliada na Quadra 14, Casa 20,
Residencial Wilson Martins Filho, Bairro Vale do Gavião, Teresina/PI, a sacar 20% (vinte por cento) dos valores referentes ao FGTS de André
D'César Batista Oliveira, CPF 672.117.553-34, PIS/PASEP/NIT 13123383198, retidos até Abril de 2016, a título de incidência da pensão
alimentícia na Caixa Econômica Federal. Vale cópia desta, desde que contenha a assinatura eletrônica/digital de autenticidade do programa
themis, como Alvará Judicial, para os devidos fins. Em consequência, declaro extinto o processo, com a resolução do mérito, que faço nos termos
do artigo 487, I do Código de Processo Civil. Sem custas, por se tratar de parte beneficiária de justiça gratuita. Expedidos os documentos
necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web,
arquivem-se os autos. P.R.I.

Processo nº 0011883-12.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO CARMO BONFIM DEOLINDO
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Inventariado: LEONIDAS ANTONIO DEOLINDO
Advogado(s): Intime-se a inventariante, por representante legal, para apresentar certidões negativas de débitos em nome do inventariado, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0012052-72.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUANA AGUIAR FERNANDES DE OLIVEIRA-MENOR
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16.207. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011780 

16.208. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011791 

16.209. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011901 

16.210. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1010901 

16.211. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1011125 

Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: AGOSTINHO KELVINN DE OLIVEIRA PESSOA
Advogado(s): WANDERSON CASTRO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4111)
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação da Petição Eletrônica. (Evento 5010), no prazo de
5(cinco) dias.

Processo nº 0021149-86.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALBERTINA APARECIDA CARNEIRO LOBO MIRANDA, MIGUEL NICODEMOS CARNEIRO LOBO DA SILVA
Advogado(s): VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13634)
Requerido: ANDRE LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), JULIANA LULA EULALIO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14717), ADINA
KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15276), FRANCISCO WALTER
DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Tendo em vista que existe acordo entre as partes e o interesse do menor foi resguardado, acolho o parecer da Representante do
Ministério Público e homologo por sentença a fim de que produza efeitos legais o acordo feito pelas partes às fls. 133/134, que faz parte
integrante da sentença, declarando extinto o processo com a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 487, inciso III do Código
de Processo Civil. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. P. R. I.

Processo nº 0005993-92.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOELMA DE SOUSA MACIEL ALMEIDA
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº
7495), MAGNO LUIS MORAIS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15963)
Réu: CLAUDIO AQUINO ALMEIDA
Advogado(s): MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2615), LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599), JOSE
EDVAR COELHO FROTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13193), DILCIMAR RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10235)
Chamo o feito à ordem para intimar o requerido, por representante legal, para juntar Certidão de Registro Público do bem em litígio, petição de fl.
127 (evento 5004), no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0003509-75.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F J DE A N
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: M F S M
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357) Diante do exposto, considerando os argumentos e documentos
juntados aos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declarando divorciado o casal: FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO e
MARIELLY FERNANDA ANDRADE MARTINS, que voltará a usar o nome de solteira, qual seja, MARIELLY FERNANDA SANCHO MARTINS, o
que o faço pelos fundamentos do art. 226, § 6º, da Constituição Federal e art. 1.571, inciso IV do Código Civil. FIXO os alimentos em favor da
menor, no valor correspondente a 3(três) salários mínimos, a serem pagos até o dia 10 de cada mês, Documento assinado eletronicamente por
ANTÔNIO DE PAIVA SALES, Juiz(a), em 20/02/2019, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ficando, ainda, o requerente
obrigado ao pagamento das despesas quanto a mensalidade escolar, fardamento e material escolar, Plano de Saúde e Previdência Privada. A
Guarda da menor MARIA JÚLIA MARTINS DE ANDRADE será exercida de forma unilateral pela requerida, podendo o pai exercer o direito de
visitas da seguinte forma: A) finais de semana alternados, pegando a menor na sexta-feira até as 14:00 horas, devolvendo a menor até as 21:00
horas do domingo; B) metade das férias escolares; C) dias das mães e aniversário da genitora com a mãe; D) dia dos pais e aniversário do pai
com o mesmo; E) feriados prolongados (Carnaval e Semana Santa), de maneira alternada; F) dia das crianças com a autora, podendo o pai ter,
as menores, em sua companhia por duas horas; G) dia do aniversário da menor com a autora, podendo o pai ter, a menor, em sua companhia
por duas horas; H) Natal e Ano Novo, a menor ficará alternadamente, na companhia da mãe e do pai; I) quando a genitora viajar, a menor ficará
em companhia do pai; J) o requerente, poderá levar a filha comum para participar das festas e comemorações da família paterna, que por ventura
houver no decorrer da semana, sempre devolvendo-a, na residência da requerida, até as 22:00 horas, do mesmo dia. Quanto a divisão de bens,
considerando que não foi requerido na inicial, tendo a requerida concordado com a divisão em ação posterior, fica assegurada, as mesmas, o
direito de divisão de bens em ação autônoma. Em consequência DECLARO extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I
do Código de Processo Civil. Vale cópia desta, desde que contenha a assinatura eletrônica/digital de autenticidade do programa Themis, como
Mandado de Averbação no Registro de Casamento, este, registrado sob o nº 6.170, livro BA 12, fls. 026-v, junto ao 3º Cartório de Registro Civil
da Comarca de Teresina. Intime-se o requerente da sua obrigação alimentar. Cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição
e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos. Custas na forma da lei. P. R. I.

Processo nº 0010795-22.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): SYLVIA HELENA LOPES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2858)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A)
DESPACHO. Não obstante as ponderações feitas no decorrer do curso do presente feito,entendo como pertinente, até em face do festejado e
indeclinável princípio do contraditório,ouvir as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria judicial à fl. 618.Assim sendo, determino a
intimação das partes para, querendo, semanifestarem no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem-me
os autosconclusos.Cumpra-se.TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.DIOCLECIO SOUSA DA SILVA.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0030087-17.2009.8.18.0140
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16.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011241 

16.215. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011258 

16.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011273 

CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: M.G TECIDOS LTDA
Requerido: SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI - SEFAZ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Ordinária nº 0030087-17.2009.8.18.0140, em que é Requerente M. G. TECIDOS LTDA contra ESTADO
DO PIAUÍ (SEFAZ - SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI).
FINALIDADE: NOTIFICAR M. G. TECIDOS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de fevereiro de 2019 (20/02/2019). Eu, , Bela. Célia Mª
Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária,digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0006470-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: GRUPO DSR - TRANSPORTE E LOGÍSTICA
Advogado(s): MÁRCIO EDUARDO MORO(OAB/PARANÁ Nº 41303)
Em atendimento ao determinado no termo de audiência, intimo a parte requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 dias,
manifestar interesse no feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000854-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANNA KARENINNA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA, IOMAR DE OLIVEIRA SOUZA FILHO, JOLDES SILVA DE OLIVEIRA SOUZA,
LUDMILLA TCHERINNA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários do perito, no prazo comum de (05) cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018739-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONCEIÇAO DE MARIA GRAÇA FIGUEIREDO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Considerando que oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento do
réu (art.485,§6º, NCPC), intime-se a parte Requerida para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012843-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HENRIQUE BUARQUE GURGEL
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: CONSTRUTORA & IMIBILIARIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241), ACY ROSANGELA OSTERNE PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 6870)
DESPACHO: Intime-se a parte Embargada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se quanto aos Embargos de Declaração
(petição eletrônica de final 5001), requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias, conforme preceitua o art.1.023, §2º NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009254-65.2015.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: HEITOR DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, ANTONIO DA ROCHA VERAS
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790), AÉCIO KLEBER DE
SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417), NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que na 10ª Vara Cível, tramitou Ação de Interdito Proibitório sob o nº0024697-90.2014.8.18.0140,
com as mesmas partes e objeto, que fora julgada em 2015. Ao supracitado processo fora interposto Recurso de Apelação nº2016.0001.002290-8,
que aguarda pauta para julgamento, conforme pesquisa no Sistema e-TJPI. Portanto, encontrando-se sub judice a questão da titularidade dos
mesmos imóveis, não restam dúvidas de que o resultado de uma pode alterar o resultado da outra. Desta feita, entendo haver configurada o
fenômeno doutrinariamente conhecido como prejudicialidade externa, condicionante da decisão de mérito desta ação. Com tais razões, havendo
um laço de conexão por prejudicialidade, em nome da segurança jurídica e da celeridade processual, é imperiosa a necessidade de suspensão
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16.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011284 

16.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011287 

16.220. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011308 

16.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011310 

16.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011313 

16.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011321 

do trâmite deste feito, nos moldes do art.313, V, a, CPC. Aguarde-se em Cartório a decisão do 2º Grau. Intimem-se.Cumpra-se.

Processo nº 0010077-69.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Executado(a): BENEDITO ALVES DA LUZ NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.
185 verso.

Processo nº 0016344-03.2010.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ELISAUDE DE OLIVEIRA E SOUSA VASCONCELOS, LUIZ RODRIGUES PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Consignado: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.
154 verso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029293-20.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: HEITOR DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, ANTONIO DA ROCHA VERAS
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790), MARIA DALVA
FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417), GEORGE NOGUEIRA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9715), NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Executado(a): HUGO PRADO CONSTRUTORA & NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que na 10ª Vara Cível, tramitou Ação de Interdito Proibitório sob o nº0024697-90.2014.8.18.0140,
com as mesmas partes e objeto, que fora julgada em 2015. Ao supracitado processo fora interposto Recurso de Apelação nº2016.0001.002290-8,
que aguarda pauta para julgamento, conforme pesquisa no Sistema e-TJPI. Portanto, encontrando-se sub judice a questão da titularidade dos
mesmos imóveis, não restam dúvidas de que o resultado de uma pode alterar o resultado da outra. Desta feita, entendo haver configurada o
fenômeno doutrinariamente conhecido como prejudicialidade externa, condicionante da decisão de mérito desta ação. Com tais razões, havendo
um laço de conexão por prejudicialidade, em nome da segurança jurídica e da celeridade processual, é imperiosa a necessidade de suspensão
do trâmite deste feito, nos moldes do art.313, V, a, CPC. Aguarde-se em Cartório a decisão do 2º Grau. Intimem-se.Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030451-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPOLIO DE TERESINHA NUNES DA ROCHA REPRESENTADA PELO SR. INALDO NUNES MARTINS
Advogado(s): DEBORA NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5383)
Réu: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
DESPACHO: Em petitório eletrônico de final 5001, o autor requer o bloqueio online das contas da Requerida, conforme os cálculos apresentados
pelo Contadoria Judicial (fls.635/636), referente ao valor remanescente. Desta feita, defiro o pedido retro. Intimem-se.

Processo nº 0002717-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BMG
Advogado(s): SÉRVIO TULIO DE BACRELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698)
Réu: G & L FINANCIAMENTOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 75
verso.

Processo nº 0022338-75.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISTRIBUIDORA ENAYRAM LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 21182)
Executado(a): PIAUI- ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 79
verso.

Processo nº 0009803-61.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): IOLANDA GOMES DA SILVA, TERESA CRISTINA MORENO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 98
verso e 100 verso.

Processo nº 0006974-92.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5041)
Réu: ANTONIA GUEDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão retro do Oficial de Justiça juntada aos autos.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002944-29.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE ALVES DO NASCIMENTO, J. ALVES DO NASCIMENTO (DISTRIBUIDORA PIAUÍ)
Advogado(s):  LAURA DONARYA ALVES DE SA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14099), JULIO CESAR ALVES DE SA
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11070)
Executado(a): PAULO ROBERTO DE CASTRO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3679-B)
SENTENÇA: Vistos, 1. À fl. 42, em audiência de conciliação, as partes transigiram e requereram a homologação da avença. 2. Em consequência,
HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos de direito e, em consequência,
JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, III, "b", do CPC. Não há condenação em honorários diante do
acordo entabulado, tampouco custas finais, porquanto não praticado nenhum ato expropriatório. 3.Tratando-se de sentença homologatória de
acordo, certifique-se, de imediato, seu trânsito em julgado, face à ausência de interesse recursal. 4. Considerando que o acordo envolve o
parcelamento do débito, SUSPENDO a execução até o integral cumprimento do avençado (20/07/2019). 5. Fica o credor ciente, desde já, que
decorrido o prazo de suspensão, deverá se manifestar, naqueles autos, sobre a satisfação da execução no prazo de 10 (dez) dias, independente
de nova intimação, com a advertência de que o silêncio implicará na presunção de pagamento, com a consequente extinção do feito. 6.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024082-66.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OFELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Cuida-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL movida por OFELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO devidamente qualificado. Após mais
de 03 (três) anos do ajuizamento da ação, verificando-se a completa paralisação do feito, a parte autora fora instada a dizer se ainda possuia
interesse no mesmo. Devidamente intimada às fls. 31, quedou-se inerte, fls.33. Determinada a intimação pessoal, fora certificado à fl.38, o
endereço informado na inicial não fora localizado. É o Relatório. Decido. As circunstâncias processuais constantes dos autos, indicam o
desinteresse do autor em dar seguimento à demanda, tendo em vista que regularmente intimado para ratificar o interesse, bem como a utilidade
do prosseguimento do presente feito, o mesmo sequer respondeu a este juízo, não se portando, portanto, consoante os deveres processuais a si
imputados pela lei. Nesse rumo, destaco o preciso entendimento firmado em julgamento do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, ao qual este
juízo se perfilha: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ.
ABANDONO DA CAUSA. CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1 - Intimado pessoalmente o
autor para se manifestar no feito, mediante carta com aviso de recebimento ou via mandado judicial, e mantendo-se inerte durante o prazo
assinalado pelo Juízo de 1º grau, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito (art. 267, II e III e §1º do CPC). Configurado o abandono
da causa. 2 ? Inaplicável na espécie a Súmula 240 do STJ, haja vista não ter se instaurado a relação processual. 3 ? Apelação conhecida e não
provida. AP 201400010033417 . Relator Des. Oton Mário José Lustosa Torres . 4ª Câmara Especializada Cível. Julgamento em 17/03/2015.
ISTO POSTO, com fulcro no art. 485, inciso III e VI do NCPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. Custas de lei, sem
honorários. Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e arquive-se com observância da lei. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001851-94.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: PINTOS LTDA
Advogado(s): JULIANA DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4000), ÁLVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 300)
Reivindicado: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DO PIAUI, JOSE AIRTON RODRIGUES GALDINO
Advogado(s): FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507),
PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
SENTENÇA: Proferida a sentença, fls. 165/166, e em fase de cumprimento, os litigantes, em audiência de conciliação (fl.517) transacionaram,
requerendo a homologação de acordo ali entabulado. Ainda que proferida a sentença, viável se verifica a homologação do acordo, ante a
possibilidade das partes transacionarem de forma diversa a imposta no dispositivo sentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do
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16.228. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011630 

16.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011706 

16.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011805 

16.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011808 

16.232. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011822 

litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (NCPC, art. 139,V), promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Portanto, ainda que
terminado o ofício jurisdicional com a prolação da sentença, resulta perfeitamente possível a homologação da transação apresentada pelas
partes, pois a vontade destas se sobrepõe ao pronunciamento judicial, quanto se trata de direito disponível, não afrontando o art.505, do NCPC.
As partes são maiores e capazes e estão bem representadas, além do que manifestaram com livre e espontânea vontade, inexistindo vícios de
consentimento, inexistindo portanto, nenhum impedimento legal à homologação. Neste diapasão: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação objeto do termo de audiência de fl.517, celebrada nestes autos pelas partes, todas devidamente qualificadas e
representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008050-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: J L M DE ALMEIDA ME
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação informado nos autos(petição eletrônica de final
5001), celebrada pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas
(art.90,§3º, NCPC). 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0008050-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: J L M DE ALMEIDA ME
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
ADVOGADO; Fabricio Paz Ibiapina - OAB/PI 2933
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o dr. Fabricio Paz Ibiapina - OAB/PI 2933 da certidão retro, e querer o que é de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004163-28.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GRAÇA MARIA COQUEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): ANTONIO DE PÁDUA ALMEIDA, RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS, CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: 1. Em petição eletrônica de final 5003, as partes transigiram e requereram a homologação da avença. 2. Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes para que produza seus jurídicos e
legais efeitos de direito e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, III, "b", do CPC. Não há
condenação em honorários diante do acordo entabulado, tampouco custas finais, porquanto não praticado nenhum ato expropriatório. 3.Tratando-
se de sentença homologatória de acordo, certifique-se, de imediato, seu trânsito em julgado, face à ausência de interesse recursal. 4.
Considerando que o acordo envolve o parcelamento do débito, SUSPENDO a execução até o integral cumprimento do avençado (15/06/2019). 5.
Fica o credor ciente, desde já, que decorrido o prazo de suspensão, deverá se manifestar, naqueles autos, sobre a satisfação da execução no
prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação, com a advertência de que o silêncio implicará na presunção de pagamento, com a
consequente extinção do feito. 6. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009537-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROGERIO VIEIRA DIAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Réu: BANCO BMG, BANCO VOTARANTIM, BANCO BOMSUCESSO S.A, BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
SENTENÇA: Apesar da parte autora ter sido intimada (fl. 25/v) para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, não se manifestou,
demonstrando desinteresse no andamento de fato do processo. O princípio constitucional da duração razoável do processo, tão exigido do Poder
Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o
processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência,
arquive-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021047-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCONI PAULA NASCIMENTO
Advogado(s): JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Réu: RMN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO
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16.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011845 

16.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011851 

16.235. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010657 

16.236. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010701 

16.237. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010709 

Advogado(s): ANDERSON LIMA VERDE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 14842), EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.
Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0006395-81.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOSE ANTONIO C M ROSA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.
117 verso.

Processo nº 0004898-90.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: ANTONIO LIMA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.
118 verso.

PROCESSO Nº: 0001581-89.2013.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FABIANA ALVES DA SILVA
Representado: JOSE AIRTON DE SOUSA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Representante FABIANA ALVES DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, tratando-se de matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada e
acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. E, de fato, ela ocorreu. Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do
Estado, e declaro extinta punibilidade do acusado JOSE AIRTON DE SOUSA LIMA, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, VI, do
Código Penal. Comunique-se a vítima, pessoalmente, desta decisão, como determina o art. 21, da Lei n° 11.340/2006.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010286-37.2017.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO
Vítima: JOSEANE MUNIZ DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima JOSEANE MUNIZ DOS SANTOS, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, considerando o lapso temporal de 06 (seis) meses desde a concessão das medidas
protetivas e diante da ausência de manifestação da vítima sobre seu interesse na manu-tenção das medidas, com base no art. 22 da Lei
11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e
extinção do pedido por falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo
em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na
estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003613-91.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - SUL
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16.238. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010809 

16.239. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010815 

16.240. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010836 

Réu: JOÃO AUGUSTO LIMA LACERDA
Vítima: ANA PAULA COSTA SOARES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima ANA PAULA COSTA SOARES, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, a partir do momento em que a própria requerente declara à equipe multidisciplinar deste Juízo,
em laudo técnico de fls. 27/28 que não deseja a manutenção das medidas protetivas de urgência, posto que mantém diálogo com o demandado,
sem a ocorrência de qualquer conflito, se constata, indubitavelmente, que o requisito necessário do pericullum in mora encontra-se plenamente
afastado. Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a falta de interesse da vítima na manutenção e
processamento das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, e a
revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 10/11, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo
ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-
se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004866-17.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: EDUARDO FRANCISCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
Vítima: KARLA CRISTINA RODRIGUES AZEVEDO DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima KARLA CRISTINA RODRIGUES AZEVEDO DE OLIVEIRA, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo a vítima declarado expressamente que deseja a revogação das medidas protetivas e do presente
pedido de busca e apreensão por falta de interesse, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se
aplicam subsidiariamente, DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e por falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de
situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais
cabíveis, arquivem-se os presentes autos e os das medidas, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012183-08.2014.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: RICARDO TABATINGA LOPES
Vítima: JULIANA HOLANDA BOAVISTA LOPES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima JULIANA HOLANDA BOAVISTA LOPES, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a falta de
interesse da vítima na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do
mérito, o que faço por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 15/19, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC
(aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério
Público. Sem custas. Publique-se e registre-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0016235-13.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: RODRIGO ANDRDE
Vítima: LILIANA SOARES CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima LILIANA SOARES CARVALHO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a falta de interesse da vítima
na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço
por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 20/22, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui
subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o
Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0020157-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: LINDOMAR FERNANDES LIMA
Vítima: JARCILENE MENDES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima JARCILENE MENDES, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a falta de interesse da vítima
na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço
por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 13/15, com Documento assinado eletronicamente por JOSE OLINDO GIL
BARBOSA, Juiz(a), em 13/08/2018, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
s i te  h t tp : / /www. t jp i . jus .br / themisconsu l ta /documento  in formando o  ident i f i cador  21428235 e  o  cód igo ver i f i cador
D1143.AFF99.200FD.1EB37.D5734.95C29. fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o
seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-se". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0027574-42.2010.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Requerente: ANTONIA PAULA ARAUJO SOUSA
Réu:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Requerente ANTONIA PAULA ARAUJO SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder os atos que lhe competiam, informando
seu endereço para possibilitar a concessão das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 e considerando que se encontram, atualmente,
ausentes os requisitos legais de estado de risco e violência, necessários para a aplicação e manutenção das medidas, DECIDO: Pela revogação
das medidas protetivas, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os
presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010578-61.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: HUDSON SOUSA DE MELO
Vítima: REJANE DE NAZARÉ SINIMBU SOUSA MELO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima REJANE DE NAZARÉ SINIMBU SOUSA MELO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de
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todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE denúncia para absolver o acusado
com base no art. 386, III, do CP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0029398-60.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Réu: FRANCISCO ARIDIEGO PEREIRA
Vítima: MYKAELLA KAROLINE DA SILVA VIEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima MYKAELLA KAROLINE DA SILVA VIEIRA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam,
informando seu endereço para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do
CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, DE-CIDO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de
interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as
intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014107-20.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu:
Vítima: EDIENE DA SILVA CRUZ, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima EDIENE DA SILVA CRUZ, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a inexistência dos autos
principais( processo criminal), determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro nos arts. Art.
354 e 485, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intime-se a
vítima, depois agressor e o representante do Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-se..". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0021784-72.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Indiciado: ICARO MATOS QUEIROZ COSTA
Vítima: JUREMA KEYLLA SANTOS E SILVA QUEIROZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima JUREMA KEYLLA SANTOS E SILVA QUEIROZ, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder os atos que lhe competiam,
informando sobre seu interesse na concessão/manutenção das medidas de proteção, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 e considerando
que se encontram, atualmente, ausentes os requisitos legais de estado de risco e violência, necessários para a aplicação e manutenção das
medidas, DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e
cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 110



16.247. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011008 

16.248. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011381 

16.249. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011463 

16.250. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011467 

16.251. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011491 

ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0024956-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO -DSPI
Indiciado: ALFREDO ALVES LIMA
Vítima: MARIA DE LOURDES ALVES LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima MARIA DE LOURDES ALVES LIMA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Da leitura dos autos, observa-se que, de fato, já transcorrera o prazo de prescrição previsto
na legislação, o que leva à conclusão da impossibilidade de prosseguimento da persecução penal, não havendo outra decisão que não seja a
extinção da punibilidade. III - Dispositivo Final Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de ALFREDO ALVES LIMA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Finalmente, em
razão da extinção da punibilidade do acusado, REVOGO as medidas concedidas outrora. A revogação das medidas não implica impossibilidade
de a vítima, a qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos pedidos, diante de atual situação de risco e violência. Intimem-se
as partes.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007547-67.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: E. A. DE S.
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
DESPACHO:
"Dando impulso ao feito, designo o dia 26 de março de 2019, às 10:20, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes
idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se a oitiva das testemunhas de Defesa e interrogatório após a inquirição das testemunhas
residentes nesta comarca."
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal de TERESINA

Processo nº 0027059-02.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER/SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA FELIX
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Designo para o dia 12 / 08 / 2019, às 09:00 horas a audiencia de instrução e Julgamento para a oitiva de testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s). Intime(m)-se o(s) advogado (s).

PROCESSO Nº: 0027080-70.2016.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO SALES
Vítima: TERESINHA DE JESUS CORDEIRO DE SOUZA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando A
Vítima: TERESINHA DE JESUS CORDEIRO DE SOUZA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto exposto, em razão da falta de interesse pela vítima na manutenção da tutela
jurisdicional, bem como a inexistência do fumus boni iuris e do periculum in mora, REVOGO as medidas protetivas de urgência concedidas
anteriormente e após o cumprimento das formalidade cabíveis, arquive-se os presentes autos dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.
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PROCESSO Nº: 0025412-64.2016.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Requerido: ILTON LEMOS JUNIOR
Vítima: TATIANA MARIA DE SOUSA AZEVEDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima TATIANA MARIA DE SOUSA AZEVEDO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante a manifestação da querelante no sentido de desistir da queixa-crime, julgo extinta a
punibilidade do querelado, com fulcro no art. 107, V, do Código Penal ao tempo em que determino que após a publicação, demais intimações
necessárias e cumprimento das formalidades legais cabíveis com o trânsito em julgado, arquive-se os presentes auto, com supedâneo no art. 522
do CPP , dando baixa na estatística. Cumpra-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022357-18.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROSANA MOURA LEMOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5163)
Indiciado: METON GOMES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO:
"Dando impulso ao feito, designo o dia 25 de março de 2019 , às 10:30,para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes
idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca."
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal de TERESINA

Processo nº 0000367-24.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER/ ZONA SUL
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ EDUARDO SILVA DE SOUZA
Advogado(s): LEONOR DE MELO BRESSANE(OAB/SÃO PAULO Nº 399364)
Designo para o dia 08 / 08 / 2019, às 09:00 horas , a realização de audiência de instrução e julgamento.intime-se o advogado constituido nos
autos.

Processo nº 0026049-15.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOSE ABEL BRAGA DE ANDRADE
Advogado(s): JONAS FRANCISCO DA SILVA SOUSA DEUSDARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9866)
Designo para o dia 07 / 08 / 2019, às 10:00 horas a audiencia de instrução e Julgamento para a oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório
do Réu. Intime(m)-se os respectivos advogados.

Processo nº 0020339-48.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
Indiciado: JOSE RONALDO DE FRANÇA FILHO
Advogado(s):
Designo para o dia 07 / 08 / 2019, às 09:00 horas ,a realização de audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva da vitima, testemunhas e
interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s).

PROCESSO Nº: 0002440-32.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL/DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: ADRIANO BEZERRA DE SOUSA
Vítima: IRENE PEREIRA DE MATOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
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16.257. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011800 

16.258. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011838 

16.259. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011859 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima IRENE PEREIRA DE MATOS, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo a vítima declarado expressamente que deseja a revogação das medidas
protetivas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, DECIDO: Pela
revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de
necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-
se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002542-54.2018.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JULIANE DA SILVA TORRES
Representado: ANTONIO JOSÉ FERNANDES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Representante JULIANE DA SILVA TORRES, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo a vítima declarado expressamente que deseja a revogação das
medidas protetivas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, DECIDO:
Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de
necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-
se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012936-33.2012.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: BRUNO FELIPE SILVA
Vítima: ILANNA ALVES MOREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima ILANNA ALVES MOREIRA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam, informando seu
interesse para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do
CPP, que se aplicam subsidiariamente, DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse
superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as
intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012454-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Indiciado: FRANCISCO ALVES DA COSTA
Vítima: MARIA DE SOUSA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima: MARIA DE SOUSA COSTA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO ALVES DA COSTA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.
Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
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16.260. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011880 

16.261. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011899 

16.262. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011905 

16.263. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011918 

Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0025333-56.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: SINVALDO TELES DA SILVA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Designo para o dia 06 / 08 / 2019, às 09:00 horas ,a realização de audiência de instrução e Julgamento para a oitiva das testemunhas .Intime(m)-
se o (s) advogado (s) e Defensores Publico.

PROCESSO Nº: 0004171-34.2016.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Réu: FERNANDO DA SILVA LEAL
Vítima: ZENEIDE VIEIRA DA SILVA LEAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima ZENEIDE VIEIRA DA SILVA LEAL, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, ou seja, em razão da falta do interesse processual, ante a falta de
interesse da vítima na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do
mérito, o que faço por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 15/16, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC
(aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério
Público. Sem custas. Publique-se e registre-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0017437-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Réu: FELIPPE HENRIQUE GOMES VERAS
Vítima: JÉSSICA ALANNA SOUSA BRAGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima JÉSSICA ALANNA SOUSA BRAGA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, ou seja, em razão da falta do interesse processual, ante a falta de
interesse da vítima na manutenção e processamento das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do
mérito, o que faço por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 21/23, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC
(aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se as partes e o Ministério
Público. Sem custas. Publique-se e registre-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003963-79.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Réu: MARCUS VINICIUS ARAÚJO DA SILVA
Vítima: ELIANE ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima ELIANE ALVES DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a ausência de interesse na
manutenção/concessão das medidas protetivas de urgência, determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por
sentença, com fulcro nos arts. Art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com
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16.264. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1011695 

16.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011225 

16.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011389 

16.267. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011419 

16.268. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011424 

16.269. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011442 

baixa na distribuição. Intime-se a vítima, depois agressor e o representante do Ministério Público. Sem custas.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0016613-42.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: DELVANIR GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DELVANIR GOMES DE CARVALHO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO e RAIMUNDO GOMES DE CARVALHO, residente
e domiciliado(a) em RUA ARVORES VERDES, S/N, QD 22, CASA 06, VERDE LAR, NÃO INFORMADO - Acre nos autos do Processo nº
0016613-42.2010.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LUZIA ALVES DA SILVA ANDRADE e RAIMUNDO FELIX DE ANDRADE, residente e domiciliado(a) em
QUADRA 22, CASA 06, RESIDENCIAL ÁRVORES VERDES, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SUZY SOUSA BARBOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0017178-40.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASI S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARIA MAGUINEIDE DA SILVA SANTOS ME, MARIA MAGUINEIDE DA SILVA SANTOS, TANIA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos á monitória.

Processo nº 0008141-52.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Requerido: C M DE J FELIX ME
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça após julgamento do recurso.

Processo nº 0015765-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SEBASTIAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte interessada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação apresentada.

Processo nº 0012628-41.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: FRANCISCO GERMANO SOUZA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos após o julgamento do recurso no TJ-PI.

Processo nº 0005230-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO LUIS RAMOS AZEVEDO
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16.270. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011005 

16.271. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011014 

16.272. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011216 

16.273. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011217 

16.274. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011227 

Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos após o julgamento do recurso no TJ-PI.

Processo nº 0005005-08.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ASSIM SENDO e atendendo ao requerimento do Ministério Público (petição eletrônica), decreto a extinção da punibilidade do réu LUCAS DE
SOUSA ALVES,e o faço com fundamento no art. 107, inciso I, do Código Penal.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se. TERESINA, 19 de fevereiro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005493-21.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOCILDO AQUINO MARTINS SILVA
Advogado(s):
Posto isto, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado JOCILDO AQUINO MARTINS SILVA
("SORÓ"), na prática do crime de furto, capitulado no art. 155, e absolver quando ao crime do art. 307 do CP, com fulcro no artigo 386, inciso III,
do Código de Processo Penal. Diante do exposto, julgo procedente a ação penal condenando:O réu JOCILDO AQUINO MARTINS SILVA
("SORÓ"), pelo delito do crime de roubo qualificado (art. 155, do CPB), à pena de 1 (um) ano, de reclusão, e 10 (dez) dias de multa. O
recolhimento do sentenciado em cárcere para apelar é incompatível com a conversão da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito. Por
isso, concedo o direito do apenado apelar em liberdade.Após o trânsito em julgado, informe-se a condenação ao Juízo Eleitoral onde ele é
inscrito para que sejam tomadas as providências que se fizerem necessárias e expeça-se guia de execução da pena privativa de liberdade e
pecuniária.Custas pelo apenado, que é isento por ter sido assistido por defensor público.P.R.I.C.Teresina(PI), 19 de fevereiro de 2019.Dr.
Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026554-06.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: RUSSMANN DEYNNE COELHO MIRANDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 18 de fevereiro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027127-44.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TERTULIANO DE PENHA FRANÇA NETO
Advogado(s): KATY SAMARA CARVALHO PRUDENCIO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12398)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 18 de fevereiro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017628-36.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA COSTA MEDEIROS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 18 de fevereiro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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16.275. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011478 

16.276. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011555 

16.277. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011904 

16.278. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010664 

16.279. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010674 

16.280. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010676 

16.281. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010680 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008204-96.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GERLANE LIMA DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Intimar o Advogado para Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 08 de março de 2019 às 10:00 horas nesta
Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000109-43.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO LIMA XAVIER
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
DESPACHO: Intimar o Advogado para Audiência de Instrução e Julgamento marcada para o dia 29 de março de 2019 às 09:00 horas nesta Vara
Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027785-10.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ALEXANDRE HUGO RODRIGUES
Advogado(s): FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828)
DESPACHO: Intimar o Advogado de Defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o Laudo/Perícia Médica.

Processo nº 0003187-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCINALDO NUNES NEVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Isto posto, designo para o dia 15 de abril de 2019 às 08:00 h, audiência preliminar de conciliação entres as partes, na Sala 01 do Centro
Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC situado na Praça Des. Edgard Nogueira S/N, Centro Cívico, 64000-830, TERESINA-
PI, Fórum Central Cível e Criminal - 5º Andar. INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data
designada, acompanhados por seus advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, § 8°). Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a
audiência de conciliação, caso não haja composição entre as partes (art. 335, I, CPC). Intime-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0018904-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL RAIMUNDO DA CRUZ VASCONCELOS
Advogado(s): TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
Réu: DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA-CITY LAR, CR ZONGSHEN
FABRICADORA DE VEICULOS S.A - KASINSKI
Advogado(s): WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 66862), ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA(OAB/MATO
GROSSO Nº 6551/A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Vistos.Intimem-se as partes para informarem sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco)
dias.Cumpra-se.

Processo nº 0018167-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILVAN XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Por isso, indefiro o pedido de Gratuidade da Justiça, intimando o autor para,no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o
recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290,CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0004221-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCILENE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 127515 )
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16.282. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010683 

16.283. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010706 

16.284. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010710 

16.285. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010720 

16.286. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010722 

16.287. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010726 

Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Por isso, indefiro o pedido de Gratuidade da Justiça, intimando a autora para,no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o
recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290,CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0010359-53.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO LENILDE DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: UNIMED PIAUI - FEDERAÇAO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO DO ESTODO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se

Processo nº 0027381-27.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Réu: MARIA LUCIVANDA GOMES DO NASCIMENTO ME, MARIA LUCICIVANDA GOMES DO NASCIMENTO, EMPREITEIRA VALE DO
PARNAIBA LTDA, ARMANDO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
Advogado(s): JORGE HENRIQUE CASTRO TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1979), MARCOS AURELIO OLIVEIRA TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº
6731)
Vistos, etc.Tendo em vista o art. 4, § 1º, II, do Provimento Conjunto nº 11/2016 queregulamenta o Sistema Processo Judicial Eletrônico PJE,
publicado em 28/09/2016 no DJEnº 8.070, e o Ofício-Circular nº 199/2018 da CGJ, publicado em 22/11/2018 no DJE 8562,determino a intimação
da parte autora para, em 10 (dez) dias, providenciar o cumprimentode sentença via Processo Judicial Eletrônico.Custas remanescentes também
devem ser cobradas no processo virtual. Casoo autor não inicie o cumprimento de sentença no PJE, providencie a cobrança das custasdevida
nestes autosDecorrido o prazo acima e nos termos da Informação nº 31544/2018 da CGJ,arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição.Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0006539-21.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dospresentes embargos, mas para, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada asentença embargada.Intimações necessárias.Cumpra-se.

Processo nº 0008978-05.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: IVANA CAMPELO DO CARMO
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586), MARCELLE MADEIRA NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 9880)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinta apresente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de
Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais remanescente (caso existam) e dos honorários advocatícios do réu, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do que prescreve o art. 82, §2º, do CPC.Caso uma das partes interponha
recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso. Após,encaminhem-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça.Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05(cinco) dias, apresentar manifestação. Após,
voltem-me conclusos os autos para decisão.Transitado em julgado e não tendo a requerida pago as custas devidas,remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a requerida para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como inscrição no SERASA por meio do sistema SERASAJUD, nos termos do art. 1º, do
Provimento da CGJ nº 016/2016.Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.Publique-se, registre-se
e intimem-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos

Processo nº 0028440-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO EMANOEL CARDOSO DE MOURA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: HSBC-ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
(...)Isto posto, fixo o valor da causa em R$ 92.770,40 (Noventa e dois mil,setecentos e setenta reais e quarenta centavos) e determino a
intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção eo consequente
cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).Intime-se.

Processo nº 0023914-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BACELAR MELO
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16.288. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010736 

16.289. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010744 

16.290. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010749 

16.291. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010755 

16.292. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010767 

16.293. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010773 

16.294. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010774 

Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
Vistos.Indeferida a gratuidade da justiça o autor, requereu o parcelamento das custasjudiciais.Desta forma, com fulcro no art. 98, § 6º, do CPC,
concedo o parcelamento dascustas processuais, a ser realizado da seguinte forma: o pagamento do valor das custasprocessuais deverá ser feito
em dez parcelas mensais iguais e sucessivas, iniciando-se apartir deste mês (fevereiro/2019), devendo a parte autora comprovar religiosamente
aquitação da parcela até o 5° dia útil do mês subsequente ao do mês do pagamento (porexemplo, se a parcela é referente ao mês de fevereiro, o
pagamento deverá sercomprovado nos autos até o 5° dia útil do mês de março), sob pena de extinção.Para tanto, deverá a parte autora se dirigir
a Contadoria Judicial ou àSecretaria Judicial desta Unidade e requerer a expedição dos boletos para pagamento dasparcelas, com observância
do Oficio Circular n° 007/2017, de autoria do FERMOJUPI.Intime-se.Providencie-se a aposição nos autos de aviso de parcelamento de custas,
parafins de controle e organização.

Processo nº 0003097-42.2016.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: JANNY CARMEM OLIVEIRA DE AGUIAR COSTA, JANNY CARMEM OLIVEIRA DE AGUIAR COSTA
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Intime-se o embargado para se manifestar em 05 (cinco) dias sobre osdocumentos apresentados na petição e protocolo n° 0003097-
42.2016.8.18.0140.5001.Cumpra-se.

Processo nº 0019712-49.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811)
Executado(a): TROPICAL DISTRIBUIDORA REPRESENTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA, GEORGE MELO FRANCO
Advogado(s):
Vistos, etc.Valor bloqueado parcialmente (fls. 71/73).Intime-se o exequente para apresentar endereço para citação dos executados,no prazo de
05 (cinco) dias.Cumpra-se.

Processo nº 0012303-22.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): L. M. S. MACEDO - ME, LETYCIA MARY DOS SANTOS MACEDO
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Valor desbloqueado.Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender dedireito.Cumpra-se

Processo nº 0031722-57.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: KYSLLEY FRANCISCA TORRES DE SA URTIGA REGO
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Executado(a): DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-sesobre a petição apresentada pela exequente em fls. 458/459.Cumpra-
se.

Processo nº 0032426-70.2014.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUÍÇÃO - PONTO FRIO
Advogado(s): DANILO GALLARDO CORREIA(OAB/SÃO PAULO Nº 247066), CLARICE CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11946)
Requerido: GIL ANDRADE E CIA LTDA
Advogado(s): ISABELA MAGALHAES ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 13496)
Vistos, etc.Manifeste-se a parte requerida, GIL ANDRADE E CIA LTDA acerca da petiçãoe depósito judicial 223/226, requerendo o que de direito,
sob pena de arquivamento do feito.Intimem-se.

Processo nº 0008620-74.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: HELIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Veiculado, nos embargos declaratórios com pedido de efeito modificativo dasentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, § 2º,
do CPC, que se intimea parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedadeao recurso.Após, com ou sem a
manifestação da parte adversa, façam-me os autosconclusos.

Processo nº 0026478-21.2012.8.18.0140
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16.295. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010778 

16.296. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010779 

16.297. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010785 

16.298. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010820 

16.299. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010822 

Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ERISMAR FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC/15, em decorrência da ausência de interesse
processual. Face à causalidade, condeno o réu ao pagamento das custas processuais,sem honorários. Caso uma das partes interponha recurso
de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após,encaminhem-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça.Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05(cinco) dias, apresentar manifestação.
Após, voltem-me conclusos os autos para decisão.Transitado em julgado e não tendo o autor pago as custas devidas,remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se o autor para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado, bem como inscrição no SERASA por meio do sistema SERASAJUD, nos termos do art. 1º, do Provimento da
CGJ nº 016/2016. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos

Processo nº 0014800-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DOUGLAS PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes e, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declaro, em consequência,a extinção do feito com resolução de mérito.Dispenso o pagamento de custas processuais remanescentes, conforme
art.90, §3º do CPC, em que afirma isenção destas na ocorrência de acordo antes da sentença.Cada parte arcará com os honorários de seus
respectivos patronos.Após, intimem-se as partes para se manifestarem em 5 (cinco) dias sobre o cumprimento do acordo.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0012242-59.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Requerido: ERIVELTON MOURA, REGINA CELIA RAMOS NEGREIRO, ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Vistos, etc.Certifique-se o trânsito em julgado.Tendo em vista o art. 4, § 1º, II, do Provimento Conjunto nº 11/2016 queregulamenta o Sistema
Processo Judicial Eletrônico PJE, publicado em 28/09/2016 no DJEnº 8.070, e o Ofício-Circular nº 199/2018 da CGJ, publicado em 22/11/2018 no
DJE 8562,determino a intimação da parte autora para, em 10 (dez) dias, providenciar o cumprimentode sentença via Processo Judicial
Eletrônico.Decorrido o prazo acima e nos termos da Informação nº 31544/2018 da CGJ,arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007652-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUISA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALINE RODRIGUES DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 5413)
Réu: CONSTANTINO PEREIRA NETO
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO
TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA (ATA DE FLS. 62): "(...). HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
firmado entre as partes presentes na audiência, o que faço com amparo no art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil. Estipulo cláusula
penal de 20% em cima do valor da parcela no caso de atraso no pagamento pelo réu, referente a cláusula I do acordo. Sem custas processuias.
Cada parte arcará com os honorários de seus repectivos advogados. Aguarde-se em Secretaria o prazo para cumprimento da cláusula I do
acordo, após, arquivem-se os presentes autos, com a devida baixa. Partes intimadas em audiência."

Processo nº 0026726-45.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Assim, intime-se as partes para informarem sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma, no prazo de 5 (cinco)
dias.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024749-57.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.Intime-se a parte autora para que apresente novo endereço para o qual deve ser destinado o mandado de busca e apreensão do
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16.300. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010828 

16.301. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010829 

16.302. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010849 

16.303. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010871 

16.304. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010875 

16.305. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010880 

veículo objeto da presente lide.Cumpra-se.

Processo nº 0022312-38.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HONORINA JORIA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Vistos, etc. Expeça-se mandado de busca e apreensão conforme requerido em petição deprotocolo 0022312-38.2015.8.18.0140.

Processo nº 0025253-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CAMPELO DA COSTA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115)
Vistos, etc.Intimada a manifestar-se, a autora manteve-se inerte, conforme certidão de fl.161. Assim, intime-se o requerido a teor do art. 485, §6º,
do CPC.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018386-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), RAFAEL CERQUEIRA SOEIRO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16546),
SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: MARIA ANISIA DA CONCEIÇAO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 42 E VERSO: (REPUBLICAR EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO DE NOVOS ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE
ANTES DA PUBLICAÇÃO ANTERIOR). "(...) Do exposto, com fundamento no art. 485, I, c/c e art. 321 do CPC, indefiro a petição inicial e julgo
extinto o feito sem resolução de mérito, haja vista que a parte autora não promoveu a emenda determinada. Condeno a parte autora no
pagamento das custas remanescentes, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da
Lei nº 6.920/16. Sem honorários. Caso uma das partes interponha recurso de apelação, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se
opostos embargos de declaração, voltem-me conclusos os autos para decisão. Transitado em julgado e não tendo o autor paga as custas
devidas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se o autor para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como inscrição no SERASA por meio do sistema SERASAJUD, nos
termos do art. 1º, do Provimento da CGJ nº 016/2016. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.'

Processo nº 0010587-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCO ANTONIO DE VASCONCELOS MENDES
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Réu: 2 OFICIO DE NOTAS, CARTORIO NAILA BUCAR, F.G.. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): CLEMILTON VERAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8874), FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Verifico que inexiste nos autos documento de registro do imóvel, destarte,intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
a certidão atualizada da matrícula do imóvel.Após, voltem-me os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010592-50.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ROSELENE MARIA DOS SANTOS SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 21169), NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), EDUARDO DIAS DA SILVA JORDÃO EMERENCIANO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20000)
Réu: F.B. RIBEITO INDUSTRIA DE FABRICAÇAO DE FECULA DE MANDIOCA
Advogado(s):
Vistos, etc.Chamo o feito a ordem.Verifico que em decisão proferida às fls. 97, fora deferida pesquisa Renajud,não cumprida até a presente
data.Destarte, considerando a ordem de preferência prevista no art. 835 do CPC eque não se obteve êxito junto a penhora via BACENJUD,
determino que se procedapesquisa junto ao Sistema RENAJUD acerca de bens declarados em nome do executado.Acaso frustrada a referida
pesquisa, voltem-me conclusos para análise dopedido de renovação da penhora on line.Cumpra-se.

Processo nº 0018403-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KARINE STEFANI DE CARVALHO CRUZ, FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DA CRUZ
Advogado(s): ADIEL RODRIGUES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12171), NAIRA ANDRESA FERREIRA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 17390)
Réu: CARMEM LUCIA DAMASCENO SILVA, LUCAS COSTA CUNHA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Vistos, etc.Renove-se a intimação à parte ré acerca da proposta de honorários periciaisapresentada nos autos. Advirto que, mantendo-se inerte o
requerido, será decretada aperda da prova pericial e declarada encerrada a fase de instrução processual.Intimem-se.
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16.306. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010923 

16.307. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010925 

16.308. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010929 

16.309. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010950 

16.310. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010964 

16.311. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011167 

Processo nº 0014501-95.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUISA CYNOBELLINA ASSUNÇÃO LACERDA ANDRADE, LUCIANA MARIA DE ASSUNÇÃO LACERDA FORTES, FLORISA
DAYSÉE DE ASSUNÇÃO LACERDA
Advogado(s): FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 7571), LUCIANA MARIA DE ASSUNÇÃO LACERDA
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6135)
Usucapido: LUIZ FELIX DE ARAUJO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos.Defiro o pedido de vistas dos autos feito pelas autoras para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004259-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELTON SALUSTIANO MARQUES
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 127515)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, o requerimento de abandono apresentado pelo demandado, bem como que novo
Código se aplica aos processos pendentes (art. 1.046, CPC), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Código de
Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais remanescente (caso existam). Sem honorários, face a manifestação
espontânea do réu.Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias,apresentar
contrarrazões ao recurso. Após,encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado
para, em 05(cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão.Transitado em julgado e não tendo a
requerida pago as custas devidas,remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a requerida para efetuar o pagamento
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, bem como inscrição no SERASA por meio do
sistema SERASAJUD, nos termos do art. 1º, do Provimento da CGJ nº 016/2016.Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários
para a referida inscrição. Publique-se,registre-se e intimem-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0014373-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Requerido: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Vistos.Defiro o pedido da parte autora (fl. 81) para que o feito seja suspenso por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo devem as partes informarem
sobre o cumprimento do acordo.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001090-79.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: DARLANE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem
como no SERASA através do sistema SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012827-14.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: LAURO RICARDO NUNES - ME, LAURO RICARDO NUNES, MARCIO ROBINSON ROCHA MACEDO, LUCIANO ANDRE CARVALHO
NUNES
Advogado(s): JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528), IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 7935)
SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA (ATA DE FLS. 212/213):
"(...). HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo firmado entre as partes presentes em audiência, o que faço com
amparo no art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil. Estipulo cláusula penal de 20% em cima do restante do débito, no caso de atraso no
pagamento pelo réu, com vencimento antecipado das demais parcelas. Custas processuais pagas. Cada parte arcará com os honorários de seus
respectivos advogados. Aguarde-se em Secretaria o prazo para cumprimento do acordo, após, arquivem-se os presentes autos, com a devida
baixa. Partes intimadas em audiência."
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16.312. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011176 

16.313. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011187 

16.314. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011199 

16.315. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011213 

16.316. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011220 

Processo nº 0008767-03.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), JOSÉ ACELIO
CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: HORTENCIA AMALIA DIAS CAMELO
Advogado(s):
Em razão da petição no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0008767-03.2012.8.18.0140.5001, concedo a parte autora, o prazo de 15 (quinze)
dias para cumprimento do despacho de fls. 134. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015883-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MÁRCIO JOSÉ MORAIS DE QUEIROZ GALVÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28372), JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: CONSTRUTORA MARTINS E CIA LTDA, ELTON MARTINS CAVALCANTI, MIRLENE AYRES DE MIRANDA CAVALCANTI
Advogado(s): MÁRCIO JOSÉ MORAIS DE QUEIROZ GALVÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28372), IRISLETIERE RODRIGUES DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 14125)
Versam os autos sobre matéria exclusivamente de direito, comportando julgamento antecipado do feito. INTIME-SE a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença, que deverá ser
proferida de acordo com a ordem cronológica de julgamento. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0019249-39.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE AUGUSTO GUIMARÃES CARVALHO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: AUGUSTO CESAR AGUIAR CAVALCANTE
Advogado(s):
Considerando que decorreu tempo suficiente para as necessárias diligências e em razão de não se enquadrar em nenhuma das hipóteses
previstas no art. 313 do CPC, indefiro o pedido de suspensão do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0019249-39.2014.8.18.0140.5002. Intime-se
o autor para, em 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Cumpra-se.

Processo nº 0016844-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOSE OLIVALDO PLACIDO FONTES
Advogado(s):
Em razão do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça com a Decisão Monocrática de fls. 95/96, dou prosseguimento ao
feito.Considerando o recente Provimento n° 4 da Corregedoria deste Tribunal, que instituiu a obrigatoriedade do peticionamento eletrônico no
sistema Themis Web a partir de30 de abril de 2018, determino a intimação da parte autora para cumprir o despacho de fls.88/90, no prazo de 10
(dez) dias, devendo apresentar em Secretaria a via original da Cédula de Crédito Bancário, a fim de que seja lançada anotação indicativa de que
referido título é objeto de litígio, devendo o documento permanecer em poder do autor/credor, a teor do art.425, §1° do CPC e art. 11, §3º da Lei
11.419/2006. Apresentado o documento, certifique-se nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021564-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: SELSIANA GOMES DE MORAES
Advogado(s):
Do exposto, com fundamento no art. 485, I, c/c e art. 321 do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, haja
vista que a parte autora não promoveu a emenda determinada. Condeno a parte autora no pagamento das custas remanescentes, no prazode 10
(dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16, bem como
inscrição no SERASA, nostermos do art. 1º, do Provimento da CGJ nº 016/2016. Sem Honorários. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial
para cálculo das custas judiciasdevidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0013193-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO SERGIO BARBOSA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BETO CELL
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Tendo em vista o poder conferido ao juiz por meio do art. 370 do CPC, designo audiência de instrução para o dia 09 de maio de 2019, às 10:00
horas, a fim de que seja colhido o depoimento pessoal das partes acerca dos fatos narrados na demanda. Fixo prazo comum de 10 (dez) dias
para que as partes apresentem o rol de testemunhas, com as informações, se possível, indicadas no art. 450 do CPC. Deverá o patrono de cada
parte providenciar a intimação da testemunha por ele arrolada, cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de 3 (três) dias da data da
audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do CPC), sob pena de ser considerada como desistência da inquirição da testemunha
(art. 455, § 3º do CPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente de intimação (art. 455,
caput, §§ 1º e 2º do CPC). Fica autorizada a intimação das testemunhas por via judicial nas hipóteses previstas no art. 455, § 4º, I, II, III, IV, V do
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16.317. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011222 

16.318. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011228 

16.319. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011229 

16.320. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011237 

16.321. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011238 

16.322. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011239 

CPC. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0028248-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVDALDO JOSÉ CHIMENES
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I, CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): ALEXANDRE GOMES DE GOUVÊA VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32171), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.Chamo o feito a ordem.Intime-se a parte autora para comprovar abertura de sucessão e/ou juntartermo de inventariante do Espólio de
Edvaldo José Chimenes.No entanto, inexistindo inventário, intime-se o requerente para promover amodificação do polo ativo da demanda, para
que nele conste todos os herdeiros de EdvaldoJosé Chimenes, nos termos do art. 240, § 2º do CPC

Processo nº 0028644-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FOX REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s): FABRICIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Requerido: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Vistos etc.Intime-se o autor para se manifestar em 05 (cinco) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos a Contadoria Judicial
paracálculo as custas judicias devidas.Após, intime-se a parte devedora via DJE, caso possua procurador constituídonos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuaro pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido naDívida Ativa do Estado, bem como inscrição no SERASA por meio do sistemaSERASAJUD, nos termos do art. 1º, do Provimento da
CGJ nº 016/2016.Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se osatos necessários para a referida
inscrição.Cumpra-s

Processo nº 0027285-46.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Executado(a): FRANCISCA DE MELO BASTOS
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Defiro o pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0027285-46.2009.8.18.0140.5003 e determino que seja oficiado a Caixa Econômica
Federal, Agência nº 2823, para realizar a transferência do valor de R$ 1.067,10 (um mil e sessenta e sete reais e dez centavos), com os
acréscimos legais, depositado pela parte autora na Conta Judicial nº 01501301-3, referente aos honorários da parte ré arbitrados em sentença,
para a Agência nº 3201, Conta nº 80803-2, do Banco Bradesco, de titularidade de Urbano Vitalino Advogados. Após, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0018779-42.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-)
Requerido: LENO HENRIQUE FERREIRA GUIMARÃES E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Diante de todo o exposto, em razão da reconhecida omissão, hei por bemacolher os embargos de declaração para, para condenar o requerido ao
pagamentodas custas processuais remanescentes e honorários advocatícios do réu, no importede 10% sobre o valor da causa.Renovado o prazo
recursal em virtude da modificação da sentença.Intimem-se as partes

Processo nº 0009777-19.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: LUCIANA NASCIMENTO MARTINS
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, e conforme o art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, corrigindo
o valor da causa, nos termos apontados nesta decisão, sob pena de indeferimento da inicial. Deverá ainda a autora realizar o complemento das
custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial(art. 321, parágrafo único do CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0019130-20.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: IRISMEIRE DE LIMA NERES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.323. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011242 

16.324. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011246 

16.325. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011251 

16.326. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011255 

16.327. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011260 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019

Processo nº 0024824-57.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Executado(a): JOSELI PEREIRA DE BRITO, G M MENESES COMERCIO
Advogado(s):
Vistos, etc.Matéria referente à impugnação ao valor da cuasa já dicidida às fls. 37/38,tendo o exequente complementado o valor das custas
processuais.Intime-se o exequente para se manifestar sobre a petição e documentos de fls.55/58.Cumpra-se

Processo nº 0002052-32.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: G M MENESES COMERCIO, GILDETE MORAES DE MENESES
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento no art. 917, §§ 3º e 4° do CPC, rejeito ospresentes embargos à execução, prosseguindo-se a ação de execução.Sem
custas processuais.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da rejeição liminardos embargos (Informativo 519?STJ, 1ª turma,
AgRg no AREsp 182.879-RJ, rel Min. AriPargendler, j. 05/03/2013). Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos

Processo nº 0024100-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA ALVES DO NASCIMENTO, ANTONIO RABELO COSTA, ANTÔNIO FAUSTINO DE OLIVEIRA NETO, ANTONIO ALVES
DE CARVALHO FILHO, ANTONIO RAIMUNDO ALMEIDA LIMA, ANTONIO ALVES DOS SANTOS LIMA, ANTONIO JUNIOR IBIAPINA
ALVARENGA, BENEDITO PEREIRA DA SILVA, BETANIA ANDRADE DE MELO, CLEONICE DO NASCIMENTO BORGES, CLAUDIOMAR
FRANCISCO DE SAMPAIO FILHO, ELIZABETH ANCHIETA MOTA REIS, ELIANE MARIA DA SILVA, EVALDODA CRUZ SAMPAIO,
ELIZANGELA MARQUES BRAGA, ELENICE FERREIRA DE OLIVEIRA, EMANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA VIANA, EDNA BARBOSA DOS
SANTOS, EMILIO MARCOS ROCHA ARAUJO, EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS, EDSON BARBOSA DOS SANTOS, EDILEUSA ROCHA
BATISTA, ERISVALDO MENDES DE SOUSA, EDVALDO ROCHA DE CARVALHO, ELENILDES MARIA MIRANDA FERREIRA, EDVALDO
ANTONIO NUNES OLIVIERA, EDILSON ROCHA LIMA, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCA MARIA GOMES DA SILVA
FLORENCIO, FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA, MARIA DO ROSARIO SANTOS FARIAS, MARIA DE MACEDO COSTA DO
NASCIMENTO, MARIA BENEDITA ALVES DO NASCIMENTO, MARIA DE NAZARE ROCHA DA SILVA, MARIA DO CARMO SILVA ARAUJO
FRANCO, MARIA DO ESPIRITO SANTO TELES, MARIA DO PERPETUO SOCORRO PAES LANDIN MORAES, MARIA DO SOCORRO
DAMASCENA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE QUEIROZ, MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA, MARIA DALCIMAR MACIEL
SANTANA, MARIA DO DESTERRO FERREIRA COSTA, MARIA CARMECI DE SOUSA, MARIA LUZIA SANTANA MONTEIRO, RAIMUNDO
NONATO DA SILVA REIS, RAIMUNDA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA, RAIMUNDA BELA DE SANTANA, RAIMUNDA LUSTOSA MACHADO DE
OLIVEIRA, SERGIO HENRIQUE RIBEIRO DE SA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), EDSON
CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Ato contínuo, considerando que é dever dos autores apresentarem provamínima de suas alegações, determino a intimação dos mesmos para,
em 15 (quinze) dias,comprovarem o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários doSistema Financeiro de Habitação,
mediante a apresentação de contratos de promessa decompra e venda com pacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição
decessionários destes contratos, através da comprovação da celebração de contratos degaveta.

Processo nº 0027319-45.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9637), JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
6248)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos, etc.Oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça do Piauí para manifestação sobre odespacho proferido nos autos do Pedido de Providências
n° 00000006-15.2014.7.18.0139(fl. 30 dos autos), referente às custas processuais dos cumprimentos de sentença individualde Ação Civil
Pública.Com o ofício, encaminhe-se cópia do despacho de fl. 30.Aguarde-se em Secretaria a manifestação.Cumpra-se.

Processo nº 0029642-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: PAULO AFONSO DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, aintimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentandona Secretaria desta Vara o original do Contrato de Financiamento ou Cédula de CréditoBancário objeto da presente ação, para que
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16.328. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011268 

16.329. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011279 

16.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011288 

16.331. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011294 

16.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011629 

16.333. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011639 

16.334. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011684 

se proceda às devidas anotações no ditodocumento, sob pena de indeferimento da inicial.Apresentado o documento, certifique-se nos
autos.Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0018897-52.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: D ALVES NETO ME
Advogado(s): MARINA ARAUJO FERRAZ DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7060), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO
PAULO Nº 115762), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
Pelo exposto, nos termos do art. 525, § 5º, do CPC, rejeito liminarmente a impugnação do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0018897-
52.2012.8.18.0140.5001. Tendo em vista que para verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo (art. 524, § 2º, do CPC),
determino que sejam os autos remetidos à Contadoria Judicial, para fins de apuração do valor atualizado da sentença de fls. 80/85, do
correspondente à indenização do seguro, tendo em vista que o Acórdão de fls. 140/147 afastou a condenação pelos danos morais, acompanhado
das custas e honorários advocatícios. Publique-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012072-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOELSON ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Consoante art. 485, § 7º do CPC, mantenho a sentença prolatada às fls. 95/96, por seus próprios fundamentos. Em razão de não ter sido
formada a tríade processual e da não localização da requerida para fins de citação (fls. 23-v) e tendo em vista o recurso de apelação às
fls.99/107, determino que os autos sejam encaminhados imediatamente ao Egrégio Tribunal deJustiça deste Estado, nos termos do art. 1.010, §
3º do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0020429-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: MACHADO E CIA LTDA, ANTONIO MACHADO LIMA, TERESINHA DE JESUS ARAUJO LIMA
Advogado(s): KALLY DA COSTA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 9874), JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
Indefiro o pedido retro, pois incumbe ao autor tal diligência.Intime-se o requerente para, em 05 (cinco) dias, providenciar oprosseguimento do
feito.Cumpra-se

Processo nº 0030514-67.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: LENO HENRIQUE FERREIRA GUIMARÃES E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Executado(a): BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Intime-se o exequente para manifestar-se em 05 (cinco) dias, sob pena dearquivamento

Processo nº 0010863-59.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Executado(a): REGINA CELIA BEZERRA RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025)
Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial contido no item dda petição de protocolo 0010863-59.2010.8.18.0140.5002, tendo
em vista que, conformedetermina o art. 524 do CPC, é dever da parte exequente apresentar demonstrativodiscriminado e atualizado do
crédito.Ato contínuo, defiro expedição de competente alvará judicial paralevantamento da quantia bloqueada no importe de R$
404,58(quatrocentos e quatro reais ecinquenta e oito centavos) com os acréscimos devidos, em favor do exequente, nos moldesdo requerimento
contido da supracitada petição.Assim, intime-se o exequente para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar ocálculo do valor atualizado do débito.
Em seguida, expeça mandado de penhora e avaliaçãoem cumprimento ao disposto no art. 523, § 3º do CPC.Intimem-se.

Processo nº 0012606-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ
GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: TERESINHA RAMOS SALES
Advogado(s):
Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento dascustas de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos conclusos
para sentença.Cumpra-se.
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16.335. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011848 

16.336. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011913 

16.337. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010615 

16.338. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010618 

Processo nº 0007547-04.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: A D DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PNEUS LTDA ME, DAMIAO EXPEDICAO DA SILVA, ADRIANA EXPEDICAO DA SILVA
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que, mesmo diligenciando o exequente nãologrou êxito em localizar o endereço atualizado do executado.Assim,
suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art.921, III, e § 3º, do Código de Processo Civil. Os autos deverão aguardar em
Secretaria odecurso do prazo assinalado.Decorrido o prazo de um ano sem que tenha sido localizado o executado ouque sejam encontrados
bens penhoráveis do devedor, voltem-me os autos conclusos paraordem de arquivamento (art. 921, §§ 1º e 2º, CPC). Saliento, ainda, que
decorrido o prazosobredito sem manifestação da parte exequente, retomar-se-á o prazo da prescriçãointercorrente.Intimem-se

Processo nº 0000798-97.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: HILARIO PIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem
como no SERASA, através do sistema SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0017994-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ODAIR JOSE MARTINS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem
como no SERASA, através do sistema SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000024-57.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: MICHELY DO LIVRAMENTO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
III. DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e ABSOLVO a ré MICHELY DO
LIVRAMENTO OLIVEIRA DA SILVA, qualificada à fl. 02, da acusação do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, com fulcro no art.
386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
Revogo todas as medidas cautelares impostas a acusada. Determino que a beneficiada se dirija ao Núcleo de Monitoramento, no prazo de 05
(cinco) dias, para retirada da tornozeleira eletrônica. Oficie-se ao Núcleo de Monitoramento, comunicando a retirada do dispositivo eletrônico da
acusada, remetendo cópia desta decisão.
Determino a restituição dos bens apreendidos com a acusada, listados no Auto de Apresentação e Apreensão à fl. 11, a mesma. Expeça-se
Alvará Liberatório em favor da acusada.
Determino, por fim, a destruição das drogas, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia
judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Sem custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, a ré pessoalmente e o Advogado de Defesa.
Após as formalidades legais, com o trânsito em julgado, não havendo recurso, dê-se baixa na Distribuição Criminal e no registro da Secretaria da
7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.

Processo nº 0010416-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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16.339. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010622 

16.340. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010728 

16.341. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010780 

16.342. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010827 

16.343. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010850 

16.344. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010938 

III - DISPOSITIVO - Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o réu Henrique Bezerra dos Santos,
qualificado às fls. 02, do crime tipificado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06 com fulcro no art. 386, VII, do CPP. Revogo todas as
medidas cautelares eventualmente impostas o acusado. Expeça-se Alvará Liberatório se for o caso. Determino, por fim, a destruição da
droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia judiciária, cuja
autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06). Quanto ao
incidente de insanidade mental apenso a estes autos de nº 0011291-94.2017, acolho o parecer ministerial uma vez que o mesmo perdeu
seu objeto já que nada influenciaria na presente decisão, mesmo porque foi instaurado e recebido em 20/09/2017 e não foi realizado
tempestivamente como deveria, pois encontrava-se sob custódia e não compareceu a realização da pericia, conforme fls.33, por motivo
desconhecido deste juízo. Por fim, entende o MP e a defesa a perda do objeto deste incidente, com o acolhimento por parte deste Juízo.
Sem custas processuais. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa na distribuição. Saem os presentes intimados desta sentença. Intime-se o réu pessoalmente por se encontrar preso por
ordem de outro Juízo. Determino que seja enviado cópia da mídia para Corregedoria Militar -PI, para apurar a conduta do policial militar
que teria agredido fisicamente o acusado, conforme solicitado pelo MP e pela Defesa. Oficie-se a DUAPP sobre o teor desta decisão,
para que conste no prontuário do réu, no presidio em que se encontra. Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o presente
termo que vai assinado por todos.

Processo nº 0013525-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: JOSE CLAUDINO SALES, MARIA DO SOCORRO DA SILVA DE VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE OS ADVOGADOS PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 15/05/2019 às 11:00
HORAS.

Processo nº 0000568-16.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: LUCAS MATHEUS DE OLIVEIRA FARIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado LUCAS MATHEUS DE OLIVEIRA
FARIAS, qualificado às fls. 02, o que o faço com arrimo no art. 386, VII, do CPP.
Revogo todas as medidas cautelares impostas ao acusado.
Defiro a restituição dos bens apreendidos.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, a ré pessoalmente e a Defensoria Pública.

Processo nº 0030789-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: EVANDRO DOS SANTOS BRANDÃO
Advogado(s): GERMANO COELHO SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14630), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634), BRENO
NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE OS ADVOGADOS PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 16/05/2019 às 09:00
HORAS.

Processo nº 0006265-18.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE OS ADVOGADOS PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 16/05/2019 às 10:30
HORAS.

Processo nº 0032521-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI, MICHARDSON ROMÁRIO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE O ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 13/05/2019 às 10:30
HORAS.

Processo nº 0006208-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
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16.345. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1010940 

16.346. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011120 

16.347. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011582 

Réu: JAQUELINE BARROS SALES DA SILVA, CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ex positis, e por todas as demais provas que constam nos autos, com fulcro no art. 386, inciso VII, haja vista não existir nos autos prova
suficiente para a condenação, embasado no brocardo jurídico "in dubio pro reo", JULGO IMPROCEDENTE A DENUNCIA E ABSOLVO
JAQUELINE BARROS SALES DA SILVA da acusação do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e art. 12 da Lei nº 10.826/03.
Verifico que já foram restituídos os objetos constantes às fls. 133 dos autos. Dessa forma, determino a restituição do dinheiro e demais itens
apreendidos às fls. 18 em favor de JAQUELINE BARROS SALES DA SILVA, quais sejam:
A quantia de R$ 705,65 reais (setecentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos), observado o saldo remanescente equivalente ao período da
apreensão.
Considerando os bens que foram objetos de medida cautelar de restituição, já restituídos às fls. 38 e 100 nos termos legis. Com relação aos
demais bens apreendidos, considerando a inexistência de incidente de restituição, bem como a inutilidade dos bens relacionados, determino o
perdimento dos mesmos em prol da União, ao passo que defiro a imediata destruição por serem inservíveis e portanto, desnecessária a
provocação do poder público para a suposta alienação ou destinação face ao evidente desvalor econômico nos termos dos Provimentos nº 63 do
CNJ e 16/2018 da Corregedoria De Justiça do Piauí.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Oficie-se.
Em face do decurso do tempo bem como da não apreciação do pedido em tempo hábil, perdeu o objeto o pedido de prisão preventiva de Carlos
Alberto de prisão preventiva de Carlos Alberto de Oliveira, vulgo "Carlim", companheiro da ré e constante às fls. 153/154 do Relatório do Inquérito
Policial.
Deixo de remeter as munições apreendidas ao Comando do Exército, nesta capital, na forma como autoriza o art. 25, ED, em face da certidão de
fls. 155.
Sem custas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Após as formalidades legais, com trânsito em julgado, não havendo recurso, dê-se baixa na Distribuição Criminal e no registro da Secretaria da 7ª
VC, arquivando-se o processo.
Teresina (PI), 12 de Fevereiro de 2018.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0001423-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Requerido: JANSEN GABRIEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335) ATO ORDINATÓRIO:INTIMA-SE O ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA NA
7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 14/05/2019 às 09:00 HORAS.

Processo nº 0019573-63.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO GUILHERME DA SILVA FILHO, MARIA DO NASCIMENTO PESSOA DOS SANTOS
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820), JOAO SILVA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7713)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA-
OAB/PI Nº 5820 e JOÃO SILVA DE OLIVEIRA NETO-OAB/PI Nº 7713, de todo conteúdo da Sentença proferida nos presentes autos. E, para
constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 20 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0007196-84.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLAVIO SOBREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIDOURADOREBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3333001)
III-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu FLAVIO SOBREIRA DE SOUSA, qualificado às
fls. 02, pela prática do crime previsto no art. 33, da Lei 11.373/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68
do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto nos artigos. 59 e 68
do CP e 42 da Lei 11.343/2006:
A- DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: Favorável, tendo em vista que o réu é primário.
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
4. Personalidade do Agente: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime; É normal à espécie delituosa;
7. Consequências do crime: Normais ao delito em apreso;
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 129



16.348. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011607 

9. Natureza da Droga: Trata-se de Cocaína, a circunstância é desfavorável ao réu, tendo em vista o seu grande potencial ofensivo.
10.Quantidade da droga: Favorável, tendo em vista a quantidade de substância entorpecente apreendida, qual seja, 44g (quarenta e quatro
gramas).
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais e predominantes ora levadas a efeito; Considerando que 01 (um) requisito é
desfavorável ao réu, elevo a pena-base em 1/5, fixando assim a pena em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, com valor
para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do delito.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Não vislumbro a ocorrência de nenhuma circunstância agravante.
Reconheço, a atenuante da confissão, prevista no art. 65, inciso III, alínea "d" do Código Penal, razão pela qual reduzo a pena, em 1/6, fixando a
pena intermediária em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.
C- CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
O réu faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, vez que o réu é primário, de bons antecedentes, não se dedica
às atividades criminosas nem integra
organização criminosa. Diminuo a pena 2/3. Logo, fixo a pena em 01 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, e pagamento de multa em 167 (cento
e sessenta e sete) dias-multa.
Não há nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 01 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, e pagamento de multa
em 167 (cento e sessenta e sete) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao
critério estipulado no art. 60 do CP.
O réu cumprirá a pena em regime aberto, à vista do quanto disposto no art. 33, parágrafo 2º, alínea "c" do Código Penal.
O réu deverá cumprir a pena em Casa de Albergado. Inexistindo Albergue, a pena poderá ser cumprida em regime domiciliar, na forma prevista
na Lei de Execução Penal.
Concedo o réu o direito de permanecer e recorrer em liberdade, uma vez que é primário e de bons antecedentes.
D-DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
Na hipótese vertente, afigura-se cabível a substituição da pena pelo previsto no art. 44 e seguintes do Código Penal, tendo em vista a quantidade
da pena privativa de liberdade dosada ao sentenciado. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (parte final) do CP, substituo a pena privativa
de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1- Prestação pecuniária no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de entidade pública
ou privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução;
2- Prestação de serviço à comunidade ou entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas
de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais.
E-DO SURSIS
Prejudicada a análise do sursis, previsto no art. 77, do CPB, pois já substituída a pena.
V- DA REPARAÇÃO DOS DANOS
No tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente causado
à sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos.
VI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Revogo todas as medidas cautelares impostas ao acusado.
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição guia de execução definitiva, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento, registro
e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ;
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens eventualmente apreendidos com o denunciado em favor da União. Os valores
apreendidos deverão ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06 (art. 61, § único LAD). Recaindo o perdimento em
veículos automotores ou ciclomotores, determino que o DETRAN-PI, proceda o cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o
trânsito em julgado dessa sentença, na forma do art. 61, § único da Lei 11.343/06 c/c resolução CONTRAN nº 324 de 17 de julho de 2009.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, tendo em vista que o mesmo foi assistido por advogado particular.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, o réu pessoalmente, e a Defesa.

Processo nº 0001745-78.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: CHARLES ANDERSON DE SOUSA, THAYSON BATISTA MONTEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia. CONDENO O RÉU CHARLES ANDERSON DE SOUSA nas penas dos crimes
previstos nos artigos 33 e 35 da Lei de Drogas e 14 da Lei 10.826/03; CONDENO O RÉU THAYSON BATISTA MONTEIRO nas penas do crime
previsto nos artigos 33 e 35 da Lei de Drogas.
Passo, a seguir, a efetuar a dosimetria das penas, na forma do art. 59 e 68 do CP e 42 da Lei de Drogas.
DA DOSIMETRIA DA PENA DE CHARLES ANDERSON DE SOUSA
As circunstâncias judiciais e preponderantes são desfavoráveis. (art. 59, CP e art. 42 da LAD) ao réu.
A culpabilidade do réu é normal à espécie, presente o dolo direto. CHARLES é réu tecnicamente primário. Quanto à conduta social, há nos autos
elementos indicativos para a valoração negativa vez que o réu responde a outras ações criminais nesta Comarca por roubo majorado (Proc.
0002748-68.2018.8.18.0140), bem como a ação penal por crime contra o Sistema Nacional de Armas (Proc. 0010871-89.2017.8.18.0140). Há
nos autos elementos negativos quanto à personalidade do réu, voltada esta à prática de delitos. Não há demonstração de motivo para a prática
do crime. As circunstâncias do crime são normais à espécie; as consequências do crime são graves, porquanto impulsionam a prática de outros
crimes, porém não há comprovação de danos nestes autos. O comportamento da vítima resta prejudicado. Quantidade de droga apreendida
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favorável ao réu, pequena quantidade. Quanto à natureza, verifica-se desfavorável em virtude da sua diversidade e, ainda, pela apreensão de
crack e cocaína, as drogas mais nefastas e com alto poder de destruição.
Do tráfico de drogas:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes.
Fixo a pena nesta fase para o delito de tráfico de drogas em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexiste causa de diminuição da pena. O Réu não faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, uma vez que não
preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições benignas contidas na
Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e não se dedicar às
atividades criminosas, nem integrar organização criminosa, não sendo o caso dos autos.
No que tange à aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
No presente caso, CHARLES ANDERSON DA SILVA responde a outras ações penais, inclusive por roubo majorado, crime violento. Nestes
termos, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
FIXO A PENA PARA O DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS EM 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Da associação para o tráfico de drogas:
Para o delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei 11.343/06), fixo a pena base em 03 anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao
pagamento de 816 dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto pelo art. 43, caput da Lei nº 11.343/06.
Inexiste atenuante e agravante.
Inexiste causa de aumento e de diminuição de pena.
Assim, FIXO A PENA PARA O DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO EM 03 (TRÊS) ANOS E 06 (SEIS) MESES de reclusão e 816
(oitocentos e dezesseis) dias multa.
Do art. 14 da Lei 10.826/2003
Para o delito capitulado no artigo 14 da Lei 10.826/2003, que prevê abstratamente a pena de reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa,
fixo a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes.
Inexiste causa de diminuição da pena. Inexiste causa de aumento de pena.
Assim, fixo a pena para este delito em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Com fulcro no artigo 69 do Código Penal, FIXO A PENA DEFINITIVA DE CHARLES ANDERSON DE SOUSA EM 12 (DOZE) ANOS DE
RECLUSÃO E 1426 (um mil quatrocentos e vinte e seis) DIAS-MULTA.
Verifico, da análise aos autos, que logo no início do trâmite desta ação penal, conforme decisão às fls. 117/118, CHARLES ANDERSON teve a
sua Prisão Preventiva substituída por Prisão Domiciliar com monitoração eletrônica em virtude de problemas de saúde. Cumprido o Mandado de
Prisão Domiciliar em 11/06/2018. No dia 28/09/2018, este Magistrado revogou a Prisão Domiciliar deste e, também, a monitoração eletrônica
imposta, conforme termo de deliberação às fls. 176/177 e Alvará às fls. 218, cumprido em 01/10/2018 (fls. 225).
No que pertine à detração do período de Prisão Domiciliar, cumpre destacar a jusrisprudência abaixo colacionada:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. DETRAÇÃO DA PENA E PRISÃO DOMICILIAR.
POSSIBILIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. O habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo de
recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada é
flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício. 2. Embora inexista previsão legal o cumprimento de prisão domiciliar, por comprometer
o status libertatis da pessoa humana, deve ser reconhecido como pena efetivamente cumprida para fins de detração da pena, em homenagem ao
princípio da proporcionalidade e em apreço ao princípio do non bis in idem. 3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para
permitir a detração da pena pelo período em que a paciente esteve em prisão domiciliar (STJ - HC 459377 / RS 2018/0174270-6, Relator:
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA (1170), Data do Julgamento: 04/09/2018, Data da Publicação: 13/09/2018, T5 - QUINTA TURMA).
.Detraindo-se da pena o período em que ficou preso (06 meses e 09 dias), nos termos do art. 387 §2º do CPP, restam a serem cumpridos 11
anos, 05 meses e 21 dias de pena de reclusão, inicialmente em regime fechado, com fulcro no artigo 33, §2º,a do Código Penal.
Após a revogação da Prisão Domiciliar de Charles Anderson, a Defesa do acusado não mais juntou aos autos informação sobre a condição de
saúde deste.
Assim, determino a IMEDIATA INTIMAÇÃO DA DEFESA DE CHARLES ANDERSON DA SILVA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos atestado médico e demais documentos que justifiquem sua condição de saúde, informando se ainda restam presentes os mesmos motivos
que ensejaram a substituição da Prisão Preventiva por Prisão Domiciliar, sob pena da decretação da Prisão deste caso transcorrido o prazo sem
manifestação desta. Após apresentados os documentos supra, determino que voltem os autos conclusos para este Magistrado, ocasião em que
será analisado o direito de CHARLES ANDERSON DA SILVA de permanecer em liberdade.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade acima culminada por pena restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP. Incabível,
também, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos estabelecido para a concessão de
tal benesse.
Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais, uma vez que é assistido por advogado particular.
DA DOSIMETRIA DA PENA DE THAYSON BATISTA MONTEIRO
As circunstâncias judiciais e preponderantes são desfavoráveis. (art. 59, CP e art. 42 da LAD) ao réu.
A culpabilidade do réu é normal à espécie, presente o dolo direto. THAYSON é réu tecnicamente primário. Quanto à conduta social, há nos autos
elementos indicativos para a valoração negativa vez que o réu responde a outras ações criminais nesta Comarca por roubo majorado, inclusive
se encontrando preso pela referida ação penal (Proc. 0001476-39.2018.8.18.0140), bem como a ações penais por receptação (Proc. 0008360-
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55.2016.8.18.0140, 0010566-08.2017.8.18.0140 e 0012147-58.2017.8.18.0140). Há nos autos elementos negativos quanto à personalidade do
réu, voltada esta à prática de delitos. Não há demonstração de motivo para a prática do crime. As circunstâncias do crime são normais à espécie;
as consequências do crime são graves, porquanto impulsionam a prática de outros crimes, porém não há comprovação de danos nestes autos. O
comportamento da vítima resta prejudicado. Quantidade de droga apreendida favorável ao réu, pequena quantidade. Quanto à natureza, verifica-
se desfavorável em virtude da sua diversidade e, ainda, pela apreensão de crack e cocaína, as drogas mais nefastas e com alto poder de
destruição.
Do tráfico de drogas:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexistem circunstâncias agravantes. Existe circunstância atenuante de pena. Na data do fato, o réu contava com idade inferior a 21 (vinte e um)
anos, de modo que atenuo a pena em 1/6 (art. 65,I do Código Penal).
Fixo a pena nesta fase para o delito de tráfico de drogas em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
Inexiste causa de diminuição da pena. O Réu não faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, uma vez que não
preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições benignas contidas na
Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e não se dedicar às
atividades criminosas, nem integrar organização criminosa, não sendo o caso dos autos.
No que tange à aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
No presente caso, THAYSON BATISTA MONTEIRO responde a outras ações penais, inclusive por roubo majorado, crime violento, encontrando-
se preso também pela referida ação penal. Nestes termos, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº
11.343/06.
FIXO A PENA PARA O DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
Da associação para o tráfico de drogas:
Para o delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei 11.343/06), fixo a pena base em 03 anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao
pagamento de 816 dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto pelo art. 43, caput da Lei nº 11.343/06.
Inexistem circunstâncias agravantes. Existe circunstância atenuante de pena. Na data do fato, o réu contava com idade inferior a 21 (vinte e um)
anos, de modo que atenuo a pena em 1/6 (art. 65,I do Código Penal). Fixo a pena nesta fase em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e
680 (seiscentos e oitenta) dias-multa.
Inexiste causa de aumento e de diminuição de pena.
Fixo a pena para o delito de associação para o tráfico de drogas em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta)
dias-multa.
Com fulcro no artigo 69 do Código Penal, FIXO A PENA DEFINITIVA DE THAYSON BATISTA MONTEIRO EM 07 (SETE) ANOS E 11 (ONZE)
MESES DE RECLUSÃO E 1180 (um mil cento e oitenta) DIAS-MULTA.
Verifico, da análise aos autos, que o réu permaneceu preso do dia 22/03/2018 até a presente data, totalizando 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito)
dias. Detraindo-se da pena o período em que ficou preso, nos termos do art. 387 §2º do CPP, restam a serem cumpridos 07 (sete) anos e 02
(dois) dias de pena de reclusão, inicialmente em regime semiaberto, com fulcro no artigo 33, §2º, b do Código Penal.
Não concedo ao acusado o direito de apelar solto e permanecer em liberdade. Verifico que, em liberdade, este poderá colocar em risco a ordem
pública e a paz social, de modo que ainda vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva, conforme artigo 312 do CPP.
Coaduna com tal decisão todo o mérito da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado, abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância. 2 - O
tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a droga. Sua consumação se dá com o simples fato de adquirir, guardar ou ter em depósito, com a finalidade de comercialização.
Assim, evidenciada a aquisição, a posse e a guarda, para fins de mercância, fatos esses demonstrados pelas circunstâncias constantes dos
autos, já se tem o crime por consumado. 3 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso de tráfico de drogas, ainda devem ser
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consideradas, como preponderantes, as circunstâncias previstas no art. 42 da lei 11.343/06. Diante da vigorosa fundamentação trazida pelo
magistrado de piso e da valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à culpabilidade e à conduta social da apelante, aos motivos e
circunstâncias do delito, e ainda à natureza da droga, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. 4 - Para aplicação do § 4o do art. 33 da Lei
11.343/06, a "dedicação às atividades criminosas" deve ser interpretada como um afinco sincero e permanente, um esforço sério de parte do
agente, para que um determinado objetivo criminoso seja alcançado. No caso da apelante, restou comprovado, por mais de um depoimento, e
ainda pelas próprias circunstâncias em que a prisão ocorreu, que a apelante comercializava a droga em seus próprios estabelecimentos
comerciais, o que revela uma notória habitualidade na distribuição e na disseminação das drogas, inclusive com relativa estabilidade geográfica e
temporal, ou seja, nos mesmos locais - seus pontos comerciais - e de forma sucessiva e constante. Assim, estando comprovado que a apelante
se utilizava de seu próprio estabelecimento comercial como ponto de venda de droga, mascarando a mercância pela venda de outros gêneros, se
me afigura presente o afinco, o esforço, a dedicação enfim, apta a afastar a causa de diminuição pleiteada. 5 - Na espécie, após ter sido liberada
através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos de um ano depois, pelo mesmo
delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual foi determinada novamente sua
prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de drogas naquela municipalidade e
desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um risco concreto de reiteração
delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista a garantia da ordem
pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida cautelar diversa, e ainda a
confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em liberdade o desfecho do
processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.. (TJPI | Apelação Criminal Nº
2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 03/06/2015).
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu. Expeça-se Guia de Execução Provisória em desfavor de THAYSON BATISTA
MONTEIRO.
Não condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que se encontra assistido pela Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade acima culminada por pena restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP. Incabível,
também, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos estabelecido para a concessão de
tal benesse.
Decreto a perda do dinheiro e bens apreendidos (fls. 13), inclusive do veículo Celta de placas DKV 3020, em favor da União Federal. Oficie-se ao
SENAD.
Encaminhe-se o instrumento bélico apreendido, qual seja, arma de fogo e munições, ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, para destruição ou doação, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
Renumerem-se os autos a partir das fls. 06.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Expeçam-se as guias de recolhimento Definitiva dos Réus, procedendo-se ao cálculo da multa imposta ambos os réus e custas processuais
(somente quanto a Charles Anderson de Sousa).
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas (a última somente quanto a Charles Anderson de Sousa), em
conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos Réus, com as suas devidas identificações, acompanhada
de fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Autorizo a incineração das drogas apreendidas. Oficie-se a DEPRE.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal de TERESINA

Processo nº 0005917-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Réu: VEIMAR RODRIGUES
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 23/05/2019 ÀS 09:00 HS.

Processo nº 0020349-05.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: MARIA GORETI SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017361-06.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: SORAIA DE JESUS CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: (... Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do
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sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10
(dez) dias...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020814-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE SOUSA NETO
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Indefiro o pedido de fls.52-53, tendo em vista que o art.7º Resolução nº 27/2011, CNJ limita ao importe de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) somente o adiantamento das despesas do perito, montante que não se confunde como o valor limite estabelecido
para os honorários periciais, que é de R$ 1.000,00 (mil reais), consoante art. 6º da mencionada Resolução. Assim, considerando que o perito
fixou os honorários em R$ 400,00 (quatrocentos) reais, não foi desrespeitado o limite estabelecido dos honorários periciais, podendo o perito,
inclusive, ter adiantado 50% (cinquenta por cento) desse valor, conforme § 4º, do art.465, do CPC, mediante autorização do Juízo, remanesce
para o INSS, portanto, o dever de depositar os honorários periciais em conta judicial para viabilizar a realização do exame. Isto posto, homologo o
valor proposto de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de honorários periciais e reitero a intimação do Instituto requerido para que, no prazo de
5 (cinco) dias, deposite em Juízo o mencionado valor, sob pena de se considerar que houve desistência da prova pericial. Após, certifique-se e
prossiga-se na forma determinada às fls.20-21, ou, em caso de inércia, voltem-me conclusos.

Processo nº 0006711-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INSEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: METALBRAS COM. SERV. E INDE. DE METAIS LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente à publicação do Edital de Citação no Diário da Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013544-60.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NEO(OAB/PIAUÍ Nº 2212000), MARIA
GABRIELA SILVA PORTELA(OAB/MARANHÃO Nº 5741)
Executado(a): LEILA CRISTIANE VIANA VIEIRA MELO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
SENTENÇA: Vistos,etc. Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo firmado entre BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A, de um lado, e do outro LEILA CRISTIANE VIANA VIEIRA MELO, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a
presente decisão. Em razão do que foi pactuado entre as partes, defiro o pedido de expedição de alvará em favor do exequente, neste ato
representado por Milton Floriano Siqueira Filho e/ou José Willams Veloso Oliveira no valor de R$ 8.064,96 (oito mil e sessenta e quatro reais e
noventa e seis centavos), determinando, ainda, o desbloqueio do saldo remanescente na conta da executada. A fim de viabilizar a expedição do
referido alvará, intime-se o exequente para fornecer no prazo de 5 (cinco) dias os números dos documentos de identificação dos beneficiários.
Por decorrência e com fulcro nos incisos III, ?b? do art. 487, do CPC c/c 924, II, julgo extinta a execução com resolução de mérito. Dispensadas
as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC Honorários conforme acordado. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0016484-32.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: CONCEICAO DE MARIA MENESES SOBREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002553-59.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FLÁVIO COELHO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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Processo nº 0013776-72.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: AYMAR MENDES MOREIRA JUNIOR
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008176-41.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ESTEVAM PEREIRA DA COSTA, PAULO ROBERTO PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 c/c art. 924, todos do Novo
Código de Processo Civil. Defiro, ainda, o pedido do requerente de desentranhamento dos títulos originais, devendo o exequente providenciar o
traslado dos autos. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se, registre-se, intimem-se.
Custas pela parte requerida, conforme art. 90, NCPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028194-20.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: FRANCISCO PIMENTEL CUNHA
Advogado(s): MARCUS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n° 0028194-20.2011.8.18.0140.5001. Em consequência, renove-se a ordem de
penhora on line nas contas do executado. Do resultado, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027459-16.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: CARLOS MAGNO NUNES CARNEIRO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando que a parte requerida não efetuou o pagamento da condenação, defiro o pedido de indisponibilidade de
ativos financeiros existentes em nome do executado até o valor R$ 12.892,45 (doze mil oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco
centavos), indicado na planilha de débito de fl.46, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera
ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando
evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-
se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou
último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores
irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente
para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem
liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para
ulteriores deliberações. Intimem-se.

Processo nº 0019584-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEITON RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003075-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELENICE SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Vistos, etc. A fim de viabilizar a expedição do alvará pleiteado pelo requerido, intime-se a requerente, por meio de advogado, para
juntar aos autos no prazo de 5 (cinco) dias extrato atualizado da conta judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014295-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANISIA MOREIRA DE SOUSA, ANTONIO AURELIO DA COSTA, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, ADALBERTO JORGE DA
COSTA PEREIRA, ANTONIO WILSON DE SOUSA, ARALY NUNES FARIAS, ARNALDO MORAES SILVA, BELARMINO MARQUES DA SILVA,
BERNADO SABINO DA SILVA, CREUSA NOGUEIRA DE ARAUJO ABREU, DOMINGOS CÍCERO DE SOUSA, DOMINGOS DOS SANTOS
MONTEIRO VELOSO, ELIAS ALVES DE LIMA, ESMERALDA ALVES LEAO, FLAVIA NONATA SOARES ALVES, FRANCISCA LOPES DA
SILVA LIMA, FRANCISCO AUCELIO VIEIRA, FRANCISCO DE ARAUJO FILHO, FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA, FRANCISCO
EVANGELISTA DA SILVA, FRANCISCO JONAS NUNES MODESTO, GONCALO SOARES VIEIRA, GONÇALO VIEIRA DE ABREU,
HERCULANO BORGES PIMENTEL, HILDIMAR PEREIRA DO NASCIMENTO, JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA, JOELTO PIRES MESSIAS,
JOSE DE RIBAMAR FERREIRA ARAUJO, JOSE LUIZ GOMES DA SILVA, JULIO ALVES DE LAVOR, LUIS GONÇALVES COSTA, MANOEL
ALVES VISGUEIRA, MANOEL VIRGINO DO NASCIMENTO, MARIA CARNEIRO DE ARAUJO PEREIRA, MARIA NAECE CARVALHO DA
ROCHA, MARIA DAS DORES DE MORAIS CLEMENTE, MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO, MARIA DE DEUS PRUDENCIO DE
OLIVEIRA, MARIA DE JESUS MACHADO, MARIA DO AMPARO CASTRO, MARIA DO CARMO RIBEIRO MAGALHAES, MARIA LUIZA DE
SOUSA SILVA, MARCELINA MARIA DE ABREU, MAURINA DE MELO MARTINS, NOEMIA DE JESUS SANTOS, ORLANDO SERGIO DA
SILVA RAMOS, OTARCILIA DE ARAUJO VIEIRA, RAIMUNDO GOMES DE SOUSA, SEBASTIANA ALVES REIS, TERESINHA BARBOSA
PEREIRA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial
apresentado, nos termos do art.477, § 1º, NCPC. Registre-se que no laudo pericial o perito informa que não conseguiu acesso a algumas das
casas que deveriam ter sido periciadas (fl.1706, item 15, subitem b). Assim, intimem-se os autores, através de seu patrono, para, no mesmo
prazo, se manifestarem sobre a negativa de acesso e/ou falta de interesse de alguns dos autores em submeter seus imóveis ao exame pericial
ordenado por este Juízo. Esclareça-se que somente será liberado o restante dos honorários periciais após transcorrido o prazo de manifestação
das partes sobre o laudo pericial, e estando dirimidas todas as dúvidas pertinentes. Após, certifique-se e voltem-me conclusos.

Processo nº 0016818-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FILOMENA MARIA DE ALMEIDA MOTA
Advogado(s): GARDENIA AGUIAR MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6434), GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5798)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023115-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO MARREIROS FERRAZ, BEN-HUR DE SOARES E MARTINS, BENEDITO DOS SANTOS LIMA, BERNARDA LIARTE
MAGALHÃES, CARLOS DA CUNHA OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO COELHO SOARES, CICERO DA SILVA LIMA, ELSA MARIA DA SILVA
PORTELA, FERNANDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA OLIVEIRA DE JESUS, FRANCISCO EDMILSON DIAS, FRANCISCO FERREIRA
SERVIO, FRANCISCO PEREIRA CARDOSO, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA, GLEISON BARBOSA DE CARVALHO, JESUMAR LIMA DE
ARAUJO, JOAO BATISTA GONÇALVES RIBEIRO, JOAO BRAGA DE ARAUJO, JOAO ULIVI E SILVA, JOAQUIM BORBA DE CARVALHO,
JOSE ALENCAR DE ARAUJO, JOSE DE SOUSA SANTOS, JOSE RIBAMAR EULALIO, JUAREZ DE MACEDO COSTA, LOURIVAL MIRANDA
NASCIMENTO, LOURIVAL MOREIRA LUSTOSA, LUIZ ALBERTO ROCHA CAVALCANTE, LUIZA VAZ DA SILVA, LUZIA BARBOSA ARAGÃO,
ALICE DE FATIMA REIS ALVES, ANTONIO MARQUES PIRES, MARIA DA PAZ MIRANDA, MARIA DAS MERCEDES FONSECA CARDOSO,
MARIA DE JESUS ALVES COSTA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DE AMORIM, MARIA DO SOCORRO LIMA DE FARIAS, MARIA DO
SOCORRO MENESES DA COSTA SANTOS, MARIA ELENICE FRANCO FELIPE, MARIA ELIZABETE ARAGAO PEREIRA, NILSON
RODRIGUES DA FONSECA, RAIMUNDO BARBOSA SOARES, RITA DE CASSIA FERRAZ NUNES OLIVEIRA, RUIMAR RIBEIRO DE
CARVALHO, SALUSTRIANO ALVES CARDOSO, VALDETE PEREIRA DO NASCIMENTO ALMENDRA, VERONICA MARIA DE PAIVA DIAS,
MARIA DO DESTERRO CIRIACO SENA, MARIA FRANCISCA ALVES, MARIA DAS GRAÇAS COSTA E SILVA, MARIA BATISTA NERI
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DECISÃO: (...) Assim, ante a manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em ingressar no feito, por inteligência da Lei nº
12.409/2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.000/2014, e acompanhando os recentes precedentes da Corte Superior de Justiça,
nos termos da Súmula 150, STJ, com fundamento no art.109 da Constituição Federal, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com a remessa integral dos presentes
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autos. Remetam-se os autos à Justiça Federal - Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, devidamente digitalizados, para tramitação através da
plataforma PJe, conforme recomendação constante do OFÍCIO DIREF Nº 227/17 oriundo da Justiça Federal da 1ª Região, com as cautelas de
praxe, dando-se baixa na Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022170-73.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALTIVO GONÇALVES DA PAZ, ANTONIA JOSEFA BEZERRA DA ROCHA BATISTA, ANTONIO DE PAIVA VIVEIROS, ANTONIO
PEREIRA DA SILVA, BENEDITO SOARES DA SILVA, BETA EUNICE SALES DA SILVA, CARLA PATRICIA DE CARVALHO LIMA, DOMINGOS
JOSE DA PAZ, DORALICE FERREIRA LUSTOSA, EVALDO CARLOS DA SILVA JUNIOR, EUGENIVALDO ALVES DE ARAUJO, FRANCISCA
DO NASCIMENTO SANTANA, FRANCISCO CONSTANCIO DA SILVA, FRANCISCO INACIO DE CARVALHO, FRANCISCO TEIXEIRA
ALMEIDA, GILDASIA MARIA DE FATIMA, IZAIAS CARDOSO DA SILVA, JOAO EVANGELISTA ALVES DA SILVA, JOAO JOSE DOS SANTOS,
JOSE ALVES FERREIRA FILHO, JOSE DE SENA ROSA, JOSE NETO OLIVEIRA DE ARAUJO, JOSE RAIMUNDO CUTRIM NUNES, LENIR
FRANCO LEITE SOUSA, LUIS ALBERTO ALVES PEREIRA, LUIZ HONORATO, MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO, MARIA ALVES
DE CARVALHO, MARIA DA LUZ CARVALHO LEAO, MARIA DE JESUS DE SOUZA, MARIA DELZUITE MOREIRA DA SILVA, MARIA ELOIZA
NEVES DA SILVA, MARIA FRANCISCA SILVA OLIVEIRA, MARIA FROTA DE BRITO DA SILVA, MARIA NUNES SAMPAIO TEIXEIRA, MARIA
PASTORA PORTELA DE SOUSA, MARIA DOS REIS DE SOUSA, MARIANO ANTONIO DO NASCIMENTO, MIRAPUAN RODRIGUES DE
SOUSA VIEIRA, PEDRO DIAS FERREIRA, RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA SILVA, RITA BARROS VIEIRA, SERGIO OLIVEIRA ENNES
FONSECA, VALDEILSON PEREIRA LIMA, VALDINAR ALVES DA SILVA, SUELSON GONÇALVES DOS SANTOS, TERLUCIA PEREIRA
CAVALCANTE
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial
apresentado, nos termos do art.477, § 1º, NCPC. Registre-se que no laudo pericial o perito informa que não conseguiu acesso a algumas das
casas que deveriam ter sido periciadas (fl.1706, item 15, subitem b). Assim, intimem-se os autores, através de seu patrono, para, no mesmo
prazo, se manifestarem sobre a negativa de acesso e/ou falta de interesse de alguns dos autores em submeter seus imóveis ao exame pericial
ordenado por este Juízo. Esclareça-se que somente será liberado o restante dos honorários periciais após transcorrido o prazo de manifestação
das partes sobre o laudo pericial, e estando dirimidas todas as dúvidas pertinentes. Após, certifique-se e voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001811-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADRIANA SOARES CHAVES AGOSTINHO, ALCINDA CANDIDO DOS SANTOS, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, ANA MARIA
DE ARAUJO NEVES, ANTONIA FERREIRA DE SOUSA, ANTONIA GOMES DE PAIVA, ANTONIO RIBEIRO DE PAIVA, ANTONIO SOARES DA
SILVA FILHO, ARTUR GOMES DE ALMEIDA, BENEDITA VIEIRA DO NASCIMENTO, CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS, DOURALICE
MARIA DE JESUS, DULCE GOMES DA SILVA ROCHA, ELIÉZER VILA CASTRO, EVA MARIA DA CUNHA REGO, FIRMINO BARBOSA
DUTRA, FRANCISCA SILVA DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA OLIVEIRA, INACIO VIEIRA VIANA, IRACEMA ALVES
EVANGELISTA LOPES, ISMAR GOMES DE SOUZA, IVANEIDE DE SOUSA SILVA, JOAO MOURA CARVALHO, JOSE ANASTACIO DA SILVA,
JOSE ANGELO DE OLIVEIRA, JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS, JOSE DE RIBAMAR ROSA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JOSÉ
FRANCISCO DE MOURA, JOSE RODRIGUES LIMA, JOSE SOARES TIMOTEO DA SILVA, LUIZ VIANA DA SILVA, MANOEL PACHECO DO
AMARAL, MARIA CRISTINA MARANHÃO DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ, MARIA DA CRUZ MEDEIROS DA COSTA
CASTRO, MARIA DAS GRAÇAS SANTOS, MARIA FATIMA ALMEIDA SILVA, MIGUEL ARCANJO DE LIMA, RAIMUNDO ALVES DA COSTA,
RAIMUNDO GOMES DE SOUSA, RAIMUNDO INOCÊNCIO BANDEIRA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, RAIMUNDO RIBEIRO
BARBOSA, RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA, RITA GOMES DA SILVA, ROSEMEIRE PAULINA DE SOUZA LIRA, SEBASTIAO ALVES DE
CARVALHO, SERGIO VITORIO DO NASCIMENTO, TOMAZ BATALHA DOS SANTOS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Considerando que o perito outrora nomeado informou a impossibilidade de exercer o encargo, nomeio como perito o
Engenheiro Civil JORGE ANDRÉ GOMES MACHADO, CREA-PI Nº 2475/D, com endereço na Rua 24 DE JANEIRO, Nº 735 / 304, Centro/Norte,
fones: fone: (86) 3222-2953, 3216-2400, 8821-1595, CEP: 64002-280, Teresina-PI, a fim de proceder a perícia judicial nos imóveis discriminados
na inicial, onde residem os autores, devendo verificar a existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos, sua natureza e
origem e eventuais danos deles decorrentes, respondendo aos quesitos já formulados pelas partes (protocolos eletrônicos nºs 0001811-
05.2011.8.18.0140.5001 e 0001811-05.2011.8.18.0140.5004), de modo a subsidiar a instrução e o pronunciamento de mérito deste Juízo. O
perito ora nomeado cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser entregue
em Secretaria no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art.
465, caput e 466, caput, NCPC). Intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste concordância com a nomeação e para que,
em aceitando, apresente proposta de honorários, currículo e contato profissional, em especial endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais (§ 2º do art.465,CPC), registrando-se que o perito somente pode escusar-se do encargo em caso de impedimento ou
suspeição (art.467). Havendo escusa justificada, retornem os autos conclusos para nova nomeação de perito. Em caso de concordância,
intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários. Se ocorrer oposição
quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a
seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo
o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito. Ato contínuo, intime-se a parte requerida para que providencie, no
prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos honorários periciais. Realizado o depósito, comunique-se o perito
designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data e do local em que terá início a produção da prova pericial. Em
caso de inércia do requerido, considerar-se-á que houve desistência da prova pericial. Destaca-se que o perito designado deverá assegurar aos
assistentes das partes o acesso e acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, nos termos do § 2º do art.466, CPC e que, após apresentação do laudo, o perito do Juízo tem o
dever de esclarecer ponto sobre o qual exista divergência ou dúvida das partes ou do Juiz, podendo, inclusive, se for o caso, ser intimado para
comparecer em audiência de instrução e julgamento para prestar os esclarecimentos pertinentes. Registre-se, ainda, que os honorários periciais
deverão ser pagos pela parte requerida, considerando que requereram a prova pericial e que os autores são beneficiários da gratuidade
processual, podendo haver a oitiva do perito em audiência de instrução e julgamento somente no caso do laudo restar inconcluso ou houver
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necessidade de esclarecimentos que não tenham sido dirimidos por escrito, nos termos dos § 2º e 3º do art. 477, CPC. Apresentado o laudo,
intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão
providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC). Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029084-56.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS NUNES, ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DA SILVEIRA, ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA, AUGUSTO CARLOS DE PAIVA ESTRELA, BENEDITA MARIA DE CASTRO, BENICIO ALVES LIMA, CERES MARIA LIMA, EDIMAR
CARVALHEDO LIMA, ELVIRA RODRIGUES DE ANDRADE, ESTANISLAU DE MATOS LIMA, FRANCISCA ECILEIDE GOMES VALE,
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA RAMOS, FRANCISCO ERNESTO SAMPAIO, FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO, FRANCISCO
PEREIRA DE ARAUJO, GERONALDO NUNES DE VASCONCELOS, GRAÇA MARIA CASTELO BRANCO BORGES FURTADO, JASON
BERNARDINO DE FREITAS, JAQUELINE MELO DE AREA LEAO ROCHA, JOAO BATISTA DA SILVA, JOSE CICERO FIRMINO FERREIRA,
JOSE DE CARVALHO LIMA, JOSE DE RIBAMAR COSTA, JOSE GIL DA ROCHA SOBRINHO, JOSE LUIS DOS ANJOS, JOSE WERBERTH
FURTADO DE MEDONÇA, LUCIA DE FATIMA ATAIDE DE OLIVEIRA, LUIS LOPES FEITOSA, LUIZ PEREIRA PONTES, MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUSA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA, MARIA DE JESUS NASCIMENTO TEIXEIRA, MARIA DE JESUS
SOARES DE SOUSA, MARIA DO CARMO SOARES DE OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA COUTO DE SOUSA, MARIA LEIDE COSTA RIBEIRO,
MARIA LEONILIA COELHO BORGES, MARLENE ARAUJO DE CARVALHO, NELIZINHA FREITAS PORTELA, NILO RODRIGUES DOS
SANTOS, OLDA DE ARAUJO COSTA, OSVALDINA GOMES DE MELO, OZILDA SOARES DA SILVA, RAIMUNDO ROSA DE SÁ, RITA
COELHO PEREIRA CUNHA, TERESINHA DE JESUS SOUZA LEONEL, VALDEMIR MARQUES LIMA, ANTONIO COELHO BARROS,
ANTONIO CARLOS GOMES DE MACEDO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Considerando que o perito outrora nomeado não manifestou interesse na realização da perícia nos imóveis objeto da lide,
até o momento, conforme certidão de fl.1108, nomeio como novo perito o Engenheiro Civil PAULO NUNES CORDEIRO, CREA-PI Nº 2231-D,
fone: (86) 3232-8805, com endereço na Av. Cel. Costa Araújo, nº 2926, Bairro horto Florestal, Teresina-PI, CEP: 64048-321, Teresina-PI, a fim de
proceder a perícia judicial nos imóveis discriminados na inicial, onde residem os autores, devendo verificar a existência de vícios de construção
nos imóveis indicados nos autos, sua natureza e origem e eventuais danos deles decorrentes, respondendo aos quesitos já formulados pelas
partes (petição eletrônica nº 0029084-56.2011.8.18.0140.5001 e fls. 1096-1097), de modo a subsidiar a instrução e o pronunciamento de mérito
deste Juízo. O perito ora nomeado cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá
ser entregue em Secretaria no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos
trabalhos (art. 465, caput e 466, caput, NCPC). Intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste concordância com a nomeação
e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários, currículo e contato profissional, em especial endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais (§ 2º do art.465,CPC), registrando-se que o perito somente pode escusar-se do encargo em caso de
impedimento ou suspeição (art.467). Havendo escusa justificada, retornem os autos conclusos para nova nomeação de perito. Em caso de
concordância, intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários. Se
ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos
conclusos a seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja oposição ao valor dos honorários,
homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito. Ato contínuo, intime-se a parte requerida para
que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos honorários periciais. Realizado o depósito,
comunique-se o perito designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data e do local em que terá início a produção da
prova pericial. Em caso de inércia do requerido, considerar-se-á que houve desistência da prova pericial. Destaca-se que o perito designado
deverá assegurar aos assistentes das partes o acesso e acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação,
comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, nos termos do § 2º do art.466, CPC e que, após apresentação do laudo, o
perito do Juízo tem o dever de esclarecer ponto sobre o qual exista divergência ou dúvida das partes ou do Juiz, podendo, inclusive, se for o
caso, ser intimado para comparecer em audiência de instrução e julgamento para prestar os esclarecimentos pertinentes. Registre-se, ainda, que
os honorários periciais deverão ser pagos pela parte requerida, considerando que requereram a prova pericial e que os autores são beneficiários
da gratuidade processual, podendo haver a oitiva do perito em audiência de instrução e julgamento somente no caso do laudo restar inconcluso
ou houver necessidade de esclarecimentos que não tenham sido dirimidos por escrito, nos termos dos § 2º e 3º do art. 477, CPC. Apresentado o
laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que
deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC). Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021651-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALAIDE RIBEIRO DA SILVA, ANASTACIO PARENTE AGUIAR, ANTONIA DE SOUSA SILVA, ANTONINA NORBERTO DE
MOURA, ANTONIO ALBERTO DOURADO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE, ANTONIO CICERO DE SOUSA, ANTONIO JOSE DA SILVA,
BERNARDINA GALDINO DE ANDRADE ROCHA, CARLOS AUGUSTO DA SILVA ARAÚJO, CLÓVIS DE MELO LIMA, CONSTANÇA SOARES
DE ALMEIDA, DEUSUITH SOUZA DO NASCIMENTO, EDIMAR SOUSA VASCONCELOS, EDNA MARIA MENDES RIBEIRO SILVA, ERNANDE
PEREIRA DE SOUSA, EUDES RONALD BRANDAO SOBRINHO, FRANCISCA ARAUJO DA SILVA BARRADA, FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA, FRANCISCO E ASSIS MARTINS XIMENES, FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO, FRANCISCO SALES MACHADO, FRANCISCO
XAVIER MOTA DE AQUINO, GILSON GUEDES LIMA, GRIGORIA VIEIRA DA SILVA, JANDIRA MARIA SANTANA NUNES DOURADO,
JEOVAH BONFIM DE ALMEIDA, JOSE DE RIBAMAR SOUSA, JOSE JERONIMO COSTA, JOSE MARIA PAULO GOMES, JOSE MENDES DE
MENESES, JOSE RIBAMAR DA COSTA SILVA, LUZIA DE ANDRADE ARAUJO, MANOEL RIBEIRO MOURA, MARCIO MENDES DA SILVA,
MARIA DILCE REGO DE FARIAS, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PEDREIRA LUCAS, MARIA JOSE DE SOUSA, RAIMUNDA MARIA DE
CARVALHO COSTA, RAIMUNDA SABINO DE SOUSA, RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO,
RAIMUNDO NONATO LOPES, ROSA DE SALES ALTINO DOS SANTOS, SHIRLEY FIGUEIRAS DA SILVA, SIANE MESQUITA COSTA,
VALDISA NUNES REIS, VALMAZIO VIEIRA DE CARVALHO, VICENTE DE PAULA DOS SANTOS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Ponderando as razões declinadas pela Seguradora ré e pelo perito nomeado e atendendo ao parâmetro estabelecido pelo
CNJ sobre o valor limite de honorários periciais, em consonância com o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, arbitro a título de
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honorários periciais, o montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada imóvel periciado, totalizando a importância de R$ 49.000,00 (quarenta e nove
mil reais), correspondente a 49 imóveis. Nesses termos, intime-se a Seguradora requerida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, deposite em
Juízo o mencionado valor, sob pena de se considerar que houve desistência da prova pericial e arcar com as consequências de sua inércia,
levando em conta que o ônus da prova foi invertido nesse ponto em favor dos consumidores. Caso a Seguradora ré realize o depósito, fica desde
já deferido o adiantamento parcial dos honorários periciais, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido, conforme autoriza
o § 4º, do art.465, do CPC, mediante a expedição de alvará judicial para levantamento do valor respectivo em favor do perito nomeado. Após,
certifique-se e prossiga-se na forma determinada às fls.1076, destacando-se que o perito deverá comunicar às partes o início dos trabalhos,
assegurando aos assistentes das partes o acesso e acompanhamento das diligências e exames que realizar, mediante prévia comunicação,
comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (art.466, § 2º, CPC). O laudo conclusivo deverá atender os requisitos do
art.473 do CPC e deverá ser apresentado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após a ciência do depósito judicial dos honorários. Em
caso de inércia da Seguradora ré, voltem-me conclusos para julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012812-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADAIL DIOLINDO DO NASCIMENTO, AGOSTINHO FERREIRA LOPES, ANTONIO LEAL DO BONFIM, ANTONIO FERNANDES
DE SIQUEIRA, ANTONIO JOSE VELOSO DE CARVALHO, ANTONIO MARIANO DA SILVA, ANTONIO MOREIRA REGO, BENJAMIM GOMES
VIEIRA, CAROLINA GOMES DA SILVA, DAMASIO ALVES DA SILVA, DOMINGOS ROMAO DA SILVA, ELIZABETH LEAL OLIVEIRA, ELVIRA
MIRANDA BRITO, FERNANDO ALMEIDA MAIA, FRANCISCA ISABEL DA ROCHA, FRANCISCO BATISTA DA CUNHA, FRANCISCO DAS
CHAGAS VIEIRA PEREIRA, FRANCISCO VIANA DA SILVA, HAROLDO SOARES DE CASTRO, JOANICE MARIA DE SOUSA, JOSE
CARDOSO DE MACEDO NETO, JOSE LUIZ RODRIGUES BONFIM, JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA, JULIA SANTOS OLIVEIRA, LUIZ
RODRIGUES DA COSTA, LUZINETE BARROS TRINDADE MENDES DA ROCHA, MANOEL FERNANDES ROCHA DA SILVA, MARCIA MARIA
MOURA PAIVA, MARIA ANTONIA DE SOUSA MOURA, MARIA DAS GRAÇAS MACHADO RODRIGUES, MARIA DO CARMO MENEZES,
MARIA PRIMO DA SILVA, MARLENE RAMOS FREITAS, NESTOR GUERRA DE ARAUJO, OSVALDO CARVALHO DE SOUSA, PAULO
TORRES DE ARAUJO, PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO MENDES DOS SANTOS, RAIMUNDO FERREIRA DE
MESQUITA, RAIMUNDO JACOB DE FARIAS SANTOS, RAIMUNDO MENDES DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO ALVES PAULO, RAIMUNDO
NONATO TEIXEIRA, RAIMUNDO NONATO RAMOS DE ARAUJO, ROSANGELA DA SILVA SOUSA, VALDEMAR SOARES BARBOSA,
VANILDA DOS SANTOS SEBA, WILSON DE SOARES E MARTINS, ZEFERINA MARIA DOS SANTOS, ZULEIDE CORREIA AGUIAR
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Ponderando as razões declinadas pela Seguradora ré e pelo perito nomeado e atendendo ao parâmetro estabelecido pelo
CNJ sobre o valor limite de honorários periciais, em consonância com o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, arbitro a título de
honorários periciais, o montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada imóvel periciado, totalizando a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), correspondente a 50 imóveis. Nesses termos, intime-se a Seguradora requerida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, deposite em Juízo o
mencionado valor, sob pena de se considerar que houve desistência da prova pericial e arcar com as consequências de sua inércia, levando em
conta que o ônus da prova foi invertido nesse ponto em favor dos consumidores. Caso a Seguradora ré realize o depósito, fica desde já deferido
o adiantamento parcial dos honorários periciais, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido, conforme autoriza o § 4º, do
art.465, do CPC, mediante a expedição de alvará judicial para levantamento do valor respectivo em favor do perito nomeado. Após, certifique-se
e prossiga-se na forma determinada às fls.1174, destacando-se que o perito deverá comunicar às partes o início dos trabalhos, assegurando aos
assistentes das partes o acesso e acompanhamento das diligências e exames que realizar, mediante prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (art.466, § 2º, CPC). O laudo conclusivo deverá atender os requisitos do art.473 do CPC e
deverá ser apresentado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após a ciência do depósito judicial dos honorários. Em caso de inércia da
Seguradora ré, voltem-me conclusos para julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009394-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACINTO MENDES DE SOUSA, JOAQUINA VIEIRA DO NASCIMENTO, ADEMAR CAVALCANTE DE AQUINO, AGOSTINHO
VILARINHO DA SILVA, ALCENOR FERNANDES DE SOUSA, ANTONIA DE LIMA NASCIMENTO, ANTONIO SOARES DA SILVA, ANTONIA
LOPES DE MELO PEREIRA, ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO, ELIZABETE SILVA CARVALHO DE SOUSA, FRANCISCA ALVES
COSTA, FRANCISCO DA CRUZ DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, FRANCISCO GOMES FARIAS, FRANCISCO JOSE
DE SOUSA, FRANCISCO LAFAIETE PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO LOPES DA SILVA FILHO, FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA,
FRANCISCO SILVINO DA SILVA, JOSE DOS SANTOS LIMA, JOSE DE SOUSA MARTINS, JOSE GONÇALVES DA COSTA, JOSE MARQUES
DE MACEDO, JULIO JOSUE BEZERRA, LIDIA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES, LUDGERO NOGUEIRA DA SILVA, LUIZ RIBEIRO SOARES,
MANOEL CAMPELO DE MATOS, MARIA DAS DORES MACHADO RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ARAUJO, MARIA
DELMA ALVES DE SOUZA BARROS, MARIA DO SOCORRO ALVES GUIMARAES, MARIA JOSE DE OLIVEIRA, MARIA JOSE MOURA
CARVALHO, MARIA JOSE PEREIRA LEITE, MARIA ODERINHA ALVES COELHO, MARIA VILANI DE OLIVEIRA CASTRO, MARLI ALVES DA
COSTA, PAULO BARBOSA MATOS, PEDRO SOARES DE BRITO, RAIMUNDO ALVES ROCHA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, REGINA
MAGNA DA SILVA, ROSINETE DE SOUSA MONTE, SEBASTIANA ANTONIA LOPES DE SALES, SILVESTRE DA SILVA MOREIRA,
TERESINHA DE JESUS BEZERRA RIBEIRO, TITO FERREIRA DO NASCIMENTO, VIRGILIA FRANCISCA SANTOS DA CRUZ, VIVALDO
VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DECISÃO: (...) Assim, ante a manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em ingressar no feito, por inteligência da Lei nº
12.409/2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.000/2014, e acompanhando os recentes precedentes da Corte Superior de Justiça,
nos termos da Súmula 150, STJ, com fundamento no art.109 da Constituição Federal, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com a remessa integral dos presentes
autos. Remetam-se os autos à Justiça Federal - Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, devidamente digitalizados, para tramitação através da
plataforma PJe, conforme recomendação constante do OFÍCIO DIREF Nº 227/17 oriundo da Justiça Federal da 1ª Região, com as cautelas de
praxe, dando-se baixa na Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.
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16.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011760 

16.373. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011763 

16.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011778 

16.375. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011799 

16.376. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011915 

16.377. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011575 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017081-64.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Réu: JOSE WILSON BARBOSA
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
DESPACHO: Prejudicado o pedido de busca e apreensão dos autos tendo em vista que o INSS devolveu os autos do processo em questão.
Indefiro o pedido de sequestro de valores, tendo em vista que o INSS comprovou nos autos do do processo principal (nº 0006980-
07.2010.8.18.0140) que já promoveu a expedição do RPV com ordem de pagamento em favor do exequente, por meio do sistema APWEB,
conforme comprovantes juntados (protocolo eletrônico nº 5001 - fl.259).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006980-07.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE WILSON BARBOSA
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), TALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para ciência da petição do INSS e documentos juntados (protocolo eletrônico nº 5001).

Processo nº 0020391-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEAN KASSIO SILVA RIBEIRO
Advogado(s): CLEBER LINHARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10346)
Réu: GABRIELA TORRES SILVA, TERESA CHRISTINA TORRES SILVA HONORIO, BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RAIMUNDO ANTÔNIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802), ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Faço vista dos autos à requerida GABRIELA TORRES SILVA, através do seu procurador, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a correspondência devolvida com o motivo "MUDOU-SE", expedida à BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, fornecendo novo
endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022550-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO
PAULO Nº 211648)
Réu: ANDREON E ANDREIA CORRETORA LTDA, ANDREON RODRIGO COSTA ANDRADE, ANDREIA RAQUEL COSTA ANDRADE,
POLLYANNA LEMOS DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, CPC, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido da exordial, para
condenar os requeridos, devedor principal e fiadores, solidariamente, ao pagamento do débito no valor de R$ 100.167,02 (cem mil, cento e
sessenta e sete reais e dois centavos), acrescido de correção monetária e juros moratórios, a partir da data de vencimento até a data do efetivo
pagamento (Súmula 43 do STJ). Em razão da sucumbência, condeno os requeridos ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios que fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0029986-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA NEIDE DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA-CONSORCIO NACIONAL EMBRACON
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar contrarrazões ao Recurso Adesivo.

Processo nº 0017203-14.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, inciso VI, ambos do
Código Penal, DECLARO a extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao
delito do art. 349 do Código Penal.
IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS
4.1. Trasitada em julgado, arquive-se o processo, dando-se baixa na
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16.378. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011599 

16.379. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011606 

16.380. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011678 

16.381. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011697 

distribuição.
4.2. P. R. I. Cumpra-se. Diligências Necessárias.
Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Juíz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

Processo nº 0016564-93.2013.8.18.0140
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, incisos V e VI, ambos
do Código Penal, DECLARO a extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao
acusado ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, pois acusado de praticar os delitos tipificados nos arts.
147 e 331, ambos do Código Penal.
IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS
4.1. Comunique-se à vítima RENEE ALVES PEREIRA, conforme o previsto no
art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.2. Transitado em julgado, arquive-se o processo, dando-se baixa na
distribuição.
4.3. P. R. I. Cumpra-se. Diligências necessárias.
Teresina, 18 de fevereiro de 2019.
Juíz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

Processo nº 0028421-39.2013.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JOSIMAR CARVALHO AMORIM
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Representado: GILMAR LOURENÇA DA SILVA, IVAN BARROS DE ALMEIDA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, inciso IV, ambos do
Código Penal, DECLARO extinta a punibilidade por parte do Estado em relação aos
acusados GILMAR LOURENÇA DA SILVA e IVAN BARROS DE ALMEIDA, pela prática do
crime de apropriação indébita, prevista no art. 168 do Código Penal.
IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS
4.1. Comunique-se à vítima JOSIMAR CARVALHO AMORIM conforme prevê o
art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.2. Transitada em julgado, arquive-se o processo, dando-se baixa na distribuição.
4.3. P. R. I. Cumpra-se. Diligências Necessárias.
Teresina, 19 de fevereiro de 2019.
Juíz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029147-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS, JOSEANE DOS SANTOS LIMA, JERFESON SIQUEIRA SILVA DE MORAES, JOELMA DOS
SANTOS LIMA
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), JOSÉLIO
SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
DESPACHO: Fica o Advogado Dr. JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), contituído pelo réu FRANCISCO DAS CHAGAS DE
MORAIS, para que informe o novo endereço do mesmo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000018-89.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MICHAEL DAVI SANTOS BACELAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
Denúncia para SUJEITAR o denunciado MICHAEL DAVI SANTOS BACELAR às penas do
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 14 da Lei nº
10.826-2003 (Estatuto do Desarmamento).
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
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Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosimetria da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar a sua tríplice função, qual seja, promover
a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado,
conclui-se que é penalmente imputável, à época dos fatos, agiu livre de influências que
pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua ação e de
determinar-se de acordo com ela, estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo
censurável a sua conduta, mas não interfere no aumento da pena-base. Os
ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da
consulta realizada no Sistema Themis Web, em 18-02-2019, onde não consta condenação
anterior ao crime em questão. A CONDUTA SOCIAL presume-se boa uma vez que o
acusado não responde a outros processos criminais, denotando ser uma pessoa que não
oferece intranquilidade social. Quanto a PERSONALIDADE do agente, não há elementos
que indiquem alterações de personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio.
Os MOTIVOS devem ser tidos como favoráveis, pois foram normais ao tipo penal. Quanto
às CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu, visto ser a conduta adotada inerente
a figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS não são favoráveis e seguiu-se conforme o tipo
legal. Por fim, anoto que não se pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se
tratar de crime contra a coletividade, em nada contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas, e não havendo
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu ao ponto de elevar a pena-base, motivo pelo
qual fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 20
(VINTE) DIAS-MULTA, penas estas que entendo suficientes e necessárias para a
reprovação e prevenção da conduta delituosa.
3.5. Na segunda fase, existe a circunstância atenuante da confissão e não
existem circunstâncias agravantes a serem analisadas. No entanto, deve-se atentar para a
impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal da pena estabelecida pelo
crime, consoante a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. Sendo assim, mantenho a
pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição da pena,
pelo que CONDENO o réu MICHAEL DAVI SANTOS BACELAR à pena DEFINITIVA de 2
(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA. Tendo em vista a situação
econômico-financeira do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do
salário mínimo vigente à época dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião
oportuna.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração do regime inicial.
3.8. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o
ABERTO, tendo em vista não ser o acusado reiterante em delitos e pela quantidade da
pena aplicada, na forma do disposto no art. 33, § 1º, alínea "c" e § 3º, do Código Penal, por
ser o regime mais adequado à sua ressocialização.
3.9. Com relação à pena privativa de liberdade, atento ao disposto no art. 44, §
2º, do Código Penal, constato fazer jus o réu ao benefício de substituição da mesma. Diante
das razões acima, inviável a aplicação do benefício da suspensão condicional da pena,
previsto no art. 77, inciso III, do Código Penal.
3.10. Diante da falta de Casa de Albergado, na Comarca de Teresina, a pena
deve ser cumprida na residência da sentenciada, com as seguintes condições:
a) recolher-se à sua residência, diariamente, a partir das 22 às 5 horas, salvo
prévia autorização do Juízo da Execução, prorrogando o horário de recolhimento e
apresentar-se bimestralmente em local a ser determinado pela Vara de Execução, em um
dos dias designados no Calendário de apresentação, para informar e justificar suas
atividades;
b) residir no endereço declarado, relacionando-se bem com seus familiares e
vizinhos, devendo comunicar com antecedência à Vara de Execução, eventual mudança de
endereço;
c) durante o período determinado no Termo de Audiência Admonitória,
permanecer em casa nos domingos e feriados, por período integral, salvo prévia
autorização do Juízo da Execução, alterando o horário de recolhimento;
d) não se ausentar da Comarca de Teresina, sem prévia autorização do Juízo
da Execução;
e) evitar andar em companhia de pessoas que se encontrem cumprindo pena,
seja em regime aberto, semiaberto, fechado, ou livramento condicional, mesmo estando
autorizadas a saírem do presídio; não andar acompanhada de adolescente, que esteja
cumprindo medida socioeducativa;
f) não portar armas de qualquer espécie;
g) comprovar que exerce trabalho honesto, no prazo de 3 (três) meses e
justificar suas atividades;
h) submeter-se à fiscalização das autoridades encarregadas de supervisionar
as presentes condições;
i) não usar drogas de qualquer natureza, com exceção às receitadas por
médico; não frequentar locais de prostituição, jogos de azar, bares ou similares;
j) sempre portar documentos pessoais e, quando for o caso, autorização de
viagem e autorização de prorrogação de horário;
l) efetuar o pagamento da pena de multa;
m) trazer comprovante de endereço (conta de luz, telefone ou declaração de
duas pessoas idôneas), por ocasião da primeira apresentação na Vara de Execuções;
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16.382. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1011875 

3.11. O não cumprimento das condições impostas para o
beneficiário constitui
falta grave, podendo ocasionar a perda do benefício e a expedição de Mandado de Prisão; a
manutenção do benefício depende do comportamento da sentenciada.
3.12. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que nesse
momento processual, não se encontram presentes os requisitos autorizadores da prisão
preventiva e por já se encontrar solto desde o dia 05-01-2015, mediante Alvará de Soltura
de f. 21.
3.13. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

Processo nº 0013097-67.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DAVID WILLIAM DE MELO BRITO, KELSON JHONATAN NEVES DE HOLANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
CONDENAR os denunciados DAVID WILLINAM DE MELO BRITO e KELSON JHONATAN
NEVES DE HOLANDA, qualificado nos autos, nas disposições do art. 157, § 2º, inciso II, do
Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO DAVID WILLIAM DE MELO
BRITO
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
15-02-2019, onde não consta condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do
acusado deve ser considerada como boa, uma vez que não existem elementos hábeis a
aferir a relação social do acusado nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu
turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser
analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa
inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devem influir na
fixação da pena, uma vez que o acusado, na companhia de outro comparsa, armados,
chegaram de surpresa e renderam a vítima, agindo de modo que anularam qualquer chance
de defesa da mesma, devendo esta circunstância ser valorada negativamente nesta fase.
As CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas, pois os bens subtraídos não foram
devolvidos na sua totalidade, causando prejuízos à vítima, devendo esta circunstância ser
valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para o
crime, nem de maneira alguma influenciou no resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por haver 2 (duas)
circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena nesta primeira fase é que
fixo a pena-base, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão e a agravante da surpresa e "modus operandi" que dificultou a defesa da
vítima, contudo, esta circunstância agravante já foi analisada na aplicação da pena-base,
não devendo, pois, ser analisada sob pena do "bis in idem". Diante disso, em razão da
circunstancia atenuante da confissão, reduzo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO)
ANOS DE RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E DOIS) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe 1 (uma) causa geral de aumento da pena, em
razão do concurso de agentes ao tempo em que aumento a pena em 1/3, fixando-a em 6
(SEIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 56 (CINQUENTA E SEIS)
DIAS-MULTA.
3.7. Inexistem causas gerais ou especiais de diminuição e de aumento da
pena, ficando o réu DAVID WILLIAM DE MELO BRITO condenado à pena DEFINITIVA pelo
crime de roubo majorado pelo concurso de agentes, em 6 (SEIS) ANOS E 8 (OITO) MESES
DE RECLUSÃO E 56 (CINQUENTA E SEIS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no
seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato,
corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente.
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DA DOSIMETRIA EM FACE DO ACUSADO KELSON JHONATAN NEVES DE
HOLANDA
3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
15-02-2019, onde não consta condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do
acusado deve ser considerada como boa, uma vez que não existem elementos hábeis a
aferir a relação social do acusado nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu
turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser
analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa
inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devam influir na
fixação da pena, uma vez que o acusado, na companhia de outro comparsa, armados,
chegaram de surpresa e renderam a vítima, agindo de modo que anularam qualquer chance
de defesa da mesma, devendo esta circunstância ser valorada negativamente nesta fase.
As CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas, pois os bens subtraídos não foram
devolvidos na sua totalidade, causando prejuízos à vítima, devendo esta circunstância ser
valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para o
crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.9. Diante das circunstâncias judiciais acima e por haver 2 (duas)
circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena nesta primeira fase, razão
pela qual é que fixo a pena-base, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA)
DIAS-MULTA.
3.10. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão e a agravante da surpresa e "modus operandi" que dificultou a defesa da
vítima, contudo, esta circunstância agravante já foi analisada na aplicação da pena-base,
não devendo, pois, ser analisada sob pena do "bis in idem". Diante da circunstância
atenuante da confissão, reduzo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS DE
RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E DOIS) DIAS-MULTA.
3.11. Na terceira fase, existe 1 (uma) causa geral de aumento da pena, em
face do concurso de agentes, ao tempo em que aumento a pena em 1/3, fixando-a em 6
(SEIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 56 (CINQUENTA E SEIS)
DIAS-MULTA.
3.12. Não inexistem causas gerais ou especiais de diminuição e de aumento
da pena, ficando o réu KELSON JHONATAN NEVES DE HOLANDA condenado à pena
DEFINITIVA pelo crime de roubo majorado pelo concurso de agentes, em 6 (SEIS) ANOS E
8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 56 (CINQUENTA E SEIS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor
do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica do agente.
3.13. Deixo de aplicar a detração penal aos condenados, uma vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.14. Determino o cumprimento das penas dos condenados no regime
SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código Penal,
levando em consideração a pena aplicada e a conduta social dos réus, tornando, assim, o
regime semiaberto, o mais adequado e suficiente à ressocialização dos condenados. A
pena deve ser cumprida na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA, ou em
estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.15. O crime perpetrado pelos réus foi cometido com violência e grave
ameaça, sendo, portanto, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em "sursis" da pena, nos termos do art. 77, inciso III do
Código Penal.
3.16. Fixo o valor mínimo de indenização civil no montante de R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS), a ser pago pelos réus, uma vez que a vítima sofreu prejuízos
financeiros e por ser efeito imediato desta sentença.
3.17. Direito de recorrer em liberdade. No caso, os condenados estiveram
presos durante toda a instrução do processo. A meu ver persistem os motivos ensejadores
das prisões cautelares dos acusados. Isso porque há prova da existência dos crimes.
3.18. Entendo presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo
Penal, isto porque estando cabalmente comprovadas as autorias e a materialidade delitivas,
e ainda, presente o
, entendo ameaçada a ordem pública.
periculum
3.19. Tudo isso recomenda e fundamenta as custódias cautelares à bem da
ordem pública e ao cumprimento da lei penal, diante desta sentença condenatória. Assim,
tendo os condenados respondidos a instrução criminal presos e por restarem devidamente
preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, recomendo-os na
prisão em que se encontram e expeçam-se as GUIAS DE EXECUÇÕES PROVISÓRIAS.
3.20. Ante tais motivos e pelas mesmas razões expostas, nego o direito de os
condenados recorrerem e liberdade. Insta mencionar que o art. 594 do Código de Processo
Penal, prevê tal modalidade de prisão, a qual é considerada constitucional, não havendo
qualquer vício capaz de maculá-la Neste sentido: "O Plenário do STF já firmou o
entendimento de que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos não assegura, de
modo irrestrito, o direito ao réu de recorrer em liberdade, ressalvado o disposto na
Constituição e nas leis de acordo com ela promulgadas" (RHC ..., 5ª T. Rel. Edson Vidigal,
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16.383. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1010980 

16.384. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011299 

16.385. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011324 

16.386. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011356 

14/12/1999, v.u., DJ 21/02/2000).
3.21. Da mesma forma que cautelarmente se impõe a segregação, mais ainda
quando prolatada sentença de mérito a qual esgotou a análise probatória, restando
cabalmente demonstrada
, e ainda
, este
o fumus boni iuris
o periculum in mora
fundamentado nos motivos supra mencionados, e expostos na sentença condenatória.
3.22. Ainda, vale afirmar que a jurisprudência majoritária é no sentido de que
tais prisões de forma alguma fere o princípio da presunção de inocência, pois se deve
verificar no caso concreto se a periculosidade e as circunstâncias que envolveram os
delitos, torna as segregações dos condenados medidas de extrema necessidade, o que ora
demonstrou-se. (Súmula 09 do STJ).
3.23. Condeno os acusados ao pagamento das custas processuais. No
entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do
Piauí determino as suas isenções, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

Processo nº 0006771-57.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FLAVIO HENRIQUE SOUSA TEIXEIRA
Advogado(s): LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13248)
Réu: AMARO FELIPE NECO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Intime-se o embargante para emendar a inicial atribuindo valor à causa e recolhendo as cautas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Processem-se os presentes embargos em apenso ao processo nº 0030551-94.2016.8.18.0140.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI) 19 de fevereiro de 2019
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030061-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEONICE RODRIGUES DO NASCIMENTO SAMPAIO
Advogado(s): RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s): VICTOR DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12071)
Vistos em despacho.
Considerando a manifestação da parte autora na petição eletrônica de fl. 75, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
20.03.2019, às 15 horas, na sala das audiências deste Juízo.
Diligências necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027836-50.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº
103587)
Executado(a): RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUSA BRANDAO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Vistos em despacho
Compulsando os autos, verifica-se a parte autora, por seu advogado, foi intimada para se manifestar sobre o despacho de fl. 106, porém,
permaneceu inerte, conforme certidão de fl.108. Assim, determino a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de cinco (05) dias, dizer se
ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção da presente ação, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.
O silêncio das partes será interpretado como desinteresse no prosseguimento do feito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012724-41.2014.8.18.0140
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16.387. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011362 

16.388. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011372 

16.389. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011376 

16.390. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011396 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: NILCE MARIA DOS SANTOS BRITO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Considerando a petição eletrônica de fl. 216, informando que foi protocolado o pedido de cumprimento de sentença do processo supra, por meio
do PJE sob nº 0825812-74.2018.8.18.0140, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026209-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVILASIO MONÇAO ARAUJO
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 3707)
Réu: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA.
Advogado(s): ANTONINO SILVEIRA REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4508)
Vistos em despacho
Considerando a petição fl.141, do médico Osvaldo Mendes de Oliveira Filho, dando-se por suspeito, nomeio perito o médico ISANIO
VASCONCELOS MESQUITA, especialista em cirurgia da mão, com endereço na rua Goiás, 461/Sul, Bairro Ilhotas, Teresina-PI, CEP 64001-570,
do quadro do Conselho Regional de Medicina do Piauí, para, sob o compromisso do seu grau, realizar aludida perícia, devendo o laudo ser
entregue em até 60 (sessenta) dias, a contar da intimação do despacho que autorizar o início dos trabalhos.
Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar :
a) proposta de honorários;
b) currículo, com comprovação de especialização;
c) contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
Após a apresentação da proposta de honorários, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre a mesma, no prazo comum de 05
(cinco) dias.
Determino a Secretaria desta Vara que retifique a numeração das páginas destes autos a partir da folha 221.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028167-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MULTICRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Vistos em despacho
Considerando a certidão de fl. 183 e do que foi acordado em audiência, fls. 180-180v, determino a intimação das partes para, no prazo de cinco
(05) dias, comprovarem eventual acordo.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014896-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIDNEY DA RESSUREICAO D. E MOURA BASTOS
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254), GIOVANNA WAIN SAN LAU(OAB/PIAUÍ Nº 6697),
EUSTAQUIO BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8761), RAPHAEL LOPES AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8308), GERMANA FEITOSA
BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8830), MARIANNE ARAUJO COSTA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9746), RENATA CARVALHO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ
Nº 10413)
Réu: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
Vistos em despacho
Verificando que a carta de intimação da sentença de fl. 71, retornou com informação "desconhecido", constatou-se que a mesma fora enviada
para endereço diferente daquele constante na inicial, razão pela qual, determino o retorno destes autos à Secretaria para expedição de nova
intimação.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001545-28.2014.8.18.0135
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16.391. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011465 

16.392. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011468 

16.393. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011547 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HILDA ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: ANTONIO SERGIO REIS T. RÊGO, MARIA DO AMPARO DE S.F. MELO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de contestação, não se constata, porém, a oportunização às partes para
eventual composição amigável, pelo que e nos termos do artigo 139, V, do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos autos
pelas partes, designo a audiência de conciliação/mediação para o dia 26.03.2019, às 14h10min, na sala das audiências deste Juízo. Devendo
constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em
favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Diligências necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008985-60.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): INVISTA PUBLICIDADE EVENTOS E EDITO, JOSE LIMA DA SILVA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9098)
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Execução ajuizada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., em face de Invista Publicidade Eventos e Editora Gráfica Ltda e
os avalistas José Lima da Silva e Maria de Fátima Oliveira Soares da Silva, ambos qualificados.
O exequente é credor dos executados na importância de R$ 313.056,18 (trezentos e treze mil, cinquenta e seis reais e dezoito centavos),
representada por três (03) títulos de créditos de fls. 08-23v, 32-42v e 51-63.
Nas petições eletrônicas de fls. 173 e 177, o exequente requer a exclusão do processo da dívida referente a Nota de Crédito Industrial nº
56.2012.4152.5787, de fls. 32-42v, em virtude de sua liquidação, conforme comprovantes de pagamentos anexos à petição eletrônica de fl. 177,
requerendo o prosseguimento da execução em relação a Cédula de Crédito Industrial nº 56.2010.5775.3836 de fls. 08-32v e Cédula de Crédito
Industrial nº 56.2012.4645.5894 de fls. 51-63.
É o relatório. Decido.
Face o exposto, nos termos do artigo 925, do Código de Processo Penal, DECLARO, por sentença, extinta a execução em relação a Nota de
Crédito Industrial nº 56.2012.4152.5787, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos dos artigos 485, IV e 924, II, DO CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Dando prosseguimento ao feito, reitere-se a intimação da parte exequente, para se manifestar, no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão e
Laudo de Avaliação do Oficial de Justiça juntada as fls. 169v-170.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019126-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIO SERGIO CAMPOS FERNANDES
Advogado(s): MARJARA COSTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6560)
Réu: PEDRAGON AUTOS LTDA, BANCO GMAC S.A
Advogado(s): MARISA TAVARES BARROS PAIVA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23647), LUIS FELIPE DE SOUZA
REBÊLO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17593), ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A), THYAGO BATISTA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), DANIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4862), FILIPE DE SOUZA LEÃO ARAÚJO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23973)
Vistos em despacho
Em face das petições eletrônicas de fls. 195 e 198, remetam-se os autos à contadoria judicial.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016594-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANAYNA BATISTA BARBOSA DE SOUSA MULLER E LUCAS GONÇALVES MULLER, LUCAS GONÇALVES MULLER
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Réu: CLÍNICA E MATERNIDADE SANTA FÉ, VITORIA MARIA V. MELO SOARES, LEONARDO BATISTA DE MOURA, LUCIA MARIA DE
MIRANDA ADAD
Advogado(s): LORENA ALMEIDA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11320), ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE
CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
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16.394. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011611 

16.395. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011633 

16.396. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011636 

16.397. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011640 

Vistos em despacho
Considerando a certidão de fl. 552, nomeio peritos os médicos ALDO JOSÉ DE OLIVEIRA LEAL, especialista em Anestesiologista, rua Prisco
Medeiros, 1411, Bairro Ininga, Teresina-PI, CEP 64049-620, ALZIRA ALMEIDA DE SOUSA CASTRO, especialista em Neurologista pediátrica,
Rua Tomas Area Leão, 1390, Bairro Ininga, Teresina-PI, CEP 64049-630 e FABIO FURTADO DE FARIAS, especialista em Pediatria com área de
atuação em Neonatologia, Rua Av. Presidente Kennedy, 4560, Cidade Terras dos Morros, teresina-PI, CEP 64060-520, do quadro do Conselho
Regional de Medicina do Piauí, com endereço na Rua Dep. Costa Andrade, 680 Apto. 101, Bairro São João, Teresina-PI, 64046490, para, sob o
compromisso do seu grau, realizar aludida perícia, devendo o laudo ser entregue em até 60 (sessenta) dias, a contar da intimação do despacho
que autorizar o início dos trabalhos.
Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar :
a) proposta de honorários;
b) currículo, com comprovação de especialização;
c) contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
Após a apresentação da proposta de honorários, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre a mesma, no prazo comum de 05
(cinco) dias.
Considerando que os processos apensos 0002483-71.2015.8.18.0140 e 0004082-45.2015.8.18.0140, encontram-se julgados e com certidão de
trânsito em julgado, determino o seu arquivamento com as cautelas de praxe.
Intimações e diligências necessárias.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000738-71.2015.8.18.0135
Classe: Exceção de Incompetência Infância e Juventude
Autor: HILDA ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: MARIA DO AMPARO DE SOUSA FARIAS MELO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Vistos, etc.
Trata-se de Incidente de Exceção de Incompetência ajuizada por Maria do Amparo de Sousa Farias Melo, em face de Hilda Antonia de Oliveira,
ambos qualificados.
Considerando que o presente processo encontra-se devidamente decidido com publicação no Diário da Justiça em 21.02.2018, sob nº 8378,
conforme certidão de fl. 19, passando o processo principal (0001545-28.2014.8.18.0135) a ter tramitação nesta 9ª Vara Cível, JULGO EXTINTO o
presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC.
Após, o trânsito em julgado, proceda com a baixa na distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0015782-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NETTEL SOLUTIONS LTDA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inicialmente, indefiro o pedido constante da petição de fls. 189/191, pelo fato de não atender ao disposto no ato ordinatório de fl. 185, em
consequência expeça-se guia de recolhimento das custas processuais em nome da parte autora, para fins de cobrança do débito de fl. 183 dos
autos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015697-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ALVES BEZERRA, CONCEIÇÃO DE MARIA FALCÃO SILVA REGO, HERIVELTO JANUÁRIO FEITOSA, JOSE AVELINO
BEZERRA NETO, JOSE REGO FILHO, LEUDA MARIA SOARES OLIVEIRA DE QUEIROZ, LOBELIA MARIA CASTELO BRANCO DE MORAES
SILVA, LUCIO DE SOUSA DIAS, ROSA MARIA PINTO PACHECO CAVALCANTE, VALDECY PESSOA CABRAL, ZEFERINO DA SILVA
BRASIL
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: BANCO DO BRASIL - BB, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Vistos em despacho
Considerando a petição eletrônica de fls. 1057, oficie-se ao respectivo Conselho de Contabilidade do Piauí - CRC-PI para que no prazo de quinze
(15) dias envie Juízo, lista de profissionais com especialização na área atuarial, juntamente com a tabela de honorários profissionais.
Diligências necessárias.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0031914-87.2014.8.18.0140
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16.398. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011643 

16.399. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011661 

16.400. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011662 

16.401. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011667 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ALDILENE MENDES DE FREITAS
Advogado(s):
Vistos em despacho
Compulsando os autos, verifica-se a parte autora, por seu advogado, foi intimada para se manifestar sobre o despacho de fl. 122, porém,
permaneceu inerte, conforme certidão de fl.124. Assim, determino a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de cinco (05) dias, dizer se
ainda tem interesse no feito, sob pena de baixa e arquivamento.
O silêncio das partes será interpretado como desinteresse no prosseguimento do feito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026947-96.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), MARIA ANGELICA HIRATSUKA(OAB/SÃO PAULO Nº 218538), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ADRIANA PAULA DE AREA LIMA
Advogado(s):
Vistos em despacho
Defiro o requerimento protocolado eletronicamente em 24.01.2019 (fl. 91), com fundamento nos artigos 4º e 5º do Decreto-Lei n.º 911/69, com
redação dada pela Lei nº 13.043/2014, convertendo a presente Ação de Busca e Apreensão em Execução.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
Cite-se a executada para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do CPC), acrescidos de
honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o
pagamento integral no prazo legal.
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas
para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do CPC.
O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e
seu cônjuge, se o caso.
Realizada a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013385-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE COSTA DE ARAUJO GONÇALVES
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI - EMGERPI, 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS -
3ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações protocoladas eletronicamente
(fls. 50-51).
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019

Processo nº 0007485-22.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LYNDON JOHNSON MOURA LEAL
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inicialmente defiro o pedido constante na petição eletrônica de fl. 175, para determinar a habilitação do advogado Aloísio Araújo Costa Barbosa,
OAB-PI nº 5408, nos autos do processo.
Retornem-se os autos à Secretária desta Vara, para as devidas alterações.
Face petição eletrônica de fl. 173, determino a citação do requerido via Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257 do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015199-67.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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16.402. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011671 

16.403. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011679 

16.404. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011683 

16.405. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011686 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DISTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Considerando que a parte executada até o presente momento não foi citada e conforme dispõe o art. 829 do CPC, para que haja a penhora,
inicialmente há de se dar a oportunidade para o executado parar a dívida, indefiro o pedido da petição eletrônica de fl. 100, ao tempo em que
determino a intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço da parte executada, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024473-55.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: HELDER SILVA VITORINO, FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA VITORINO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Usucapido: MARIA RODRIGUES MARTINS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face certidão de fl. 177 dos autos, torno sem efeito o despacho de fl. 175 e designo audiência de Instrução e Julgamento para dia 25 de Abril de
2019 às 12:00 horas, na Sala de Audiências desta Vara.
Devendo às partes comparecerem à audiência designada trazendo suas testemunhas, conforme disposto no art.455 do Código de Processo Civil.
Intimem-se, Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012692-36.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: R G SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inicialmente defiro o pedido constante na petição eletrônica de fl. 116, para determinar a habilitação do advogado Aloísio Araújo Costa Barbosa,
OAB-PI nº 5408, nos autos do processo.
Retornem-se os autos à Secretária desta Vara, para as devidas alterações.
Em análise ao pedido da petição eletrônica de fl. 114, tenho por indeferido, considerando que até o presente momento a parte executada não foi
intimada, conforme certidão de fl. (102-v) dos autos. Desta forma, determino a intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
informar o endereço da parte executada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013184-57.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA NILDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE COELHO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inicialmente defiro o pedido constante na petição eletrônica de fl. 124, para determinar a habilitação do advogado Aloísio Araújo Costa Barbosa,
OAB-PI nº 5408, nos autos do processo.
Retornem-se os autos à Secretária desta Vara, para as devidas alterações.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre certidão fl. 123 dos autos.
Intime-se. Cumpre-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016102-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BB-LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: EMPRESA EIXO ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA, ELISBETE MODESTO DANTAS, GERARDO TIBURCIO DANTAS, JOÃO
RICARDO MODESTO DANTAS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Vistos em despacho.
Compulsando os autos, verifica-se, que foi proferido despacho de fl. 63, determinando a intimação/citação dos requeridos para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento ou oferecer embargos. No entanto, observa-se, que a carta de intimação/citação fora expedida apenas para o
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16.406. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011715 

16.407. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1011819 

16.408. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1010992 

16.409. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1010997 

16.410. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1011469 

primeiro requerido.
Desta forma, CHAMO O FEITO A ORDEM e determino que seja expedida intimação/citação a todos os requeridos constante na petição de fl. 02,
nos termos do despacho de fl. 63.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023832-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: ELANY LIMA DA SILVA BEZERRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inicialmente defiro o pedido constante na petição eletrônica de fl. 148, para determinar a habilitação do advogado Edson Luiz Gomes Mourão,
OAB-PI nº 16326, nos autos do processo.
Retornem-se os autos à Secretária desta Vara, para as devidas alterações.
Defiro o pedido da petição eletrônica de fl. 146, em consequência, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que a
requerente indique bens da requerida, passiveis de penhora.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016683-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS REGO DE AGUIAR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte requerida, por seu procurador, da
sentença de fls.99 proferida nos autos.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000636-92.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: WESLEY DA CRUZ FEITOSA
Advogado(s):
Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com supedâneo nos artigos 312 e 316 do CPP, em
consonância com o membro do Parquet, INDEFIRO o pedido de revogação formulado em favor de WESLEY DA CRUZ FEITOSA, determinando
que continue preso preventivamente. Expedientes necessários. Após, remetam-se para a distribuição em razão do oferecimento da denúncia,
conforme previsto no art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da CGJ-PI).

Processo nº 0000494-88.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: GABRIEL WILSON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com supedâneo nos artigos 312 e 316 do CPP, em
consonância com o membro do Parquet, INDEFIRO o pedido de revogação formulado em favor de GABRIEL WILSON DE OLIVEIRA,
determinando que continue preso preventivamente. Expedientes necessários. Após, remetam-se para a distribuição em razão do oferecimento da
denúncia, conforme previsto no art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da CGJ-PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000009-88.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO VITOR LOPES, ELIAS SILVA FARIAS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Pelo exposto, com fulcro nos artigos 312 e 313, I, ambos do CPP, considerando os fatos acima elencados, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão formulado, determinando que ELIAS SILVA FARIAS e JOÃO VITOR LOPES continuem presos preventivamente.
Considerando a denúncia, encaminhem-se os autos à distribuição.
Cumpra-se com urgência.
TERESINA, 18 de fevereiro de 2019
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17. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

17.1. Aviso de Intimação1010576 

17.2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE SUBSTITUTO E ESCREVENTE DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE

CASTELO DO PIAUÍ – PI1010578 

17.3. Publicação de Edital1011209 

Processo nº: 0700049-96.2018.8.18.0032-SEEU
Ação de Execução Penal
Executado: Wandersson José de Sousa
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, e de acordo com o provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, vem INTIMAR o advogado Dr.
Lucas Ramon Rodrigues Leal, OAB/PI 11722 para audiência admonitória designada para o dia 29/03/2019 às 14:30 horas.

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CASTELO DO PIAUÍ - PI
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE SUBSTITUTO E ESCREVENTE DO CARTÓRIO DO 1º
OFÍCIO DE CASTELO DO PIAUÍ - PI
Portaria n°001/2018
Dispõe sobre a nomeação de Substituto e
Escrevente Autorizado.
Belª. ISADORA DOS SANTOS PAIVA, Interina do 1º Oficio Extrajudicial desta
Comarca de Castelo do Piauí - PI, no uso de suas atribuições legais e
administrativas nos termos do art. 5º do Provimento n° 17/2013 e Lei nº 8.935/1994
art. 20, pelo presente.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o proposto LEONARDO DE ARAÚJO MASTRANGELO portador do
RG 2584106 SSP/PI e CPF 008.697.583-81, para exercer a função de Substituto da
referida Serventia a partir desta data, até ulterior deliberação da Interina.
Art. 2°. Nomear a preposta BASÍLIA SOARES DA COSTA portadora do RG 2405748
SSP/PI e CPF 012.951.513-24, para exercer a função de Escrevente Autorizada da
referida Serventia a partir desta data, até ulterior deliberação da Interina.
Art. 3°. A escrevente autorizada poderá assinar e praticar somente os atos de
reconhecimento de firmas, autenticação cópias de documentos, documento único de
transferência de veículos - DUT eletrônico e protesto de títulos e documentos;
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se.
Castelo do Piauí, 23 de janeiro de 2019.
Belª. ISADORA DOS SANTOS PAIVA
Interina

P O R T A R I A Nº 001/2019-GAB
Correição Ordinária Judicial/Extrajudicial - Exércicio 2019 - Ano/Base 2018
O Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, MMº. Juiz de Direito Corregedor, Titular desta Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei Nº 3716, de
12/12/1979) e,
CONSIDERANDO, as disposições constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, que estabelece
os procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do
Piauí, em suas respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL na Vara Unica da Comarca de Campinas do Piauí, relativa aos serviços judiciários e
notariais e de registro efetivados dirante o periodo compreendido entre 01/01/2018 a 31/12/2018.
Art.2º. Estabelecer o dia 18 de março de 2019, ás 09:00 hs, na sala das audiências da Vara Unica desta Comarca de Campinas do Piauí/PI para
Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 22 de março de 2019, ás 10:00hs, na sala das audiências da Vara Única desta
Comarca de Campinas do Piauí/Pi, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art.3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os esrvidores vinculados á esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros orgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na secretaraia da respectiva Vara, com 24( vinte quatro) horas de antecedencia ao incio
dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministerio Púbçlico,
autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior á correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo aqueles
cujo prazo ainda estiver em curso.
Art.5º. DESIGNAR, a servidora Alcione Alves de Sousa Morais, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar a Sr.ª Secretaria da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral da Justiça, acima referido.
Art.7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art.8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotpr de Justiça, á Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
'Art. 9º. Determinar á senhora Secretaria que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição, devendo
tambem serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se.Publique-se.registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da Vara Ùnica da Comarca de Campinas do Piauí, aos 19 de Fevereiro de 2019.
Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa
Juiz de Direito
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17.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1011612 

17.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1011615 

17.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1011650 

17.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1011651 

17.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1011652 

17.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1011688 

17.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1011689 

17.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1011721 

17.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1011781 

17.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1011784 

17.14. EDITAIS DE PROCLAMAS1011868 

17.15. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 17/2019 Livro D nº 2, Folha 1251011869 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL
O Doutor. Antônio Genival Pereira de Sousa, MMº. Juiz de Direito Corregedor, Titular desta Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, no
uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos 40, XXII, " c" da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí -LOJEPI ( Lei nº 3.176
de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2019 deste Juizo, que foi designado o dia
18 de março de 2019, ás 09:00 hs, na sala das audiências de instalação da CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL da referida
Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministerio Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes
interessadas, oportunidades em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Para conhecimento geral foi expedido o presente dital, que deverão ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado
e passado nesta cidade e comarca ed Campinas do Piuauí, em 19 de fevereiro de 2019.
Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa
Juiz de Direito

Fica intimado o Dr. CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO, OAB-PI 701, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma
da portaria nº 01/2019 da Correição Geral Ordinária os seguintes processos: 0000266-65.2006.8.18.0077; 0000044-68.2004.8.18.0077; 0000144-
85.2004.8.18.0077; 0000010-79.1993.8.18.0077; 0000245-55.2007.8.18.0077; 0000161-20.2008.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica intimado o Dr. CAIRU MARTINS PONTES, OAB-PI 14.663, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº 01/2019 da
Correição Geral Ordinária os seguintes processo: 0000172-97.2018.8.18.0077; 0001240-19.2017.8.18.0077; 0000620-12.2014.8.18.0077, sob
pena das cominações legais.

Fica o DR. JOSÉ MARTINS SILVA JÚNIOR, OAB-PI 8511, intimado para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº
01/2019 da Correição Geral Ordinária o seguinte processo: 0000357-87.2008.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica o DR. MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO, OAB-PI 8849, intimado para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da
portaria nº 01/2019 da Correição Geral Ordinária o seguinte processo: 0000185-87.2004.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica intimado o Dr. ELANO MARTINS COELHO, OAB-PI 4400, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº 01/2019 da
Correição Geral Ordinária os seguintes processo: 000067-67.2011.8.18.0077 e 0000350-66.2006.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica intimado o Dr. BEN-TEN DE SOARES MARTINS NETO, OAB-PI 7121, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº
01/2019 da Correição Geral Ordinária os seguintes processos: 0000318-61.2006.8.18.0077 e 0000302-63.20130077, sob pena das cominações
legais.

Fica intimado o Dr. OSCAR GRADVOHL ABOIM, OAB-PI 1986, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº 01/2019 da
Correição Geral Ordinária o seguinte processo: 0000343-93.2014.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica intimado o Dr. Jhosé Cardoso Mello Neto, OAB-PI 7474, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº 01/2019 da
Correição Geral Ordinária os seguintes processo:0000554-66.2013.8.18.0077 e 0000982-43.2016.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica intimado o Dr. MATHEUS STECCA, OAB - PI 6194- A, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº 01/2019 da
Correição Geral Ordinária os seguintes processo: 0000282-48.2008.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

Fica intimado o DR. MARCUS VINICIUS FERREIRA DE FREITAS, para que devolva, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma da portaria nº 01/2019
da Correição Geral Ordinária os seguintes processo: 000026-33.1993.8.18.0077, sob pena das cominações legais.

LUSIA TELES DA SILVA, titular do 2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de SIMPLÍCIO MENDES, Estado PI, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ANDRÉ ARAUJO DE NOURA FÉ, SOLTEIRO, OFICIAL DE GABINETE, natural de SIMPLICIO MENDES - PI, filho de
MANOEL MOURA FILHO e ZELIA ARAUJO DE MOURA FÉ; e ANTONIA ELIZABETE DE ALENCAR VELOSO, SOLTEIRA, ASSISTENTE
SOCIAL, natural de PIO IX - PI, filha de FRANCISCO LUIS DE ALENCAR VELOSO e ELIZABETE DO NASCIMENTO VELOSO; 2º) ANDERSON
VIANA COSTA, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de SIMPLICIO MENDES - PI, filho de HAMILTON COSTA LEITE e MARIA DO ROSÁRIO
VIANA COSTA; e ELZA DE SOUSA ARAUJO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TAUA - CE, filha de JOSÉ MARIANO DE SOUSA e
LUIZA MARIA DE ARAÚJO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva
Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
LUSIA TELES DA SILVA
Oficial(a)

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
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17.16. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1011107 

17.17. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1011206 

17.18. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1011223 

17.19. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1011390 

SEBASTIÃO DA SILVA SOUSA e MARIA DO SOCORRO CARVALHO SANTOS
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascido em 21
de Janeiro de 1983, residente e domiciliado RUA JOSE GOMES DA COSTA, Nº 749, NOVA ESPERANÇA, ESPERANTINA-PI, telefone: 11-
94385-7797, filho de FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA e MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA SOUSA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão
LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 23 de Março de 1985, residente e domiciliada VILA DA
SOLIDARIEDADE, C-23, Q-01, CHAPADINHA NORTE, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98128-8943, filha de JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
e MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o
presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ MARIA DE DEUS CARVALHO
LAGES OFICIALA

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000221-75.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DA COSTA ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos, Recebidos os autos em decorrência da agregação da Comarca de Alto Longá/PI e do declínio de competência da Vara
Única, diante da opção da parte autora pelo rito sumaríssimo, razão pela qual dou-me por competente para processar e julgar o presente feito.
Outrossim, diante da necessidade de adequação da presente demanda ao rito dos Juizados Especiais, designo Audiência Una para o dia 22 de
março de 2019, às10h00, oportunidade em que as partes poderão produzir as provas que entenderem necessárias. Providencie a Secretaria os
expedientes necessários. Intimem-se. Cumpra-se. ALTOS, 12 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de
Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000280-63.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, para: 1) Declarar a inexistência do contrato nº
008456035. 2) Condenar o requerido a pagar ao demandante a quantia de R$ 17.692,92 (dezessete mil e seiscentos e noventa e dois reais e
noventa e dois centavos) a título de repetição de indébito, com juros de 1% ao mês e correção monetária da data dos respectivos descontos; 3)
Condenar o demandado ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) ao requerente,
com juros legais desde a citação e correção monetária desde a data da sentença. Determino a compensação dos valores a serem pagos pela
parte requerida com a quantia de R$ 4.885,02 (quatro mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e dois centavos). Resolve-se o mérito na forma do
art. 487, I, do Código de Processo Civil. Defiro o benefício da justiça gratuita a autora. Sem custas processuais e sem condenação em honorários
de advogado, em conformidade com os arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995. Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 08 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de
Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000124-23.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: (...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. Condeno o demandante, pela litigância
de má-fé, a pagar multa no valor de 2% sobre o valor atualizado da causa e R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de honorários sucumbenciais.
Resolve-se o mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Defiro pedido de Justiça Gratuita. Determino que seja oficiada a OAB/PI
a fim de que apure possível conduta inadequada do causídico, encaminhando cópia da peça inicial, do depoimento do autor e da sentença. Sem
custas processuais, em conformidade com o art. 54 da Lei nº 9.099/1995. Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ALTOS, 08 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES -
Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000331-90.2014.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS BRASIL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO VOTORANTIN S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, para: 1) Declarar a inexistência do contrato nº
233693824; 2) Condenar o requerido a pagar à demandante a quantia de R$ 1.066,40 (mil e sessenta e seis reais e quarenta centavos) a título
de repetição de indébito, com juros de 1% ao mês e correção monetária da data da citação válida; 3) Condenar o demandado ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) à requerente, com juros legais desde a citação e correção
monetária desde a data da sentença. Determino a compensação dos valores a serem pagos pela parte requerida com a quantia de R$ 214,07
(duzentos e quatorze reais e sete centavos). Resolve-se o mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Providencie a Secretaria a
retificação no nome do requerido no polo passivo da lide. Defiro o benefício da justiça gratuita à autora. Sem custas processuais e sem
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17.24. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1011604 

condenação em honorários de advogado, em conformidade com os arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995. Transitada em julgado, cumprida a
sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ALTOS, 08 de fevereiro de 2019. CARMEN
MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000182-02.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, PEDRO MONTEIRO DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8053)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, por SENTENÇA, defiro pedido de habilitação ao polo ativo proposto por Pedro Monteiro da Silva Neto.
Providencie a Secretaria a inclusão do habilitado no polo ativo da lide. Transitada em julgado, voltem os autos conclusos para prosseguimento da
causa principal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ALTOS, 08 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES.
Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000357-59.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROGÉRIO NERES LEOPOLDO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Vistos, Recebidos os autos em decorrência da agregação da Comarca de Beneditinos/PI e do declínio de competência da Vara
Única, razão pela qual dou-me por competente para processar e julgar o presente feito. Compulsando os autos, verifica-se que o feito se encontra
julgado (fls. 120-122), havendo recurso inominado interposto pelo requerido (fls. 126-128), que já foi recebido à fl. 148. Contrarrazões
apresentadas às fls. 155-181, cuja certidão de juntada informa sua intempestividade (fl. 154). Dessa forma, cumpra-se o despacho de fl. 182-v,
remetendo-se os autos à Turma Recursal, por não haver outra medida ainda a ser tomada por este Juízo. Cumpra-se. ALTOS, 20 de fevereiro de
2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000217-25.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
DESPACHO: Vistos, Vieram os autos conclusos após juntada de certidão de óbito do autor dos presentes autos (fl. 111). Tomando conhecimento
do falecimento do autor, a providência a ser tomada por este Juízo é a promoção da habilitação dos sucessores para compor a lide, conforme
preceituado no art. 313, § 2º, II, do Código de Processo Civil, suspendendo a demanda para tanto. Ante o exposto, determino que a Secretaria
providencie a intimação do advogado constituído nestes autos e dos sucessores do requerente no endereço contido na peça de ingresso, a fim
de que seja promovida a devida habilitação aos autos, no prazo de 90 (noventa dias), interstício em que o processo permanecerá suspenso,
alertando-os que, na falta de manifestação, o feito será extinto sem resolução de mérito. Cumpra-se. ALTOS, 08 de fevereiro de 2019. ANDREA
PARENTE LOBAO VERAS - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000273-53.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE MELO DA VERA CRUZ
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: (...) DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, para: 1) Declarar a nulidade do contrato nº
303613858-8, devendo o banco demandado se abster de efetuar novos descontos no benefício previdenciário da parte autora quanto a esta
contratação, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por novo desconto, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 2) Condenar o
requerido a pagar ao postulante a quantia de 19.194,48 (dezenove mil cento e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos) a título de
repetição de indébito, com juros de 1% ao mês e correção monetária da data dos respectivos descontos; 3) Condenar o demandado ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) ao requerente, com juros legais desde a
citação e correção monetária desde a data da sentença. Determino que a quantia de R$ 8.663,92 (oito mil seiscentos e sessenta e três reais e
noventa e dois centavos) seja compensada dos valores a serem pagos pela parte requerida para a autora. Resolve-se o mérito na forma do art.
487, I, do Código de Processo Civil. Defiro o benefício da justiça gratuita ao autor. Sem custas processuais e sem condenação em honorários de
advogado, em conformidade com os arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995. Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 8 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito
da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000164-68.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DE SOUSA
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Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. Resolve-se o mérito na forma do
art. 487, I, do Código de Processo Civil. Defiro benefício da Justiça Gratuita ao requerente. Sem condenação em honorários de advogado nem
custas processuais, em conformidade com os arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 8 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC
Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000215-16.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente instrumento, INTIMO o(a)(s) Requerido(s) BANCO PAN S/A, através de seu patrono Dr(a). ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), dos termos do despacho registrado às fls. 95 no sentido de efetuar o pagamento,
no prazo de 15 (quinze) dias, do débito executado no valor de R$ 4.400,28 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais e Vinte e Oito Centavos), conforme
planilha de cálculos apresentados às fls. 97, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor executado (nos termos do
artigo 513, §2º, I, do CPC), além de honorários advocatícios no percentual de 10%. Altos (PI), 20 de fevereiro de 2019. Wilmara Vieira Moura -
Diretora de Secretaria - 9993070.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000215-16.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Vistos, Diante da petição protocolada no Sistema Themis Web, que pediu o cumprimento do julgado definitivo destes autos,
determino que seja intimado o devedor para pagar, nos termos do art. 513, §2º, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do art. 523 do CPC,
sob pena do pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) e de honorários em igual percentual. Uma vez cumprida a condenação,
expeça-se alvará em nome da parte requerente para levantamento dos valores depositados, intimando-a para, junto a seu patrono, comparecer
em Secretaria para receber citado documento e/ou requerer o que ainda entender de direito. Não havendo pagamento, proceda-se ao bloqueio
online via BacenJud, nas contas de titularidade da parte executada, no valor do débito atualizado, intimando-a da penhora realizada para
impugnar no prazo legal. Advirta-se ainda que, em se tratando da contagem dos prazos, seguir-se-á a dinâmica estabelecida pela Lei nº
13.728/2018. Intime-se. Cumpra-se. ALTOS, 13 de fevereiro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC
Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000269-17.2004.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Executado(a): M. C. OLIVEIRA PAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da liquidação do débito, extingue-se a execução.Ante o exposto, julgo extinta a execução, a teor do art. 924, II do Código
deProcesso Civil c/c art. 1º da Lei nº 6.830/1980, face o pagamento do débito.Sem custas e honorários (art. 26 da Lei nº 6.830/80).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000080-63.2009.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LUDMYLLA RIBEIRO DA SILVA, LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): FÁBIO SOARES CESÁRIO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
SENTENÇA: Da análise dos autos, afere-se que autor não cumpriu a determinação que lhefora feita, a fim de se manifestar sobre a adimplência
dos alimentos e se tem interesse noprosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, para assim, promovero devido
andamento do feito, muito embora tenha sido intimado para tal intento.Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
nosarts. 485, II e III e §1º, do CPC.Custas de lei. Defiro a gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0000135-70.2016.8.18.0035
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARGARETI OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Executado(a): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Intimem-se as partes para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a planilha de cálculos apresentados pela Contadoria Judicial
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(fls.53/54).
Cumpra-se.

Processo nº 0000105-11.2011.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENIVAL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, julgo procedente em parte a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR Genival Pereira do Nascimento nas penas do art.
155, §4º, IV do Código Penal, que tem por vítima Luiza Oliveira da Cruz do Nascimento.
Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal.
A culpabilidade não ultrapassa o ordinariamente esperado para o crime.
Nada há sobre a personalidade e a conduta do réu.
Os antecedentes devem ser considerados negativos, tendo em vista a existência de condenação por fato anterior, com trânsito em julgado em
data posterior ao crime em questão (Processo nº 0000039-02.2009.8.18.0035, que tramitou na Vara Única da Comarca de Alto Longá, ora
agregada, com condenação do réu a pena de quatro anos de reclusão, consoante informações do Sistema Themis Web). Conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a condenação por crime anterior, mas com trânsito em julgado posterior, configura maus
antecedentes:
A vítima em nada contribuiu para a prática do crime.
As circunstâncias e as consequências do crime não ultrapassam o esperado para o crime.
O motivo do crime, cupidez, é próprio do tipo penal.
Diante da presença de uma circunstâncias judicial desfavorável, fixo a pena-base um pouco acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 08 (oito)
meses reclusão e 30 (trinta) dias-multa.
Incide atenuante, consistente na confissão (art. 65, III, d do Código Penal), razão porque reduzo de 1/6 (um sexto), atingindo 02 (dois) anos, 02
(dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa. Não há agravantes.
Considerando o disposto no art. 33, §2º, c do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto.
Não havendo elementos a indicar que o réu possua condições financeiras favoráveis, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a partir da data da infração (§2º do
art. 49, CP).
A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de
parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal.
Condeno o réu em custas, mas suspendo a cobrança em razão da condição de pobreza que ostenta, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.
Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o mandado de prisão e comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da
Constituição Federal.
P. R. I.

Processo nº 0000127-41.2017.8.18.0041
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA, MARIA HILDA DA SILVA
Advogado(s): LISANDRO CRUZ MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11936)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, atendidas as condições da Lei 6.858/80 e do Decreto 85.845/81, sem necessidade de outras provas, conheço diretamente do
pedido, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, e julgo-o procedente para determinar a expedição de alvará autorizando ANTÔNIO
FRANCISCO DE SOUSA e MARIA HILDA DA SILVA a receber, junto à Caixa Econômica Federal o saldo da conta vinculada ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS de titularidade de Antônio Francisco de Sousa Filho (PIS nº 16019819656), falecido em 16 de agosto de
2015.
Custas de lei, dispensado o pagamento nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, pois defiro a gratuidade à requerente.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000722-94.2013.8.18.0036
Classe: Monitória
Autor: TRANSSERVICE PETROLEO LTDA. (POSTO CARVALHO)
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
DESPACHO: Intime-se advogado da parte autora, para regularizar o requerimento decumprimento de sentença adequando-o ao prescrito no art.
4º, §1º, do Provimento Conjuntonº11 devidamente publicado no DJ nº8070, de 27 de setembro de 2016.Assim, deve o referido requerimento ser
formulado através do PJE.Mantenha-se o feito disponível em cartório pelo prazo de 30 dias para que a parte possaproceder às cópias dos
documentos que considerar essenciais.Certifique-se quanto a apresentação das contrarrazões.A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal deJustiça, com nossas homenagens.Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000949-16.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARGENTINA DA SILVA BIDA
Advogado(s): CAMILA MESQUITA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12690), BARBARA VERAS GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 12415)
Réu: LUCINARA LOPES DA SILVA
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Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
DESPACHO: Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de
trânsito em julgado. Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0000278-64.2013.8.18.0035
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARGARIDA OLIVEIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6236)
Requerido: LUIZ TEODORO
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Sobre a certidão de fls. 69/70, diga a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000812-49.2006.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GLYNE MARIA BARBOSA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Requerido: LUIS GOMES DE SOUSA, MARIA ROSA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
DESPACHO: Intimem-se as partes para especificarem as provas que ainda pretendemproduzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me
conclusos

Processo nº 0000888-24.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EVA DA SILVA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA (OAB/PI nº 10203)
Intima-se do despacho:
Intime-se a parte ré, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência do autor.

Processo nº 0000072-04.2000.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALDEMAR MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARÃES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2742)
Requerido: MANOEL ALVES SOARES
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CIENTIFICO AINDA, que o boleto das custas gerado se encontra anexado aos autos pronto para impressão e pagamento por parte do autor,
podendo após o respectivo pagamento ser protocolado via peticionamento eletronico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000833-44.2014.8.18.0036
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: FERNANDO GOMES OLIVEIRA, MARIA SÔNIA BATISTA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): JOSÉ LUTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Executado(a): O MUNICIPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Cumprimento de Sentença proferida em Mandado de Segurança impetrado por Fernando Gomes Oliveira e Maria Sônia
Batista da Rocha Silva em face do Município de Altos, objetivando suas reintegrações nos cargos para os quais foram nomeados e
posteriormente exonerados sem o devido processo legal. Determinada a intimação do Município para dar cumprimento à sentença, foi informado
o cumprimento (fls. 86/87), mas os requerentes informaram que a decisão judicial não havia sido cumprida na forma devida. Novamente intimado,
o Município noticiou o cumprimento da sentença e apresentou as Portaria de Reintegração dos autores (fls. 118/124). Intimados para se
manifestarem sobre os documentos que informam o cumprimento da sentença, os autores quedaram silentes. É o relato. Decido. A satisfação da
prestação exequenda ocasiona a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, II do Código
de Processo Civil. P. R. .I. ALTOS, 10 de maio de 2018

Processo nº 0000730-95.2018.8.18.0036
Classe: Pedido de Prisão Preventiva

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 158



17.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011219 

17.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011267 

17.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011370 

17.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011492 

17.44. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1011500 

17.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011540 

Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTO LONGÁ - PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ MARIA DA CRUZ
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (OAB/PI Nº 9046)
Intima-se do despacho:
Intime-se o réu para comprovar a realização de acompanhamento pelo CAPS, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000001-40.2016.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PEDRO MARIA DE CARVALHO, FRANCISCA SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Requerido: REGINA FELIX SILVA
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622)
DESPACHO: (...) "Ao lume do exposto, rejeito o pedido de suspensão da presente ação, por não estar presente a relação de prejudicialidade.
Indefiro o pedido de concessão de medida liminar de reintegração de posse, ante a ausência dos requisitos dos arts. 927 c/c art. 924 do CPC.
Mantenho a determinação de suspensão da obra em edificação pela requerida Regina Félix da Silva, nos termos da fundamentação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000342-03.2015.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO OSCAR DE CARVALHO
Advogado(s): EVA SAMPAIO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 11774)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para apresentar proposta de partilha

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000323-45.2016.8.18.0041
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): B. RODRIGUES PINHEIRO(TRIUNFO MOTO PEÇAS)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Exequente para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestarsobre a certidão de fls. 73.Cumpra-se.Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000038-77.2010.8.18.0036
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: VANILDA CAVALCANTE VIEIRA DANTAS, MARIA DO AMPARO CAVALCANTE VIEIRA, FRANCISCO CAVALCANTE VIEIRA,
MARIA CONCEIÇÃO CAVALCANTE VIEIRA, JOSÉ RODRIGUES VIEIRA, WALDIR CAVALCANTE VIEIRA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980), ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ
Nº null)
Arrolado: ANTONIO VIEIRA, HILDA CAVALCANTE VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: ( DETERMINO a intimação, na pessoa dos advogados constituídos, dainventariante e de todos os outros herdeiros para
providenciarem juntada dos documentospessoais que comprovem a condição de herdeiros, e para que esclareça a ausências dosdemais
herdeiros no plano de partilha de fls. 39/40

Processo nº 0000830-21.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA LIMA PINHEIRO SOUSA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CINETIFICO AINDA, que o boleto gerado das custas se encontra anexado aos autos pronto para impressão e pagamento pela parte requerente,
podendo após o respectivo pagamento ser protocolado via petcionamento eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000888-24.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
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17.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011665 

17.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1011727 

17.48. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1011860 

17.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1011885 

17.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1011304 

17.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1011393 

Autor: MARIA EVA DA SILVA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: Intime-se a parte ré, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre opedido de desistência do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000283-78.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CICERO CRUZ MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: ELETROBRÁS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: " Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Pedido de Indenização por Danos Morais e Materiais, proposta por
Antônio Cícero Cruz Martins contra Eletrobrás. Após apresentada contestação e réplica, as partes foram intimadas paraespecificarem as provas a
produzir.
Somente o autor se manifestou, requerendo a apresentação do TOI e do comprovante de notificação do requerente para acompanhamento da
perícia realizada no relógio medidor. Consta nos autos o TOI, o que dispensa a apresentação. Por outro lado,cumpria à requerida acostar
eventual termo de notificação do requerente para o exame nomedidor, acaso existente, vez que não se trata de documento novo e deveria
integrar o processo administrativo.
Os pontos controvertidos a serem dirimidos são a prática de fraude no medidorpelo requerente e o efetivo consumo do período questionado, bem
como os critérios utilizados pela demandada para o alcance do consumo estimado.
Em princípio, para esclarecimento dos fatos, entendo necessária a apresentação das faturas de consumo de energia elétrica da unidade
consumidora do autor,referente aos 12 meses posteriores à troca do medidor, ou seja, a partir de agosto de 2015 até julho de 2016.
Intime-se para que apresente a documentação em questão no prazo de 15 dias.
Sem prejuízo, designo audiência para oitiva do preposto da Eletrobrás para o dia 20/03/2019, às 08:30 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000038-38.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSILDA MARQUES SOBRINHO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de março de 2019 às 08:30 horas."

Processo nº 0000142-11.2006.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO JOSE ANDRADE TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706)
Recolha a parte sucumbente as custas iniciais bem como as finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CERTIFICO, AINDA, que o boleto gerado para pagamento se encontra anexado aos autos pronto para impressão e pagamento por parte do
autor, podendo após o respectivo pagamento ser protocolado via peticionamento eletrônico.

Processo nº 0000708-08.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: JOANA CÉSAR FERREIRA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à Defensoria Pública para intimar da Certidão de fls.43.

Processo nº 0000701-76.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE - PI
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição eletrônica de n°0000701-76.2017.8.18.0037.5002, querendo, apresentar manifestação no
prazo de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0000129-23.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NATIVIDADE REIS DE ALCANTARA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
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17.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1011395 

17.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1011416 

17.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011027 

17.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011028 

17.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011032 

Réu: NILTON CESAR MORAIS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Intime-se a parte autora para ciência da contestação eletrônica n° 0000129-23.2017.8.18.0037-5001, e apresentar manifestação em 10 dias.

Processo nº 0000798-76.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
proposta por ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA, brasileira, viúva, pensionista, IDENTIDADE N° 623268/SSP-PI, CPF N° 349887646-
15, domiciliada na rua São Pedro, n° 524, bairro Areias, nesta Comarca contra ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, CNPJ N° 06.840.748/0001-
89, situada na Av. Maranhão, n° 759, bairro Centro, Teresina (PI). Relata a autora na inicial que efetuou a compra de um imóvel lote n° 08, no
loteamento Flor de Maio, data Retiro, no município de Amarante (PI), de ANTONIO JOSÉ BARBOSA. Relata a autora a existência de um débito
no valor de R$ 766,34 (setecentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), referente ao consumo de energia elétrica do antigo
proprietário. Relata a parte autora que após efetuar o pagamento do débito solicitou a mudança de titularidade, referente ao consumo da energia
elétrica do imóvel, oportunidade em que tomou conhecimento da existência de outro débito de R$ 454,88 Quatrocentos cinquenta e quatro reais e
oitante e oito centavos), e em virtude de tal débito em atraso não conseguiu a transferência da titularidade do consumo da energia elétrica, por
fim, requereu a procedência da ação para declarar a inexistência do débito citado e que a parte autora fosse condenada em danos morais
praticados contra a autora. A parte ré apresentou a contestação n° 0000798-76.2017.8.18.0037-5003, oportunidade em que alegou se encontrar
amparada pela Resolução n° 414 da ANEL, que em seu art. 128, estabelece que a parte ré pode condicionar a mudança da titularidade, quando
ocorrer débito em atraso. Analisando os autos, verifica-se a possibilidade do julgamento antecipado do feito, conforme art. 355, inciso I, do CPC e
Lei n° 9.099/95. Analisando os autos, verifica-se que a autora comprou o imóvel citado na inicial no ano de 2013. Analisando os autos, verifica-se
que as contas referente ao consumo de energia elétrica não constam consumo anterior a data da compra do citado imóvel Em razão do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a ação por entender a falta de amparo legal da parte autora, uma vez que o citado consumo de energia ocorreu em
período de que a mesma é a proprietária do imóvel citado na inicial, o que faço nos termos do art. 487. Inciso I, do Código de Processo Civil. Sem
custas, sem honorários. P . R . I . Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000095-29.2009.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOLITA MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA
Advogado(s): JOSE VIRGILIO MADEIRA MARTINS QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13554)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE VIRGILIO MADEIRA MARTINS QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13554)
Aguardem os autos em secretaria o pagamento do precatório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000074-43.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RENATA PRACIANO(OAB/PIAUÍ Nº 15688)
Executado(a): CLEONICE BEZERRA GALVÃO
Advogado(s):
DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000073-58.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RENATA PRACIANO(OAB/PIAUÍ Nº 15688)
Executado(a): ROSILENE NUNES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano .
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000223-39.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/ALAGOAS Nº 14941A)
Executado(a): GREGORIA MARCIA DA SILVA
Advogado(s):
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17.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011034 

17.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011035 

17.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011036 

17.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011037 

17.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011038 

DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000090-31.2016.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000229-46.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000118-96.2016.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): ANA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000079-70.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): GEOVAN DOS PASSOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Outrossim, verifica-se que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do requerido, porém não se obteve
êxito. Sendo assim, determino o desbloqueio do valor bloqueado. Determino ainda, nos termos do inciso III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art.
921 do CPC a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem
manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000100-75.2016.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MARIA EUNICE RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: No presente caso, após buscas via BACENJUD, não foram encontrados valores para realização de penhora. Outrossim, verifica-se
que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do executado, porém não se obteve êxito. Sendo assim, nos termos do inciso
III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art. 921 do CPC, determino a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano.
Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os
autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se.
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17.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011040 

17.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011041 

17.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011042 

17.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011043 

17.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1011867 

17.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1010790 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000097-91.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VALDIRENE TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Outrossim, verifica-se que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do requerido, porém não se obteve
êxito. Sendo assim, determino o desbloqueio do valor bloqueado. Determino ainda, nos termos do inciso III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art.
921 do CPC a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem
manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000084-87.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/CEARÁ Nº 18882)
Executado(a): LINDOMAR GONÇALVES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Outrossim, verifica-se que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do requerido, porém não se obteve
êxito. Sendo assim, determino o desbloqueio do valor bloqueado. Determino ainda, nos termos do inciso III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art.
921 do CPC a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem
manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000199-45.2016.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Outrossim, verifica-se que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do requerido, porém não se obteve
êxito. Sendo assim, determino o desbloqueio do valor bloqueado. Determino ainda, nos termos do inciso III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art.
921 do CPC a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem
manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000338-60.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)
Executado(a): ERALDO BISPO NENEM
Advogado(s):
DESPACHO: "...Outrossim, verifica-se que várias buscas já foram realizadas no intuíto de encontrar bens do requerido, porém não se obteve
êxito. Sendo assim, determino o desbloqueio do valor bloqueado. Determino ainda, nos termos do inciso III, do art. 921 do CPC c/c § 1º do art.
921 do CPC a suspensão da execução e do prazo prescricional pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo máximo de 1(um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem
manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000345-52.2017.8.18.0079
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE OVINOS E CAPRINOS DE JARDIM DO MULATO
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Requerido: JOSÉ ALVES BRANDÃO
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que apresentem alegações finais em 15 dias, eis que já houve produção de prova oral quando da
realização da audiência de justificação.

Processo nº 0000155-56.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
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17.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1011029 

17.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1011920 

17.70. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1010934 

17.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1011163 

17.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1011254 

17.73. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1011289 

DESPACHO: " Intimem-se as partes, via DJ pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retornodos autos a esta Instância após decisão transitada
em julgado. Após, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição e no sistema themisweb.AROAZES, 19 de fevereiro de 2019JORGE CLEY
MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000104-35.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA NONATA DE LIMA
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito, por ausência de prova do fato
constitutivo do direito da autora, com fundamento no art. 487, inciso I c/c art. 373, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Em consequência,
CONDENO a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa.
Entretanto, como a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado(a) a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem
prejuízo do seu sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado arquivem-se. AROAZES, 19 de fevereiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000154-61.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: " (?) ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do art. 487, I do CPC, para: CONDENAR o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder o benefício de aposentadoria rural a Sra. MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO,
devendo o pagamento incidir desde a data do requerimento administrativo (22/06/2018).Verificada a verossimilhança das alegações da parte
autora o que deflui da própria procedência do pedido após cognição exauriente amparada em prova documental etestemunhal -, bem como o ,
evidenciado no caráter alimentar da periculum in mora prestação devida, na precária condição econômica da parte autora e no largo lapso
temporal em que ficou desamparada, sendo maior o risco da não efetivação de seus direitos fundamentais do que o risco da irreversibilidade do
provimento, DEFIRO antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, para DETERMINAR a implantação
do benefício de aposentadoria rural em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos
reais), numerário limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). (?) AROAZES, 20 de fevereiro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES."

Processo nº 0000200-88.2016.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JORGE LUCAS CARVALHO DE FIGUEIREDO
Advogado(s): DEFENSÓRIAPÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, designo para o dia 14/05/2019, às 11:30 horas, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca
de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000109-39.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: PERPÉTUA PEREIRA DE SENA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a perda
superveniente do interesse de agir. Condeno a parte autora ao pagamento das custas (artigo 85 CPC). Sem honorários advocatícios, tendo em
vista ausência de contestação da parte ré. Fica autorizado o desentranhamento dos títulos que instruem a ação, por meio de entrega ao
requerente mediante recibo nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado e praticadas as providências de praxe,
arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000018-70.2016.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GPI - 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL - DPC/PI, MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ALEX DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
INTIME-SE o réu, por meio de seu advogado, para informar endereço atualizado das testemunhas indicadas às fls. 29.

Processo nº 0000381-31.2012.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATIAS ALVES DA GAMA, MOISÉS FEITOSA ALVES
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17.74. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1011306 

17.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011319 

17.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011349 

17.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011358 

17.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011367 

17.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011382 

Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS, (3651)
Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO para o dia 15/05/2019, às 10h20 horas, na Sala de Audiências do Fórum da
Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000112-23.2013.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: PAULEIRAN MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, designo para o dia 14/05/2019, às 10:00 horas, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca
de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000084-18.2014.8.18.0039
Classe: Interdito Proibitório
Autor: M C CARRIAS DA SILVA - ME, MARIA DA CONCEIÇÃO CARRIAS DA SILVA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 485, incisos III, IV e VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem exame do
mérito. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa. Observe-se eventual decurso de
prazo, e, em não havendo insurgências, certifique-se acerca do trânsito em julgado, procedendo-se à devida baixa, arquivando-se os autos.

Processo nº 0001361-69.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM ARAÚJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-BMB
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, JULGO a) procedente o pedido de declaração de inexistência de
débito, para fazê-lo em relação à anotação de inadimplência tratada nesta causa; b) procedente o pedido deindenização por danos morais, para
condenar o réu ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), sobre os quais deverão incidir juros de mora de 1% ao mês desde o dia da
inscrição indevida, bem como correção monetária (INPC) a partir da prolação da sentença; c) procedente o pedido de obrigação de fazer, para
determinar ao réu que proceda à retirada dos cadastros restritivos de crédito do registro em nome do autor, aqui discutido, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data de intimação da sentença, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com fundamento no
disposto no art. 52, inciso V, da lei dos juizados especiais, limitando-se, a priori, o seu cômputo ao valor da obrigação principal (art. 412/CC)
entendida esta como o valor total da compensação devida; d) improcedente o pedido de repetição do indébito.

Processo nº 0000444-45.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,â¯ JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Custas processuais pela parte autora, o qual também condeno em
honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa, cuja cobrança condiciono ao preenchimento dos requisitos previstos
no art. 98 § 3º, do NCPC, diante do benefício da justiça gratuita já deferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se os autos com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0000318-97.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERNANDO RODRIGUES COSTA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, declaro extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.487, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo parcialmente procedente o pedido (i) para rescindir o negócio jurídico ajustado entre as partes, qual seja, contrato de
promessa de compra e venda de imóvel na planta; (ii) para condenar a ré ao pagamento de indenização dos danos morais no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que será acrescido de correção monetária (a partir da presente data) e de juros de mora de 1% ao mês
(capitalizados anualmente, a partir da citação); (iii) para condenar a ré para de devolver em dobro os valores recebidos pagos pela parte
autora, incidindo-se, a partir de cada desembolso, juros de mora de 1% ao mês (capitalizados anualmente) e correção monetária
(calculada pelos índices adotados pelo TJ/PI). Condeno a parte requerida ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do que dispõe o art. 85, §2º, do Código de Processo Civil. Com
o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que promova o cumprimento do julgado no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000305-64.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
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17.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS1011388 

17.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011391 

17.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011397 

17.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011462 

17.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS1011466 

17.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS1011471 

Advogado(s):
Réu: HERIVELTON VASCONCELOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ante o exposto e por tudo que dos autos contas, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma do art.485, inciso IV e VI, do
NCPC. Despesas processuais pela parte requerida, consoante o princípio da causalidade. Assim, condeno a parte requerida ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da causa. À Secretaria para os expedientes necessários e de
estilo. Observe-se o decurso de prazo e certifique-se do trânsito em julgado com baixa e arquivamentos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000614-22.2014.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSA MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA ELIANE DA CONCEIÇÃO FERREIRA
Advogado(s):
Considerando a petição da parte autora, dando conta do cumprimento da busca e apreensão do veículo descrito na inicial, oficie-se ao DETRAN -
PI, para retirar eventuais restrições judiciais do aludido veículo. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000549-22.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,â¯ JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Custas processuais pela parte autora, o qual também condeno em honorários
advocatícios no percentual de 10% do valor da causa, cuja cobrança condiciono ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 98 § 3º, do
NCPC, diante do benefício da justiça gratuita já deferida

Processo nº 0000558-81.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,â¯ JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Custas processuais pela parte autora, o qual também condeno em
honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa, cuja cobrança condiciono ao preenchimento dos requisitos previstos
no art. 98 § 3º, do NCPC, diante do benefício da justiça gratuita já deferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se os autos com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0000334-51.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
ANTE O EXPOSTO, declaro extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.487, inciso I do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido (i) para rescindir o negócio jurídico ajustado entre as partes, qual seja, contrato de promessa de compra e
venda de imóvel na planta; (ii) para condenar a ré ao pagamento de indenização dos danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que
será acrescido de correção monetária (a partir da presente data) e de juros de mora de 1% ao mês (capitalizados anualmente, a partir da
citação); (iii) para condenar a ré para de devolver em dobro de todos os valores recebidos pagos pela parte autora, incidindo-se, a partir de cada
desembolso, juros de mora de 1% ao mês (capitalizados anualmente) e correção monetária (calculada pelos índices adotados pelo TJ/PI).
Condeno a parte requerida ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da
condenação, nos termos do que dispõe o art. 85, §2º, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que
promova o cumprimento do julgado no prazo de 15 dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000390-55.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO FERREIRA DUARTE
Advogado(s): JOSÉ LUIS FORTES CASTELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2547/93)
Réu: ESPOLIO DE AMARO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 485, incisos III, IV e VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem
exame do mérito. Pelo princípio da causalidade e por previsão específica, na forma do disposto no art. 485, §2º, do NCPC, condeno a
parte autora em custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, mas condicionado na forma do disposto no
art. 98, §3º, e ss., do NCPC.

Processo nº 0000076-70.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
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17.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS1011514 

17.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS1011515 

17.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1010862 

17.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1010910 

17.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1011127 

Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS, GONÇALO PEREIRA DE SOUSA - FALECIDO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
Chamo o feito a ordem. Declaro a revelia do réu por não atender o chamado judicial. No mesmo expediente, intimem-se as partes para
que, em 15 dias (ressalto que conforme o art.183 do NCPC, o Município terá o prazo em dobro), indiquem as provas cuja produção
reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência;c)a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a
relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d)caso haja requerimento de prova
testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

Processo nº 0001541-85.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FERNANDES DE CASTRO, MARIA LUIZIMAR DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu: FRANCISCO COELHO DE RESENDE, FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA LEITE
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Chamo o feito a ordem. Considerando a petição juntada nos autos ás fls.329/331, cite-se o requerido, para querendo, se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. No mesmo expediente, intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá
provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência
requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos
relacionados a cada testemunha. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001178-98.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE DEUS OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide,
ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374
do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência;c)a
indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os
pontos controvertidos da demanda; d)caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser
superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada
testemunha. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000075-52.2013.8.18.0084
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: DEUSDETE LOPES DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, intima-se as parates por meio de seus advogados, para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designada para o dia
20/03/2019, às 9:00 horas, neste juizo. Lembrando que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação ou trazidas
pelas partes. Eu, Francisco Gomes ada Silva- Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000200-20.2013.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu, para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designada para o dia
20/03/2019, às 11:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes ada Silva- Secretario da Vara, digitei.

Processo nº 0000505-67.2014.8.18.0084
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL BARRO DURO-PI
Advogado(s):
Menor Infrator: D. P. B.
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
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17.91. EDITAL - JECC BATALHA - SEDE1010623 

17.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1010620 

17.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1011354 

17.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1011437 

17.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1011713 

SENTENÇA: (...) Assim, em face da superveniente perda do objeto da ação, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO, com fundamento no art. 2º,
par. único, c/c art. 122, §5º, ambos do ECA, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais. Intime-
se o MPE-PI e a Defesa Técnica da processanda, por publicação oficial. Desnecessária a intimação pessoal da, à época adolescente, conforme
art. 190, caput, da Lei nº 8069/1990 - interpretação contrariu sensu e fora das hipóteses do §1º, do referido artigo. Após, com o trânsito em
julgado, DÊ-SE BAIXA, com posterior ARQUIVAMENTO. Cumpra-se com urgência. BARRO DURO, 19 de fevereiro de 2019. PATRICIA LUZ
CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Batalha - Sede de BATALHA)
Processo nº 0000011-91.2015.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO DANIEL DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 32/33.
(...) Isto posto, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, incisos VI do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
AGENTE EM VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. Decorrido o prazo de lei sem recurso das partes,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000492-35.2016.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: CARLOS EDUARDO DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): DEFENSORA WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com fulcro no art. 103, da Lei nº 8.069/90, JULGO PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO oferecida pelo Ministério Público, para
aplicar em favor do representado CARLOS EDUARDO DA CONCEIÇÃO LIMA, medidas socioeducativas em razão da prática de ato infracional
correlato ao crime previsto no art. 157, §2º, II, do Código Penal Brasileiro.

1ª Publicação
Processo nº 0000228-81.2017.8.18.0040
Classe: Guarda
Requerente: ELISABETE DA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Requerido: ANA LÍVIA DA ROCHA ARAÚJO, JOSÉ FERNANDES DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
A Drª. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELISABETE DA ROCHA RIBEIRO, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
MARIA LIZETE DA ROCHA RIBEIRO e MANOEL DE SOUSA RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em AV. GETÚLIO VARGAS, N° 309,
CENTRO, BATALHA - Piauí em face de JOSÉ FERNANDES DE ARAÚJO SILVA, brasileiro, casado, situado em local incerto e não sabido;
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 20 de fevereiro de 2019 (20/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
BATALHA, 20 de fevereiro de 2019
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000821-47.2016.8.18.0040
Classe: Monitória
Autor: BRINKS EPAGO TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): GUILHERME CURY GUIMARÃES(OAB/MINAS GERAIS Nº 13717)
Réu: HAIRTON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da parte autora (BRINKS EPAGO TECNOLOGIA LTDA), legalmente constituído, o Dr. GUILHERME CURY GUIMARÃES
(OAB/MINAS GERAIS Nº 13717) para requerer o que entender de direito nos presente autos. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento
Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000002-08.2019.8.18.0040
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO FEDERAL DA SUBSEÇAO JUDICIARIA DE PARNAIBA - PI, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA, RAIMUNDO VIEIRA DE BRITO, GLAUBO LIMA DE FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742),
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17.96. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1011837 

17.97. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011627 

17.98. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011628 

17.99. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011631 

17.100. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011635 

FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se os advogados dos requeridos, Dr. FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083), para audiência de oitiva de
testemunha, conforme deprecada, designada para o dia 19/03/2019 às 11h30min na sede deste juízo. Eu, Francisco da Chagas Moraes Silva,
secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000558-93.2008.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIO MENESES GOMES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMA-SE a parte autora (ANTONIO MENESES GOMES), através de seu Advogado, JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PIAUÍ Nº
1613) para ciência da autuação do Recurso de Apelação perante o E. Tribunal Regional Federal da 1a. Região via Sistema PJe. E, para constar,
eu, Fernando Moura Rego Nogueira Leal, Analista Judicial, Mat. 27852, digitei e conferi. Batalha PI, 20 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000917-56.2016.8.18.0042
Classe: Atentado
Requerente: CLÓVIS SANTO PADOAN
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), PAGLIOSA ALVES & AVER(OAB/PARANÁ Nº 3532), MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES(OAB/PARANÁ Nº 16866), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458), GUILHERME FONSECA
VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455), JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº
9730)
Requerido: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA, ECONOMIZA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B),
MAIZA GISELE MENDES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 17071), MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre a existência de litispendência, sob pena de extinção do processo nº
0800064-09.2019.8.18.0042 sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do CPC.
Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 18 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000898-84.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Réu: ESPÓLIO DE JOAQUIM CIRÊNIO DA FONSECA, ELIDA MARIA LUSTOSA FONSECA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
D E S P A C H O
R.h.
Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000764-91.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO GUEDES PEREIRA, JONAS SHCAEFFER MAGGI
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: CONDOMÍNIO DE ÁREA RURAL DESTINADO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº
3649)
REJEITO os embargos de declaração opostos pelo CONDOMÍNIO DE ÁREA RURAL DESTINADO À PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE,
uma vez que não preenchidos os requisitos de admissibilidade do art. 1022 do CPC, mantendo-se o despacho fustigado pelos seus próprios
fundamentos.
Intimem-se as partes.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000072-53.2018.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: BOA SORTE REFLORESTAMENTO DE ÁRVORES LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 2546),
EMERSON ARTHUR ESTEVAM(OAB/PARANÁ Nº 19182)
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17.101. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011664 

17.102. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011675 

17.103. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011680 

17.104. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011687 

Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA
Advogado(s): FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES(OAB/SÃO PAULO Nº 140964), PRIMO ALDRIGUE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
234569), LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
Intimem-se as partes para especificar no prazo de 15 (quinze) dias as provas que pretendem produzir, justicando-as, sob pena de preclusão.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000309-44.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DORIEL ALVES DA SILVA, ADALBERTO ALVES DA SILVA, RICARDO ALVES DA SILVA, DORIETE ALVES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B), HERICLYS RIBEIRO BELISARIO(OAB/PIAUÍ Nº 13453)
Réu: MARIA ALICE CARVALHO DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA FILHO, REINALDO CARVALHO DA SILVA, NEURACI ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
D E S P A C H O
R.h.
Intime-se a parte autora, pela derradeira vez, para que promova a citação do respectivo espólio de MARIA ALICE CARVALHO DA SILVA,
conforme consta petição informando o falecimento às fls. 43/44, juntada em 17/11/2014, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros,
no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000013-03.1997.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: NISOMAR LUSTOSA DOURADO E SILVA, JOAO DOURADO NETO, ROSA MARIA COELHO RIBEIRO DOURADO, LINDOMAR
LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA, TERESINHA DE JESUS BENVINDO E SILVA, ARMANDO LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E
SILVA, FRUTUOSO LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA, WILHAMES LUSTOSA DE SOUSA DOURADO, NISO DE SOUSA E SILVA
FILHO, ROBERVAL FERREIRA NERY, SALVIO LUSTOSA DOURADO E SILVA, GLAUCIO ADAD LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1386)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
R.h.
Indefiro o pleito recebido de forma eletrônica na petição sob o número de protocolo 0000013-03.1997.8.18.0042.5016 e mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista a perícia ser de fundamental importância para a elucidação da lide.
Além do fato que, conforme foi decidido no Despacho de identificador 14694434, todos os atos do processo ate a sentença que restaura os autos
foram anulados.
Desta forma, necessária é a perícia.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000396-92.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: KAZUO DEAI, KAMIHIRO KODAMA, MÁRIO YOSHIARA FUKUDA
Advogado(s): JOAQUIM LUIZ DE ABREU(OAB/GOIÁS Nº 14047)
Requerido: GILMAR DALBERTO IZOLAN, LUIS CESAR IZOLAN
Advogado(s): JOÃO SOARES FRAGOSO NETO(OAB/BAHIA Nº 39195), JOÃO PAULO BORGES(OAB/BAHIA Nº 10210)
D E S P A C H O
R.h.
Nos termos do art. 95 do CPC, intimem-se os autores para no prazo de 5 (cinco) dias depositarem os honorários periciais de fls. 201/201v, tendo
em vista que foram os mesmos que requereram a prova pericial na petição de fls. 149.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000413-55.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA LUIZA NUNEZ NOVO RAMINELLI
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: NEIDINALVA ARAÚJO SILVA NASCIMENTO, GILDEMAR DO NASCIMENTO, JAIR LUIZ DE SOUZA ANDRADE
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704), PABLO PAIVA LACERDA(OAB/SÃO PAULO Nº 189644)
Intime-se a parte adversa para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar contrarrazões aos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público,
recebidos de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000413-55.2013.8.18.0042.5015.
Após, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 170



17.105. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011696 

17.106. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011710 

17.107. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011714 

17.108. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011716 

17.109. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011730 

Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000424-60.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CLOVES BATISTA LIMA, IRACI PEREIRA LOPES LIMA
Advogado(s): ULI OLIVEIRA CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 14831), ELIOMAR CASTRO FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº 2317), MIGUEL
ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Interditando: AGROPECUÁRIA GUATAMBÚ LTDA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), EDSON
LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO
Mediante tais considerações, fixo os honorários em R$ 9.000,00 (nove mil reais), valor totalmente apto a remunerar dignamente o expert do juízo.
Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000675-34.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MODESTO BARROS DOS SANTOS, ABEL DOS SANTOS BARROS, FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA VARETTO
Advogado(s):
D E S P A C H O
R.h.
Intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar sobre a certidão de identificador 23287135, expedida em 07/01/2019.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000758-84.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURACI FERNANDES SANTOS
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: MARLON SILVA SANTOS, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
D E S P A C H O
R.h.
Tendo em vista tratar-se de prazo dilatório, defiro o pedido constante na petição sob o número de protocolo 0000758-84.2014.8.18.0042.5006,
prorrogando o prazo para depósito dos honorários periciais em 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes e o perito.
Após, conclusos.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000266-10.2005.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RENATO JOSE SOLETTI, WALDEMIRO SOLETTI
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Interditando: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ-COMDEPI, SIEGFRIED EPP
Advogado(s): PAULO CÉSAR DE SOUSA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 1997), ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390),
EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), EDMAR
TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
D E S P A C H O
R.h.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição sob o número de protocolo 0000266-
10.2005.8.18.0042.5002.
Cumpra-se.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000448-20.2010.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CONDOMÍNIO DE ÁREA RURAL DESTINADO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE
GRÃOS NOVA SANTA ROSA-APROROSA, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SERRA BRANCA URUÇUI-PI
Advogado(s): ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242-B), ROSANGELA BERNADETE STEFFEN
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17.110. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011733 

17.111. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1011754 

17.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010619 

17.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010665 

WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Interditando: JOÃO MOREIRA CHAVES, PEDRO GUEDES PEREIRA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
D E S P A C H O
R.h.
Intimem-se os embargados, ora requerentes, para no prazo de 5 (cinco) dias apresentarem contrarrazões aos embargos de declaração recebidos
sob o número de protocolo 0000448-20.2010.8.18.0042.5018.
Após, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000437-88.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MANOEL BATISTA FERREIRA
Advogado(s): MARINALVA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12462)
Requerido: OSCAR ANTONIO BIAZUS
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), VALDEMAR
JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
D E S P A C H O
Vistos,
Recebo a apelação somente no efeito devolutivo.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Intime-se. Cumpra-se.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000651-11.2012.8.18.0042
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, LUCINDA STEIN CAVALHEIRO, NEREU PEREIRA CAVALHEIRO,
NELSON JOSÉ FERREIRA, CLÓVIS SANTO PADOAN, AGOSTINHO KRACIESKI, OLÍRIA KRACIESKI, MÁRCIO ZEPONE, ADEMIR
KRACIESKI, NELSON ZEPONE, LUIZ ANTÔNIO ZEPPONE, JEFERSON LUIZ ZEPONE, ADIMILSON KRACIESKI, MARCOS CÉSAR JORDÃO,
ANGÉLICA SOARES DOS SANTOS, MICHELLE SOARES DOS SANTOS, ADRIANO SOARES DOS SANTOS, JAIME CÉZAR RAMPELOTTI,
JOSÉ CARLOS RAMPELOTTI, JOÃO CLÁUDIO RAMPELOTTI, JAIRO CELSON RAMPELOTTI, BOM JARDIM EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA, ARB CONSTRUÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA, AIRTON ROST DE BORBA
Advogado(s): MOYSÉS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399), DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897), MILTON JOSE ROCHA DE
CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254), GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132), RAIMUNDO NONATO MARQUES
TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693), ENZO MARTINS ARRAIS
MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343), ROGERIO LUIS GIARETTON(OAB/MARANHÃO Nº 7774-A), GILSON FONSECA BARBOSA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132), LUISA PADOAN(OAB/PARANÁ Nº 45100)
D E S P A C H O
R.h.
Defiro a cota ministerial sob o número de protocolo 0000651-11.2012.8.18.0042.5019.
Intime-se o INTERPI para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar quais os títulos estão em situação de serem revalidados, conforme determinado
pelo Despacho de fls. 2328.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000095-30.2011.8.18.0111
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 448905), EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292)
SENTENÇA: ..."Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da perda do objeto, julgo extinto o
presente processo sem análise de mérito, determinando, outrossim, a baixa no feito com as cautelas de estilo. Sem custas e sem honorários.
Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000091-93.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), DIOGO RODRIGUESSANTIAGO (OAB/PI 8605)
Requerido: DOUGLAS CRISTIANO MACIEL
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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17.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010671 

17.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010678 

17.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010688 

17.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010695 

17.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010705 

17.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010719 

1ª Publicação
Processo nº: 0000752-72.2017.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: ERICA MARQUES DOS SANTOS, ROSINEIDE MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSINEIDE MARQUES DOS
SANTOS, brasileira, solteira, deficiente, residente e domiciliado(a) na Rua José Ferreira de Castro, nº 235, Bairro Penitenciária, Bom
Jesus Piauí nos autos do Processo nº 0000752-72.2017.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ERICA MARQUES DOS
SANTOS, vulgo(a), brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada na Rua José Ferreira de Castro, nº 235, Bairro Penitenciária, Bom
Jesus Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, portaria da Corregedoria, CEAS, digitei.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

Processo nº 0000197-65.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MILTON ZIMMERMANN
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000180-19.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE BONILHA(OAB/SÃO PAULO Nº 163888)
Requerido: IZENALDO ALVES SANTOS
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000160-83.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADMINISTADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Réu: ALLAN ALVES RODRIGUES
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000885-85.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ADMINIOSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: ELIZANGELA NUNES MANGUEIRA
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000206-32.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
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17.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010721 

17.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010768 

17.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010769 

17.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010772 

17.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010786 

17.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010816

Requerido: VIRGÍNIO TADEU DA SILVA MARTIN
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000223-68.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA - LTDA.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FRANCISCO SALVADOR IRENE VIEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

Processo nº 0000094-68.2005.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: AÇO METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Réu: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1492)
Recolha a parte embargante as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000339-06.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: ELDINE PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

Processo nº 0000145-74.2008.8.18.0042
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Réu: RAIMUNDO JOSE COSTA E SILVA
Advogado(s): DENICIO FEITOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9204)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000746-02.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM JESUS LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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17.126. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010819 

17.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010823 

17.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010825 

17.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010863 

17.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010873 

Processo nº 0000225-33.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Réu: WAGNER BATISTA MANGUEIRA
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000484-86.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: NAIR FRANSOZO DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000634-96.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JENICE NUNES DO LAGO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: WYLLAME SANTOS PEREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000807-91.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: C.R.DA SILVA TRANSPORTE DE CARGAS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000270-19.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA FONSECA DE AMORIM SOARES
Advogado(s): LEVI LOPES RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5755-B), MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Réu: NATERCIA PARAGUASSU MARTINS FELÃ?CIO
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
DESPACHO: Vistos, etc. O provimento de número 04/2018 regulamentou o Processo Judicial Eletrônico no âmbito da 2º instância do TJ/PI,
conforme Lei Federal nº 11.419/2006. Todas as ações distribuídas no âmbito do 2º grau do TJ/PI em data posterior à implantação do PJE
tramitam em meio eletrônico, ressalvados os agravos internos interpostos em processos físicos. O artigo 3º, inciso III, do provimento nº 04/2018
diz ainda que a tramitação em meio eletrônico abrange, inclusive, os processos físicos de 1º grau remetidos ao TJ/PI em razão da interposição de
recursos. Para definir a situação dos autos físicos recebidos pelo TJ após a sua conversão em processo eletrônico, através do artigo 1º do
provimento 28/2018 foi definido que: os autos físicos encaminhados ao TJ/PI em razão da interposição de recursos, após a conversão em
processo eletrônico, serão devolvidos ao Juízo de origem para, conforme o caso, ter regular prosseguimento ou aguardar julgamento, na forma
da legislação de regência. Destarte, considerando o teor das certidões fls. anteriores determino: Aguardem os autos em Secretaria de Vara até o
efetivo julgamento do recurso interposto. Cumpra-se.

Processo nº 0000172-52.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: LUIZ PEREIRA DE CASTRO, UMBELIMA MARIA TORRES DE CASTRO, ZILMAR MANGUEIRA DE MEDEIROS, MANOEL CIRÊNIO DE
MATOS SANTOS, LAUDELINA SANTOS ROSAL MANGUEIRA, GILMAR RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.
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17.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010878 

17.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010883 

17.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010970 

17.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010971 

17.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010972 

17.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010973 

Processo nº 0000140-13.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FIAT - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A)
Requerido: FRANCISCO D.F. DE MEDEIROS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000572-56.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDEUTINO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Réu: MARGARITA AURORA NÚNEZ NOVO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000074-78.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELANO DE OLIVEIRA PARENTE
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391)
Réu: JOSÉ CARLOS FERREIRA FOLHA, ANGELO JOSÉ SENA SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000030-43.2014.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: MILENA CARVALHO DE ARAGAO DUARTE
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000272-12.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: VALDIMAR FERREIRA SALDANHA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000840-23.2011.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
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17.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010974 

17.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010975 

17.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010976 

17.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010977 

17.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010978 

17.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1010993

Requerido: TATIANA MARIA DE SOUSA BARROS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000224-82.2010.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ ARIMATÉIA RODRIGUES FERNANDES, ANILDA FERNANDES BANDEIRA, NATÁLIA DE JESUS RODRIGUES
FERNANDES, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES FERNANDES SOUZA, DAMIÃO RODRIGUES FERNANDES, GESILDA MARIA MEDEIROS
FERNANDES, GESIVALDO MEDEIROS FERNANDES, JUNIVALDO MEDEIROS FERNANDES
Advogado(s): DIVINO JOSE SANTOS (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 6479)
Inventariado: LÍDIO FERNANDES
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000004-07.1998.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WASHINTON LUIZ CAMINHA LUSTOSA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Réu: JUSELITA TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000392-84.2010.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RAPHAEL CALISTO BRASIL(OAB/null Nº null)
Requerido: JARDEL RODRIGUES SANTIAGO
Advogado(s): HANRY WALL GOMES FREITA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000890-44.2014.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: RAIMUNDO TERTULIANO ROSAL LUSTOSA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000692-12.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s):
Requerido: WALDA RODRIGUES F. FONSECA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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17.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011017 

17.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011024 

17.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011026 

17.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011030 

17.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011118 

Processo nº 0000197-47.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADMNISTRADORA DO CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, GABRIELA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000203-88.2013.8.18.0111
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: ADECOR- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Réu: O MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000772-34.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU VEÍCULOS ADMINISTRATIVA DE CONSÓRCIOS LTDA, RAMIRO PINHEIRO DA R FILHO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000091-45.2007.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), HELOÍSA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 14578)
Réu: ADALTO EGIDIO PIERSANTE
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000274-74.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: PAULO SERGIO NASCIMENTO DOS SANTOS, WAGNER BATISTA MANGUEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 19 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000578-63.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
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17.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011123 

17.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011130 

17.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011149 

17.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011150 

17.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011200 

Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RIVALDO ALVES MATIAS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

Processo nº 0000067-46.2009.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A, FERTIBRAS S/A,
Advogado(s): LUCIANE MARQUES RACHE(OAB/PIAUÍ Nº 32487)
Réu: JAIME RICARDO RAUPP
Advogado(s): JAIME RICARDO RAUPP (OAB/PIAUÍ Nº 3955/03)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0001042-29.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: LUCAS BARBOSA GUERRA
Advogado(s): JANETE CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9861)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127

Processo nº 0000841-95.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: THAILENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000302-03.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Requerido: LUCÍLIO AVELINO SIQUEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001157-16.2014.8.18.0042
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: SÔMULO RAUL PEREIRA MACIEL
Advogado(s): SUYANNE KAREN LIMA SANTOS (OAB/PI Nº 10193)
Réu: CACINA CORCINA AVELINO
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL (OAB/PI Nº 3995)
SENTENÇA: [...] Em face do ora exposto, julgo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do NCPC, PROCEDENTE a ação
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17.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011218 

17.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011272 

17.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011302 

17.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011305 

17.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011368 

17.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011380 

cautelar movida em favor do menor Arthur Avelino Maciel contra CACINA CORSINA AVELINO. Custas pela requerida. Sem condenação em
honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000132-65.2014.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTOMAQ-AUTO MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Executado(a): MUNICÍPIO DE CURRAIS - PIAUÍ
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292)
SENTENÇA:
..."Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito. Condeno a parte autora no
pagamento de custas processuais. Sem condenação em honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000274-50.2006.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ARNALDO MARTINS AMORIM
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Requerido: DANIEL DE ZÉ PRETO
Advogado(s):
Tendo em vista que a sentença de fls. 46/47, foi proferida em 28.02.2013, com condenação do requerido, intime-se a parte requerente através de
seu patrono para no prazo de 15(quinze) dias, requerer o que entender de direito

Processo nº 0000108-52.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SERRANA MOTOS LTDA, JOSÉ ARIOSTO COELHO DE SOUSA
Advogado(s): MILENA MOURA FREITAS(OAB/PERNAMBUCO Nº 36324)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000366-76.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Réu: RAIMUNDA NONATA ALVES ABADE
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000307-98.2010.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOSÉ BATISTA DE BRITO FILHO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000085-86.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: EDIVALSON MONTEIRO FILHO
Advogado(s):
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17.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011417 

17.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011501 

17.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011585 

17.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011610 

17.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011668 

17.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011672 

Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000407-09.2017.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/CEARÁ Nº 18882)
Executado(a): AFONSO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000690-32.2017.8.18.0042
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: VALMIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
Réu: ELISÂNGELA DOS SANTOS CLEMENTINO, GIOVANNA CARVALHO PELLENZ
Advogado(s): VYNICIUS LOPES DOS SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16233/E), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ
Nº 5768)
Recolha os réus as custas processuais no prazo de 10(dez) dias, sob pena de ter os nomes inscrito na dívida ativa do Estado do Piauí.

Processo nº 0000055-43.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NILDA PARAGUAI
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000506-18.2013.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628)
Requerido: MARIA SALVADORA ROCHA DE MOURA
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000130-27.2016.8.18.0042
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: AIRTOMAR CICERO LIMA RIBEIRO
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Requerido: AITON RIBEIRO DOS SANTOS, ELÍSIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): NUBIA FIGUEIREDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12845)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

Processo nº 0000130-27.2016.8.18.0042
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: AIRTOMAR CICERO LIMA RIBEIRO
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Requerido: AITON RIBEIRO DOS SANTOS, ELÍSIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): NUBIA FIGUEIREDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12845)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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17.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011712 

17.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011767 

17.167. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011787 

17.168. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011806 

17.169. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011817 

BOM JESUS, 20 de fevereiro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete

Processo nº 0000015-32.2012.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIZ PARENTE BORGES
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35. Cujo boleto se encontra junto aos autos para conferência e pagamento.

Processo nº 0000624-28.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: EDIMAR FERREIRA XAVIER
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Recolha a Parte Ré o Sr. EDIMAR FERREIRA XAVIER as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35. CUJO BOLETO JÁ SE ENCONTRA JUTO AOS AUTOS PARA CONFERÊNCIA E PAGAMENTO

Processo nº 0000680-22.2016.8.18.0042
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. DE A. F., L. DE A. K.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: C. A. C. F.
Advogado(s):
Pelo exposto, considerando atendidos os pressupostos legais, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, confirmo a decisão
liminar de fls. 22 e julgo parcialmente procedente a presente demanda, condenando C. A. C. F. a pagar alimentos às filhas menores E. de A. F.,
T. de A. F. e L. de A. F. no valor equivalente ao percentual de 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo vigente, a ser depositado em conta
bancária da genitora, até o dia 30 de cada mês.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) da condenação.
Contudo, suspendo as condenações aos ônus da sucumbência, eis que as circunstâncias indicam que o requerido não possui condições de
pagar tais condenações sem prejuízo do sustento de sua família, razão pela qual defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
Arquivem-se, após os trâmites legais.

Processo nº 0000915-52.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: K. C. DE S.
Advogado(s):
Réu: J. W. A. B.
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Pelo exposto, na esteira do entendimento ministerial, com fundamento no art. 226, § 3º, da Constituição Federal, art. 1º e seguintes da Lei nº
9.278/96, art. 1.723 e seguintes do Código Civil e nos arts. 487, III, "b", e 694 e seguinte do novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO o
acordo celebrado entre as partes, constante às fls. 31/32/44/45 destes autos, para declarar a existência da união estável entre K. C. DE S. e J. W.
A. B. , durante mais de 04 (quatro) anos, compreendendo o período entre junho/2012 e dezembro/2016, e concomitantemente, dissolvê-la em
razão da incompatibilidade de convivência entre os mesmos.
Sem custas (ar. 90, § 3º do NCPC).
Sem condenação em honorários.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se Intime-se
Com o trânsito em julgado, arquive-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000183-23.2007.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: J. D. DA R., M. C. DO N. F. D.
Advogado(s):
Requerido: W. F. D., M. A. P.
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da perda do objeto, julgo extinto o presente processo sem
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17.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011843 

17.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011844 

17.172. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1011849 

17.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1010945 

17.174. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1011105 

17.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1011111 

17.176. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1011112 

análise de mérito,condenando a parte autora no pagamento das custas processuais. Fica, entretanto, suspensa a exigibilidade dessas verbas,
nos termos do artigo 98, §3º, pois, concedida à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.
Sem honorários advocatícios.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001154-95.2013.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EVANDRO OLIVEIRA SALES
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na
Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000730-53.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: M. S. R. DE S.
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: R. N. O. C.
Advogado(s): DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
Designo o dia 04 de julho de 2019, às 09 horas e 30 minutos, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes para comparecimento à audiência acima designada, acompanhada de advogado, bem como as testemunhas eventualmente
arroladas.

Processo nº 0000031-83.2012.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGNALDO MENDES DA ROCHA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA BSILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
4. Honorários na forma acordada. Ficam dispensadas de custas processuais finais, se houver
(art.90, §3º).
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000349-66.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO JAIME COUTO DINIZ, FRANCISCO DE ASSIS FELIX DE MORAES
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado do réu Francisco de Assis Felix de Moraes para apresentar sua Resposta a Acusação no prazo
legal.

Processo nº 0000018-94.2012.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: GELSON NUNES RODRIGUES
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Gelson Nunes Rodrigues, vulgo Louco Abreu o que faço com fundamento no artigo
107, inciso IV (prescrição) do Código Penal.

Processo nº 0000082-02.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BURITI DOS LOPES/PI
Advogado(s):
Réu: FABIO EDUARDO SANTANA DE ARAÚJO, VULGO FEIJÃO, RAYMISSON OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), VICTOR AUGUSTO MACHADO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8400)
Vista ao Ministério Público para manifestar-se quanto à certidão de fls.136.

Processo nº 0000239-04.2017.8.18.0043
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FABIO JUNHO DE SOUZA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Nesses termos, em face de pleito ministerial às fls. 61 e verificando estarem presentes os requisitos legais do art. 41 do Código de Processo
Penal, não estando configuradas as circunstâncias que autorizam a rejeição liminar da denúncia, previstas no art. 395 do CPP, RECEBO A
DENÚNCIA. Considerando ter sido malograda tentativa de citação pessoal do acusado, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. teor das
certidões de fls.56, tenho, com fundamento no art. 361 do CPP, tenho por determinar sua citação por edital, devendo a acusado responder por
escrito à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, na forma dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal,
devendo o edital ser publicado no DJe com prazo de 15 (quinze) dias. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do acusado FÁBIO JUNHO
DE SOUZA. Notifique-se o Ministério Público.

Processo nº 0000533-03.2009.8.18.0022
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DA PAZ
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Francisco das Chagas da Paz, vulgo "Sassaro", o que faço com fundamento
no artigo 107, inciso IV (prescrição) do Código Penal.

Processo nº 0000082-94.2018.8.18.0043
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: RICARDO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, nomeio o advogado, Dr.José Danilo Guimarães Rocha, inscrito na OAB/PI nº1678, defensor dativo do Representado.

Processo nº 0000254-69.2016.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RENAN DA PAIXÃO RODRIGUES
Advogado(s):DEFENSORIA PÚBLICA
Diante todo o exposto e de tudo o que mais existe nos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu
RENAN DA PAIXÃO RODRIGUES pelo crime descrito no artigo 155, caput, c/c artigo 14,II, bem como pelo crime tipificado no artigo 215-A, todos
do Código Penal brasileiro, em concurso material. As sanções devem ser personalizadas e particularizadas de acordo com a natureza e as
circunstâncias dos delitos e à luz das características pessoais do infrator, obedecendo ainda o disposto dos art. 59 ao art. 68, todos do CP para
chegar a uma reprimenda que seja adequada e suficiente para o cumprimento das finalidades retributiva e preventiva da sanção penal.
Antecedentes: Os antecedentes, como sabido, dizem respeito ao histórico penal do infrator que não sejam aptos a forjar a reincidência. Da
análise atenta da certidão de antecedentes, verifica-se que não consta qualquer condenação em desfavor do acusado apta a configurar maus
antecedentes. No que tange a inquéritos policiais e ação penais em curso, vale rememorar que o Superior Tribunal de Justiça, fez publicar a
Súmula 444, que disciplina: "Súmula nº 444. É vedada a utilização de inquérito policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base".
Assim, em respeito ao princípio da presunção de inocência e a teor da súmula citada, inquéritos policiais e ações penais em curso não podem ser
utilizados como antecedentes penais negativos para fins de exacerbação da pena base, sendo certo que no caso em tela o acusado não possui
contra si proferida qualquer outra sentença penal condenatória além da que gerou a sua reincidência, pelo que os antecedentes, nesta etapa,
devem ser considerados neutros para fins do artigo 59. Conduta social, não representa a melhor técnica a consideração de notícias do
envolvimento pretérito e presente do indivíduo no mundo do crime, a vida pregressa do réu não pode conduzir a uma apenação mais severa em
razão da suposta conduta social. Segundo a doutrina de Guilherme de Souza Nucci conduta social ?é o papel do réu na comunidade, inserido no
contexto da família, do trabalho, da escola, da vizinhança etc.?, sendo que a valoração desta conduta ?não se confunde com os antecedentes ? é
sempre 'em relação à sociedade na qual o acusado esteja integrado, e não em relação à 'sociedade formal' dos homens tidos como 'de bem'.? (in
Código Penal Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, 2009, p. 397.). E nos autos não existem elementos suficientes para tal
análise, razão pela qual deve ser afastada essa valoração negativa. Personalidade. A personalidade, negativamente valorada, deve ser entendida
como a agressividade, a insensibilidade acentuada, a maldade, a ambição, a desonestidade e perversidade demonstrada e utilizada pelo
criminoso na consecução do delito. A personalidade e a conduta social não podem ser aferidas de modo desfavorável, notadamente porque, na
espécie, não arrola o juiz elementos concretos dos autos, retirados do delito em apreço, utilizados pelo acusado na consecução do intuito delitivo,
para dar supedâneo às suas considerações, não bastando afirmar que a conduta é"comprometedora"e a personalidade é"inclinada ao desvio".
Portanto, a personalidade deve ser entendida como as qualidades morais, a índole, o sentido moral do criminoso e tais condições não podem ser
aferidas do conteúdo do caderno processual, motivo pelo qual a dosimetria da pena merece reparo neste tópico. Motivo: Não há que se falar na
valoração dos motivos do crime, notadamente em razão dos elementos genéricos apresentados para tal exasperação, os quais serviriam para
qualquer crime abstratamente considerado, eis que o lucro fácil e/ou o prazer sexual trata-se de motivo ínsito ao tipo penal em apreciação.
Operada a redução da pena-base. Os motivos do crime, como elementos formadores do tipo do delito, em análise, revelam-se impossíveis de
serem considerados como circunstâncias desfavoráveis. Consequências: Os tipos penais já possuem consequências que se encontram implícitas
e, nestes casos, elas não podem ser sopesadas na primeira fase da dosimetria da pena sob pena de incorrer em dupla valoração. As
consequências causadas pela infração penal (danos) podem ser de cunho material ou moral. Será material quando causar diminuição no
patrimônio da vítima, sendo suscetível de avaliação econômica. O dano moral implicará dor, abrangendo tanto os sofrimentos físicos quanto os
morais. Revela-se pelo resultado da própria ação do agente. São os efeitos de sua conduta. (...). No exame das consequências da infração penal,
o juiz avalia a maior ou menor intensidade da lesão jurídica causada à vítima, aos seis familiares ou à sociedade (coletividade). No caso, não há
qualquer elemento concreto relatório de avaliação psicológica, por exemplo - capaz de demonstrar a vítima tenha, de fato, suportado trauma ou
transtorno mental exacerbado. Por tal motivo, deve ser decotada a valoração negativa de tais circunstâncias judiciais, pois as consequências do
crime não fogem ao alcance próprio do tipo, logo, tal moduladora não deve ser utilizada para elevar a pena-base acima do mínimo legal.
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Circunstâncias: são normais ao tipo penal, o que não lhe é desfavorável. Comportamento da vítima: segundo a melhor doutrina e jurisprudência o
comportamento da vítima não mais pode ser valorado na dosimetria da pena. Destarte, atento ao disposto no art. 59 do Código Penal, fixo a
pena-base pelos crimes que lhes foram imputados em 01 (um) ano de reclusão pelo crime de furto simples e 01 (um)no de reclusão pelo crime de
Importunação Sexual. CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS. Na segunda fase da dosimetria, nada a acrescentar por inexistência de agravantes e nada a
reduzir, vez que as penas foram aplicadas no patamar mínimo. CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE PENA. Na terceira fase da
dosimetria da pena, devo considerar a tentativa, prevista no artigo 14, II, diante do fato do crime de furto simples não ter sido consumado, haja
vista não se consumando por circunstâncias alheias a sua vontade, diminuo a pena em 1/3, o que entendo ser necessário e suficiente ao caso
analisado, passando a pena do crime de furto simples para 08 (oito) meses. Quanto ao crime de Importunação Sexual, nada a acrescentar ou
diminuir nesta fase. CONCURSO MATERIAL. Reconhecido o concurso material torno a pena definDO itiva em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de
reclusão. Deixo de aplicar a multa, em razão das condições financeiras do acusado. DA DETRAÇÃO. Diante da nova redação dada ao artigo 387,
§ 2º do CPP, que dá novas regras ao instituto da detração penal, que passa a ser realizado por ocasião da prolação da sentença condenatória,
passo a descontar o tempo em que o condenado ficou presa provisoriamente. Da compulsão dos autos, observo que o denunciado foi preso em
25 de julho de 2016 e solto em 27/09/2017, o que representa tempo de prisão igual de um ano e dois meses. Assim, por simples cálculo
aritmético observa-se que a pena restante, ainda a ser cumprida é de 06 (seis) meses de reclusão. Nesse contexto, forte no art. 33, § 2º, alínea c,
e § 3º, do Código Penal, determino o REGIME ABERTO para início do cumprimento da sanção penal imposta. DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que o regime de cumprimento de pena ora estabelecido, é o
regime aberto. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. A substituição da pena corporal pela restritiva de direitos está inviabilizada pela ausência dos
pressupostos do art. 44, I, do Código Penal. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos, conforme previsto no art. 387, IV, do Código
de Processo Penal, tendo em vista a falta de pedido neste sentido e inexistirem elementos suficientes para sua aferição. O cumprimento da pena
se dará em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, c do Código Penal. Sem custas. Após o trânsito em julgado desta decisão: a) lance-se
o nome do réu no rol dos culpados; b) expeça-se a guia de execução definitiva; c) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, para fins do
art. 15, inciso III, da Constituição da República; e d) demais diligências inerentes. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20 de fevereiro de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000356-80.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO SOARES DA SILVA JUNIOR, PEDRO FILIPE DE SOUSA SILVA, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), RAVENNA DE CASTRO LIMA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 9895), DAYANA
SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DECISÃO - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA Este magistrado, ao sentenciar, deixou de levar em consideração a idade
do acusado Cícero Soares da Silva Junior para fins de reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal. Tendo em
vista que tal contexto é causa obrigatória de redução de pena, deve ser reconhecido o erro material inclusive de ofício. Dessa forma,
usarei de todos os parâmetros da sentença dada na sessão de julgamento, apenas modificando a composição da segunda etapa da
dosimetria para reconhecer a menoridade relativa (acusado nasceu em 25 de fevereiro de 1995, conforme documentação constante do
inquérito). O dispositivo, portanto, passa a ser o seguinte: Ante o exposto, em reverência à vontade do Conselho de Sentença, acatados
parcialmente os pontos da pronúncia, e ABSOLVO PEDRO FILIPE DE SOUSA SILVA, nos termos do art. 492, II, do CPP; e condeno
CICERO SOARES DA SILVA JUNIOR como incursos nas penas do art. 121, § 2º, IV, do Código Penal, c/c art. 14, II; pelo que passo
abaixo a dosar a reprimenda, com fulcro nos arts. 59 e 68 do Código Penal. PRIMEIRA ETAPA. A culpabilidade da conduta do acusado,
qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há nada nos autos que desabone a personalidade e
os antecedentes. Há registro de vários processos pelos quais o acusado responde, porém não há condenação transitada em julgado. O
acusado tem conduta social desfavorável, sendo apontado pelas testemunhas ouvidas na instrução como pessoa sempre envolvida na
prática de atos ilícitos. As consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias nas quais os fatos ocorreram devem ser
desvaloradas, pois os disparos ocorreram num bar onde havia várias pessoas, situação que inflama os fatos e aponta maior gravidade.
Não há falar sobre comportamento da vítima como fator de diminuição da reprimenda. Documento assinado eletronicamente por
MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz(a), em 19/02/2019, às 21:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Levando em conta as
circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 15 (quinze) anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a
serem levadas em consideração. Existe a atenuante da menoridade relativa, motivo pelo qual diminuo a pena em um sexto, indo esta
para 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão. TERCEIRA ETAPA. Não há causas de aumento ou de diminuição da pena a serem
consideradas na parte especial. O crime foi tentado. Analisando o iter criminis, aponto que um dos tiros chegou a atingir uma vítima,
ficando essa mais de 30 dias de cama. Considero ainda que, apesar de significativa lesão, o disparo não atingiu região vital do corpo.
Assim sendo, considero necessária e suficiente a diminuição pela metade. Aferidas portanto todas as etapas da dosimetria, FICA A
PENA FIXADA DEFINITIVAMENTE EM 06 (SEIS) e 03 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO. Todas as demais disposições da sentença
continuam em vigor. Intimem-se as partes, reabrindo-se o prazo para eventuais recursos, intimando-as ainda para a apresentação das
razões da apelação. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0001701-52.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA (?) Da análise das provas acima, constata-se efetivamente a ocorrência do roubo, porém não há provas para apontar e identificar o
acusado como um dos assaltantes. Ora, nenhuma das testemunhas reconheceu o acusado, limitando-se apenas a comentar o delito. Destaco
aqui a oitiva do ofendido que disse que somente na delegacia ficou sabendo quem seriam os assaltantes, mas que não os viu na delegacia. Ou
seja, provavelmente a polícia lhe indicou quem teriam sido os assaltantes, porém tal indicação não foi ratificada em juízo. De uma análise
acurada do inquérito, vislumbra-se que a grande prova que pesa contra o acusado é a declaração de outro suposto assaltante, Antonio Carlos de
Oliveira Pereira, na qual o acusado é indicado como um comparsa. Porém, como bem asseverado pela Defesa nas alegações finais, a simples
delação do corréu não é suficiente, por si só, para embasar uma condenação. Nos termos do art. 155 do CPP, O juiz formará sua convicção pela
livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos
colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. Assim, não há outro caminho que não seja o da
absolvição por ausência de provas suficientes para a condenação. Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, absolvo o acusado por não
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haver provas suficientes para a condenação, nos termos do art. 386, VII, do CPP. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000434-06.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCIEL QUADROS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
SENTENÇA (?) DISPOSITIVO Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno MARCIEL
QUADROS DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, como incurso no art. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, do Código Penal pelo roubo
cometido em face de Tálisson Italo Coutinho; e como incurso no art. 157, caput, do mesmo código, pelo delito cometido em face de Francisca das
Chagas Soares da Silva; pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. DO DELITO COMETIDO EM FACE
DE TALISSON ITALO COUTINHO. Como há duas causas de aumento de pena na parte especial, hei por considerar o concurso de agentes
como circunstância desfavorável da primeira fase da dosimetria; e o porte de arma como majorante. ´ PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A
culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há nada nos autos que
desabone a conduta social, a personalidade. Registro que o acusado responde por atos infracionais, porém tal isso não pode desvalorar as
circunstâncias judiciais nesta fase. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias são negativas no sentido de
que houvera o concurso de agentes, o que aumenta o grau de intimidação da vítima. Não há como aferir que o acusado sabia que a vítima
aguardava o ônibus para ir para a escola, conforme pretende o Ministério Público. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a
sociedade. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 04 (quatro) e 08 (oito) meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes. Existem as atenuantes da confissão e da menoridade, motivo pelo qual a pena volta ao patamar mínimo.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. Não há causas de diminuição de pena. Existe a causa de aumento referente ao uso de arma. Assim
aumento a pena em 2/3, ficando esta definitivamente imposta em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão. DA PENA DE MULTA. DA PENA
DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa,
sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do
art. 51 do Código Penal. DO DELITO COMETIDO EM FACE DE FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DA SILVA. Para não ser extenso, na
primeira etapa da dosimetria, considero que todas as circunstâncias da primeira etapa são iguais às do crime acima, apenas ressalvando que as
circunstâncias devem ser desvaloradas em face do uso de arma branca, ficando a pena da primeira fase imposta também em 4 anos e 8 meses
re reclusão. Na segunda etapa da dosimetria, nos mesmo termos acima, a pena voltará para o mínimo legal. E, por fim, não havendo majorantes
nem minorantes, a pena para este crime fica fixada definitivamente em 4 anos de reclusão. Já a multa será de 10 dias-multa, sendo que cada dia
multa corresponderá a 1/30 do salário mínimo. DO AUMENTO DA PENA EM VIRTUDE DO CRIME CONTINUADO. Como houve duas
subtrações, nos termos da mais abalizada jurisprudência, hei por aumentar a reprimenda no seu mínimo legal, ou seja, em um sexto. Ficam,
portanto, as penas dos dois crimes somadas e finalizadas em 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Ainda em face do
crime continuado, fica a pena de multa aumentada para 36 (trinta e seis) dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo da época dos fatos. O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o SEMIABERTO. Somente uma das circunstâncias
judiciais foi desfavorável, motivo pelo qual não há por que impor regime mais severo do que o ordinário. Não há, no presente momento,
possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da reprimenda e pelo fato de o delito ter
envolvido violência. DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. O acusado está solto, não tendo havido nenhum fato superveniente que viesse a
justificar novo decreto condenatório. Assim sendo, concedo a ele o direito de aguardar o trânsito em julgado em liberdade, mediante as seguintes
condições: a) assinatura de frequência mensal no fórum até o dia 5 de cada mês; b) recolher-se à sua residência nos sábados e domingos e,
diariamente a partir das 21h. O réu deve ser intimado pessoalmente de tais condições, ficando advertido que o descumprimento de tais condições
poderá acarretar a decretação de prisão preventiva. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do
nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos
das custas processuais. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL
MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001939-03.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ALEX GOMES FREITAS
Advogado(s):
DECISÃO Tendo em vista a ausência de apontamentos de boa disponibilidade financeira do acusado, acato o pedido da Defesa feito em
audiência e suspendo o processo e o prazo prescricional pelo tempo de dois anos nos seguintes moldes: a) o réu deverá comparecer
mensalmente ao fórum para assinar termo de frequência e, se for o caso, justificar as suas atividades até o dia 30 de cada mês; b) não poderá
passar mais de 10 dias fora da Comarca por mais de dez dias; Após o prazo de 2 anos, cumpridas as condições, com o parecer ministerial,
voltem-me conclusos para análise da extinção da punibilidade do acusado. P. R. I. Intimem-se o acusado pessoalmente e por meio de sua
Defesa; e o Ministério Público. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0000103-87.2019.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (protocolo eletrônico 0000103-87.2019.8.18.0026.5001), haja vista a
clara demonstração de ausência de indícios de existência de culpa do investigado, determinando o arquivamento do Inquérito Policial
supracitado, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, com fulcro no art. 18 do Código de Processo Penal. Feitas as necessárias
anotações e comunicações, arquive-se. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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17.185. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1011329 

17.186. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1011331 

17.187. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1011334 

17.188. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1011474 

17.189. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1011551 

17.190. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1010745 

Processo nº 0000911-29.2018.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (protocolo eletrônico 0000911-29.2018.8.18.0026.5002), haja vista a
clara demonstração de ausência de lastro probatório mínimo que indique a tipicidade da conduta, determinando o arquivamento do Inquérito
Policial. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019 MÚCCIO MIGUEL
MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000648-65.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS DE LIMA PEIXOTO, FRANCISCO GILVAN RÊGO DOS SANTOS, ANTONIO MARCOS DA SILVA DO NASCIMENTO,
REMÉDIOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), EDUARDO PACHECO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13136),
CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198), JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13050), JAYLLES JOSE RIBEIRO
FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), TAYLOR DE CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12100), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
3516), DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo os Advogados particulares CARINE LEAL SILVA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9198) , JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON (OAB/PIAUÍ Nº
11157), JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 13050) E SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 6334) para
apresentarem CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, no prazo de 8 (oito) dias, sob
pena de multa de 10 (dez) salários-mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000111-64.2019.8.18.0026
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU FREITAS, 1ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ.
Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (fls. 27/28), haja vista que não há lastro probatório mínimo,
determinando o arquivamento do Inquérito Policial supracitado, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, com fulcro no art. 18 do Código
de Processo Penal. Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquive-se. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2019
MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001784-39.2012.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOAO GOMES PEREIRA NETO
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHÊCO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora sobre o retorno dos autos a esta secretaria.
CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2019

Processo nº 0001810-37.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLÓRIO JANUÁRIO DE OLIVEIRA, ISOLETE PINHEIRO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7565)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora sobre o retorno dos autos a esta secretaria e para, no prazo legal, requerer o que entender
de direito.
CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000430-03.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: J. C. M. B.
Executado(a): M. F. DO N.
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2420)
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17.191. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1011573 

17.192. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010633 

17.193. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010637 

17.194. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010641 

17.195. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010645 

SENTENÇA: Vistos. Considerando a notícia de pagamento da quantia exequenda e o pedido de extinção do presente feito, (fls. 32), JULGO
EXTINTO o feito, por sentença, com fundamento no arts. 924, II e 925 do Novo CPC. Sem custas. P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com status de arquivado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001170-34.2012.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. I. M. S., M. I. M. C.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Requerido: F. J. DA S. S.
SENTENÇA: Com efeito, sendo defeso a extinção de ofício, quando do abandono da causa pelo autor, sem requerimento do réu que contestou a
ação, como ocorre no caso presente, exigência inafastável, pelo que este magistrado retrata-se da decisão de extinção do feito por abandono da
causa, contida na sentença editada às fls.112/113, determinando após as providências, inclusive, de intimação das partes, através de seus
advogados, como bem do Ministério Público, sejam os autos conclusos, para fins do art.353 usque 357 do NCPC. P.R.I.C.

Processo nº 0000884-65.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALFREDO PAULO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO-CARTA: A conciliação foi adotado pelo Código de Processo Civil em vigor como alternativa para solução rápida e pacífica dos
conflitos judiciais. Desta feita, designo a audiência de conciliação para o dia 09 DE ABRIL DE 2019, às 13h:00, na sala de audiência do Fórum
desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intimem-se as partes por meio dos advogados constituídos, via DJ-PI. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS
MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 18 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000600-18.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANA MENESES DE AMORIM SILVA
Advogado(s): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 12470)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO-CARTA: A conciliação foi adotado pelo Código de Processo Civil em vigor como alternativa para solução rápida e pacífica dos
conflitos judiciais. Desta feita, designo a audiência de conciliação para o dia 09 DE ABRIL DE 2019, às 12h:00, na sala de audiência do Fórum
desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intimem-se as partes por meio dos advogados constituídos, via DJ-PI. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS
MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 18 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000316-44.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADENILDE MARIA COELHO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: A requerente em epígrafe ingressou com ação de indenização por danos decorrentes de assédio moral c/c obrigação de fazer e
pagar com pedido de tutela antecipada, contra a requerida, também em epígrafe, na forma descrita em fls. 02/13. Documento em fls. 14/44.
Procuração em fl. 45. O despacho de fl. 47, constatou que a parte requerente não preencheu os requisitos do art. 98 do CPC, determinando o
prazo de 15 (Quinze) dias, para efetuar o pagamento das custas iniciais. Posteriormente, no dia 30 de agosto de 2016, em fls. 50/51, a parte
autora pediu novamente a justiça gratuita, juntando aos autos declaração de pobreza. Em fl. 54, foi indeferido o novo pedido de justiça gratuita da
parte requerente, determinando o prazo de 15 (Quinze) dias para o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Por
fim, foi publicado no Diário nº 8366, página 279, no dia 30 de janeiro de 2018, a intimação da requerente por meio de seu advogado. Em certidão
de fl. 56, foi certificado que transcorreu o prazo, não havendo nenhuma manifestação da parte. Em síntese, é relatório. Tudo bem visto e
ponderado, passo a decidir. Analisando os autos que vieram conclusos, a parte autora foi intimada duas vezes para que efetuasse o pagamento
das custas inicias, sendo que na última intimação, a parte autora transcorreu o prazo de 15 (quinze) dias, deixando de cumprir a decisão de fl. 54.
Desta forma, com o não cumprimento da decisão retro, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro, no art.
485, I do Código de Processo Civil. Sem custas, em virtude de não ter ocorrido o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Cumpra-se.
CANTO DO BURITI, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.
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17.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010784 

17.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010788 

17.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1010906 

17.199. JULGAMENTO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1011078 

17.200. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1011096 

Processo nº 0000120-06.2018.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: R & R CONTAS SERVIÇOS CONTABEIS LTDA
Advogado(s): THAÍS GASPAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10834), FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: A requerente em epígrafe ingressou com ação declaratória de inexistência de débito c/c com pedido de tutela provisória de urgência
c/c danos morais, contra a requerida, também em epígrafe, na forma descrita em fls. 02/09. Procuração em fl. 10. Documentos fls. 11/27. O
despacho de fl. 29, constatou que a parte requerente não preencheu os requisitos do art. 98 do CPC, determinando o prazo de 15 (Quinze) dias,
para efetuar o pagamento das custas iniciais. Por fim, foi publicado no Diário nº 8440, página 214, no dia 24 de maio de 2018, a intimação da
requerente por meio de seu advogado. Em certidão de fl. 31, foi certificado que transcorreu o prazo, não havendo nenhuma manifestação da
parte. Em síntese, é relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a decidir. Analisando os autos que vieram conclusos, a parte autora foi
intimada para que efetuasse o pagamento das custas inicias, sendo que a parte autora transcorreu o prazo de 15 (quinze) dias, deixando de
cumprir a decisão de fl. 29. Desta forma, com o não cumprimento da decisão retro, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro, no art. 485, I do Código de Processo Civil. Sem custas, frente não ter ocorrido o contraditório. Intime-se a parte autora, por
meio de seu advogado, via DJ-PI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria
deste Juízo, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000490-92.2012.8.18.0044
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MANOEL BISPO DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Arrolado: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO Determino a Secretaria deste Juízo, para dar cumprimento integral ao despacho de fls. 75, especialmente os itens 1,2 e 3. Intimem-
se as partes por meio de advogado constituído, via DJ/PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 13 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000092-72.2017.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ALDEANA HOLANDA CARVALHO MOURA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ/PI, EDSON RIBEIRO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte apelada, via DJ-PI, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, suas contrarrazões, artigo 1010, §1º, CPC.
Após, remeta-se os autos em grau de recurso, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, artigo 1010, §3º, do CPC, devendo a Secretaria
deste Juízo colocar o status de "baixado provisoriamente" nestes autos. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000605-45.2014.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO BARBOSA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
ato ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) DESPACHO-MANDADO Revogo o
despacho anterior. Como o(a) denunciado(a) preenche os requisitos subjetivos e objetivos trazidos pelo artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, o MP
propôs a suspensão condicional do processo, motivo pelo qual designo audiência para o dia 25 DE MARÇO DE 2019, às 15h:00, na sala de
audiências deste Fórum. INTIME-SE o(a) réu(ré) para comparecer à audiência designada, na qual o Juiz especificará as condições e o período
de prova. Alerte-se que o(a) denunciado(a) deverá estar acompanhado por seu defensor. Intime-se o advogado constituído, via DJ-PI. Ciência ao
Ministério Público. Cumpra-se. que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DETERMINO DESPACHO-MANDADO proceda a
INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E . COMO
MANDADO Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CANTO DO BURITI, 29 de janeiro de
2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI CANTO DO BURITI, 19
de fevereiro de 2019 BRENDA DE SOUZA VIEIRA Analista Judicial - Mat. nº 28625

Processo nº 0000318-24.2010.8.18.0044
Classe: Suprimento de Idade e/ou Consentimento
Requerente: ROSELIA DA SILVA AGUIAR
Advogado(s): CARLOS ALBERTO CAETANO(OAB/PARÁ Nº 14558-A), GISLENE DA MOTA S. CAETANO(OAB/TOCANTINS Nº 2967)
Requerido: RAQUEL BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) DISPOSITIVO - ANTE AO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE a ação, REJEITANDO os pedidos da
inicial, com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Sem custas ou despesas judicial face à gratuidade concedida, na forma do artigo 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Douto representante do Ministério Público nesta audiência. Após, sem recurso voluntário
da parte, determino que a Secretaria deste Juízo certifique o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na
distribuição."
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3ª Publicação
Processo nº 0000420-70.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: NOEME PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Interditando: DILMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
JULGAMENTO-MANDADO NOEME PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS, parte interditante, ajuizou a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO em face
da parte interditanda, Sra. DILMA PEREIRA DE OLIVEIRA, sua irmã, também já qualificada, com fundamento no artigo 747 do CPC, alegando
que a parte interditanda analisada pelo laudo médico que a interditanda não há possibilidade de cura, assim, não tem condições de reger sua
pessoa e praticar todo e qualquer ato da vida civil. A peça de ingresso veio instruída com o(s) documento(s) de fls. 05/07. Diante do laudo pericial
de fls. 15. O Ministério Público, na sua função de fiscal da lei, em seu parecer manifestou-se pela procedência do pedido, em fls. 18. Em síntese,
é o relatório. Tudo ponderado bem visto e ponderado, passo a decidir. Primeiramente, insta salientar que foi sancionada, no dia 6 de julho de
2015, a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência. A norma fo artigos do Código Civil (arts. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, o que repercute diretamente para institutos do Direito de Família,
como o casamento, a interdição e a curatela. Interessante observar que a norma também alterou alguns artigos do Código Civil que foram
revogados expressamente pelo Novo CPC (art. 1.072). Nessa realidade, salvo uma nova iniciativa legislativa, as alterações terão aplicação por
curto intervalo de tempo, nos anos de 2015 e 2016, entre o período da sua entrada em vigor e vigência do Código de Processo Civil (a partir de
18 março de 2016). Isso parece não ter sido observado pelas autoridades competentes, quando da sua elaboração e promulgação, havendo um
verdadeiro atropelamento legislativo. Partindo para a análise do texto legal, foram revogados todos os incisos do art. 3º do Código Civil, que tinha
a seguinte redação: São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I os menores de dezesseis anos; II os que, por
enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III os que, mesmo por causa transitória,
não puderem exprimir sua vontade. Também foi alterado o caput do comando, passando a estabelecer que são absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 anos. Em suma, não existe mais, no sistema privado brasileiro, pessoa
absolutamente incapaz que seja maior de idade. Como consequência, não há que se falar mais em ação de interdição absoluta no nosso sistema
civil, pois os menores não são interditados. Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil, o que visa a sua plena inclusão social, em prol de sua dignidade. Merece destaque, para demonstrar tal
afirmação, o art. 6º da Lei 13.146/2015, segundo o qual a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: a) casar-se e
constituir união estável; b) exercer direitos sexuais e reprodutivos; c) exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a
informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; d) conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; e)
exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e f) exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou
adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Em suma, no plano familiar há uma expressa inclusão plena das pessoas
com deficiência. Eventualmente, e em casos excepcionais, tais pessoas podem ser tidas como relativamente incapazes em algum
enquadramento do novo art. 4º do Código Civil. Esse último dispositivo também foi modificado de forma considerável pelo Estatuto da Pessoa
com Deficiência. O seu inciso II não faz mais referência às pessoas com discernimento reduzido, que não são mais consideradas relativamente
incapazes, como antes estava regulamentado. Apenas foram mantidas no diploma as menções aos ébrios habituais (entendidos como os
alcoólatras) e aos viciados em tóxicos, que continuam dependendo de um processo de interdição relativa, com sentença judicial, para que sua
incapacidade seja reconhecida. Também foi alterado o inciso III do art. 4º do CC/2002, sem mencionar mais os excepcionais sem
desenvolvimento completo. O inciso anterior tinha incidência para o portador de síndrome de Down, não considerado mais um incapaz. A nova
redação dessa norma passa a enunciar as pessoas que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir vontade, o que antes estava
previsto no inciso III do art. 3º como situação típica de incapacidade absoluta. Agora a hipótese é de incapacidade relativa. Verificadas as
alterações, parece-nos que o sistema de incapacidades deixou de ter um modelo rígido, passando a ser mais maleável, pensado a partir das
circunstâncias do caso concreto e em prol da inclusão das pessoas com deficiência, tutelando a sua dignidade e a sua interação social. Isso já
tinha ocorrido na comparação das redações do Código Civil de 2002 e do seu antecessor. Como é notório, a codificação material de 1916
mencionava os surdos-mudos que não pudessem se expressar como absolutamente incapazes (art. 5º, III, do CC/1916). A norma então em vigor,
antes das recentes alterações ora comentadas, tratava das pessoas que, por causa transitória ou definitiva, não pudessem exprimir sua vontade,
agora tidas como relativamente incapazes, reafirme-se. Todavia, pode ser feita uma crítica inicial em relação à mudança do sistema. Ela foi
pensada para a inclusão das pessoas com deficiência, o que é um justo motivo, sem dúvidas. Porém, acabou por desconsiderar muitas outras
situações concretas, como o caso dos autos, que com base na entrevista com a parte intertitanda e no parecer médico juntado aos autos, fica
difícil de não reconhecer que esta pessoa é absolutamente incapaz para qualquer ato da vida civil, como na visão, anterior a Lei 13.146/2015, do
artigo 3º, II, do Código Civil descrevia (São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: ... II os que, por enfermidade
ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos). A finalidade da lei 13.146/2015 é excelente, entretanto
regrediu em situações específica, com a configurada nos autos, que a pessoa interditanda, receberia cuidados específicos de um curador para
todos os atos da vida civil, devido a sua completa deficiência de praticar qualquer ato da vida civil. Parece que a redação do Estatuto de Pessoas
com Deficiência (Lei 13.146/2015) não se alinhou ao CPC 2015, que apesar de ter entrado em vigor depois do referido estatuto, sua vacatio de
360 dias já era previsível a mantença da maioria dos dispositivos processuais. Saliento isso, pois basta verificar a questão da citação de pessoas
como no caso dos autos, na visão do CPC 2015: Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o citando é mentalmente incapaz ou está
impossibilitado de recebê-la. § 1o O oficial de justiça descreverá e certificará minuciosamente a ocorrência. § 2o Para examinar o citando, o juiz
nomeará médico, que apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias. § 3o Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2o se pessoa da família
apresentar declaração do médico do citando que ateste a incapacidade deste. § 4o Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador ao
citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa. § 5o A citação será feita na
pessoa do curador, a quem incumbirá a defesa dos interesses do citando. Na perspectiva do caput do dispositivo acima, quem seria o
mentalmente incapaz!? Como se nota, o trabalho dos civilistas e processualistas sem falar dos operadores e julgadores que lidam com os casos
práticos no seu cotidiano jurídico será grande e intenso nos próximos anos, com o fim de sanar todas essas controvérsias e curar os feridos pelos
atropelamentos da lei. Tudo está muito confuso, deixando-nos, em uma situação delicada para sentenciar casos iminentes. Ainda, cabe ressaltar
que o efeito "cliquet" dos direitos humanos significa que os direitos não podem retroagir, só podendo avançar nas proteções dos indivíduos. No
Brasil esse efeito é conhecido como princípio da vedação do retrocesso, ou seja, os direitos humanos só podem avançar, sendo, portanto, uma
garantia constitucional implícita, decorrente do denominado bloco de constitucionalidade, tendo sua matriz axiológica nos princípios da segurança
jurídica, da máxima efetividade dos direitos constitucionais e da dignidade da pessoa humana, mas se constitui em um princípio autônomo, com
carga valorativa eficiente própria. Tal princípio alude a ideia de que o Estado, após ter implementado um direito fundamental, não pode
retroceder, ou seja, não pode praticar algum ato que vulnere um direito que estava passível de fruição, sem que haja uma medida compensatória
efetiva correspondente. Esse princípio, de acordo com Canotilho, significa que é inconstitucional qualquer medida tendente a revogar os direitos
sociais já regulamentados, sem a criação de outros meios alternativos capazes de compensar a anulação desses benefícios (CANOTILHO, J. J.
Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição . 5ª ed. Coimbra: Almedina, 2002, p. 336.). Nesta toada, vale mencionar que ao se estudar
controle judicial de constitucionalidade, logo se aprende que convivem, no Brasil, dois modelos: o difuso (e concreto), que deriva da tradição
norte-americana, e o concentrado (e abstrato), que se inspira na proposta kelseniana. No controle difuso e concreto de constitucionalidade, a
decisão que declara a inconstitucionalidade de uma norma é apenas incidental no processo, que cuida de discutir um conflito determinado (e não
propriamente a constitucionalidade da norma). Por isso, diz-se que a declaração de inconstitucionalidade em processos subjetivos é mera
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17.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1011422 

17.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1011425 

17.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1010752 

17.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1010792 

questão prejudicial, que não faz coisa julgada e pode ser realizada pelo juiz competente para apreciar a lide (observando, ordinariamente, a
necessidade de respeitar a reserva de Plenário nos Tribunais artigo 97 da Constituição). No caso dos autos, com base no parecer ministerial
favorável a interdição da interditanda, de fls. 18; no documento de fls. 15, o laudo pericial, que narra a aparente incapacidade da interditanda,
alinham-se ao pedido inicial, razão pela qual, verifico a necessidade, pelos argumentos supracitados, da declaração de inconstitucionalidade,
apenas incidental neste processo, da norma do artigo 114 da Lei 13.146/2015, no que tange a alteração do artigo 3º da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil). DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas: a) Declaro, via controle difuso de
constitucionalidade, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da norma contida no artigo 114 da Lei 13.146/2015, no que tange a alteração do
artigo 3º da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), por afronta direta as chamadas cláusulas pétreas, contida no princípio da
Justiça Social, inserido implicitamente na Constituição de 1988. b) JULGO PROCEDENTE a ação em comento, ACOLHENDO O PEDIDO de
mérito, com base no artigo 487, I, do CPC, para decretar a interdição de DILMA PEREIRA DE OLIVIERA já qualificada nos autos, considerando-a
absolutamente incapaz; c) Nomeio como curadora da parte interditada a Sra. NOEME PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS, já qualificada nos
autos, devendo praticar todos os atos da vida civil dessa, devendo ser intimada para prestar compromisso definitivo, no qual prestado o devido
compromisso, o curador assumirá a administração dos bens da parte ora interditada. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de
Processo Civil, e artigo 9, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais, lembrando que a
sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na
imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do
curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a), em 31/01/2019, às 11:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. 1. 2. Isento de custas e emolumentos em face da gratuidade de justiça, na forma do artigo 98 do CPC. Oficie-se o
cartório de registro competente para as providencias de praxe, ora determinadas nesta sentença. Após, certificado o trânsito em julgado, e
prestado o compromisso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Expeça-se o termo de curatela definitivo com urgência! P. R. I
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
31 de janeiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000346-50.2014.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: REGIANE DO SANTOS
Advogado(s):
Requerido: GENILSON GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO Retorne os autos à Secretaria, para que cumpra integralmente o despacho de fls. 22. DETERMINO a citação da parte requerida, por
carta com AR/MP, o representante legal da parte ré, para, caso queira, apresentar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
considerar verdadeiros os fatos narrados na peça inicial, nos moldes do artigo 335 do CPC. Alerto a parte requerida, conforme a redação do
artigo 336 do CPC, que em sua defesa deverá juntar provas que achar necessária, podendo, ainda, alegar toda a matéria de defesa, expondo as
razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir, além das matérias do artigo 337
do CPC. Caso a parte requerida venha arguir qualquer matéria do artigo 337 do CPC, DETERMINO que a Secretaria deste Juízo intime a parte
autora, via DJ-PI, para apresentar a réplica na forma do artigo 351 do CPC. Expedientes necessários. Após, voltem os autos conclusos. CANTO
DO BURITI, 11 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000995-44.2016.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s): THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, para informar se houve o pagamento do débito descrito na inicial e o valor a ser executado com
especificação de todos os beneficiários! Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000209-28.2017.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ATRAVÉS DE SEU REPRESENTE NA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI,
JAQUELINE PEREIRA SILVA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta feita, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação realizada às fls. 42, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas.Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.Expeça-se mandado de averbação ao cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais desta Comarca, para que proceda a devida averbação no assente de registro de nascimento da menor Rebeca Pereira Silva, fazendo-se
constar o nome do genitor e avós paternos.Sem custas.Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 9 de janeiro de 2019. ERMANO CHAVES
PORTELA MARTINS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000373-37.2010.8.18.0088
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17.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1010846 

17.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011189 

17.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011190 

17.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011191 

17.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011192 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA DOS REMÉDIOS CUSTÓDIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim sendo, diante fo teor da certidão de fls. 87 e manifestação ministerial constante do protocolo eletrônico junto ao sistema Themis Web,
noticiando o cumprimento integral das obrigações estabelecidas a acusada para suspensão condicional do processo, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da Sra. Maria dos Remédios Custódio dos Santos, nos termos do art. 89, §5°, da Lei n° 9.099/95.

Processo nº 0000061-17.2017.8.18.0088
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: LUIZ CIDOERBETH DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Representado: ELCIO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Sendo assim, acolhendo parecer do Ministério Público, havendo vício na procuração, desconsidero o recebimento da queixa-crime, oportunidade
em que reconheço a decadência quanto ao direito de queixa a respeito dos fatos narrados na inicial no que tange à injúria, razão pela qual
extingo a punibilidade de ELCIO DIAS DA SILVA.

Processo nº 0000867-86.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FILIPE MIGUEL MENDES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0000657-69.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0000427-90.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0000608-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ SALES LEITE, BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382),
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
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17.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011193 

17.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011194 

17.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011195 

17.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011196 

17.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011197 

17.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011282 

Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0000229-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0001404-82.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MENDES DA ROCHA BARBOSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0000785-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0001247-12.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VITÓRIA DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), PATRICIA GURGEL PORTELA
MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), JOSE ALMIR DA
ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 19411-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0001051-42.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de fevereiro de 2019
Raynara Gabrielle de Oliveira Sombreiro
Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 193



17.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011423 

17.217. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1011642 

17.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1010636 

17.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1010666 

17.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1010684 

17.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1010723 

Processo nº 0000179-61.2015.8.18.0088
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: MARIA CARMEM MAURA DE SOUSA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Indiciado: (REQUERIDO) - JOSÉ SALES DA COSTA JÚNIOR
Advogado(s):
[...] Isto posto, REVOGO AS MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA deferida de fl. 13/16 dos autos, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, VIII, do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie. Defiro o pleito ministerial determinando
que seja oficiada a autoridade policial a fim de que remeta a este Juízo, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, o procedimento policial
competente. Sem custas. Após o trânsito em julgado arquive-se com baixa. Expedientes necessários. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0000202-70.2016.8.18.0088
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: ELAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
[...] Isto posto, REVOGO AS MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA deferida de fl. 13/16 dos autos, JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, VIII, do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie. Determinando à Secretaria que
confeccione certidão informando acerca da existência de feito criminal e/ou inquérito policial em tramitação neste Juízo, encaminhando, em
seguida, a referida certidão por meio de ofício ao Parquet. Sem custas. Após o trânsito em julgado arquive-se com baixa. Expedientes
necessários. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0000532-43.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Assim sendo, julgo EXTINTO o presente cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, II do NCPC, declarando cumprida a obrigação
contida na sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000004-96.2012.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WILLIAN LIMA FERREIRA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 03.09.2019, às 09:00 horas, no
local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000160-57.2012.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ CARLOS GONÇALVES DIAS MARIANO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 05.09.2019, às 08:00 horas, no
local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000135-10.2013.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: CYNTIA VERENA VASCONCELOS, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GETÚLIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): PEDRO DA SILVA DIAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10388)
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada para a Audiência de Instrução e Julgamento,designada para o dia 04.09.2019, às 11:30 horas, no
local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000099-65.2013.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CARACOL
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR DIAS BARBOSA
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
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17.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1010746 

17.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1011414 

17.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1011795 

17.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1011839 

17.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1011874 

17.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1011886 

DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 04.09.2019, às 09:00 horas, no
local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000016-86.2007.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JUCI GOMES RBEIO
Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 05.09.2019, às 08:00 horas, no
local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000027-20.2009.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, VANUZA MIRANDA SOARES ROCHA, ALTAMIR PEREIRA ROCHA, SUZANA
OLIVEIRA SILVA, AIRON DA SILVA, CARMEM REJÂNIA DA SILVA ROCHA, CLÉCIA LEAL DE JESUS DE SOUSA, ELIABE E DIAS, ADÃO
DOS REIS SILVA, ODÍLIA OLIVEIRA SILVA, ELITANIA ROCHA DA SILVA ASSIS, LUIZ GONZAGA DA SILVA, WASHINGTON LUIZ DA SILVA
BARROS
Advogado(s):
Réu: DARCI RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 07 de agosto de 2019, às 09:30 horas,
a realizar-se no local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000008-53.2005.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DIAS DE MACEDO
Advogado(s): CINEIDE PEREIRA MARQUES -OAB/SP N° 109-748.
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimada da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 04 de julho de 2019, às 11:00 horas, a
ter lugar na sala das audiências do Fórum, sito na Rua João Dias, 227, Centro-CARACOL-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000122-79.2011.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Indiciado: LEANDRO RIBEIRO DE MIRANDA
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria i ntimado da audiência designada para o dia 03 de setembro de 2019, às 08:00 horas, a ter lugar na sala das
audiências do Fórum local, sito na Rua João Dias, 227, Centro -CARACOL -PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000003-53.2008.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WALDIR DIAS FERNANDES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DESPACHO; Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 04 de julho de 2019, às 10:00 horas, a
ter lugar no local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000005-18.2011.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU, EDUARDO CLEBER SOARES MACEDO, EDINALDO HONÓRIO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação na imprensa oficial, para
que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu
interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o
disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a
sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação
com os pontos controvertidos da demanda, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de
indeferimento; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3
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17.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1010642 

17.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1010655 

17.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1010877 

17.231. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1011110 

17.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1011632 

(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha, observando, quanto à
intimação, o disposto no art. 455 do NCPC. Expedientes necessários (...)

Processo nº 0000498-90.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HAGAMENON VIEIRA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, diante do quadro fático, nos termos do artigo 386, VII do CPP Documento assinado eletronicamente por
LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 19/02/2019, às 09:24, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para,em consequência,
ABSOLVER HAGAMENON VIEIRA GOMES, qualificado na denúncia, pela prática do delito previsto no art. 129, §9º, do Código Penal. Sem
custas. Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 18 de Fevereiro de 2019. LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000798-91.2013.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DE MACEDO VISGUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação supra, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva prevista no 65 da Lei de
Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/41), declarando extinta a punibilidade do acusado Antônio Francisco de Macedo Visgueira quanto a
essa infração penal pela ocorrência da prescrição e com base no art. 386, II, do CPP, julgo improcedente o pedido de condenação do denunciado
nas iras do art. 218-B c/c art. 14, II, ambos do CP, absolvendo o réu Antônio Francisco de Macedo Visgueira, já qualificado no relatório, ante a
ausência de provas aptas a comprovar a existência do fato. Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogado Réu e Promotor). Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição e nos registros necessários. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 19 de Fevereiro de
2019. LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000903-97.2015.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA EVILANIA VIEIRA DA SILVA
Réu: NARCISIO DOVAL SENA DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Antonino
Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIA EVILANIA VIEIRA DA SILVA, Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de ORMESINA VIEIRA DA SILVA e ANTONIO JOSE DA SILVA, residente e domiciliado(a) em AV. DIRCEU MENDES
ARCOVERDE, 531, PIÇARRA, CASTELO DO PIAUÍ - Piauí em face de NARCISIO DOVAL SENA DE CARVALHO, CPF 61690988568, filho de
Suzana Sena de Carvalho e Jose Itamar de Carvalho, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia; caso seja revel, ser-
lhe-á nomeado curador especial.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos
19 de fevereiro de 2019 (19/02/2019). Eu, Yara Amorim Siqueira Mota, digitei, Analista Judicial, mat. 5114, subscrevi e assino.
CASTELO DO PIAUÍ, 19 de fevereiro de 2019
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000348-75.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: FRANCISCO DA CRUZ SOARES DE SOUSA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DECISÃO: Defiro os pedidos remanescentes e, de imediato, determino que sejam expedidos os ofícios requeridos acima pelas partes com a
maior brevidade de tempo possível, considerando a urgência que o caso requer, manifestando-se esse Juízo, em oportunidade futura e após o
cumprimento das diligências referidas, sobre a data a ser designada para oitiva do médico responsável pelo atendimento do ora acusado no
hospital local, do Delegado de Polícia local e do Delegado de Polícia Mateus Zanata."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000174-66.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONINO OLIVEIRA FRANÇA
Advogado(s): MARIA GABRIELA NOGUEIRA MOURÃ O SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16364), PEDRO HENRIQUE BRANDÃO BRAGA(OAB/PIAUÍ
Nº 13854)
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17.233. DECISÃO - VARA ÚNICA DE COCAL1010756 

17.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010791 

17.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010794 

17.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010798 

17.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010802 

17.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010806 

ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução e julgamento, designada para 09/04/2019, às 08:30 horas, no Fórum desta cidade.

Processo nº 0001502-62.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ELÂNIO MOREIRA ARRUDA, LINDOMAR SOUSA NUNES
Advogado(s): ALINE COELHO DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 18952), PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 13084),
GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), FRANCISCO ALCIMAR DOS SANTOS GOMES(OAB/CEARÁ Nº 27164), TIAGO HENRIQUE
ALVES RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 33664), FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13284)
Posto isto, sob tais fundamentos, não subsistindo os motivos que ensejaram a custódia cautelar do requerente, DEFIRO O PEDIDO no
sentido de REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA do acusado FRANCISCO ELÂNIO MOREIRA ARRUDA. Por outro lado, as circunstâncias
que motivaram a prisão e a natureza do crime, demonstram ser necessária a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, o que
o faço com fundamento nos art. 282, I, § 2° e art. 319, ambos do Código de Processo Penal, dentre elas, estabeleço:
COMPARECIMENTO MENSAL EM JUÍZO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM PESSOA DETERMINADA QUANDO, POR CIRCUNSTÃNCIAS RELACIONADAS AO FATO, DEVA O INDICIADO OU
ACUSADO DELA PERMANECER DISTANTE (artigo 319, IV, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A
PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO. Já tendo este juízo se manifestado
no sentindo de adequar as medidas cautelares às condições de casa réu, AUTORIZO: I - que o comparecimento em juízo seja feito na
própria Comarca de Tianguá/CE, onde reside; II - união dos comparecimentos referentes às medidas cautelares estabelecidas neste
processo com as estabelecidas nos autos do processo n° 0000447-42.2018.8.18.0046, de modo a proporcionar ao cautelado um único
comparecimento (mesmo dia) para os dois processos. Lavre-se o termo de compromisso com as condições supra. Faça-se constar
ainda no termo que o não cumprimento a qualquer das medidas acima aplicadas, poderá ensejar decreto preventivo (art. 282, §4º, do
CPP). Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Tianguá/CE para acompanhamento das medidas cautelares impostas em desfavor
de FRANCISCO ELÂNIO MOREIRA ARRUDA, fazendo constar as medidas específicas determinadas.

Processo nº 0000411-73.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s): HUGO ALVES BITTENCOURT(OAB/CEARÁ Nº 21192)
Réu: VALTER CARDOSO DE BRITO, FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos
por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000410-88.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s): HUGO ALVES BITTENCOURT(OAB/CEARÁ Nº 21192)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000058-33.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO PINHEIRO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 28143), VAMBASTER NOBRE UCHOA(OAB/CEARÁ Nº 30436)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO, FRANCISCO VIEIRA PEREIRA
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos
por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000616-68.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR CARDOSO DE BRITO, FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos
por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000404-81.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s): HUGO ALVES BITTENCOURT(OAB/CEARÁ Nº 21192)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO, JOAQUIM ALVES SIQUEIRA
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), DOUGLAS
DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
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17.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010812 

17.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1010831 

17.241. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1010838 

17.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1010882 

17.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1011581 

17.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1010776 

Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000403-96.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s): HUGO ALVES BITTENCOURT(OAB/CEARÁ Nº 21192)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO, RAIMUNDO CAVALCANTE DE BRITO
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000402-14.2013.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s): HUGO ALVES BITTENCOURT(OAB/CEARÁ Nº 21192)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO, CRISTIANO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ALAETE VILAR ATHAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos
por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000094-36.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: LETÍCIA DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
Face à proposta apresentada pelo Ministério Público e à Concordância do autor do fato, nos termos do art. 76, §4º da Lei 9.099/95, HOMOLOGO
por sentença a transação penal, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e aplico à autora do fato, no valor e condições especificadas em
audiência (primeiro pagamento para o dia 19/03/2019 e os demais para o mesmo dia dos meses subsequentes), conforme art. 76 da Lei referida,
cujo valor deverá ser depositado em conta judicial específica para o processo, na forma do novo Provimento nº 19, datado de 03/11/2015 da
Corregedoria Geral de Justiça do Piauí e da Resolução 154 de 13/07/2012 do Conselho Nacional de Justiça. A presente decisão deverá ser
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. Tendo em vista que a requerida outorgou ao Advogado
Dr. João de Deus Vilarinho Barbosa poderes especiais para fins de cumprimento das obrigações após a homologação da transação penal, deve a
Secretaria intimar o referido causídico para que na data apontada dê início ao pagamento das prestações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000745-68.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LIMA DE BRITO, LUCIANO FRANCISCO DE SOUSA, MANOEL CARNEIRO DO NASCIMENTO, DEOCLIDES NERIS DE
SOUSA
Advogado(s): THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9492), FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
3273), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457)
DESPACHO: Em análise à resposta à acusação oferecida pelos denunciados, verifico que inexistem nos autos elementos aptos a ensejarem a
absolvição sumária do acusado, nos termos do art.397 do CPP. Desta feita, designo o dia 27/02/2019, às 08:00 horas, para oitiva das
testemunhas de acusação e defesa residentes na Comarca, bem como para interrogatório do réu. Expeça-se Carta Precatória para oitiva das
testemunhas que residem em outra(s) Comarca(s). Certifique-se Sr(a). Diretora de Secretaria se o(s) acusado(s) responde(m) a outro processo
neste Juízo. Defiro a(s) diligência(s) acaso requerida(s) pelo Parquet. Notifique-se o representante do Ministério Público. Intimações e
expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001395-18.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: EDVALDO MIRANDA DE CERQUEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921)
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO R. Hoje Vistos. Em análise à resposta à acusação oferecida pelo denunciado EDVALDO MIRANDA DE
CERQUEIRA, verifico que inexistem nos autos elementos aptos a ensejarem a absolvição sumária do acusado, nos termos do art.397 do CPP.
Desta feita, designo o dia 25/02/2019, às 10 horas, para oitiva das testemunhas de acusação e defesa residentes na Comarca, bem como para
interrogatório do réu. Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas que residem em outra(s) Comarca(s). Certifique-se Sr(a). Diretora
de Secretaria se o(s) acusado(s) responde(m) a outro processo neste Juízo. Defiro a(s) diligência(s) acaso requerida(s) pelo Parquet. Notifique-se
o representante do Ministério Público. Intimações e expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0000623-15.2017.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JÚNIOR GLESI DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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17.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1010805 

17.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1011552 

17.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1010638 

17.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1011081 

17.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1011179 

17.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1011459 

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JÚNIOR GLESI DE OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 19 de fevereiro de 2019 (19/02/2019). Eu, Higor Henrique Figueiredo Barbosa, analista judicial,
digitei, subscrevi e assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000030-59.2012.8.18.0027
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ADILIA GETRO NOGUEIRA
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7108/)
Réu: MARIA DE LOURDES SOBRAL CARDOSO NOGUEIRA - DIRETORA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Remetam-se os autos à Subseção Judiciária Federal de Corrente/PI[...]. CORRENTE, 11 de abril de 2018.Carlos marcello
Sales Campos- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000023-57.2018.8.18.0027
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: RICARDO SOUZA LEMOS
Advogado(s): IONARA CRISTIANE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13888)
DESPACHO: Vistos, etc."(....) Na forma do artigo 186, § 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, designo AUDIÊNCIA EM CONTINUAÇÃO
para o dia 09 de abril de 2019 às 15h30min, na sala de audiências do Fórum local.". Corrente, 22 de janeiro de 2019. Ass) Dr. Carlos Marcello
Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 20 de fevereiro de 2019. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000295-25.2017.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Representado: LUCAS ALVES RIBEIRO
Advogado(s): WILSON MOREIRA, OAB/PI Nº 10.229
DESPACHO: INTIMAR o advogado do denunciado para comparecer perante este juízo, na sede do Fórum local, a audiência de instrução e
julgamento designada para a data de 16/04/2019, às 11h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000550-17.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO LEONARDO SILVA BRITO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
DESPACHO: INTIMAR o advogado do autor para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiênia de instrução designada para a data
de 17/04/2019, às 09h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000179-58.2013.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCO YRIS RODRIGUES SOARES
Advogado(s): Dr. Inocêncio Ferreira de Oliveira, OAB/PI 1788
DESPACHO: Intimar o advogado do denunciado para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de instrução designada para a
data de 16/04/2019, às 11h30min

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000415-34.2018.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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17.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011384 

17.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011420 

17.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011434 

17.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011443 

17.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011597 

17.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011699 

Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES
RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADONIAS JOSÉ DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a inexistência de depósito judicial nesta comarca, intime-se o Requerente, através de seus advogados,
para indicar o depositário do bem objeto da presente medida e contato telefônico do mesmo, devendo o depositário nomeado entrar em contato
com o Sr Oficial de Justiça desta comarca a fim de ajustarem o dia, hora e local da busca e apreensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000222-55.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO PAULO VIEIRA DOS ANJOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 4013)
Réu: BANCO CREDFIBRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se, sobre certidão de fls.60

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000189-31.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
DESPACHO: Intime-se as partes, para se manifestarem, sobre proposta de acordo realizado em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000526-54.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
DESPACHO: Diante todo o exposto CONHEÇO os presentes Embargos Declaratórios, poispresentes os requisitos de admissibilidade do
Recurso, para no mérito NEGAPROVIMENTO, visto que o manejo dos presentes Embargos de Declaração possui clara finalidade de provocar o
reexame da matéria, o que não se revela pertinente pela via eleita.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000549-63.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS RENATO DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO ITAÚ - VEÍCULOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias juntar suposto acordo e/ou sua quitação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000365-49.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLÁVIA JANAÍNA MORAES DE SOUSA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696)
DESPACHO: Intimem-se as partes, para no prazo de 30(trinta) dias juntar aos autos provado cumprimento do acordo mencionado às fls.187 dos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000083-69.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDITE FERREIRA DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DECISÃO: Em face do exposto, para que seja resguardada a igualdade de tratamento processual entre as partes, com observância dos
princípios constitucionais, Defiro apreliminar arguida pelo Requerido convertendo para o rito ordinário da Justiça Comum, que possibilita a
realização da prova pericial nos documentos de fls. 61/69.
Intimem-se as partes
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17.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011729 

17.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011748 

17.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011774 

17.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011790 

17.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011827 

17.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1011887 

17.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010627 

17.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010634 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000484-73.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se sobre acordo de fls.(194-196).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000288-06.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÉSAR ALEXANDRE OLÍMPIO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUE DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, por meio de seu procurador, para fins de juntar aos autos comprovante de pagamento do acordo
formulado ás fls. (160-162).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000506-63.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSSIMARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso de Apelação interposto (fls. 156/170)efeitos devolutivos esuspensivos.Intimem-se a apelada para oferecer contra-
razões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal deJustiça do Estado do Piauí, com as
homenagens de estilo

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000397-78.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ DA COSTA VIEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: VAN MOTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para querendo, apresentar réplica ácontestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000677-49.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6955)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
DESPACHO: Manifeste-se o autor sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000077-91.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento no feito.

Processo nº 0000079-20.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARISTIDES RODRIGUES ANTUNES
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Face a informação do trânsito em julgado da sentença proferida - fls. 139, ordeno que os autos sejam arquivados com as cautelas
legais, como determinado às fls. 137. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.
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17.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010656 

17.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010669 

17.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010677 

17.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010682 

17.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010699 

17.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010731 

Processo nº 0000421-69.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Vistos etc. Diante dos Embargos ofertados pela parte autora, por seu advogado, por meio do protocolo eletrônico de fls. 101, intimo o banco
demandado, por seu(s) advogado(s), com o fim de manifestar-se, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO
DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000422-54.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Vistos etc. Diante dos Embargos ofertados pela parte autora, por seu advogado, por meio do protocolo eletrônico de fls. 98, intimo o banco
demandado, por seu(s) advogado(s), com o fim de manifestar-se, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO
DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0001077-26.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OTACIANO ALVES DA COSTA
Advogado(s): LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Face a informação contida na certidão de fls. 52, consignando o trânsito em julgado da sentença proferida, ordeno que sejam os autos
arquivados com as cautelas legais. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000127-17.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ VIANA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Vistos etc. Face a informação contida na certidão de fls. 52, consignando o trânsito em julgado da sentença proferida, ordeno que sejam os autos
arquivados com as cautelas legais. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0001672-25.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc. Face a informação contida na certidão de fls. 31, consignando o trânsito em julgado da sentença proferida, ordeno que sejam os autos
arquivados com as cautelas legais. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000548-46.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSENO AGAPITO BRANDÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
Vistos etc. Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria do TJPI - acostado às fls. 181 - referente aos valores remanescentes, seguindo-
se com a anuência das partes (fls. 185/186), razão pela qual ordeno que se expeça o competente Alvará em conformidade com o comprovante
de depósito judicial acostado nos termos do protocolo eletrônico informado nos autos e que ora faço juntada, em nome do autor, o qual deverá
prestar contas com os honorários de sua Advogada, inclusive os concernentes aos valores sucumbenciais, se for o caso. Intimem-se e Cumpra-
se, arquivando-se após com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000311-57.2017.8.18.0118
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: VALDECARLOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Vistos etc. Intime-se o Banco demandante para manifestar-se nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de
fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.
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17.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010741 

17.272. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010760 

17.273. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010771 

17.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010777 

17.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010821 

17.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1010914 

Processo nº 0000007-05.2010.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA, AGENOR BATISTA DO NASCIMENTO, AGENOR
RAIMUNDO DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Vistos etc. Trata-se o presente feito de Execução - em que a parte executada liquidou a dívida exequenda - conforme informações consignadas
pelo próprio Banco exequente sob o protocolo eletrônico nº 0000007-05.2010.8.18.0118.5001. Assim, a hipótese é de extinção da execução, nos
termos do que dispõe a lei processual civil. É o relatório. Decido. Diante do exposto, Julgo extinta a presente Execução, com resolução de mérito,
com base nos arts. 924, II, c/c o art. 925, ambos da lei processual Civil/2015, eis que satisfeita a obrigação avençada entre as partes, conforme
pode-se observar pelo referido pedido de extinção do processo protocolo eletrônico sob nº 0000007-05.2010.8.18.0118.5001, uma vez que a
parte devedora quitou seu débito junto ao BNB. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a exordial, mediante entrega em
Secretaria ao banco exequente, bem como, desconstituição de penhora, caso ainda existente, como também, expedindo-se ofícios aos órgãos
restritivos de crédito por conta desta execução, se o caso. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se após com as cautelas legais,
independente do comparecimento para desentranhamento dos títulos. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA.
Juiz de Direito.

Processo nº 0001184-70.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JÚLIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... As partes comunicam acordo que põe fim ao cumprimento de sentença, razão pela qual o processo deve ser extinto e os autos
arquivados. Posto isto, com fundamento nos artigos 203, § 1º, e 487, inciso III, letra "b",ambos do Código de Processo Civil - CPC (Lei 13.105, de
16/03/2015), HOMOLOGA-SE, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação mencionada e resolve-se o cumprimento de
sentença. Com o cumprimento do acordo, comunique-se e arquive-se com baixa definitiva. Publique-se e intimem-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de
fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000049-28.2014.8.18.0049
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SUYANE TERESINHA BORGES DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7469)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
Vistos etc. Feito transitado em julgado. Instadas a se manifestarem, as partes quedaram-se inertes. Arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000393-43.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO VILARINHO DE ANDRADE
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): WILLIAN BATISTA NÉSIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), CELSO
HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
Vistos etc. Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para "cumprimento de sentença". Intime-se o banco demandado para cumprir
os exatos termos da condenação transitada em julgado. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA.
Juiz de Direito.

Processo nº 0001528-51.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA TEODORO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc... Em face do exposto, configurada a desistência da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, inciso VIII, do CPC. Condeno, assim, a autora, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações
ficam suspensas, eis que concedida a gratuidade judiciária - fls. 38. P. R. I., e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz
de Direito.

Processo nº 0000243-44.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 203



17.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1011103 

17.278. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1011106 

17.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1011128 

17.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1011364 

17.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1011406 

17.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1010653 

17.283. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1010670 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para conhecimento do retorno dos
presentes autos do TJPI, documento de fls. 142 e expedido em 19/02/2019.

Processo nº 0000132-94.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DA MOTA, MARIA DO ESPÍRITO SANTOS VIEIRA DIS SANTOS, FRANCISCA MARIA E SILVA, FRANCISCA
MARIA LOPES DOS SANTOS, MARIA SALETE DA SILVA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Réu: MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Vistos etc. Face a informação contida na certidão de fls. 232, intimo uma vez mais os autores, por seu advogado, ao devido cumprimento do
despacho de fls. 229, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 20 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000085-61.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GLÓRIA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: DISTRIBUIDORA NORDESTE DE LIVROS, MARCIO MORAIS DE OLIVEIRA, AC PAULISTA
Advogado(s):
Vistos etc. Face o teor contido na certidão de fls. 81, intimo uma vez mais a autora, por seu advogado, ao cumprimento do despacho de fls. 81,
em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 20 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000230-87.2018.8.18.0049
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor: GISLENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Tratando-se de crime deação penal privada e oferecida a competente queixa crime (fls. 02/07), nos termos do art. 72 da Lei 9.099/95, aprazo
audiência preliminar, para fins de conciliação, para o dia 10 de Abril de 2019, às 14:00 horas, na Sede do PAA de Francinópolis/PI.
Intime-se a autora do fato, advertindo-a que deve comparecer acompanhada de advogado, intimando-se da mesma forma a vítima.

Processo nº 0000354-07.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: MARIA DA SOLIDADE SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. Muito embora a requerida não tenha oferecido contestação no prazo legal - cert. de fls. 31, entendo pela necessidade de inquirir as
partes em audiência, a qual designo para o dia 23 de abril do ano em curso, às 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 20 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000220-92.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA MATA DE JESUS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos etc. Diante do declínio de competência destes autos, oriundos da Comarca de Valença do Piauí, para esta Comarca de Elesbão Veloso/PI,
intimo o autor, por seu advogado - Dr. Thales Augusto Oliveira Barbosa - com o fim de manifestar-se, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 20 de fevereiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.

Processo nº 0000539-08.2018.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES, GERALDO VIEIRA DINIZ
Advogado(s): JAYSSA JEYSSE SILVAS MAIA OAB/PI 7376, MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO OAB/OI 9941,
LUANNA GOMES PORTELA, OAB/PI 10959, RAFAEL DANTAS NERY, OAB/PI OAB/PI 7952 e RONALDO MOTA GOMES OAB/PI 9173,
IRANI SILVA AMÂNCIO DE ARAÚJO OAB/PI 7586-B e ANA MARIA SILVA ROCHA LIMA OAB/PI 8171
Em atenção a manifestação do representante do Ministério Público, intimem-se os acusados ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES
e GERALDO VIEIRA DINIZ, por meio de seus patronos, para requererem o que entender por direito, no prazo de 05 dias. Transcorrido o
referido prazo, com ou sem manifestação, voltem-se os autos conclusos. Expedientes necessários. ESPERANTINA, 18 de fevereiro de
2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA
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Processo nº 0000611-73.2010.8.18.0050
Classe: Exceção de Incompetência
Requerente: JOAQUIM ALVES DE CARVALHO NETO
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 7304-A)
Réu:
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA OAB/CE 7304A
JOAQUIM ALVES DE CARVALHO NETO, devidamente conhecido e qualificado nos autos do processo, através de procurador
habilitado, veio perante este Juízo opor EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA aduzindo, em suma, a necessidade de declínio de competência
para a 1ª Vara da Comarca de Parnaíba PI, em face da existência de decretação de falência possuindo como objeto a empresa MAIS
INTERATIVA LTDA. Com vistas dos autos, o Ministério Público, após acurada análise posicionou-se pelo indeferimento da pretensão.
Feito em ordem. Autos conclusos. Eis o relato. DECIDO. O Estado de Direito investido do poder de julgar ciente da impossibilidade de
seu exercício ilimitado por qualquer de seus representantes, distribuição tal poder ou jurisdição, por lei, entre os vários órgãos do
Poder Judiciário, através de competência. É a competência, no dizer de Mirabete[1], a medida e o limite da jurisdição, a delimitação do
poder jurisdicional. Compulsando os autos entendo que assiste razão ao MP em seu parecer, motivo pelo qual adoto a exposição
ministerial como razão de decidir. Tal técnica de fundamentação, também chamada de fundamentação per relationem ou aliunde é
perfeitamente legitima e, inclusive reconhecida pelo próprio STF, conforme se verifica pelos seguintes julgados: INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA
REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO Documento assinado eletronicamente por ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz(a), em
18/02/2019, às 17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. FEDERAL. COLISÃO DE TRÂNSITO. DESCLASSIFICAÇÃO DA
MODALIDADE DOLOSA PARA A CULPOSA. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279
DO STF. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, XXXV.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA PARTE, DESPROVIDO.
DECISÃO: [] (STF - ARE: 1112239 PR - PARANÁ 0000223-25.2005.8.16.0173, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 09/03/2018,
Data de Publicação: DJe-048 13/03/2018) Despiciendas, por supérfluas, outras tantas considerações. ANTE TODO O EXPOSTO,
INDEFIRO o pleito formulado, mantendo a competência para julgamento como sendo deste Juízo, devendo o feito principal retomar sua
marcha normal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. [1]Mirabete, Júlio Fabrini. Processo Penal. Ed. Atlas. p. 168 ESPERANTINA, 18 de
fevereiro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000082-08.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLEY COSTA DA SILVA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), LARISSA TAVARES DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 9148)
DESPACHO: Diante do exposto, indefiro o pedido da defesa e MANTENHO a prisão preventiva do acusado. Quanto ao impulso processo, ao
analisar os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver
sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do
agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo
exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/03/2019, às 09:30 horas. Intimem-se: vítima, testemunhas e defensor.
Notifique-se o Ministério Público. Faça-se a requisição do réu. Intimem-se e cumpra-se. Floriano/PI, 13 de fevereiro de 2019. Dr. NOÉ PACHECO
DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000124-57.2019.8.18.0028
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): MAYCON DOUGLAS RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 16676)
Indiciado: G. G. DE A. F.
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho: Decido. Com efeito, em que pesem as alegações do agressor, não verifico neste momento,
motivo aparente que justifique o deferimento do pedido de revogação das medidas protetivas de urgência deferidas em favor da vítima, uma vez
que, os documentos juntados pelo agressor por si só não conferem verossimilhança as suas alegações, de forma que mantenho as medidas de
urgência deferidas em favor da vítima. No entanto, tendo em vista que as medidas protetivas de urgência não podem ser mantidas
indefinidamente ao longo do tempo e havendo alegação de prejuízo, na persistência das medidas, quanto a frequência do ofensor ao seu local de
trabalho, determino a realização de audiência para que as partes sejam adequadamente ouvidas e a situação seja melhor examinada. Diante do
exposto, designo audiência a realizar-se no dia 18/03/2019, às 11:00 horas, no Fórum local. Intimem-se as partes para comparecimento.
FLORIANO, 19 de fevereiro de 2019. NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001608-44.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISMAEL CARLOS MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
DECISÃO: Diante do exposto, indefiro o pedido da defesa e MANTENHO a prisão preventiva do acusado. Intimem-se. Floriano, 19 de fevereiro
de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000122-87.2019.8.18.0028
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representado: JOCIELTON SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): MARENIZE LEITEMACENA(OAB/MARANHÃO Nº 16465-A), MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
DECISÃO: " Diante o exposto, e contrariamente ao parecer ministerial, DEFIRO o pedido. Oficie-se a Gerencia da PGCL para conhecimento
desta decisão.Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000745-88.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FELIPE AUGUSTO DE HOLANDA SILVA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755), MAYANNE DE CARVALHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14186), EDUARDO
RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DECISÃO: " Isto posto e, com fundamento no art. 265, do CPP, APLICO ao advogado EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO
BATISTA uma multa de 10 (DEZ)salários mínimos, equivalente a R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e noventa e oitenta)reais, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis, a ser revertida ao FUNPEN. Intime-se o advogado pelo Diário da Justiça, para pagamento da multa aplicada, em no
máximo 30 (trinta) dias. Não havendo pagamento, faça-se a inscrição dívida ativa. Intime-se o réu FELIPE AUGUSTO DE HOLANDA SILVA,
pessoalmente, para constituir novo advogado e apresentar as contrarrazões do recurso apresentado, cientificando-o de que decorrido o prazo
sem apresentação da peça sua defesa passará para a assistência da Defensoria Pública Estadual.Oficie-se o Conselho de Ética da OAB/PI do
teor desta decisão, para a adoção das medidas administrativas pertinentes."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000387-94.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: LUIZ CESAR NUNES MIRANDA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, com fundamento Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE a ação, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, facultando a venda pelo
autor, na forma do art. 3º, § 1º do Decreto-Lei nº 911/69, ficando o DETRAN autorizado a expedir novo certificado de registro de propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez por cento) sob o valor da causa, conforme os parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e
85 do Código de Processo Civil. JULGO, ainda, PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo reconvinte LUIZ CESAR NUNES
MIRANDA, somente para afastar a Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) Tendo em vista a sucumbência
recíproca e equivalente, condeno as partes ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios em 10% do
valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, na proporção de 50% pra cada, a teor do art. 86, ?caput?, do CPC P. R. I. Floriano, 19
de fevereiro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001789-60.2009.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IZABEL DEMES LEITE, REPRESENTADA POR SUA FILHA YARA DEMES GUALBERTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: " (...) Quanto ao saldo remanescente, intime-se a parte executada para que informe a conta bancária para devolução de valores, no
prazo de 05 (cinco) dias. Após, oficie-se a instituição financeira para proceder a devolução do valor depositado a mais. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001285-59.2006.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MANOEL Q. DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc.. (...) Diante disso, ausente qualquer obscuridade, contradição, omissão ou erro material, julgo os pedidos deduzidos nos
presentes Embargos de IMPROCEDENTES Declaração. P. R. I. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000222-86.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILSON VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistas à parte autora, quanto às impugnações e documentos de fls. 49/60, notadamente quanto aos vínculos empregatícios, após
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a cessação do último auxílio. Após, voltem-me conclusos para sentença."

Processo nº 0000567-76.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIELA ATEM RIBEIRO BARROS, ADALA ATEM RIBEIRO GUEDES, EDGAR FERNANDES DE CARVALHO, ALDIMAR SILVA DE
ALMEIDA NUNES, GEORGE FRANCELINO DA SILVA -ME, EUDORO NOGUEIRA DE ANDRADE LESSA NETO MEI, REGINALDO DA COSTA
MORAES VIEIRA, DELIZANGELA SOARES DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Réu: EMPRESA SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA -SINART
Advogado(s): BOLÍVAR FERREIRA COSTA - ADVOGADOS (OAB-BAHIA N° 658/99-SI) MARCOS ANTONIO SILVA DIAS(OAB/BAHIA Nº
18345), BOLIVAR FERREIRA COSTA(OAB/BAHIA Nº 5082)
"(...)Conforme disposição do art. 139, V, do CPC, o juiz pode promover, a qualquer tempo, a autocomposição. Dessa forma, designo para o dia
09/04/2019, às 10:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).(...)

Processo nº 0000133-29.2013.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PUBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: LUIZ CESAR NUNES MIRANDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
"(...)Conforme disposição do art. 139, V, do CPC, o juiz pode promover, a qualquer tempo, a autocomposição. Dessa forma, designo para o dia
09/04/2019, às 10:50 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).(...)"

Processo nº 0000829-12.2006.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PEDRO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527), RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Réu: CRISTOVÃO AUGUSTO SOARES DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
"(...)Conforme disposição do art. 139, V, do CPC, o juiz pode promover, a qualquer tempo, a autocomposição. Dessa forma, designo para o dia
10/04/2019, às 09:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000190-76.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIDIO FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos presentes autos do TJPI. Após, decurso
do prazo, sem manifestação, determino o arquivamento dos presentes autos, com observância das formalidades legais. Cumpra-se. Expedientes
Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000191-91.1997.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148/90)
Embargado: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000046-35.1997.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148)
SENTENÇA: ?(...)Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000045-50.1997.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148)
SENTENÇA: ?(...)Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000867-24.2006.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA, PEDRO GONZAGA FABRIS, PEDRO FABRIS JUNIOR,
DANIEL GAZE FABRIS
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148)
SENTENÇA: ?(...)Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000496-65.2003.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148)
SENTENÇA: ?(...)Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000550-31.2003.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148)
DECISÃO: ?(...)Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000549-46.2003.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ESQUANOR - ESQUADRIAS DE MADEIRA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2148)
SENTENÇA: ?(...)Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor da art. 794,
inciso I, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Sem custas, em face da isenção que goza o Estado. Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.?

Processo nº 0000255-65.2014.8.18.0106
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GILSONEIDE BORGES VIANA, FRANCINEIDE BORGES VIANA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Requerido: FRANCISCO BORGES VIANA E SUA ESPOSA ROSENIR DE MOURA FÉ
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388)
"(...)Conforme disposição do art. 139, V, do CPC, o juiz pode promover, a qualquer tempo, a autocomposição. Dessa forma, designo para o dia
10/04/2019, às 09:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).(...)"

Processo nº 0000612-03.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
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Executado(a): TELMO OTTO WAZLAWICH, ARI REZZIERI
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte procurador da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre as certidões juntadas às fls. 113
e fls. 115 e requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002668-57.2015.8.18.0028
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: VIRGINIA MARIA RIBEIRO DE FREITAS MACHADO
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327), CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716), DIOGO NOLETO
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12971)
Requerido: CLAUDIO RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, conforme fundamentação supra, julgo procedentes os pedidos,fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do novo CPC, para substituir a curadora do interditado VERACI RIBEIRO DE FREITAS para que VIRGÍNIA MARIA RIBEIRO DE FREITAS
MACHADO passe a exercer o encargo, nos limites determinados pela Sentença que determinou a interdição.Lavre-se o respectivo Termo
Definitivo de substituição de Curatela.Oficie-se ao Registro Civil das Pessoas Naturais para fins de conhecimento e providências
necessárias.Sem custas e nem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000144-13.2016.8.18.0106
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor: W.P.R. MENOR REP. POR SUA MÃE RAIMUNDA FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, conforme fundamentação supra, julgo PROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC/2015, para determinar que seja retificado o registro civil de nascimento do requerente para que o seu nome seja corrigido,
devendo constar: WELIO ARAÚJO RODRIGUES, bem como, os de seus genitores, devendo constar: RAIMUNDA FERREIRA DE ARAÚJO e
CÍCERO ROMÃO RODRIGUES. Determino que sejam feitas as averbações necessárias no cartório de registro civil competente e as retificações
nos órgãos públicos e de identificação no que se refere ao registro geral e demais documentos pessoais da requerente. Dou à presente sentença
força de mandado de averbação. Sem custas e sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Transitado em julgado,
arquivem-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000324-05.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EURÍDES DE SOUSA REGO
Advogado(s): JOAO FERREIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 67-B)
Réu: ANTONIA DE SOUSA BARBOSA (FALECIDA)
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, conforme § 1º do art. 485 do CPC/2015, estando o processo paralisado por mais de 30 (trinta) dias sem qualquer
manifestação da parte autora, impõe-se a extinção do processo por abandono.Isto posto, conforme fundamentação supra, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, CPC/15.Condeno o sucumbente em custas e honorários
advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa, mas suspendo a exigibilidade, na forma do art. 98,§ 2º, CPC/15, pelo prazo
do art. 98, § 3º, do CPC/15, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em
julgado, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000627-54.2014.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: Y. A. D. S. M., TERESINHA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOEL FERREIRA MEIRELES
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, com fundamentos nos art. 924, II e art. 925 do CPC/15, declaro quitado o débito e, por conseguinte, julgo extinta a
execução.Sem custas e nem honorários.P.R.I. Arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000130-06.2015.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. V. F. A., ROWZY MARIA FREIRE DA SILVA
Advogado(s): GERALUCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 21799), GERALÚCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 217-A), NYELMA COELHO
LEITE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11387)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, estando o processo paralisado por mais de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestação da parte autora, impõe-se a
extinção do processo por abandono.Isto posto, conforme fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, CPC/15.Sem custas, nem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado,
arquivem-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001458-68.2015.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S. V. DE S. , GERLANE DE SOUSA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Requerido: MARCELO VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, conforme § 1º do art. 485 combinado com o parágrafo único do art. 274, ambos do CPC/2015, estando o processo
paralisado por mais de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestação da parte autora, impõe-se a extinção do processo por abandono.Isto posto,
conforme fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III,
CPC/15.Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001527-32.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PALOMA LOPES FERNANDES, ÉRICA LOPES FERNANDES
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: FRANCISCO RAFAEL GOMES CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Determino que sejam feitas as averbações necessárias no cartório de registro civil competente e as retificações nos órgãos públicos
e de identificação no que se refere ao registro geral e demais documentos pessoais da requerente. Condeno o sucumbente em custas e
honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa, mas suspendo a exigibilidade, na forma do art. 98,§ 2º,
CPC/15, pelo prazo do art. 98, § 3º, do CPC/15, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.P.R.I. Transitado em julgado, arquive-
se, com baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001177-49.2014.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO ROBERTO SOARES
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 219390)
Requerido: GABRIEL DA COSTA SOARES, CLENILDA DA COSTA PRIMO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, e fundamentação supra, julgo os pedidos do autor para não
minorar os IMPROCEDENTES alimentos pleiteados. E julgo os pedidos da requerida/reconvinte para IMPROCEDENTES majorar a pensão
alimentícia, .mantendo-a no seu valor atual. Condeno os sucumbentes ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze
por cento) do valor da causa, mas suspenso a sua exigibilidade,nos termos do art. 98, § 2º, do NCPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cientifique-se o representante do Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000348-57.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINETE DE JESUS REIS
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
Réu: LUZINETE DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, conforme fundamentação supra, julgo procedentes os pedidos,fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do novo CPC/2015, para substituir a curadora da interditada para que LUZINETE DE JEUS, para que LUZINETE DE JEUS, com CPF nº
011.203.783-62, passe a exercer o encargo, nos limites determinados pela Sentença que decretou a interdição. Lavre-se o respectivo Termo
Definitivo de substituição de Curatela. Oficie-se ao Registro Civil das Pessoas Naturais para fins de conhecimento e providências necessárias.
Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000740-37.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: WILLIAN NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
Requerido: JOSENILDO SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, conforme § 1º do art. 485 combinado com o parágrafo único do art. 274, ambos do CPC/2015, estando o processo
paralisado por mais de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestação da parte autora, impõe-se a extinção do processo por abandono. Isto posto,
conforme fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, CPC/15.
Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000955-13.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS CARMO
Advogado(s): GERALÚCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 217)
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Interditando: RODRIGO CARMO CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com tais fundamentos e considerando as provas colacionadas, vê-se que não há a necessidade da decretada da interdição nos
presentes autos, vez que ficou constatado que o interditando, apesar dos problemas com entorpecentes, após controle dos sintomas, é apto para
todo e qualquer trabalho e demais atos da vida civil, conforme se verifica no Relatório Clínico Psiquiátrico de fls. 82. Isto posto, julgo
improcedentes os pedidos da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/15, para não decretar a interdição de
RODRIGO CARMO CARDOSO. Sem custas, nem honorários.P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002558-87.2017.8.18.0028
Classe: Guarda
Requerente: DANIEL DE MOURA FÉ
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: DAFNNY MARIA NAVA OLIVEIRA DE MOURA FÉ, MARIA DO AMPARO NAVA OLIVEIRA DE MOURA FÉ, DANIELLE NAVA
MOURA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tendo em vista a manifestação de vontade e a capacidade dos interessados,HOMOLOGO o acordo celebrado entre eles, na forma do art. 200,
caput, do CPC/15 para que produza seus efeitos jurídicos e legais, regendo o acordo de vontades pelas cláusulas econdições fixadas na petição
inicial, e, assim, julgo extinto o processo, com resolução demérito, nos termos do o art. 487, III, b, do CPC/15.Sem custas e sem
honorários.P.R.I.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000274-09.2017.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ALCIMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899)
Suplicado: FLORISMAR GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, não pode o processo prosseguir tendo como parte autora Alcimar Pereira dos Santos. Isto posto, declaro extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IX, CPC. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se
com as baixas necessárias

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000206-59.2018.8.18.0146
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: PRISCILLA DOURADO DE ARAÚJO ORTOLAN
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Indiciado: LACYHERY FERREIRA DA SILVA
DESPACHO: " DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JECC- JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, INTIMO O ADVOGADO, DR.
ALUÍSIO HENRIQUE SARAIVA MELO, OAB/PI 7736, PARA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR A SER REALIZADA NO DIA 02/05/2019, ÀS 10:00H,
NA SEDE DESTE JUIZADO, SITO NA RUA ANTONINO FREIRE, 1365, BAIRRO MANGUINHA, NESTA CIDADE... "

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000207-44.2018.8.18.0146
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: CLEOCIR ORTOLAN
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Indiciado: LACYHERY FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO DESTE JECC - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, INTIMO O DR. ALUÍSIO
HENRIQUE SARAIVA MELO, OAB/PI 7736, PARA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR A SER REALIZADA NO DIA 02/05/2019, ÀS 11:00, NA SEDE
DESTE JUIZADO, SITO NA RUA ANTONINO FREIRE, 1365, BAIRRO MANGUINHA, NESTA COMARCA... "

Processo nº 0000197-91.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Ante o acima exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar os réus MANOEL FRANCISCO DA SILVA e RAIMUNDO
FRANCISCO DA SILVA pela prática dos crimes previstos no art. 14 da Lei nº 10826/03 e art. 155, §§ 4º, IV e 6º c/c art. 69, ambos do Código
Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000238-97.2014.8.18.0051
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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Menor Infrator: F. S. S., VULGO E., R. O. S.
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
ATO ORDINATÓRIO: Intima, pelo presente, a defesa dos menores infratores para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as suas alegações
finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000537-63.2017.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GEOVANE MOURA TRINDADE
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Requerido: ANA CLAUDIA MENDES FERREIRA, GEOVANA LARISSA MENDES TRINDADE
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito no prazo de 05(cinco)dias, dizendo se ainda tem
intereesse no andamento do processo.GUADALUPE, 19 de fevereiro de 20129.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000547-44.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL MESSIAS GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
Sobre as informações apresentadas em respostas ao oficio 257/2018(fls.89)intimem-se os advogados das partes para se manifestarem no prazo
de 15(quinze)dias.GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000058-07.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA GUERRA MATOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
DESPACHO:
Sobre as informações apresentadas em resposta ao oficio 254/2018 (fls. 195), intimem-se os advogados das partes para se manifestarem no
prazo de 15(quinze)dias. GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000332-68.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Sobre as informações contidas na certidão de ID 23723800, intime-se o advogado do requerido para se manifestar-se no prazo de
05(cinco)dias.GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000333-53.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Sobre as informações na certidão do ID 23723797, intime-se o advogado do requerido para se manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.
GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000373-35.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
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Sobre as informações contidas na certidão de ID 23723796, intime-se o advogado do requerido para se manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.
GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000334-38.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Sobre aas informações contidas na certidão de ID 23723795, intime-se o advogado do requerido para se manifestar-se no prazo de
05(cinco)dias. GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000372-50.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Sobre as informações contida na certidão de ID 23723799, intime-se o advogado do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.
GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000330-98.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Sobre as informações contidas na certidão de ID 23723798, intime-se o advogado do requerido para se manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.
GUADALUPE, 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000217-76.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DE SA COELHO
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
Sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos pelo patrono da parte autora (ID 23408189), intime-se o advogado
da parte requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias, com base no art. 485§ 4º do CPC/2015.GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000213-39.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA COELHO
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
Sobre o pedido de bdesistência da ação contida na petição aos autos pelo patrono da parte autora (ID 23408168), intime-se o advogado da parte
requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco0dias, com base no art. 485,§ 4º do CPC /2015. GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000477-61.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação contida da petição juntada aos autos pela patrona da parte autora (ID 232681 5), intim-ese o
advogado da parte requerida para manifestar no prazo de 05(cinco)dias, com base do art. 485, § 4º do CPC/2015.GUADALUPE, 19 de fevereiro
de 2019.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000416-35.2017.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Autor do fato: ANDRÉ PEREIRA DE ALMEIDA, SAMARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para que informe no prazo de 05(cinco)dias, se ainda tem interessr no
prosseguimento do feito. GUADALUPE, A19 fevereiro 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000372-89.2012.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO: Foi designado audiência de oitina da testemunha para o dia 14/05/2019, ás 10:00 horas. GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000173-67.2012.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ SOBRINHO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Foi designada audiência de oitiva da testemunha para o dia 02/05/2019, às 14:00 horas.GUADALUPE, 19 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000387-58.2012.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Executado(a): RAFAELA DAIANE RODRIGUES DAS CHAGAS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000722-77.2012.8.18.0053
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS A. A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Dizer se ainda tem interesse no andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000042-58.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARMAZEM ELDORADO - ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: HILDA ALMEIDA DA COSTA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000458-81.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUZANA SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: AMARILDO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA DIANA BARBARA DE CARVALHO RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 10101)
DESPACHO:?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 30 de ABRIL de 2019, às 12:00, onde serão
produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do
local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos
03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a
trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte
desistiu de sua inquirição...?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000382-57.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE JESUS SOUSA
Advogado(s): MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15285)
Réu: CHICO ELIZEU
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 30 de ABRIL de 2019, às 11:30, onde serão
produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da
hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se,
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000477-87.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZILMA MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: FRANCISCO SILVANIO GOMES, JOSÉ SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA DIANA BARBARA DE CARVALHO RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 10101)
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 30 de ABRIL de 2019, às 11:00, onde serão
produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da
hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se,
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000568-80.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: STELLA FERNANDA PINHEIRO RAMOS
Advogado(s): YANA DE MOURA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12019)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 17 de ABRIL de 2019, às 12:00, no Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para
informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo
CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência,
independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000152-20.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PAZ PAULA FONTES
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ, BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO:?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 17 de ABRIL de 2019, às 11:30, no Posto Avançado
de Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000049-13.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUIZA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: EMPRESA DE TELEFONIA OI S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 17 de ABRIL de 2019, às 11:00, no Posto Avançado
de Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000219-77.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILSON NASCIMENTO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: MARTINS LIANA DA SILVA PEREIRA 'MARINS BRAÚJA'
Advogado(s):
DESPACHO:?...Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 16 de
ABRIL de 2019, às 11:30...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000013-44.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MADALENA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA DIANA BARBARA DE CARVALHO RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 10101)
Réu: BANCO TRIÂNGULO S.A
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 14503), ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR(OAB/CEARÁ Nº
16523)
DESPACHO:?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 16 de ABRIL de 2019, às 11:00, onde serão produzidas
todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três)
dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000500-72.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTELINA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: JOÃO MARREIRO SOLANO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO:?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 16 de ABRIL de 2019, às 10:00, onde serão produzidas
todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três)
dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000495-45.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 10 de ABRIL de 2019, às 12:00, no Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para
informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo
CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência,
independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000471-17.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Réu: BANCO CETELEM S/N
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO:?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 10 de ABRIL de 2019, às 11:00, no Posto Avançado
de Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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Processo nº 0000608-33.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIEL VELOSO DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 09 de ABRIL de 2019, às 11:00, onde serão
produzidas todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do
local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos
03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a
trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte
desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000122-19.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
DESPACHO:?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 09 de ABRIL de 2019, às 10:00, onde serão produzidas
todas as provas. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três)
dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000046-58.2016.8.18.0096
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: J.P.S MENOR IMPÚBERE REPRESENTADO POR SUA GENITORA M. P. DA S.
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Requerido: V. R. F.
Advogado(s):
DESPACHO: ?? Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 29 de MAIO de 2019, às 11:30, onde serão
produzidas todas as provas, bem como será realizada a abertura do exame de DNA. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar
ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao
advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima,
presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000373-37.2013.8.18.0054
Classe: Execução da Pena
Exequente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Executado(a): EDVALDO BALDOINO DE BRITO
Advogado(s): RENATO SÁTRIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372-B)
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência Admonitória designada nos autos acima referidos, para o dia 18.04.2019, às 12h, no lugar
de costume do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000040-61.2008.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ GONÇALVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
DESPACHO: Abra-se vista, pelo prazo de 8 (oito) dias (no caso de sentença de Contravenção Penal, o prazo é de 3 dias), primeiramente ao
Apelante, para oferecer suas razões (se não vierem com a petição), e, depois, ao Apelado para contra-arrazoar, pelo mesmo prazo, sob pena de
subir o recurso sem a manifestação das partes.

Processo nº 0000102-20.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINHO MANOEL BORGES
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
Folheando-se os autos, verifica-se a parte ré não fora encontrada no endereço informado pela parte autora, razão pela qual não foi possível
efetivar sua citação válida, conforme certidão.
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Dessa forma, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o endereço atualizado da ré.
Transcorrido o referido prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
ITAINÓPOLIS, 18 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000119-22.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DO ROSÁRIO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
RECEBO A INICIAL, deferindo os benefícios da justiça gratuita à parte promovente, com fulcro no art. 99, caput e §3ª, do CPC, tendo em vista
ser pessoa natural e inexistir nos autos indícios contrários a esta pretensão. Além disso, o fato de encontrar-se assistida por advogado particular
não constitui óbice para a concessão de tal benesse.
Designo audiência de conciliação, que, poderá converter-se em audiência una, para o dia 07 de maio de 2019 as 10:30hs, a ser realizada
neste Fórum.
CITE-SE E INTIME-SE o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer à audiência designada com vistas à conciliação,
e/ou querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e /ou
o que entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a matéria de fato em virtude da
configuração de sua revelia; e o promovente, na extinção do feito, por força da contumácia.
INTIME-SE O REQUERENTE, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51,
inciso I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 16 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000118-37.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DO ROSÁRIO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, que, poderá converter-se em audiência una, para o dia 12 de abril de 2019 as 10;00hs a ser realizada neste
Fórum.
CITE-SE E INTIME-SE o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer à audiência designada com vistas à conciliação,
e/ou querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e /ou
o que entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a matéria de fato em virtude da
configuração de sua revelia; e o promovente, na extinção do feito, por força da contumácia.
INTIME-SE O REQUERENTE, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51,
inciso I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 16 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000518-51.2017.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO FEITOSA DE MOURA
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Réu: GERALDINA FEITOSA DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Francisco
Casmiro de Sousa ? OAB/PI nº 5860, nos termos do despacho que é do teor seguinte: Faculto às partes o prazo comum de 10 (dez) dias
para dizer se pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e
pertinência. O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado,
indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. Itainópolis/PI, 11 de fevereiro de 2019.
MARIANA MARINHO MACHADO ? Juíza de Direito. Aos dezenove (19) de fevereiro de dois mil e dezenove (2019). Eu, MANOEL BARROS
PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000203-57.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAFLA RAVELMA GUIMARÃES SOUSA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
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Réu: MARIA ELINETE DE OLIVEIRA - ME (ELETROTOTAL)
Advogado(s):
Vistos etc.
CHAMO O FEITO À ORDEM.
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais
proposta por RAFLA RAVELMA GUIMARÃES SOUSA SILVA em face de MARIA ELINETE DE OLIVEIRA - ME (ELETROTOTAL).
Consultando-se os autos, verifica-se que a presente demanda encontra-se submetida ao rito da Lei n. 9.099/95, o qual não admite citação por
edital, a teor do que dispõe o art. 18, §2º.
Art. 18. A citação far-se-á:
§2º Não se fará citação por edital.
Dessa forma, DECLARO NULA a citação por edital outrora efetivada.
INTIME-SE a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias informe a este juízo o correto e atual endereço da ré, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito.
Transcorrido o prazo fixado acima, com ou sem manifestação,
RETORNEM-ME os autos conclusos.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 19 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000071-63.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEOSNALDO ARAÚJO DE CARVALHO, VALDILENE MENDES DE SOUSA COSTA
Advogado(s): THAYSON CARVALHO MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 12748)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí,
o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. THAYSON
CARVALHO MAURIZ? OAB/PI nº 12.748, para juntar nos autos o comprovante (extrato) da existência de saldo junto ao Banco do Brasil S/A.
Itainópolis/PI, 20 de fevereiro de 2019. MARIANA MARINHO MACHADO ? Juíza de Direito. Aos vinte (20) de fevereiro de dois mil e dezenove
(2019). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000296-20.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Ante o exposto, REJEITO as preliminares e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, na forma do artigo 487, I do
Código de Processo Civil, e por consequência:
a) DECLARO nulo o contrato n. 526766756;
b) CONDENO o requerido a devolver à parte autora, em dobro, todos os valores que tenham sido descontados de sua conta corrente, no prazo
de até 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão, com correção monetária por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e juros
de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ);
c) CONDENO a instituição financeira ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis, contados da intimação desta decisão, a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao
mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso - primeiro desconto - (Súmulas 362 e 54 do STJ);
d) DETERMINO que a instituição financeira ré proceda à exclusão do nome da parte autora, se assim tiver procedido, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, dos órgãos de proteção ao crédito que constar, desde que tais inscrições encontrem relação com o presente processo, incidindo-se,
em caso de descumprimento, multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
e) DETERMINO que a instituição financeira ré suspenda os descontos de quaisquer valores decorrentes do contrato citado, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de
descumprimento; e
f) DEIXO DE CONDENAR as partes em custas processuais e honorários advocatícios, por não restar evidenciada nenhuma das hipóteses
previstas em lei para tanto, quais sejam, total improcedência dos embargos à execução, litigância de má-fé e Improvimento de recurso por
ocasião do julgamento pela Turma Recursal.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C.
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000230-06.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRIA DAS VIRGENS BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ante o exposto, REJEITO a preliminar arguida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação movida por
IRIA DAS VIRGENS BARBOSA em face do BANCO BONSUCESSO S.A., para o fim de condenar o réu na obrigação de não-fazer consistente
em deixar de lançar na folha de pagamento ou benefício previdenciário e na conta corrente da parte ativa débitos de empréstimos, a qualquer
título, que somados ultrapassem o teto de 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos dessa, podendo ser majorado tal percentual,
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adicionalmente, em até 5%(cinco por cento), com exclusiva destinação ao pagamento de dívidas contraídas por meio de cartão de crédito, sem
prejuízo da restituição à parte ativa dos valores que ultrapassarem esse teto, a qual deverá se verificar com a incidência de correção monetária e
acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar do desembolso.
De mais a mais:
a) DECLARO nulo o contrato n. 73646794;
b) CONDENO o requerido a devolver à parte autora, em dobro, todos os valores que tenham sido descontados de sua conta corrente, no prazo
de até 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão, com correção monetária por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e juros
de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ);
c) CONDENO a instituição financeira ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis, contados da intimação desta decisão, a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao
mês, a contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso - primeiro desconto - (Súmulas 362 e 54 do STJ);
d) DEIXO DE CONDENAR as partes em custas processuais e honorários advocatícios, por não restar evidenciada nenhuma das hipóteses
previstas em lei para tanto, quais sejam, total improcedência dos embargos à execução, litigância de má-fé e Improvimento de recurso por
ocasião do julgamento pela Turma Recursal; e
e) DETERMINO que a parte autora, IRIA DAS VIRGENS BARBOSA, realize a compensação do valor que irá perceber a título de indenização por
danos morais e repetição de indébito com o valor que se beneficiou (R$ 3.015,38).
Transitado em julgado e nada mais sendo requerido em dez dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.C.
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000212-48.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERUSA RAIMUNDA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, REJEITO a preliminar arguida pela ré e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na exordial, com fulcro
no art.487, I, do CPC, e por conseguinte:
a) CONCEDO à autora os benefícios da justiça gratuita;
b) DEIXO de condenar as partes em custas processuais e honorários advocatícios, por não restar evidenciada nenhuma das hipóteses previstas
em lei para tanto, quais sejam, total improcedência dos embargos à execução, litigância de má-fé e improvimento de recurso por ocasião do
julgamento pela Turma Recursal;
c) DECLARO NULO o negócio jurídico n. 316960253-3;
d) CONDENO o requerido a devolver ao autor, em dobro, todos os valores que tenham sido descontados de seu benefício previdenciário, no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão, com correção monetária por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e
juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ);
e) CONDENO o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação
desta decisão, a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar, respectivamente,
desta data e da data do evento danoso - primeiro desconto - (Súmulas 362 e 54 do STJ);
f) DETERMINO que a parte autora devolva ao réu a quantia de R$ 1.964,34, que recebeu em sua conta corrente, relativamente ao empréstimo
que não contraiu, monetariamente corrigidas por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês,
ambos contados da data do depósito (01/09/2017), por meio de compensação com os valores que tenha a receber da instituição financeira
requerida em razão desta ação, na forma do art. 368 do Código Civil.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C.
ITAINÓPOLIS, 18 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000343-57.2017.8.18.0055
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: OSMARINA DA SILVA COSTA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Executado(a): DEUTERONIO LEITE DE ALENCAR
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Ante a impossibilidade do alimentado ficar sem o recebimento de pensão, bem como ante as justificativas apresentadas pelo executado, designo
audiencia de instruçao e julgamento com a presença do MP para a data de 09 de abril de 2019 as 11:30.
Intime-se as partes e o MP para comparecimento
cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000195-80.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ELI DE SOUSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
Ante o exposto, REJEITO a prejudicial de mérito arguida pela ré, BV Financeira S.A. e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
contidos na exordial, com fulcro no art. 487, I, do CPC, e por conseguinte:
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17.368. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1011532 

17.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1011726 

17.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1011747 

17.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1011776 

17.372. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1011138 

a) CONCEDO à autora os benefícios da justiça gratuita;
b) DECLARO NULOS os negócios jurídicos n. 232851548 e 0123199945076;
c) CONDENO os requeridos a devolverem ao autor, em dobro, todos os valores que tenham sido descontados de seu benefício previdenciário, no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão, com correção monetária por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e
juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ);
d) CONDENO os réus a pagarem ao autor a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cada, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados da intimação desta decisão, a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a
contar, respectivamente, desta data e da data do evento danoso - primeiro desconto - (Súmulas 362 e 54 do STJ);
e) DETERMINO que a parte autora devolva ao réu a quantia de R$ 579,77, que recebeu em sua conta corrente, relativamente ao empréstimo n.
232851548 que não contraiu, monetariamente corrigidas por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e com juros de mora de 1 % (um por cento)
ao mês, ambos contados da data do depósito, por meio de compensação com os valores que tenha a receber da instituição financeira requerida,
BV Financeira S.A., em razão desta ação, na forma do art. 368 do Código Civil.
Condeno as partes rés, BV Financeira S.A. e Banco Bradesco S.A. a pagarem custas processuais na forma da lei e honorários advocatícios
sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor total da condenação.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C.
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000015-30.2017.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCILIO JOSE DA SILVA, RAIMUNDA ANA BARROS DA SILVA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897), KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Intime-se a defesa dos réus para apresentarem alegações finais em 15 dias, sob pena de falta funcional, nos termos do CPP.
Cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000081-44.2016.8.18.0055
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Réu: TIAGO SANTOS PEREIRA, JOSE VALENTIM DA SILVA, MARIA DE JESUS SOUSA SILVA
Advogado(s):
Ante os embargos com efeitos modificativos, intime-se o embargado para, querendo se manifestar em 5 dias.
cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000114-34.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO AVELINO DA SILVA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Réu: JOSIVALDO PEREIRA DE LIMA COSTA, IRAILDA IRACY DE LIMA COSTA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Designo audiencia de instrução e julgamento para a data de 15 de maio de 2019 as 09:30hs no fórum local. Intime-se as partes e seus
advogados via diário Oficial
cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000080-59.2016.8.18.0055
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Réu: TIAGO SANTOS PEREIRA, JOSE VALENTIM DA SILVA, MARIA DE JESUS SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Ante decisão exarada no bojo dos embargos de declaração, intime-se as partes acerca da decisão proferida e após, proceda-se a certificação
acerca da interposição ou não de recurso no prazo legal.
cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 20 de fevereiro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS
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17.373. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1011145 

17.374. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1011174 

17.375. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1011184 

Processo nº 0000847-60.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TERESA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Intimem-se o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013), para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir
transcrito: " Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito peloreconhecimento do valor pela parte
autora, visto a falta de manifestação, a ser pago pelo INSS e determino a expedição derequisição de pequeno valor/precatório com os
expedientes necessários.Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários.Sem custas e sem honorários (inteligência do art.523,§1º
CPC).P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientesnecessários.ITAUEIRA, 18 de
fevereiro de 2019.RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA"

Processo nº 0000942-90.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO ALVES DA SILVEIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031), para ficar ciente do dispositivo da sentenã a seguir
transcrito : " Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido dedesistência da parte autora.Sem
custas e sem honorár iosArquive-se, após o trânsi to em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distr ibuição com os
expedientesnecessários.ITAUEIRA, 19 de fevereiro de 2019.RONALDO PAIVA NUNES MARREIROSJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ITAUEIRA."

Processo nº 0000008-11.2012.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EUZEBIO LINO DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): FLAVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7614)
Intimem-se os advogados, Dr. JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485) e Dr. FLAVIO SETTON SAMPAIO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7614), para ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito: " Ante o exposto, extingo o procedimento
de execução de sentença com resolução do mérito pela procedênciaem parte do valor executado.As partes já receberam seus respectivos
valores conforme se observa às fls.146/147 e 171 .Sem custas e honorários.P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se
baixa na distribuição, com os expedientesnecessários.ITAUEIRA, 18 de fevereiro de 2019RONALDO PAIVA NUNES MARREIROSJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

Processo nº 0000121-33.2010.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Denunciado: ADNILSON PINHEIRO ARAÚJO, VALDEIR PINHEIRO ARAÚJO, JOSÉ JELCIONE FEITOSA PINHEIRO
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Intimem-se o advogado, Dr. WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600), para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir
transcrito : "Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do representante do Ministério Público para condenar Adnilson Pinheiro
Araújo, Valdeir Pinheiro Araújo e JoséJelcione Feitosa Pinheiro como incursos na prática do crime previsto no art.129, caput, do CP(lesão
corporal de natureza leve). Quanto ao réu Adnilson Pinheiro Araújo Atendendo aos comandos dos artigos 59 a 66 é que realizo a dosimetria
dapena. As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP são favoráveis aAdnilson Pinheiro Araújo,exceto o comportamento da vítima.O
comportamento da vítima também lhe é desfavorável porque a vítima nada fez que justificasse a lesão e nem foi ao encontro do réu para
provocar embate.Pelas razões acima é que fixo a pena base de Adnilson Pinheiro Araújo em07(sete) meses de detenção.Não há circunstâncias
agravantes e nem atenuantes.Não há causas de diminuição ou aumento.A pena total final cominada ao réu Adnilson Pinheiro Araújo é de
07(sete)meses de detenção .O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto (art.33,§2º, alínea "c", do CP). Não é cabível a substituição da
pena privativa de liberdade, uma vez que o crime foi praticado com violência (art.44,I, do CP).Quanto ao réu Valdeir Pinheiro Araújo Atendendo
aos comandos dos artigos 59 a 66 é que realizo a dosimetria dapena.As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP são favoráveis a
Valdeir Pinheiro Araújo, exceto o comportamento da vítima.O comportamento da vítima também lhe é desfavorável porque a vítima nadafez que
justificasse a lesão e nem foi ao encontro do réu para provocar embate.Pelas razões acima é que fixo a pena base de Valdeir Pinheiro Araújo
em07(sete) meses de detenção.Não há circunstâncias agravantes e nem atenuantes.Não há causas de diminuição ou aumento.A pena total final
cominada ao réu Valdeir Pinheiro Araújo é de 07(sete) meses de detenção .O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto (art.33,§2º,
alínea "c", doCP).Não é cabível a substituição da pena privativa de liberdade, uma vez que ocrime foi praticado com violência (art.44,I, do
CP).Quanto ao réu José Jelcione Araújo Pinheiro Atendendo aos comandos dos artigos 59 a 66 é que realizo a dosimetria dapena.As
circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP são favoráveis a José Jelcione Araújo Pinheiro, exceto o comportamento da vítima.O
comportamento da vítima também lhe é desfavorável porque a vítima nadafez que justificasse a lesão e nem foi ao encontro do réu para provocar
embate.Pelas razões acima é que fixo a pena base de José Jelcione Araújo Pinheiro em 07(sete) meses de detenção.Não há circunstâncias
agravantes e nem atenuantes.Não há causas de diminuição ou aumento.A pena total final cominada ao réu José Jelcione Araújo Pinheiro é de
07(sete)meses de detenção .O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto (art.33,§2º, alínea "c", do CP). Não é cabível a substituição da
pena privativa de liberdade, uma vez que o crime foi praticado com violência (art.44,I, do CP).Custas pelo vencido (art.804 CPP).Dou por
publicada a sentença em mãos do escrivão. Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Intime-se o réu pessoalmente e por meio de seu
advogado.Intime-se o MP.Após o trânsito em julgado, verificada a condenação de Adnilson Pinheiro Araújo, Valdeir Pinheiro Araújo e José
Jelcione Feitosa Pinheiro: a)inclua-se seu nome norol dos culpados ( art.5º, LVII CF/88);b)oficie-se ao TRE, para as finalidades do art.15, III
CF/88c);c)proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts.38 da Lei
nº6.368/76 e art.686 do CPP (no caso de Certificação de não pagamento se expeça Ofício à Procuradoria Geral do Estado para a devida
inscrição na dívida ativa; d)expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória oudefinitiva, conforme o caso.Cumpra-se.ITAUEIRA, 15 de
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17.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1010920 

17.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1011708 

17.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1011788 

fevereiro de 2019.RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000246-56.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES REIS
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: SCC DOS SANTOS - ME
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO: Com fulcro no art. 127, VI, do Provimento 20/2014 da CGJ, intimo a parte autora a manifestr-se acerca da certidão do
Oficial de Justiça à fl. retro. Eu, Jivago dos Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000281-29.2010.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: SILLAS TANDE NUNES DE SOUSA, RAFAEL MARTINHO DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR SILAS TANDE NUNES SOUSA, como incurso
nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e II do CP e também CONDENAR RAFAEL MARTINHO DA SILVA, como incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, incisos I e II do CP. Passo agora, a realizar a dosimetria da pena dos acusados, cm base no sistema trifásico adotado pelo Código
Penal. 4) DOSIMETRIA DA PENA DO ACUSADO SILAS TANDE NUNES SOUSA ? Analisando as circunstâncias judicias do artigo 59 do CP,
observa-se que a o grau de reprovabilidade da conduta do réu é acentuada, eis que foi o integrante responsável por adentrar no estabelecimento
comercial e realizar a subtração do objeto material da infração penal (CULPABILIDADE); não há nos autos elementos suficientes para se analisar
a CONDUTA SOCIAL do réu, bem como a sua PERSONALIDADE; no entanto, quanto aos MOTIVOS para prática da infração penal, verifica-se
que sua motivação se deu para satisfação de interesse pessoal, mesquinho, qual seja, ganancia, o que milita em desfavor; milita também em face
do acusado as CIRCUNSTÂNCIAS em que o crime foi praticado, haja vista ter sido praticado durante o período noturno; as CONSEQUÊNCIAS
do crime também militam em desfavor do acusado, haja vista que certamente a vítima, além do dano material que experimentou em virtude do
ilícito, certamente também foi alvo de abalo na sua esfera psicológica em virtude da conduta do réu; por fim, o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA
em nada influenciou para consumação do delito. Analisando todas as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 6 (seis) anos de reclusão e
multa. Passando à segunda fase da dosimetria (atenuantes/agravantes), verifico que milita em favor do réu a atenuante da confissão espontânea
(CP, art. 65, inciso III, d) motivo pelo qual atenuo à pena privativa de liberdade em 6 (seis) meses. Por outro lado, não incide qualquer
circunstância agravante da pena, motivo pelo qual a pena passa a ser de 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e multa. Por fim, não há
causas de diminuição de pena, nem causa de aumento, razão pela qual fixo definitivamente a pena privativa de liberdade em 5 (cinco) anos e 6
(seis) meses de reclusão. Em se cuidando da pena de multa, fixo o valor do dia-multa no seu patamar mínimo (1/30) do salário mínimo, enquanto
que os dias-multa também fixo em 12 (doze). Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, determino que o regime de cumprimento
da pena privativa de liberdade seja o semiaberto. Por inexistirem os requisitos da prisão cautelar, concedo ao acusado o direito de recorrer em
liberdade. Deixo de aplicar o disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, já que não houve pedido na inicial. Após o transito em julgado da
sentença, tomem-se as seguintes providencias: - Lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados; - Proceda-se o recolhimento do valor
atribuído a título de pena de multa, em conformidade com o disposto pelos artigos 50 do Código Penal e artigo 686 do CPP; - Oficie-se o Tribunal
Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do sentenciado, com a sua devida qualificação, acompanhada de cópia desta
decisão, para cumprimento do dispositivo no artigo 15, III da CF; - Expeça-se guia de execução, encaminhando-a à Vara de Execuções de Penas
e Medidas alternativas competente. Expeça-se oficio ao TER (tribunal Regional Federal) para fins de cumprimento do artigo 15, III da CF. 5)
DOSIMETRIA DA PENA DO ACUSADO RAFAEL MARTINHO ? Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, observa-se que o grau
de reprovabilidade da conduta do réu milita em seu desfavor, já que, apesar de não ter sido o responsável pela execução do núcleo do tipo penal,
ficou de fora do estabelecimento comercial, de campana, enquanto seu comparsa adentrava no mesmo e realizar o núcleo do tipo penal
(CULPABILIDADE); não há nos autos elementos suficientes para se aferir os ANTECEDENTES; da mesma forma, também não foi produzida
prova suficiente nos autos para se analisar a CONDUTA SOCIAL do réu, bem como a sua PERSONALIDADE; no entanto, quanto aos MOTIVOS
para prática da infração penal, verifica-se que sua motivação se deu para satisfação de interesse pessoal, mesquinho, qual seja, ganancia, o que
milita em seu desfavor; milita também em face do acusado as CIRCUNSTÂNCIAS em que o crime foi praticado, haja vista ter sido praticado
durante o período noturno; as CONSEQUÊNCIAS do crime também militam em desfavor do acusado, haja vista que certamente a vítima, além do
dano material que experimentou em virtude do ilícito, certamente também foi alvo de abalo da sua esfera psicológica em virtude da conduta do
réu; por fim, o COMPORTAMENTO DA VITIMA em nada influenciou para consumação do delito. Analisando todas as circunstâncias judiciais, fixo
a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão e multa. Passando à segunda fase da dosimetria (atenuante/agravante), verifico que não há
atenuantes. Por outro lado, não incide qualquer circunstâncias agravante da pena, motivo pelo qual a pena privativa de liberdade permanece em
5 (cinco) anos de reclusão e multa. Por fim, não há causas de diminuição de pena, nem causa de aumento de pena, razão pela qual a pena
privativa de liberdade é de 5 (cinco) anos de reclusão. Em se cuidando da pena de multa, fixo o valor do dia-multa no seu patamar mínimo (1/30)
do salário mínimo, enquanto que os dias-multa também fixo em 10 (dez). Analisando as circunstâncias judicias do artigo 59 do CP, determino que
o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade será o semiaberto, a ser cumprida na Penitenciaria Major Cesar, na Comarca de
Teresina. Por inexistirem os requisitos a prisão cautelar, concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade. Deixo de aplicar o disposto no
artigo 387, inciso IV do CPP, já que não houve pedido na inicial. Após o transito em julgado da sentença, tomem-se as seguintes providencias: -
Lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados; - Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena de multa, em conformidade
com o disposto pelos artigos 50 do Código Penal e artigo 686 do CPP; - Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a
condenação do sentenciado, com a sua devida qualificação, acompanhada de cópia desta decisão, para cumprimento do dispositivo no artigo 15,
III da CF; - Expeça-se guia de execução, encaminhando-a à Vara de Execuções de Penas e Medidas alternativas competente. P.R.I.

Processo nº 0000567-60.2017.8.18.0098
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: F M C
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Requerido: M F R
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17.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1011811 

17.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1011826 

17.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1010857 

17.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1010948 

Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
DESPACHO Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial,atribuindo o valor correto a causa, porquanto em sede de ação
de reconhecimento de paternidade socioafetiva cumulada com petição de herança, o valor da causa deve corresponder ao do quinhão hereditário
sobre o qual recai o pedido do autor.Expedientes.

Processo nº 0000033-48.2019.8.18.0098
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F D S
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
Requerido: C I T C
Advogado(s):
DESPACHO Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332),designo audiência de conciliação para o dia 28 / 03 / 2019 às 08:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º
e 10º,desacompanhada de cópias da inicial (695, §1º do NCPC). Defiro o pedido de alimentos provisórios em favor da parte Autora, que ora fixo
em 30% dosalário mínimo vigente, os quais são devidos em trinta dias a partir da citação. Intimem-se.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do
Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000036-03.2019.8.18.0098
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: SEBASTIANA MARIA SALES
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHODefiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 28 / 03 / 2019 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º
e 10º,desacompanhada de cópias da inicial (695, §1º do NCPC). Defiro o pedido de alimentos provisórios em favor da parte Autora, que ora fixo
em 30% dosalário mínimo vigente, os quais são devidos em trinta dias a partir da citação. Intimem-se.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do
Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo
inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000583-66.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ANDRADE DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7939), ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ
Nº 7939)
Réu: HILARIO ALVES MONTEIRO NETO, TOKIO MARINE SEGURADORA S/A.
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para se manifestar requerendo o que entender cabível.
JOSÉ DE FREITAS, 19 de fevereiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000146-49.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AGOSTINHO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
DESPACHO: (... Diante disso, em busca do princípio da verdade real e em prol do devido prosseguimento do feito, marco audiência de instrução
e julgamento para o dia 12 de março de 2019, às 12:00 horas, no fórum local, devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias.
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17.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1011537 

17.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011047 

17.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011048 

17.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011050 

17.387. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011051 

17.388. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011052 

Expedientes necessárias. JOSÉ DE FREITAS, 30 de novembro de 2018. VALDEMIR FERRERA SANTOS-Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JOSÉ DE FRETAS.)

Processo nº 0000324-03.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO FERNANDA DE SOUSA SANTIAGO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Abro vistas a parte autora para que se manifeste, por seu procurador, sobre os documentos juntados.

Processo nº 0000441-70.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: VISA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, NETSHOES NS2.COM INTERNET S.A
Advogado(s):
Vistos.Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Designo o dia 17/04/2019 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação,instrução ejulgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado paracompareceremmunidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos,oportunidadeinclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se
possível,acompanhado doreferido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual osditames previstosna lei 9.099/95, advertindo-
o de que não comparecendo, serãoconsideradas verdadeiras asalegações iniciais. Deverá ainda o requerido estaracompanhado dos estatudos
sociais ecarta de preposição.Proceda a secretaria a citação dorequerido na forma prevista na lei 9.099/95.

Processo nº 0000436-82.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEIDIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: MARCONES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Por fim o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: HOMOLOGO por SENTENÇApara que produza seus jurídicos e legais efeitos o ACORDO
supracelebrado pelas partes, oqual se regerá e ficará sendo parte integrante desta sentença, em consequência, DECLAROe fixo os alimentos em
favor dos filhos do casal, nos termos acima pactuados, bem como odireito de visita e o reconhecimento e dissolução de união estável no período
de janeiro de2003 a dezembro de 2015. Por todo o exposto, considerando o acordo celebrado entre aspartes, julgo, pois, extinto o presente feito
com resolução de mérito, com fulcro nos artigos226, §3° da Constituição Federal, art. 1723 e segs do CC, e Lei n°. 9278/96. Sem custas em face
da justiça gratuita, honorários a serem pagos pelas próprias partes. Publicada emaudiência, ficam as partes desde já intimadas. Registre-se.
Cumpra-se. Homologo adesistência do prazo recursal.Nada mais havendo, mandou o MM Juiz que fosse encerrado a presenteaudiência, e
ordenou que fosse digitado este termo que lido e achado conforme vaidevidamente assinado por todos. Arquivem-se os presentes autos com as
baixasnecessárias. Eu_____ (Dougllass Trajano Benvindo), Oficial de Gabinete, digitei, subscrevie colhi as assinaturas abaixo:Juiz de
d i r e i t o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ M i n i s t é r i o
Público:_________________________________________Requerente:________________________________________Requerido

Processo nº 0000019-61.2019.8.18.0099
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Indiciado: ODAIAS DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
Vistas ao MP.

Processo nº 0000423-49.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DAVI ALVES DA SILVA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, comfulcro no art. 487, I do CPC.Sem custas ou honorários (artigo 55 da
lei 9099).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária

Processo nº 0000300-51.2018.8.18.0099
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SAMUEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE LANDRI SALES
Advogado(s):
Por tais motivos, atento aos termos do parecer do Ministério Público, e comfundamento no art. 109 da lei 6015/73, julgo PROCEDENTE o pedido
e determino que oresponsável pelo cartório de registro civis de pessoas naturais da Comarca de Landri Sales-PI, tome as medidas necessárias
para a retificação da profissão na certidão decasamento, fazendo constar LAVRADOR em vez de COMERCIANTE, na certidão decasamento do
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17.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011053 

17.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011054 

17.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011055 

17.392. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011056 

17.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011057 

17.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011058 

requerente.Após, feito a retificação do assento, expeça-se segunda via do referidodocumento o qual deverá ser entregue ao requerente, sendo
certo que não deverão sercobrados pelo cartório civil emolumentos para a sua expedição, por se tratar de pessoareconhecidamente
pobre.Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0000318-09.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO GOMES LIMA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos.Expeça-se alvará para
tanto.Arquivem-se com a baixanecessária.

Processo nº 0000413-39.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KALLIAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO BENVINDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15496)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Determino a secretaria que cumpra-se primeiro o que está despachado antesdas alegações finais no que tange à perícia, antes de ir
propriamente a ele

Processo nº 0000399-55.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CONCEIÇÃO DO CARMO ARAUJO
Advogado(s): MARCELO BENVINDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15496)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Determino a secretaria que proceda os calculos já com as sanções constantesno alvara do despacho de fls. 84. Após conclusos para efetivação
do Bacen.

Processo nº 0000365-46.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 732874920. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$2.200 (dois mil e duzentos reais) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000452-02.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO DUARTE DA SILVA
Advogado(s): RODOLFO ROCHA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 15831), JOÃO HEBERT GUEDES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15829)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes através de seus advogados para que informem asprovasque pretendem produzir, no prazo de 10 dias, inclusive rol de
testemunhas.

Processo nº 0000435-63.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Intimem-se as partes através de seus advogados para que informem asprovasque pretendem produzir, no prazo de 10 dias, inclusive rol de
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17.395. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011059 

17.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011061 

17.397. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011062 

17.398. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011063 

testemunhas.

Processo nº 0000235-56.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO FRANÇA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do
empréstimo aqui questionado, contrato número 760629668. Condeno a BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução SIMPLES
dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda a BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos
morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença,
R$ 2.143,96 reais para evitar o enriquecimento sem causa.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000225-46.2017.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BRUNO PEREIRA DE ARAÚJO BENVINDO
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Vistas ao MP.

Processo nº 0000189-67.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SELESTINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do
empréstimo aqui questionado, contrato número 0123320617770. Condeno a BANCO BRADESCO S.A. à devolução SIMPLES dos valores
indevidamente descontados, a partir de maio de 2013, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda a BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal
valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser
compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 560,00 reais para que não exista
enriquecimento sem causa.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000406-47.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 788170422. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$2.000 (dois mil reais) a título de danos
morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
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17.399. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011064 

17.400. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011066 

17.401. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011068 

17.402. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011069 

disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000233-86.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo oempréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado,contrato número 0123328392325. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devoluçãoDOBRADA dos valores indevidamente
descontados, com correção monetária nos termos daTabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 doEgrégio
TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161 §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43e 54 do STJ).Condeno
ainda o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância deR$2.000 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago
deverá incidirtambém a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na JustiçaFederal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), acrescentado o percentual dejuros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do CódigoCivil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo acontar desta sentença.Concedo por fim a tutela para suspender
imediatamente os descontosreferentes ao contrato em epígrafe.Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000357-69.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 0123342137942. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente
descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$2.200 ( dois mil e duzentos reais) a título de danos morais.
Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000223-42.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO BENVINDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15496)
Réu: BANCO BRADESCO FIN S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Confirmo o pedido de justiça gratuita , razão pela qual suspendo a condenação em custas e honorários, cuja cobrança fica condicionada ao
preenchimento das condições previstas no artigo 98 § 3 do NCPC, diante do benefício da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000232-04.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 0123324846688. Condeno o BANCO BRADESCO S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente
descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$2.400 (dois mil e quatrocentos reais) a título de danos morais.
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17.403. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011070 

17.404. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011071 

17.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011072 

17.406. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011073 

17.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011243 

Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000391-44.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURENÇO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 751427136. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, a partir de setembro de 2013 com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$1.800 ( mil e oitocentos reais) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000242-48.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADALIA BENVINDO VELOSO DE CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000168-91.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000379-30.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000402-73.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMANUELLY VICTORIA RIBEIRO, PAULIANES RIBEIRO LEITE
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: FLAVIO LEAL DOS SANTOS
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17.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011311 

17.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011531 

17.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011533 

17.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011535 

17.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011536 

17.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011542 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes pessoalmente para demonstração de resultado de exame DNA e acasoconfirmada parentalidade fixação de
alimentos e retificação de registro para o dia 27 de fevereiro de 2019 ás10:30 neste forúm.Intimem-se pessoalmente as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000254-33.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERRE ADRIANO ALVES PEREIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), RENAN DA FONSECA MONJARDIM(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº
21503)
DESPACHO: 1. Considerando que se trata de cumprimento de sentença para pagamento dequantia certa, intime-se o devedor por meio de Diário
de Justiça, na pessoa de seuadvogado constituído para pagar a quantia indicada na memória de cálculos em anexo, noprazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência de multa no valor de 10% (dez por cento)e honorários advocatícios também na razão de 10% (dez por cento) art. 523, §
1º, NCPC.2. Registre-se que, havendo pagamento parcial do débito exequendo, incidiráa multa e honorários advocatícios supra mencionados
sobre o valor restante.3. Não havendo pagamento espontâneo do débito no prazo fixado,certifique-se o decurso de prazo e expeça-se Mandado
de Penhora e Avaliação emreferência ao crédito exequendo ou o remanescente do pagamento parcial, lavrando-se ocompetente Auto de
Penhora nos autos, podendo seer utilizado o sistema BACEN.4. Findado o prazo para pagamento espontâneo pelo devedor, advirta-sedesde que
já que se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente impugnação aocumprimento de sentença.

Processo nº 0000405-28.2018.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RAFAELA DELMONDES SANTOS, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: GEANE FERREIRA DELMONDES SANTOS
Advogado(s):
Arquive-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000392-63.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos etc.Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não sevislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da
Lei Especial).Deixo, todavia,de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quersubjetivo, por entender que tal
exame deve ser exercitado no Juízoad quem, a fim de quenão haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese deeste Juízo a quo
negarseguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisõesinterlocutórias sãoirrecorríveis. Tal posicionamento vale, inclusive, para
os pedidos debenefício da justiçagratuita.Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo deadmissibilidade será feito
pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnaçãopara a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo Juízo a quo. A Participação
do Juízo aquo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessãodo efeito suspensivo ao recurso para evitar
dano irreparável à parte.Uma vez feita aexplanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido para oferecer, querendo,suas contra-
razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões,após, enviem-se os autos à turma recursal.

Processo nº 0000053-75.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADONILIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes do retorno dos autos e do teor da decisão nele contida para cumprimento

Processo nº 0000075-70.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KENNEDIS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835), MAURICIO AZEVEDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes do retorno dos autos e do teor da decisão nele contida para cumprimento

Processo nº 0000001-70.2001.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO SAURUK
Advogado(s): MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A)
Cumpra-se o reuerido às fls. 927

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 230



17.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011544 

17.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011549 

17.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011558 

17.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011578 

Processo nº 0000393-14.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURENÇO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 717640671. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, a partir de setembro de 2013 com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$3.500 (três mil e quinhentos reais) a título
de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000394-96.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURENÇO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 730897630. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, a partir de setembro de 2013 com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$3.000 (três mil reais) a título de danos
morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000075-31.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: CRISTENRAU REGES DE SOUSA
Advogado(s):
Dispensado o relatório, a teor do que preconiza o art. 38, caput, da Lei 9.099/95.
Versam os autos a respeito de ação de cobrança de dívida, envolvendo as partes acima especificadas e devidamente qualificadas às fls. 02,
onde pretende o Reclamante o recebimento da quantia de R$ 1.822,25 reais, correspondente a venda de bebidas.
Devidamente citado para comparecer à Audiência de Conciliação, consoante certidão de fls. 16, o Requerida não se fez presente, ensejando a
aplicação da revelia, o que faz presumir aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte requerente, na forma do art. 20 da Lei 9.099/95,
que reza:
"Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz".
Isto posto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, pela PROCEDÊNCIA da pretensão autoral, para condenar a Reclamada ao
pagamento da quantia de R$ 1.822,25 reais, quantia esta devidamente atualizada a contar do ajuizamento da ação, com incidência de juros
moratórios de 1% ao mês, contados da citação válida, o que faço com suporte no art. 20, da Lei nº 9.099/95.
Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Caso haja recurso inominado interposto, proceda a Secretaria com a confecção da taxa a recolher, correspondente ao preparo e as custas
processuais. Interposto o recurso no prazo legal, e após o prazo para a apresentação das contrarrazões, com ou sem manifestação da parte
adversária, remetam-se os autos à Turma Recursal. Caso não haja recurso inominado, certifique-se o trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000176-68.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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17.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011580 

17.419. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011863 

17.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1011864 

17.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011203 

17.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011252 

17.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011274 

17.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011330 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc.Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que nãose vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da
Lei Especial).Deixo,todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo,quer subjetivo, por entender que tal
exame deve ser exercitado no Juízoad quem, a fim deque não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese deeste Juízo a
quonegar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisõesinterlocutórias sãoirrecorríveis. Tal posicionamento vale, inclusive,
para os pedidos debenefício da justiçagratuita.Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo deadmissibilidade será
feito pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnaçãopara a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo Juízo a quo. A
Participação do Juízo aquo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessãodo efeito suspensivo ao
recurso para evitar dano irreparável à parte.Uma vez feita aexplanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido para oferecer,
querendo,suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões,após, enviem-se os autos à turma recursal

Processo nº 0000139-80.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONTINA BERNARDA DA COSTA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Cumpra-se o requerido pelo MP.

Processo nº 0000297-96.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins deextinção dos presentes autos. Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixanecessária.

Processo nº 0000416-91.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSINA RIBEIRO DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: EDITORA GLOBO S/A
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU(OAB/SÃO PAULO Nº 117417), RICARDO MARTINS MOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº
233247)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins deextinção dos presentes autos. Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixanecessária.

Processo nº 0000336-34.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOANA IRENE DO NASCIMENTO LOPES
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. LUIS CORREIA, 20 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000891-46.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOÃO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. LUIS CORREIA, 20 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000117-79.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAIKO ALISON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. LUIS CORREIA, 20 de fevereiro de 2019.
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17.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011335 

17.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011336 

17.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011340 

17.428. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011341 

17.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011445 

17.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1011701 

Processo nº 0000332-89.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES GALENO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. LUIS CORREIA, 20 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000797-25.2017.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: CAN SERIMOZU
Advogado(s): ANA CLAUDIA CAMPOS MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 16155)
Representado: CHRISTIAN PINOTTI NEGRÃO PALMA
Advogado(s):
DESPACHO Revogo o Despacho de fls. _, em que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de março de 2019, tendo em
vista que referida data recai em um sábado. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17 de abril de 2019, às 10h00min. Na Sala
de Audiência do Fórum local. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 13 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000881-65.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO DE CLARAVAL CANDEIRA MENDES
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO INTIME-SE a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos acerca das
revisões de alinhamento juntados, conforme protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000881-65.2013.8.18.0059.5008 e Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0000881-65.2013.8.18.0059.5007. Intime-se as partes. LUIS CORREIA, 13 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000074-40.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ DA COSTA RODRIGUES, MARIA ELISA RODRIGUES
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677), JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: JOSÉ LÚCIO, GIULLYANNO DANIEL MARQUES LULA
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
DESPACHO (....) Intime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
apresente(m) suas razões finais escritas. Expedientes necessários. LUIS CORREIA, 14 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000242-81.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MACHADO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. LUIS CORREIA, 20 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000529-15.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MARCOS FERNANDO COSTA DE CASTRO, ANTONIA FERNANDA COSTA DE CASTRO
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu: FRANCISCO SERGIO ROCHA VERAS
Advogado(s): ANTONIO DIEGO VERAS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13711)
DESPACHO (...) Revogo o Despacho de fls. _, em que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2019, às 10
horas, tendo em vista que referida data recai em um domingo. Ante o exposto, havendo elementos a serem sopesados, fixo como ponto
controvertido a atual situação financeira da parte requerida, devendo esta apresentar provas documentais que reputar pertinentes, em especial
declaração de Imposto de Renda, contracheques, extrato bancário e demais elementos de receitas e despesas, bem como o rol de testemunhas
a serem ouvidas em audiência. Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 16 de abril de 2019, às 10h00min. Na Sala
de Audiência do Fórum local. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 13 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000172-30.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURINDO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
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17.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1011169 

17.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1011180 

17.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1011737 

17.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1011824 

17.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1011841 

17.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011126 

Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. LUIS CORREIA, 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000465-89.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUIZA PEREIRA DE MELO
Advogado(s): ANDREIA SARAIVA DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11439), CAMILA TIMOTEO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11508)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
SENTENÇA: Ante tais considerações, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para declarar a nulidade do TOI, bem como a inexistência dos débitos a ele
referentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001061-73.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS SALES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação em
danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I do
CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000325-89.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS BALBINO FILHO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, informo que o processo em epígrafe, em razão da interposição de recurso, migrará do atual sistema
ThemisWEB para o sistema Processo Judicial Eletrônico ? Pje, conforme provimento conjunto nº 11/2018 do TJ/PI. Fica, portanto, as partes
intimadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, adotem as providências devidas para proceder a habilitação no novo sistema, conforme
provimento nº 17/2018, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001883-62.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA PORTÁCIO SILVA
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965), EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154), MARCUS VINICIUS
NUNES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11472)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Vistos, etc.,Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio da busca da verdadereal, bem como a utilização dos meios
necessários e adequados para a demonstração dosfatos alegados, DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia
15/05/2019, às 12:10, horas, a ser realizada na sala de audiência deste juízo,devendo as partes comparecerem munidas das provas capazes de
comprovarem aexistência de seu direito, apresentando documentos que interessem ao deslinde da causa,bem como testemunhas que pretendam
ouvir independente de intimações.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000212-04.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE CALDAS BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000663-69.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERNANDO LIAL AMORIM
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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17.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011131 

17.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011140 

17.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011148 

17.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011173 

Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS a:
a) restabelecer (obrigação de fazer), em 10 (dez) dias, a partir da competência fevereiro/2019 (DIP 01/02/2019), em favor de ERNANDO LIAL
AMORIM (CPF: 010.823.793-10), o benefício de auxílio-doença (NB. 600.631.140-6), com DIB em 22/04/2017 (dia posterior a DCB aparente, fls.
25/26);
b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao período compreendido de 22/04/2017 (dia posterior a DCB) até o mês
imediatamente anterior à DIP, que devem ser pagas por meio de Requisição de Pequeno Valor/RPV ou Precatório, conforme o caso, após o
trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947);
c) manter o benefício de auxílio-doença até que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a
subsistência, ou quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez nos termos do art. 62, parágrafo único da Lei n° 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 13.457/2017.
Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já referido prazo de 10 (dez) dias da ciência
desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os requisitos do art. 300 do CPC, conforme
fundamentação e diante de sua natureza alimentar, devendo a entidade autárquica apresentar a confirmação de implantação do benefício sob
pena de fixação de multa.
Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de
parcelas atrasadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000108-44.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LUZIA DA SILVA MACEDO
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
SENTENÇA:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS a:
a) conceder o benefício de auxílio-doença referentes ao período de 26/07/2014 a 01/03/2016, devendo o INSS ? INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL pagar as parcelas atrasadas por meio de Precatório ou Requisição de Pequeno Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta,
com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947);
Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de
parcelas atrasadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000436-45.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA BISPO DE ARAÚJO
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): FERNANDO CAFÉ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 7454)
SENTENÇA:
É, em síntese, o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que as partes são capazes e manifestaram sua vontade livre e consciente de celebrar o acordo extrajudicial. A
lide versa sobre direitos disponíveis, podendo, assim, ser objeto de transação entre as partes.
Verifico que o advogado da autora possui poderes especiais para transigir e celebrar acordos, motivo pelo qual a petição juntada eletronicamente
é suficiente para manifestar o consentimento da parte com a proposta apresentada pela autarquia previdenciária. Desse modo, entendo que
estão preenchidos todos os requisitos legais para a validade e a eficácia do acordo firmado.
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC.
Sem custas processuais remanescentes (art. 90, § 3º, do CPC). Honorários advocatícios, na forma eventualmente pactuada, em conformidade
com o art. 1º, §5º da Lei 9.469/1997.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000521-31.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIVINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.
Assim, com fulcro no art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, completar a inicial, trazendo aos autos certidão
de casamento, bem como os documentos do cônjuge do requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000304-85.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL DE SOUZA NEVES
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
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17.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011312 

17.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1011728 

17.443. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1010962 

17.444. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011412 

17.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011509 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): MARCILIO DE ROSALMEIDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3322)
SENTENÇA:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC.
Deixo de manifestar acerca de custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que já foram objeto de tratativa no acordo homologado, em
conformidade com o art. 1º, §5º da Lei 9.469/1997.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000156-16.2014.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, DELSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), FILIPE
RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: Verifico que o Réu FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, fora citado por edital, tendo comparecido aos autos espontâneamente
através do Advogado peticionante, sem que conste nos autos apresentação de resposta à acusação, em grave ofensa a ampla defesa. Deste
modo, chamo feito a ordem, para: a) cancelar a realização da audiência designada para o dia 20/02/2019 às 10:20h; b) intimar o advogado do
acusado FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, para que apresente resposta à acusação no prazo 10 (dez) dias, deferindo-se o requerimento de
juntada de procuração no mesmo prazo. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000378-81.2014.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: ARMANDO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: Consultando-se os autos, verifica-se que até a presente data não foram apresentadas Alegações Finais pela defesa do Acusado.
Dessa forma, intime-se o Advogado do Acusado, Dr. Filipe Rodrigues de Barros Alves OAB/PI n. 9846, para apresentar, no prazo de 05 (cinco)
dias, Alegações Finais, advertindo-lhe que sua inércia implicará no reconhecimento de abandono processual e consequente incidência da multa
prevista no art. 265, do CPP. Transcorrido tal prazo, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos os autos. Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 14 de fevereiro de 2019

Processo nº 0000385-95.2013.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EMPRESA LEONARDO COSTA DE SOUSA EVENTOS - ME, FRANCISCO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 6454), EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
9820)
De ordem do MM. Juiz de Direito, intimo as partes da certidão expedida nos autos, segundo a qual foi concluída a virtualização dos presentes
autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar, com a mesma numeração, exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
MONSENHOR GIL-PI, 19/02/2019, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000360-14.2015.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PESSOA DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, MAURO CÉSAR FERRAZ BRITO
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149) , TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 5454), FERNANDO
FERREIRA CORREIA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 6454), BRUNO
FERREIRA CORREIA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 3767), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5446)
De ordem do MM. Juiz de Direito, intimo as partes da certidão expedida nos autos, segundo a qual foi concluída a virtualização dos presentes
autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar, com a mesma numeração, exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
MONSENHOR GIL-PI, 20/02/2019, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000035-34.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Defiro o pleito ministerial formulado em petição de protocolo eletrônico n° 0000035-34.2018.8.18.0104.5002. Na forma do art. 399, do
Código de Processo Penal, designo, na Sala de Audiências da Vara Única deste Juízo, a realização da audiência de Instrução e
Julgamento, para a de 04 de Abril de 2019 às 10h30min. Proceda-se à Secretaria da Vara com as intimações da parte ré, vítima[s] e
testemunhas arroladas. Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é funcionário público ou militar, devendo ser notificado o seu
chefe imediato e/ou requisitada ao superior hierárquico do comando ou do corpo em que servir respectivamente. Cientifique-se o
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17.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011663 

17.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011669 

17.448. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011673 

17.449. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011796 

17.450. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1011914 

17.451. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1011022 

representante do Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000012-54.2019.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DO TJPI, MARIA DE LOURDES DE SOUSA BONFIM
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO JOSE DO
BONFIM FILHO
Advogado(s): DEFESOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos, Trata-se de carta precatória expedida pelo r. juízo da 4ª Vara Criminal de Teresina PI, oriunda dos autos da ação penal nº. 0015330-
23.2006.8.18.0140, com a finalidade de realizar o interrogatório do réu Francisco José do Bonfim Filho e das oitivas das testemunhas Maria de
Lourdes de Sousa Bonfim e Francisco José Bonfim, todos qualificados nos autos. Diante disso, designo a data de 14 de março de 2019, às
12h00min, na sala de audiências deste Fórum local, para realização do ato deprecado. Intimações e expedientes necessários. Oficie-se ao r.
juízo deprecante, cientificando-o. Cumpra-se.

Processo nº 0000149-12.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
Vistos, Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 116-119 que julgou improcedente os pedidos da petição inicial,
certifique-se a Secretaria acerca do pagamento das custas processuais e, após, baixa e arquivamento. Cumpra-se.

Processo nº 0000156-04.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ISMAEL DOS SANTOS CAMPELO
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, julgo parcialmente procedente a ação penal para condenar o réu
Ismael dos Santos Campelo, pela prática do delito previsto no art. 217-A, caput, do Código Penal, em prejuízo da vítima A. M. B. de S.
PENA DEFINITIVA Do exposto, finalizada a fase de dosimetria, a pena definitiva é de 08 (oito) anos de reclusão.
DISPOSIÇÕES FINAIS Após a prolação de acórdão condenatório em 2º grau, inicie-se o cumprimento provisório da pena, com expedição da
respectiva Guia Provisória de Execução (STF. Plenário. ADC 43 e 44 MC/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin,
julgados em 05/10/2016) Considerando que o delito envolve menor, publicação deverá ser publicada em resumo, resguardando a identificação da
ofendida, na forma do art. 387, VI, do CPP. Certificado o trânsito em julgado desta sentença: a) Lavre-se a certidão respectiva; b) Lance-se o
nome do réu no Rol dos Culpados; c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do art. 15, III, da CF/88; d) Expeça-se a competente
Guia de Execução da Pena Privativa da Liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Após, baixa e arquivamento. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000282-83.2016.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Réu: FRANCISCO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (OAB/PIAUÍ
Nº 6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 3767)
De ordem do MM. Juiz de Direito, intimo as partes da certidão expedida nos autos, segundo a qual foi concluída a virtualização dos presentes
autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar, com a mesma numeração, exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
MONSENHOR GIL-PI, 20/02/2019, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000240-97.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIONIZIO MARTINS DAS CHAGAS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES (OAB/PIAUÍ Nº 7781), LEONARDO BARBOSA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 8284),
MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI OAB PI 10205
De ordem do MM. Juiz de Direito, intimo as partes da certidão expedida nos autos, segundo a qual foi concluída a virtualização dos presentes
autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar, com a mesma numeração, exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
MONSENHOR GIL-PI, 20/02/2019, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001698-80.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 237



17.452. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1011766 

17.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1011375 

17.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1011383 

17.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1011394 

17.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1011447 

Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIEL DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO GOMES SOBRINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16127)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a defesa para tomar ciência do relatório e designação de sessão do Tribunal Popular do Júri para o dia 12.03.2019,
às 09:30 horas, no fórum local (fls. 297/299).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001815-13.2013.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CICERO JOSE FERREIRA, DOMINGOS PEREIRA DE PASCOA
Advogado(s): LEIDIANE MARA FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 527607), JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24.04.2019 às 10:00 horas, no fórum local. Intimações e expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000765-11.2017.8.18.0062
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: REJANE MARIA LEAL DE MOURA
Advogado(s): ANA CHRISTIAN MOURA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14846)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/73, DEFIRO O PEDIDO DE RETIFICAÇÃO no assento do registro civil de
casamento da requerente para que nele se faça constar o nome de seus genitores como sendo George de Moura Leal e Narciza Antonia de
Araujo Leal, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC. Custas pela requerente, ficando o pagamento
sob condição suspensiva de exigibilidade diante da concessão da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, expeça-se mandado de averbação para ser cumprido no Cartório do Ofício Único de Padre Marcos-PI (Livro nº B-10, fls. 049, nº 2.600)
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 31 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000245-95.2010.8.18.0062
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOVELINO ROMÃO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de ação monitória proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A em face de JOVELINO ROMÃO DA SILVA. Com
a inicial vieram os documentos de fls. 12/50. Decisões suspendendo o processo às fls. 78v, 87 e 93. Requerimento do autor, de fl. 95, pela
extinção do processo em decorrência da quitação do débito pelo devedor. É o relatório do necessário. DECIDO. Considerando que o devedor
quitou o seu débito, conforme se extrai do requerimento de fl. 95, tenho, diante da perda superveniente do objeto da demanda, por JULGAR
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, VI do CPC. Nos termos do art. 85, § 10 do
Código de Processo Civil, CONDENO o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10%
sobre o valor atualizado da causa. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, certifique-se o pagamento das custas
processuais. Certificado o pagamento da integralidade das custas do processo, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 31 de
janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000299-90.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ AVELAR BENTO MACEDO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR O INSS a, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da intimação, implantar, retroativamente a data da juntada do laudo pericial aos autos em 18.05.2017, benefício previdenciário de auxílio-
doença em favor do autor, o qual deverá ser mantido até que o autor seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe
garanta a subsistência, o que faço com fundamento nos arts. 59 e ss da Lei nº 8.213/1991, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais), CONDENANDO o INSS a pagar ao autor as parcelas não pagas a partir de 18.05.2017, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros
até a data do efetivo pagamento, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais (STJ, Súmula
nº 178) e honorários advocatícios, que ora fixo em 20% sobre o valor da condenação (CPC, art. 85, § 3º, I), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em cumprimento ao art. 496, I do Código de Processo
Civil, decorridos os prazos recursais, com ou sem a interposição de recursos, proceda-se a remessa necessária dos autos ao egrégio Tribunal
Regional Federal da 1ª Região com as nossas homenagens. PADRE MARCOS, 31 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Documento assinado eletronicamente por MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz(a), em 31/01/2019, às 19:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0000392-14.2016.8.18.0062
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. D. S. C.
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Requerido: J. E. D. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, em consonância ao parecer ministerial, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o
que faço com fundamento no art. 485, III do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando
o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante da concessão da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se.
Ciência ao Ministério Público. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 31 de
janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001790-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CARMELITA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: DUO MEG
Advogado(s): CHRISTIAN RICHARD AMARAL DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 40530), CHARLES RICHARD AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 40022)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência dos contratos nº 18872 e 18873, para
DESCONSTITUIR os débitos referentes aos contratos declarados inexistentes, para OBRIGAR o réu a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 2.000,00 (dois mil reais), excluir, caso ainda não tenha excluído, o nome da
autora de todo e qualquer cadastro de inadimplentes referente aos débitos desconstituídos, e para CONDENAR o réu a pagar à autora a
importância de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso -
data da 1º negativação do nome da autora (Súmula nº 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362,
STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários nos termos
do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado arquive-se com baixa na distribuição.
PADRE MARCOS, 14 de dezembro de 2018. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000470-08.2016.8.18.0062
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE LOURDES LEAL
Advogado(s):
Executado(a): VENÂNCIO JOVELINO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 76, § 1º, I
c/c art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, vez que,
benefíciários da gratuidade judiciária (fl. 18). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias
baixas. PADRE MARCOS, 8 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000394-86.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que o valor acordado à título de danos morais e materiais a ser pago pelo réu à autora remontou em
R$6.201,77 (fls. 162/163), importando o depósito judicial a que se busca levantar via alvará em R$ 4.347,54. Diante disso, e considerando ter a
autora declarado ter ocorrido o "ressarcimento do acordo", intime-se, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer a divergência
apontada. PADRE MARCOS, 29 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001233-72.2017.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS MERCES RODRIGUES ALVES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Interditando: SEBASTIANA ISABEL DA CONCEIÇÃO DELFINO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Trata-se de ação de interdição ajuizada por MARIA DAS MERCES RODRIGUES ALVES em face de SEBASTIANA ISABEL DA
CONCEIÇÃO DELFINO. Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/30 Termo de audiência de fl. 33/34. Constestação de fls. 39/41 Petição
informando o falecimento da interditanda, de fl. 51 É o breve relatório. DECIDO. A comprovação do falecimento da interditanda e a natureza
personalíssima da ação de interdição, implica no reconhecimento do perecimento do objeto da ação conduzindo a extinção do processo. Ante o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 485, VI do CPC. Custas pela requerente ficando o
pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante da concessão da gratuidade de justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Notifique-se o Ministério Público. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 29 de
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janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000064-21.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DARLENE MOURA ARAUJO ME
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: MAKRO ATACADISTA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do acórdão (fl. 79) intimem-se as partes, por seus patronos, cientificando-as que os autos se
encontram em secretaria e para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Escoado o prazo assinalado sem
manifestação das partes, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 29 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000247-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Intimem-se, sucessivamente, autor e réu, por seus patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas alegações
finais. Escoado o prazo assinalado, com ou sem a apresentação de alegações finais pelas partes, venham os autos conclusos para sentença
PADRE MARCOS, 29 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001862-46.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTONGALENO SETUVAL DE ALMEIDA
Advogado(s): MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8293)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora,
por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, sendo permitida a produção de provas (arts. 350 e 351 do Código
de Processo Civil). PADRE MARCOS, 8 de agosto de 2018 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000118-60.2010.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDESDEMARIAM.M.CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Executado(a): FAGNER OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação Execução de Título Extrajudicial interposta pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A em face de Fagner Oliveira
Barbosa. A ação seguia seu trâmite normalmente quando veio aos autos a petição de fls. 57/58 em que o exequente noticia que transacionou
com o executado tendo ele liquidado a dívida objeto da presente demanda, postulando pela extinção do feito. Ante o exposto, com fulcro no art.
924, inciso II, c/c art. 487, III, b, todos do CPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tendo em
vista que a transação entre as partes ocorreu antes de prolação da sentença, ficam as partes dispensadas de recolherem as custas processuais
remanescentes (art. 90, § 3º do CPC). Com o trânsito em julgado, fica autorizado o desentranhamento do título de crédito, arquivando-se os
autos, após, com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 31 de julho de 2018 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000148-95.2010.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20422), CLEUDESDEMARIAM.M.CLARO(OAB/PERNAMBUCO
Nº 551-B)
Executado(a): FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação Execução de Título Extrajudicial interposta pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A em face de Francisco Pedro de
Araújo. A ação seguia seu trâmite normalmente quando veio aos autos a petição de fls. 91/92 em que o exequente noticia que transacionou com
o executado tendo ele liquidado a dívida objeto da presente demanda, postulando pela extinção do feito. Ante o exposto, com fulcro no art. 924,
inciso II, c/c art. 487, III, b, todos do CPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tendo em vista
que a transação entre as partes ocorreu antes de prolação da sentença, ficam as partes dispensadas de recolherem as custas processuais
remanescentes (art. 90, § 3º do CPC). Com o trânsito em julgado, fica autorizado o desentranhamento do título de crédito, arquivando-se os
autos, após, com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 31 de julho de 2018 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000250-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Intimem-se, sucessivamente, autor e réu, por seus patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias,apresentarem suas alegações
finais. Escoado o prazo assinalado, com ou sem a apresentação de alegações finais pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.
PADRE MARCOS, 29 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000526-12.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: LÉO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº
36676)
DECISÃO: ?Ante o exposto, JULGO ADMISSÍVEL A DENÚNCIA PARA PRONUNCIAR LEO ANTÔNIO DE CARVALHO, qualificado nos autos,
como incurso nas penas do art. 121, § 2°, II e IV c/c art 14, II do Código Pen3l, a fim de que o pronunciado seja submetido a julgamento popular
pelo Tribunal do Júri. Intimem-se o acusado, pessoalmente, o assistente de acusação e o patrono do acusado, pelo DJe (art. 420 do CPP).
Notifique-se o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Preclusa a premente decisão, venham os autos conclusos. Padre Marcos, 25 de
fevereiro de 2018. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz de Direito?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000171-94.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA TEREZA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. Despacho proferido nos autos cujo dispositivo final é de teor seguinte:
"...Com a juntada de documentos pelo requerido intime-se as partes sem nova conclusão para no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem suas
alegações finais, devendo em escoado in albis o prazo assinalado para juntada de documentos virem os autos conclusos para senteça."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000308-13.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIZELIA MARIA DO NASCIMENTO, MARCIANA MOURA MACEDO, GERLANILDO MOURA CARVALHO E OUTROS
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE O. SINIMBU-PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias,declinarem se há interesse na produção de outras provas,
devendo, em sendo o caso,especificar e justificar as provas a serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas, encaminhem-
se os autos ao Ministério Público para manifestação (art. 178, I do CPC), voltando, após, conclusos para sentença (art. 355, I do CPC), devendo,
em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357 do Código de Processo Civil. PADRE
MARCOS, 29 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000248-06.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Intimem-se, sucessivamente, autor e réu, por seus patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas alegações
finais. Escoado o prazo assinalado, com ou sem a apresentação de alegações finais pelas partes, venham os autos conclusos para sentença
PADRE MARCOS, 29 de janeiro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000737-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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17.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1011917 

17.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1011004 

17.474. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1011670 

17.475. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010614 

Autor: DEOCLECIANA FIRMINA DA SILVA
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. Despacho proferido nos autos cujo dispositivo final é de teor seguinte:
"...Com a juntada de documentos pelo requerido intime-se as partes sem nova conclusão para no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem suas
alegações finais, devendo em escoado in albis o prazo assinalado para juntada de documentos e após a juntada da certidão aludida no despacho
de fls. virem os autos conclusos para senteça."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000739-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DEOCLECIANA FIRMINA DA SILVA
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. Despacho proferido nos autos cujo dispositivo final é de teor seguinte:
"...Com a juntada de documentos pelo requerido intime-se as partes sem nova conclusão para no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem suas
alegações finais, devendo em escoado in albis o prazo assinalado para juntada de documentos e após a juntada da certidão aludida no despacho
de fls. virem os autos conclusos para senteça."

1ª Publicação
Processo nº 0000242-93.2017.8.18.0063
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARINA ALVES DE MOURA BONFIM, VERA KATIA MOURA DO BONFIM SOUSA
Advogado(s): ALYSON MOURA BONFIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13190)
Requerido: RAIMUNDO NONATO MOURA BONFIM
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000242-93.2017.8.18.0063
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARINA ALVES DE MOURA BONFIM, VERA KATIA MOURA DO BONFIM SOUSA
Advogado(s): ALYSON MOURA BONFIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13190)
Requerido: RAIMUNDO NONATO MOURA BONFIM
Advogado(s):
SENTENÇA:
...Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Dr. Promotor de justiça, nos termos do arts. 1767 inciso
II do CC e art. 761 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino seja oficiado ao Cartório do Registro Civil, para que proceda a
competente averbação. Publicada em audiência, dou as partes por intimadas. Demais intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.
Palmeirais-PI 08 de março de 2018. Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva, Juiz de Direito. Nada mais havendo mandou o MM .Juiz encerrar a
audiência e termo que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretaria da Vara
Única, digitei e assino.

Processo nº 0000146-44.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403), AURINO MOURA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2620)
Réu: AGENCIA DO BANCO BRADESCO DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Processo nº 0000146-44.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403), AURINO MOURA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2620)
Réu: AGENCIA DO BANCO BRADESCO DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte requerida através do seu representante legal Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO OAB/PE Nº 23.255, para que se
manifeste no prazo em 05 (cinco) dias sob o bloqueio via BACENJUD

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004436-09.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UNIRIM - UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE PARNAIBA
Advogado(s): DOMINGOS FLORES FLEURY DA ROCHA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 30261), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº
5451)
Réu: UNIMED PARNAÍBA- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, CRISTINA ARAGÃO MARQUES CORREA LIMA
Advogado(s):
UNIMED PIAUÍ - FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: VICTOR DE CARVALHO RUBEN PEREIRA OAB/PI 12.071
DECISÃO: fl. 165/166. Omissis. Incialmente, no que tange ao pedido de exclusão do polo passivo não merece prosperar o pleito autoral, visto
que a UNIMED PIAUÍ Federação das Cooperativas de Trabalho médico do Estado do Piauí não faz parte do polo passivo, não havendo, portanto,
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17.476. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010643 

17.477. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010672 

17.478. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010686 

17.479. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010727 

como ser excluída, pois nunca fez parte do processo. Omissis.
Do exposto, reconheço-me como competente para processar e julgar o
presente feito. Omissis. Sendo assim, designo audiência de conciliação para o dia 18 de março de 2019 às 09:30, que será realizada na
sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa Comarca. Omissis. Fiquem as partes cientes de que, deverão comparecer a audiência
pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir, devendo
as partes estarem acompanhadas de seus advogados.

Processo nº 0004644-27.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDA APARECIDA SOUZA DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: JOÃO BRITO DE OLIVEIRA, ANTONIO BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6645)
SENTENÇA
[...] Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
PARNAÍBA, 12 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001727-98.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JIONLLICCE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
SENTENÇA
[...] Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 487,
I, do CPC para DECLARAR a rescisão do negócio jurídico entabulado entre as partes, devendo o, e CONDENO o autor a devolver ao réu os 2
(dois) terrenos, devidamente descritos na exordial (fls. 03) e o réu a devolver a quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao autor.
A sucumbência é do réu, pelo que o condeno ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o proveito
econômico obtido, em consonância com as diretrizes do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Fica a ré intimada a cumprir a obrigação de pagamento, no prazo de quinze dias, contados da data em que a condenação se tornar exigível, em
primeiro ou segundo grau, independente de novas intimações, sob pena de incidir no pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o total
(principais com juros e correção, além das custas e honorários).
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002783-11.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JHONATHAN MACHADO BRITO, LUCIA MARIA SILVA MACHADO
Advogado(s): ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO LIMA
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), DANILO DA SILVA PIAUILINO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6407)
D E S P A C H O
Intime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente(m) suas razões finais
escritas.
Tendo em vista haver menor, vistas ao MP.
PARNAÍBA, 19 de fevereiro de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001103-49.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CONCEIÇÃO DE ABREU TORRES, NATASHA GRAZIELI TORRES DE ABREU VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8916)
Réu: EDITORA TRÊS
Advogado(s): JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
SENTENÇA
[...]
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos, para o fim de CONDENAR a ré a devolver em dobro os valores cobrados
indevidamente, os quais totalizavam R$ 1.728,00 (um mil setecentos e vinte e oito reais), até a propositura da ação, acrescidos de correção
monetária, pelo IGPM, a contar do desembolso e juros legais de 1% ao mês, desde a citação; CONDENAR a ré ao pagamento de R$ 120,00
(cento e vinte reais) referente a tarifa de serviços bancários relativo aos extratos requeridos; e declarar a inexigibilidade do débito em relação ao
contrato de assinatura de revista objeto do presente feito, que por decorrência resta rescindido.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
parte autora no montante de 20% (vinte porcento) do valor total da condenação.
Fica a ré intimada a cumprir a obrigação de pagamento, no prazo de quinze dias, contados da data em que a condenação se tornar exigível, em
primeiro ou segundo grau, independente de novas intimações, sob pena de incidir no pagamento de multa de10% (dez por cento) sobre o total
(principais com juros e correção, além das custas e honorários).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 243



17.480. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010870 

17.481. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010874 

17.482. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1010881 

17.483. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011139 

PARNAÍBA, 15 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001393-64.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: THYAGO RENZO BARROS LOIOLA, JESYFRAN CHAVES COUTINHO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: EVANDRO MARCOS LIRA SILVA, LAERCIO RICARDO DE ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831), RODRIGO
FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927), JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
DESPACHO
Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento em audiência do requerido FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR por motivos
médicos, conforme a petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0001393-64.2015.8.18.0031.5011 (fls. 242), redesigno a
audiência para o dia 26 de março de 2019 às 10:30 horas na sala de audiência da 1º Vara Cível de Parnaíba.
No que tange os pedidos realizados em audiência pela parte autora, indefiro o pedido para que seja oficiado o CREA/PI, porquanto cabe a própria
parte a produção da prova e não a este juízo.
Diante da informação que o requerido FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR encontra-se em pós-operatório, conforme requerimento da
parte autora, determino que o mesmo junte aos autos cópia do prontuário cirúrgico do procedimento médico declinado no atestado.
Diante dos inúmeros requerimentos de redesignação de audiência, em respeito ao princípio da celeridade processual, determino que as partes
informem previamente a impossibilidade de comparecer ao ato, e/ou sendo possível momeiem procurador para representa-los.
Diante da ausência injustificada do Advogado, Dr. RODRIGO FERNANDES BRITO, na audiência designada para a presente data, determino que
seja advertido que caso o patrôno de forma não justificada não compareça na próxima audiência, será nomeado advogado dativo.
PARNAÍBA, 19 de fevereiro de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002985-12.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IVANILDA MARIA LIMA SARAIVA
Advogado(s): FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13284)
Requerido: JULIO CESAR DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
DESPACHO
Designo para o dia 26/03/2018, às 09h00min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, na sala de audiência da 1º Vara
Cível de Parnaíba.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de
intimação.
PARNAÍBA, 19 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001843-07.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: THYAGO RENZO BARROS LOIOLA, JESYFRAN CHAVES COUTINHO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: EVANDRO MARCOS LIRA SILVA, LAERCIO RICARDO DE ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987), RODRIGO FERNANDES
BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
DESPACHO
Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento em audiência do requerido FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR por motivos
médicos, conforme a petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0001393-64.2015.8.18.0031.5011 (fls. 242), redesigno a
audiência para o dia 26 de março de 2019, às 10:00 horas, na sala de audiência da 1º Vara Cível de Parnaíba.
No que tange os pedidos realizados em audiência pela parte autora, indefiro o pedido para que seja oficiado o CREA/PI, porquanto cabe a própria
parte a produção da prova e não a este juízo.
Diante da informação que o requerido FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR encontra-se em pós-operatório, conforme requerimento da
parte autora, determino que o mesmo junte aos autos cópia do prontuário cirúrgico do procedimento médico declinado no atestado.
Diante dos inúmeros requerimentos de redesignação de audiência, em respeito ao princípio da celeridade processual, determino que as partes
informem previamente a impossibilidade de comparecer ao ato, e/ou sendo possível momeiem procurador para representa-los.
Diante da ausência injustificada do Advogado, Dr. RODRIGO FERNANDES BRITO, na audiência designada para a presente data, determino que
seja advertido que caso o patrôno de forma não justificada não compareça na próxima audiência, será nomeado advogado dativo.
PARNAÍBA, 19 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000978-81.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
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17.484. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011141 

17.485. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011143 

17.486. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011146 

17.487. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011151 

17.488. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011177 

17.489. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011405 

Sendo assim, fica suspensa a exibilidade da cobrança das custas e honorários arbitrados na sentença de fls. 122/123, nos termos do art. 98 § 3º
do NCPC. Por fim, considerando o trânsito em julgado da sentença, determino que após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se os autos.

Processo nº 0002682-37.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARIA JOSÉ LIMA, ANTONIO JOSÉ LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO a PRESCRIÇÃO da nota de crédito comercial de fls. 09/12, extinguindo o processo, COM RESOLUÇÃO do mérito,
nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil. Transitando em julgado a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Custas pelo
exequente.

Processo nº 0002119-09.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): ORISVALDO AMARAL DO NASCIMENTO, RUTH OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ante o exposto, REJEITO os aclaratórios, mas fixo o entendimento de que o processo restou suspenso nos dias 10/09/13 e 16/09/13,
iniciando-se o prazo prescricional para os exequentes, nos dias 10/09/14 e 16/09/14, tudo em conformidade e de acordo com a redação
dos artigos 791 e 793 do antigo Código de Processo Civil, bem como utilizando-se do prazo de 1 (um) ano previsto no art. 265,
parágrafo 5º, do antigo Código de Processo Civil e artigo 40, parágrafo 2º, da Lei n.º 6.830/80. Intime-se o autor acerca da possibilidade
de ocorrência da prescrição intercorrente, pois, pelo menos, desde 2013 não têm sido localizados bens penhoráveis. Além disso, o
prazo prescricional poderia estar sendo computado automaticamente, logo após 01 (um) de suspensão, a qual deveria, por sua vez, ter
considerado como seu termo inicial a ciência da não localização de bens, de modo igualmente automático, nos termos do art. 921, III,
c/c §§ 1º e 2º, CPC, c/c REsp n.º 1.604.412.

Processo nº 0001900-11.2004.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: BERNARDO NETO DE MELO E SILVA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: SILVANA SILVA MARINHO COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO a PRESCRIÇÃO do contrato de administração de imóveis de fls. 10/11, extinguindo o processo, COM RESOLUÇÃO
do mérito, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil. Custas pelo exequente.

Processo nº 0000390-70.1998.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: MARIA DO SOCORRO MESQUITA SOUZA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Ante o exposto, DECLARO a PRESCRIÇÃO do contrato de administração de imóveis de fls. 09/13, extinguindo o processo, COM
RESOLUÇÃO do mérito, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil. Aplico ao advogado a multa de meio salário-mínimo,
proíbo a vista do processo e ordeno a comunicação do fato à Ordem dos Advogados do Brasil, seção Parnaíba/PI. Bem como, deve ser
determinada a remessa de cópia do processo ao Ministérito Pùblico para apuração do crime de retenção de autos.

Processo nº 0003096-93.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s):
Requerido: NOELI MARIA MONTEIRO FIGUEIREDO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Reitere-se o despacho de fls. 121, visto que a testemunha de fls. 118-v foi arrolada pelo réu, conforme se infere do termo de audiências de fls. 93,
ocasião em que, deverá o mesmo informar novo endereço para sua intimação, ou dizer se possui desinteresse na sua inquirição.

Processo nº 0003213-50.2017.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CAJADO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME, FRANCISCO RODRIGUES CAJADO JUNIOR, FABIULA CRISTINA DA SILVA
CARVALHO CAJADO
Advogado(s): CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14795)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA
[...] Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC, determinando o cancelamento da
distribuição do feito com fulcro no art. 290 do CPC.
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17.490. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1011583 

17.491. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1010913 

17.492. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1011003 

17.493. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1011333 

17.494. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1011871 

17.495. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1011878 

17.496. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1011881 

PARNAÍBA, 19 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000336-45.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LAURINDO RAULINO FILHO
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Requerido: VIATEC - PROJETOS ME CONSTRUCOES LTDA, ERISMAR MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594),
CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
DECISÃO
Nos termos do art. 357 do CPC passo a decisão saneadora.
[...] Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna
estável. Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito
a que se referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
PARNAÍBA, 14 de fevereiro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002075-14.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): Faminiano Araújo Machado OAB/PI 3516
Designo para o dia 26 / 02 / 2019, às 08:25 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0004578-47.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA SANTOS SOUZA
Advogado(s): José Carlos de Sousa Junior Advogado | OAB/PI nº 16.523
Designo para o dia 12 / 06 / 2019, às 10:30 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0001496-66.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: HELTTON ERIC DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205), ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado HELTTON ERIC DA SILVA MOREIRA nas penas do artigo 157, §
2º, I, do Código Penal.

Processo nº 0000335-80.2002.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: JOSE BENICIO CARNEIRO
Advogado(s): ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6849)
Réu: FRANCISCO SERAPIAO AGUIAR, CINTIA RUGNO DE AGUIAR SANTOS, FERNADO LUIS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao feito requerendo o que entender de direito

Processo nº 0000421-60.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDIMILSON MOREIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSENILDO CAMPOS BRUSSIO(OAB/MARANHÃO Nº 11969)
Requerido: ADRIANO LIMA SOUZA
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento
do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor.
P.R.I.
Transitado em julgado e certificado o recolhimento integral das custasprocessuais, arquive-se com baixa na distribuição.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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17.497. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1011900 

17.498. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1011907 

17.499. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1010854 

17.500. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1010866 

17.501. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1011144 

17.502. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1011705 

Processo nº 0001542-31.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S. A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS RODRIGUES LIMA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), PATRICIA PORTELA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10059)
ção, certidão de fls. 54.
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento
do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
P.R.I.
Transitado em julgado e certificado o recolhimento integral das custas processuais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000451-66.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCINETE DE PAULA FERREIRA
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a planilha já com os devidos valores calculados, para
analise deste Juízo, conforme petição de fl.47.

Processo nº 0001123-06.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUIZA ANGELA SILVA COSTA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a planilha já com os devidos valores calculados, para
analise deste Juízo, conforme petição de fl.47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000983-89.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE TERCIO CRUZ DE OLIVEIRA, JOÃO BATISTA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640).
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), FRANCISCA JANE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 26 de março de 2019, às 10:30
horas, nos autos acima epigrafados. Aos 19.02.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000246-76.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: PAULO JOSE REIS DOS SANTOS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ - OAB/PI 2543
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o (a) Sr (a) Advogado (a) acima identificado, DULCIMAR MENDES
GONZALEZ - OAB/PI 2543, para apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, ANA LUCIA VIEIRA DE
OLIVEIRA, escrivã judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 19 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001667-23.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: DOUGLAS VERAS DA COSTA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal de Parnaíba-PI intima a Sra. Advogada Dra. Bruna da Silva Brigoni e Helen Daniele Sousa dos Santos,
OAB-PI 10.701 e 8.673 respectivamente, para que apresentem alegaçoes finais no processo supra, no prazo máximo de 05(cinco) dias. E, Nagib
Souza Costa, digitei o presente edital nesta data de 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002995-56.2016.8.18.0031
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17.503. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1011202 

17.504. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1011539 

17.505. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1011601 

17.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1010667 

17.507. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1010716 

Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ELIETON SOARES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Marcelo Mesquita Silva, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado, OAB/PI 4887, da
decisão de fls. 30, dos autos supra, em síntese: ".. Diante do exposto, detemino o imediato cumprimento da ordem superior prolatada, com a
expedição do mandado de restituição, devendo serem observadas as cautelas da lei e de que ele é fiel depositário..". E para constar, Eu,
BEATRIZ DA CUNHA RABELO PIRES, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000481-38.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: A. I. O. S., T. B. DA S.
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), NATHANIEL DA SILVEIRA BRITTO NETO(OAB/CEARÁ
Nº 9813), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu: R. P. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 17 de abril de 2019, às 11:00 horas. Intimem-se. As
testemunhas deverão comparecer independentemente de intimações. OBS.: Ficam o(s) autor/réu intimados para a audiência na pessoa de seus
advogados (CPC, artigo 334, § 3º). As partes comparecerão à audiência acompanhados de advogado e de suas testemunhas, no máximo 03
(três), conforme art. 8º da Lei nº5.478/68, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. LOCAL: Fórum Des. Salmon Lustosa - sala de audiências da 3ª
Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI, sito a Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, PARNAíBA.

PROCESSO Nº: 0000520-35.2013.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUDYMILA GOMES SOARES, EMANUEL GOMES SOARES, JACQUELINE GOMES DA HORA
Requerido: PAULO HENRIQUE PEDROSA SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Dezenove de
Outubro, 3495, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JACQUELINE GOMES DA HORA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A),
SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA DO SOCORRO GOMES e FRANCISCO CHAGAS DA HORA, residente e domiciliado(a) em RUA ESTUDANTE
JOSÉ ADALBERTO, N° 200, SÃO JOSÉ, PARNAÍBA - Piauí em face de PAULO HENRIQUE PEDROSA SOARES, situada em local incerto e
não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 20 de fevereiro de 2019 (20/02/2019). Eu, _________, digitei, subscrevi e
assino.
PARNAÍBA, 20 de fevereiro de 2019
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000570-22.2017.8.18.0031
Classe: Habilitação
Autor: ANTONIO FARIAS DE CASTRO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu: RAIMUNDO MARTINS ARAUJO, MARIA DE JESUS MENDES ARAUJO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO Intime-se a parte adversa para que apresente contrarrazões,
logo após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. PARNAÍBA, 15 de fevereiro de 2019 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000399-10.2010.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: O MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
Requerido: JUSCIMÁRIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para no prazo de lei, dizer se há provas a produzir, especificando e fundamentando-as. Se for o caso de não haver
provas a produzir, apresentar alegações finais. Eu, Sandro Henrique Reis de Sousa, Escrivão Judicial. fiz digitar. Paulistana/PI, 19 de fevereiro de
2019.

Processo nº 0000019-94.2004.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
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17.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011079 

17.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011399 

17.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011408 

17.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011446 

17.512. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011518 

17.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011528 

Advogado(s):
Réu: MARIA DE FATIMA VIEIRA DA CRUZ, FRANCISCA GENIZA DA SILVA
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Por conseguinte, declaro extinta a punibilidade da acusada Maria de Fátima Vieira da Cruz, lastreado no artigo 107, IV, e 109, V, ambos do
Código Penal, porquanto não mais pode o Estado exercer o seu jus puniendi.

Processo nº 0000077-29.2006.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE JACOBINA DO PIAUI-PI
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3838)
Requerido: EVANGELISTA ALMEIDA DE SOUZA
Advogado(s):
Analisando os autos, verifiquei que o réu, embora devidamente notificado para se manifestar sobre o requerimento inicial e citado para apresentar
contestação, não apresentou qualquer manifestação, assim como não constituiu defensor. Em face disso, embora o efeito material da revelia não
se opere, já que se trata de direito indisponível, os prazos processuais correm a partir da publicação dos atos decisórios no órgão oficial,
consoante art. 346 do CPC. Assim, intime-se a parte requerida, através do diário da justiça, a fim de que apresente, caso queira, no prazo de 15
dias, suas razões finais. Decorrido o prazo, com ou sem razões, dê-se vista dos autos ao MInistério Público. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000107-49.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA MARIA RODRIGUES
Advogado: LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MARCELO RODRIGUES DA PAIXÃO
Advogado: MARIA FRANCINEVES DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8133)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2019, às 09:30 horas, neste Fórum da Comarca de Paulistana.
Intimações necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimação deste Juízo (art. 455, caput,
CPC).PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
PAULISTANA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000691-87.2013.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA LÚCIA DANDÃO
Advogado: EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu: ANTONIA NOMERIANA RODRIGUES XAVIER
Advogado: AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2019 às 08h, a ser realizada no fórum local.Intimações necessárias. Cumpra-
se.Paulistana, 05 de fevereiro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000492-31.2014.8.18.0064
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: NICALCIO FAUSTINO DE BRITO
Advogado: AMANDA DE BRITO MARQUES RAMOS RORIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 27131)
Requerido: JOSIENE DE BRITO COELHO
Advogado: MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2019 às 08:30h, a ser realizada no fórum local.Intimações necessárias. Cumpra-
se.Paulistana, 05 de fevereiro de 2019.LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000509-67.2014.8.18.0064
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MELQUIEDES JULIO DE LIMA
Advogado: PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2820447)
Requerido: ROBÉRIO DA SILVA
Advogado: DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2019, às 09:30 horas, neste Fórum da Comarca de
Paulistana.Intimaçoes necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimaçao deste Juízo (art.
455, caput, CPC).PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca
de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000395-31.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Interditante: ILDIOCIANA DE SANTANA E SILVA
Advogado(: JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
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17.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011882 

17.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1011903 

17.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010658 

17.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010660 

17.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010663 

17.519. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010754 

Interditando: OSCAR TEIXEIRA DA SILVA, MARLENE ISIDORA CLEMENTINO
Advogado(s): VILCLENIA DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10954), ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877),
LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2019, às 11:30 horas, neste Fórum da Comarca de Paulistana. Intimaçoes
necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimaçao deste Juízo (art. 455, caput, CPC).
PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000071-46.2011.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALANO GUILHERME DOS SANTOS
Advogado(s): HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD(OAB/SÃO PAULO Nº 213899), LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA(OAB/SÃO
PAULO Nº 213927), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PGF / PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2019, às 08:30 horas, neste Fórum da Comarca de Paulistana.
Intimações necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimação deste Juízo (art. 455, caput,
CPC). PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000071-46.2011.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALANO GUILHERME DOS SANTOS
Advogado(s): HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD(OAB/SÃO PAULO Nº 213899), LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA(OAB/SÃO
PAULO Nº 213927), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PGF / PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2019, às 08:30 horas, neste Fórum da Comarca de
Paulistana.Intimações necessárias, ressaltando que as testemunhas das partes comparecerão independentemente de intimação deste Juízo (art.
455, caput, CPC).PAULISTANA, 5 de fevereiro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca
de PAULISTANA

Processo nº 0000909-10.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FERREIRA MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
DESPACHO: DESPACHO R.H. Intime-se o requerido para efetuar o pagamento da quantia devida, em até 15 dias, na forma do art.523, do
NCPC. PEDRO II, 06 de fevereiro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

Processo nº 0000247-12.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO RODRIGUES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: DESPACHO Veiculado, nos embargos declaratórios protocolado em 06/11/2018 - 19:02, pedido de efeito modificativo da sentença
hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05
dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. PEDRO II, 06 de
fevereiro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000375-32.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: DESPACHO R.H. Sobre sob a petição protocolada às fls48., manifeste-se o autor, em até 10 dias. PEDRO II, 16 de janeiro de 2019
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

1ª Publicação
Processo nº 0001429-67.2016.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: CICERA MARIA ALVES SILVA COSTA
Advogado(s):
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17.520. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010763 

17.521. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010783 

17.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010787 

17.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010797 

17.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010804 

17.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010808 

Interditando: SEBASTIANA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de uma ação de interdição interposta por CICERA MARIA ALVES SILVA COSTA em face de
sua mãe, a Senhora SEBASTIANA MENDES DA SILVA, todas qualificadas nos autos. Curatela provisória deferida às fls. 12/13. Em fls.
40, juntada da certidão de óbito da interditanda. Decido. O presente feito já não pode subsistir, uma vez que a interditanda
SEBASTIANA MENDES DA SILVa, objeto da presente ação de interdição, faleceu na data de 17/12/2018. Assim, perdendo seu objeto, a
extinção do feito é medida que se impõe. Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, VI, NCPC. Ciência ao MP. Sem custas. PRI e Arquive-se, com as devidas cautelas e demais formalidades de praxe. PEDRO II, 06 de
fevereiro de 2019

Processo nº 0000295-10.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALVES PEREIRA SILVA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu: CARTORIO DO 1º OFÍCIO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC. Defiro a
gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades legais. PEDRO II,
10 de dezembro de 2018 Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 06/02/2019, às 09:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

Processo nº 0001559-23.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FIRMINA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Ato ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora
INTIMADA para, querendo, apresentar réplica à contestação. PEDRO II, 19 de fevereiro de 2019

Processo nº 0001273-50.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KASSIA TAENNYA BARROSO DA SILVA
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO R.H. Ante a certidão de fls.133, nomeio o médico João Eudes Martins como perito, a fim de que proceda a realização
da perícia médica determinada em fls.129, devendo responder aos quesitos elencados em fls.131. Intimem-se as partes para apresentar novos
quesitos, em querendo, no prazo de 05 dias. Em seguida, encaminhe-se a autora ao perito, em até 10 dias. PEDRO II, 10 de dezembro de 2018
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001151-66.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FILOMENA PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: DESPACHO Vistos etc. Recebo a apelação. Intime-se o autor a apresentar contrarrazões no prazo legal. Em seguida, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para conhecimento e julgamento do recurso. PEDRO II, 10 de dezembro de 2018
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000777-84.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO R.H. Intime-se pessoalmente o autor a informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, em até
10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. PEDRO II, 17 de dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000171-85.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO R.H. Intime-se pessoalmente o autor a informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, em até 10 dias,
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17.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010835 

17.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010842 

17.528. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010848 

17.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010864 

17.530. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010905 

17.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010930 

17.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010949 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. PEDRO II, 17 de dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000874-50.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LIDIA PEREIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelção, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000359-15.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): TERRAPIL TERRAPLENAGEM E CONTRUCOES LTDA, CARLOS ALBERTO BORGES, MANOEL BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO R.H. Acolho o pedido de emenda à inicial a fim de que conste no polo passivo o Espólio de Manoel Borges
dos Santos. Cite-se o inventarianete do espólio, no prazo de 15 dias. Cite-se Terrapil Terraplenagem e Construções LTDA e Carlos
Alberto Borges, no endereço de fls.60, no mesmo prazo. Proceda-se ao Arresto dos bens dados em garantia, na forma requerida em
fls.60. PEDRO II, 17 de dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

Processo nº 0001066-80.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO CAETANO DE BARROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da requerida para apresntar contrarrazões à apelção, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001089-94.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO PENAFORTE AUGUSTO DE SANTANA, MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO EUGÊNIO CARVALHO GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4118)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO: DESPACHO R.H. Como requer o MP em fls.124/125, intime-se o autor a fim de que colacione a prova da averbação da sentença
de interdição mencionada, em até 10 dias. PEDRO II, 17 de dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000347-98.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA ALVES FEITOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000303-45.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANALIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: DESPACHO Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 43, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se
imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. PEDRO II, 06 de fevereiro de 2019
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0000917-84.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIME-SE a parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora.
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17.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010959 

17.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1010995 

17.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011124 

17.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011164 

17.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011204 

17.538. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011207 

17.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011231 

17.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011259 

Processo nº 0000999-81.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA LÚCIA DE OLIVEIRA MACÊDO, GENILDA MARIA DE OLIVEIRA, TEREZA CARLOS DA SILVA, ROSALINA ALVES DE CASTRO
PEREIRA, LUCELENE LOPES DE OLIVEIRA, RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO, JOSÉ MACEDO SOBRINHO, ENGRACIA DOS SANTOS
SOUSA RODRIGUES, CLEUDES ALVES PINHEIRO LIMA, ANTONIA NUNES LOPES BARROS
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 221591), ANA DEUSA TEIXEIRA DO AMARAL GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15311)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre a certidão de fls.185, manifeste-se os autores, em até 15 dias.

Processo nº 0001067-36.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA VERAS DOS SANTOS, FRANCISCO CASSIANO NETO, ANESION ALVES BENICIO, MARIA DO ROSÁRIO DE OLIVEIRA,
MARIA FERREIRA FRANCO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
INTIME-SE a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte requerida, bem como INTIME-SE a a parte requerida
para apresentar contrarrazões à apelação apresentada pela parte autora, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001087-56.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELITA LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000557-52.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELINA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação.

Processo nº 0001106-62.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO CAETANO DE BARROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0002175-95.2017.8.18.0065
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Em razão da perda do objeto, com o superveniente pedido do Ministério Público pelo arquivamento do presente procedimento,
revogo as medidas anteriormente deferidas e determino a extinção do processo sem resolução do mérito, com Documento assinado
eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 06/02/2019, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 1.
2. supedâneo no art.485, inciso VI, do CPC e consequente arquivamento dos autos. Sem custas. P.R.I.C. PEDRO II, 14 de janeiro de 2019
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000141-60.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CARLOS DA SILVA GOMES
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ- HOSPITAL JOSEFINA GETIRANA NETA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Recebo a apelação em seus efeitos legais. Manifeste-se o autor no prazo legal. Em seguida, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para conhecimento e julgamento do recurso. PEDRO II, 06 de fevereiro de
2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 253



17.541. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011293 

17.542. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011298 

17.543. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1011320 

Processo nº 0000017-53.2006.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA MATEUS DE MORAIS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Inventariado: JULIO ALEXANDRINO DE MORAIS, MARIA ANA DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO R.H. Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de fls.88/90, em até 15 dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito. PEDRO II, 06 de fevereiro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000441-85.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO TIAGO DA SILVA, FRANCISCO HAMILTON DE SOUSA LINHARES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) EM FACE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR
o acusado ANTONIO TIAGO DA SILVA, qualificado nos autos, nas iras do art. 155, § 1° e § 5º, do Código Penal, bem como para
ABSOLVER O RÉU FRANCISCO HAMILTON DE SOUSA LINHARES. Em estrita observância ao princípio constitucional de
individualização da pena, insculpido no art. 5º, inc. XLVI, da Constituição da República, corroborado pelas disposições ínsitas nos arts.
59 e 68, ambos do Código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais. Quanto ao réu ANTONIO TIAGO DA SILVA: evidenciada a
culpabilidade, sendo reprovável a conduta do réu, uma vez que é capaz, podendo dele exigir-se conduta diversa. Seus antecedentes
criminais encontram-se imaculados. Nada temos em relação a conduta social do réu. Personalidade de um homem comum. Os motivos
do crime não o favorecem, sendo inerentes ao tipo, ou seja, lucro fácil. As circunstâncias em que se deu o crime serão analisadas na
causa de aumento e qualificadoras. As consequências extrapenais não foram graves, uma vez que a res furtiva foi recuperada e
devolvida à vítima. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Presumo não ser boa a situação econômica
do réu. Sopesando, pois, as circunstâncias judiciais e levando em consideração a pena em abstrato do art. 155, § 5º, do Código Penal,
FIXO A PENA-BASE em 04 anos de reclusão e 20 dias-multa, correspondendo cada dia a um trigésimo do salário-mínimo vigente à
época dos fatos. Aplico a causa atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal - confissão espontânea,
diminuindo a pena em 06 meses e 05 dias-multa. Não há agravantes a serem aplicadas. Não há causas de diminuição de pena. Há a
causa de aumento de pena do art. 155, § 1° do CPB, devendo ser a pena aumentada de um terço, de forma que ficará em 04 anos e 08
meses de reclusão. Em relação aos dias-multa, um terço de 15 são 05, devendo voltar ao patamar de 20 dias multa. Assim, torno
definitiva a pena deste réu em 04 anos e 08 meses de reclusão e de 20 dias-multa, no valor supra fixado. Estabeleço como regime inicial
para o início do cumprimento da pena o SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal. Em virtude de serem
quase sempre desfavoráveis as circunstancias do art. 59 do CPB, já analisadas, deixo de substituir a pena de privativa de liberdade por
restritiva de direitos. Não cabe também o sursis do art. 77 se seguintes do CPB. Considerando as modificações introduzidas pela Lei
11.690/08, no art. 387, inc. IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo para a reparação dos danos à vítima, ante a
ausência de prejuízo, uma vez que esta teve seus bens devolvidos pouco tempo depois. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das
custas processuais. Sendo a condenação a pena privativa de liberdade em regime semiaberto, e não subsistindo os requisitos para a
prisão preventiva, autorizo o réu a apelar em liberdade, a qual já goza. A pena pecuniária deverá ser satisfeita no prazo de 10 dias,
depois do trânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo 50 do Código Penal. Não paga neste prazo, efetuado o cálculo,
certifique-se e encaminhe-se para constituição da dívida ativa [CP, art. 51], juntamente com a cobrança das custas processuais.
Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 07/02/2019, às 07:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. 1. 2. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados [CF, art. 5º, LVII], comunique-se ao
setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se também à Justiça Eleitoral. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000853-11.2015.8.18.0065
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: CESAR HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) DO DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a representação, no sentido de aplicar ao
representado CÉSAR HENRIQUE DOS SANTOS SILVA a medida de liberdade assistida, com inserção em programas sociais, entendendo que
esta possui mais adequação ao presente caso, prevista no art. 112, IV do ECA, pelo prazo de 06 meses. Oficie-se à Secretaria de Ação Social do
município de Pedro II/PI, a fim de que indique, em até 05 dias, pessoa capacitada para acompanhar o caso e assumir os encargos necessários,
na forma do art. 118, § 1° e 119 do ECA, bem como a indicar Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA
COSTA, Juiz(a), em 07/02/2019, às 07:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 1. 2. programas sociais adequados em que o adolescente
possa ser devidamente inserido. Com o trânsito em julgado, designe-se audiência admonitória. Sem custas. Ciência ao MP. PRI e, com o trânsito
em julgado, Arquive-se.

1ª Publicação
Processo nº 0001565-64.2016.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES ALVES PAIXÃO
Advogado(s):
Interditando: RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência psíquica e seus efeitos que
afetam o discernimento SUBMETER À CURATELA a parte requerida RAIMUNDO ALVES FILHO, qualificado na inicial, declarando-o incapaz de
praticar, por si só, atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, com fundamento nos
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artigos 4º, III, e 1.767, I, ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o
artigo 1.775 do Código Civil de 2002, nomeio como curadora definitiva LOURDES ALVES PAIXÃO, também qualificado nos autos, para
representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos
artigos 1.748 e 1.782,ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas.
Ressalta-se que o[a] curador[a] dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748, do
Código Civil de 2002,ressalvando o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do Novo Código de Processo Civil, bem como no art. 9º, III, do Código Civil de
2002 e art. 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e publicação
na imprensa local, 01 vez, e no órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Deverá o curador prestar contas anualmente, nos termos do
artigo 84, § 4o, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão
oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste Município e Comarca, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais 1. 2. competente proceda o seu cumprimento, acompanhada das cópias necessárias, quais sejam: - petição inicial e petição
que informa o local de internação atual do curatelado, se o caso; - certidão de nascimento e, se for o caso, de casamento atualizada(s)
do[a]curatelado[a]; - certidão de trânsito em julgado desta sentença. ESTA SENTENÇA, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em
julgado, SERVIRÁ COMO OFÍCIO ao Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral competente, para comunicação da perda da capacidade civil plena do
interditado. Deve o curador nomeado comparecer perante o cartório judicial a fim de firmar o termo de compromisso, no prazo de 05 dias,
contados a partir da confirmação do registro da sentença Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste Município
e Comarca, nos termos do que prevê o artigo 93, parágrafo único, da Lei nº 6.015/1973. Esta ação fora processada sob os benefícios da Justiça
Gratuita, o que isenta os beneficiários do pagamento de taxas, custas, emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas
Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, IX, do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao MP PRI
e após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros.

Processo nº 0001045-75.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUZELE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do
art. 487, I do CPC, no sentido de determinar que a requerida ELETROBRAS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ promova todos os atos necessários à regularização do
fornecimento de energia na residência da autora, já qualificada, em até 60 dias, sob
Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 13/02/2019, às 09:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
pena de multa de R$ 1.200,00 por cada dia de descumprimento, a ser revertida em favor
dos autores.
Diante de todo o exposto, entendo ainda presentes os requisitos da tutela de
urgência. Há plena probabilidade do direito, corroborado sobretudo pelo laudo técnico já
citado e as disposições do CDC. O risco de dano irreparável ou de difícil reparação
advém do perigo diuturnamente renovado de a autora sofrer perda de aparelhos eletrônicos,
ou prejuízos mais graves, a cada dia de serviço ineficiente. Não há risco de
irreversibilidade da medida, uma vez que o retorno ao status quo ante se dá de forma
fácil, com o simples desfazimento das providências realizadas. Portanto, defiro a tutela de
urgência, no sentido de determinar o cumprimento do comando supra, fazendo a sentença
efeitos imediatos.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais, bem como
honorários advocatícios no patamar de 15% do valor da condenação.
Em virtude do caráter coletivo da presente ação, abra-se vista ao Ministério
Público para o que entender de direito.
PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000007-52.2019.8.18.0065
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Decido. Em razão da perda do objeto, com o superveniente pedido do Ministério Público pelo arquivamento do presente
procedimento, revogo as medidas anteriormente deferidas e determino a extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo no
art.485, inciso VI, do CPC e consequente arquivamento dos autos. Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA
COSTA, Juiz(a), em 06/02/2019, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 1. 2. Sem custas. P.R.I.C. PEDRO II, 21 de janeiro de
2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000753-90.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: G. U. L.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: M. S. O.
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a
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manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C

Processo nº 0000338-10.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVALDO AMARO DA SILVA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 20 de fevereiro de 2019 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº
26599

1ª Publicação
Processo nº 0000089-25.2015.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: JOSE RIBAMAR RIBEIRO
Advogado(s):
Interditando: JOSE RIBAMAR RIBEIRO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência psíquica e seus efeitos
que afetam o discernimento SUBMETER À CURATELA a parte requerida JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO JUNIOR, qualificado na inicial, declarando-o
incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos
1.748 e 1.782, ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, com
fundamento nos artigos 4º, III, e 1.767, I, ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos
do que dispõe o artigo 1.775 do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO, também qualificado nos autos,
para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados
nos artigos 1.748 e 1.782,ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas.
Ressalta-se que o[a] curador[a] dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748, do
Código Civil de 2002,ressalvando o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do Novo Código de Processo Civil, bem como no art. 9º, III, do Código Civil de
2002 e art. 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e publicação
na imprensa local, 01 vez, e no órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Deverá o curador prestar contas anualmente, nos termos do
artigo 84, § 4o, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão
oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste Município e Comarca, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento, acompanhada das cópias necessárias, quais sejam: 1. 2. - petição inicial e petição
que informa o local de internação atual do curatelado, se o caso; - certidão de nascimento e, se for o caso, de casamento atualizada(s)
do[a]curatelado[a]; - certidão de trânsito em julgado desta sentença. ESTA SENTENÇA, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em
julgado, SERVIRÁ COMO OFÍCIO ao Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral competente, para comunicação da perda da capacidade civil plena do
interditado. Deve o curador nomeado comparecer perante o cartório judicial a fim de firmar o termo de compromisso, no prazo de 05 dias,
contados a partir da confirmação do registro da sentença Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste Município
e Comarca, nos termos do que prevê o artigo 93, parágrafo único, da Lei nº 6.015/1973. Esta ação fora processada sob os benefícios da Justiça
Gratuita, o que isenta os beneficiários do pagamento de taxas, custas, emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas
Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, IX, do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao MP PRI
e após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros. PEDRO II, 06 de fevereiro de
2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0001102-93.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA, FRANCIVALDO LIMA DOS SANTOS, ANTONIA ARAÚJO DOS SANTOS, FRANCISCA DA SILVA
BARBOSA, JOSELI LINO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Designo, para o dia 28 de março de 2019, às 08:00hs, audiência de conciliação, instrução e julgamento.Compareçam as partes acompanhadas
de até 05 testemunhas idôneas,independente de intimação.

Processo nº 0000339-92.2014.8.18.0065
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: ANTONIO JOSÉ JESUINO SILVA, ANDERSON FERNANDO DE CARVALHO SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, declaro extinta a pretensão socioeducativa do Estado em relação ao representado ANTÔNIO JOSÉ
JENUÍNO SILVA, pela aquisição da maioridade no curso do processo. Oficie-se ao Juízo da Comarca de Piripiri, requisitando-se
informações a respeito do cumprimento da Carta Precatória de fls. 184, na forma requerida pelo Ministério Público. Ciência ao MP. PRI.
PEDRO II, 06 de fevereiro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8614 Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019

Página 256



17.552. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1010789 

17.553. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1010966 

17.554. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011016 

17.555. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011018 

17.556. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1011098 

17.557. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1011099 

Processo nº 0000505-90.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Retire a parte autora o ofício para realização da perícia médica, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000202-76.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DOS SANTOS BATISTA
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
Réu: BANCO DO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE O REQUERIDO, por seu Advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais, já calculadas e
disponibilizadas no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000514-59.2012.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: INDÚSTRIA DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
Advogado(s): LILI DE SOUZA SUASSUNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 29966)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO LEGAL, manifestarem-se sobre as pesquisas do BACENJUD E INFOJUD

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000775-29.2009.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Requerente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827/27)
Requerido: COSME E VIEIRA LTDA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE O REQUERIDO, por seu Advogado, sobre as pesquisas do BACENJUD e INFOJUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002327-24.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE o executado, por seu Advogado, sobre as Pesquisas do BACENJUD e INFOJUD.

Processo nº 0002631-23.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: LUIZ CESAR NUNES MIRANDA
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Posto isso, intime-se o demandante para que no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que julgar de direito.

Processo nº 0001476-09.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANALIA DE SOUSA COUTINHO FERREIRA, ANTONIA BEZERRA ALBANO, FRANCISCO PIO GONÇALVES, MARIA MADALENA DE
MOURA, MARIA ANUNCIADA DE BARROS LIMA VIEIRA, MARIA DAS GRAÇAS ALVES MARTINS, MARIA DA GLÓRIA BATISTA BARROS,
ANISIA MARIA REGO, MARIA DE SOUSA SANTOS RUFINO, IOLANDA BARROS LOPES REIS, ROSANA DA SILVA SANTOS, MARIA
RODRIGUES DA SILVA SANTOS, MARIA FÁTIMA DE SÁ OLIVEIRA, MARIA ZILMA DE OLIVEIRA DUARTE, CORNÉLIA DE ARAÚJO COSTA
DO NASCIMENTO ALVES, BENICE LOPES DE SOUSA, NEIDE DE SOUSA CAMPOS NASCIMENTO, ARLINDA LUISA DE SOUSA SILVA,
HELENA MARIA DE MOURA OLIVEIRA, MARIA IRANILDA RODRIGUES LEAL RAMOS, MARIA DO CARMO BARROS, MARIA DO SOCORRO
ALENCAR MARINHO, MANOEL VIEIRA DE BARROS LIMA, MARIA VANILDA DE MOURA, MARGARIDA MARIA MENEZES DOS SANTOS
NASCIMENTO, MARIA LUIZA MUNIZ GUIMARAES, JOAQUIM DE MOURA BARBOSA, CATARINA DANTAS WANDERLEY MARQUES,
EDIMAR JOÃO DA LUZ, MARIA DOS REMÉDIOS FEITOSA SILVA, MARIA UMBELINA PACHECO LEAL, MARIA AUZENI DOS SANTOS,
IRISNEIDE MARIA DE SOUSA, DEUSILANDE MUNIZ DEUSDARÁ LUZ, JOSÉ EVILÁSIO DE MOURA, DORACI MARIA CIPRIANO DE ABREU,
LINDAURA CIRINO DA ROCHA DANTAS, IZEUDA SOARES MOREIRA NUNES
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
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17.558. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1011100 

17.559. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1011101 

17.560. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1011108 

17.561. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011168 

17.562. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011449 

17.563. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011609 

17.564. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011703 

INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio se procurador constituído, para que no prazo de 15 (quinze) dias, requeira
o julgar de direito.

Processo nº 0000316-49.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSON ROMÃO BEZERRA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7198-A)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Posto isso, Intimem-se os herdeiros, através de seu procurador constituído, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifestem e requeiram o que julgar de direito.

Processo nº 0002421-98.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TATIANA CARVALHO MOURA SILVA
Advogado(s): ANDREA GONÇALVES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8896), LEONARDO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9649)
Réu: S C C DOS SANTOS - ME (SÍLVIO CÉSAR CARDOSO DOS SANTOS), JOSE VANDERLEY DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre a certidão de fl. 88, e requeira o
que julgar de direito.

Processo nº 0000104-55.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): M. JOSELIA DE SOUSA - ME
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Não havendo na Comarca leiloeiros ou corretores públicos, intime-se o banco exequente, por intermédio de seu
advogado, para indicar a sua livre escolha profissional para conduzir o procedimento de alienação (art. 880, § 4º, CPC), no prazo de 10 (dez)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000531-52.1999.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: MARIA GISEUDA MOURA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇAÕ DO DESPACHO: Não havendo na Comarca leiloeiros ou corretores públicos, intime-se o banco exequente,
por intermédio de seu advogado, para indicar a sua livre escolha profissional para conduzir o procedimento de alienação (art. 880, § 4º, CPC), no
prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001218-96.2017.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ RIBEIRO NETO, MARIA ANTÔNIA PEREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Requerido: AMÉDIO SILVA
Advogado(s) da parte requerida: DR. ANTONIO DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 263)
DESPACHO: Intimo a parte requerida por intermédio de seu advogado
: DR. ANTONIO DE SOUSA CAVALCANTE - OAB/SP nº 144.187 e (OAB/PIAUÍ Nº 263) e, a ele advogado, intimo do despacho de fl. 151, para
comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 02/04/2019, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara,
as partes deverão trazer as suas testemunhas independentmente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000302-72.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA ANA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA/PI.(OAB/PIAUÍ Nº S/N)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO da Distribuição dos presentes autos no Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, sob o nº 0701705-53.2019.8.18.0000.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000482-63.2016.8.18.0113
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO
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17.565. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011751 

17.566. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1011775 

17.567. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1011764 

17.568. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1011792 

17.569. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1010865 

Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
12507)
Réu: O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, HERVAL RIBEIRO, MARCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA, ODAIR JOSÉ
PEREIRA DE SOUSA, FRANCIMARIA DE SOUSA PACHECO, PEDRO VIEIRA DA SILVA, DÉBORA JAMILLE CANUTO OLIVEIRA, ISAIAS
JUNIOR DA SILVA ABREU
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526),
WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), MARCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9041),
HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304), HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus advogados, do despacho de fls. 618/619, cuja parte final é a seguinte: "... Isto posto,
INDEFIRO o pedido de extinção do feito sem resolução do mérito, sob o argumento de que houve perda do objeto pelo decurso do tempo. De
início, determino que a Secretaria promova o cadastramento das seguintes partes no sistema Themis Web: Herval Ribeiro (fls. 303/366), Maria
Ravena Pacheco Martins Moura (fls. 372/408), Odair José Pereira de Sousa (fls. 409/455), Francimaria de Sousa Pacheco (fls. 460/481), Pedro
Vieira da Silva Neto (fls. 482/503), Débora Jamile Canuto de Oliveira (fls. 504/547) e Isaías Junior da Silva Abreu (fls. 548/581). Em seguida, dê-
se às partes ciência do presente pronunciamento judicial. Ato contínuo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se
pretende continuar no polo ativo do feito ou se deseja desistir. Optando a parte pelo prosseguimento da ação, deverá, dentro do prazo retro
assinado, aditar a petição inicial de forma a adequar os pedidos à situação da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000482-63.2016.8.18.0113
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
12507)
Réu: O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, HERVAL RIBEIRO, MARCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA, ODAIR JOSÉ
PEREIRA DE SOUSA, FRANCIMARIA DE SOUSA PACHECO, PEDRO VIEIRA DA SILVA, DÉBORA JAMILLE CANUTO OLIVEIRA, ISAIAS
JUNIOR DA SILVA ABREU
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526),
WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), MARCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9041),
HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304), HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se pretende continuar no polo ativo
do feito ou se deseja desistir. Optando a parte pelo prosseguimento da ação, deverá, dentro do prazo retro assinado, aditar a petição inicial de
forma a adequar os pedidos à situação da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002263-53.2008.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SALES, LUIZ VICENTE DE MOURA, MARIA DE LOURDES LEAL ARAÚJO, VICENTE
WENILTON DA SILVA, LENICE SALES DE MOURA, MARIA FRANCISCA MARQUES DA SILVA, ROSÂNGELA MARIA FERREIRA, ELIZEUMA
PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO SOARES BORGES, LUCIMEIRE PIO DA SILVA, WILLIVETH VELOSO BENTO, FRANCILÊDA
RODRIGUES DA SILVA LEAL, ANA MARIA RODRIGUES BARROS E CASTRO, MARIA DE JESUS SANTOS LEAL, ANTÔNIA MARIA
MARTINS PORTELA, MARIA GORETTI DE ARAÚJO LUZ, MARIA APARECIDA SOARES BORGES, MARIA INÊS DA SILVA, WALDECI
SANTOS LUZ, VÂNIA SANTOS LUZ, GIVALDO JOSÉ DE LUCENA, MARIA ROSIMEIRE LUCENO TIMÓTEO
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Requerido: O MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DESPACHO:
Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO para, em 15 (quinze) dias, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir,
indicando as razões que embasam sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Não havendo requerimento de provas, subsequentemente, as partes estão, desde já, intimadas a se manifestar em Alegações Finais dentro do
referido prazo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000278-10.2015.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO EDIELSON LIMA
Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8686)
Executado(a): VERA LÚCIA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Suspende a presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002914-41.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: YNDIRA ALVES PIO BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/SEDUC, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
DESPACHO: Intima a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.
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17.570. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1010856 

17.571. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1011181 

17.572. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1011374 

17.573. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1011649 

17.574. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1011761 

17.575. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1011813 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000437-21.2010.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: TEODORA CARRILHA CAVALCANTE
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Requerido: PALOMA WALLESKA CARVALHO CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA:
Face da essa razão de fato e de direito, verficado o implemento da maioridade do requerido e a consequente perda do objeto da ação,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001605-77.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, ROBERVAL ANTONIO DA SILVA, MARLON VITAL DOS
SANTOS, RENAN DE MOURA PADILHA, CARLOS FALKEN SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "...o MM juiz designou o dia 26/03/2019 ás 09h30min para continuação desta audiência com a oitiva da testemunha
RENAN DE MOURA PADILHA..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001156-13.2004.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO NONATO NEIVA EULALIO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824/74)
Requerido: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO, GLEUTON ARAUJO PORTELA, GLEUVAN ARAÚJO PORTELA, FRANCISCO DE ASSIS
PIO DA SILVA, MANOEL LUÍS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA MEDIANEIRA PIO DA SILVA LEAL, GUILHERME BOKEL
Advogado(s): GUSTAVO PIRÁ CARVALHO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155977), PAULO FREITAS RIBEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 66655),
AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB/PI 2355)
SENTENÇA: Considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o crime de Associação Criminosa e falso Testemunho ou falsa perícia
(art. 288, c/c 342, c/c342, §1º, todos do CP) prescrito e declaro extinta punibilidade dos autores do fato. Sem Custas. P.R.I. Transitado em
julgado, arquive-se. PICOS, 28 de janeiro de 2019. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001830-83.2007.8.18.0032
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO
Advogado(s): Dr. Cícero Pereira dos Santos
SENTENÇA: Considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o crime de Ato Obsceno (art. 233 do CP) prescrito e declaro extinta
punibilidade do autor dofato.Sem Custas. P.R.I.Transitado em julgado, arquive-se. PICOS, 28 de janeiro de 2019. NILCIMAR R. DE A.
CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000016-02.2011.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VABEL TOMAZ DE SOUZA
Advogado(s): ADÉRITO APOLÔNIO DE CASTRO AQUINO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17685)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
14/03/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, bem como da expedição CARTA PRECATÓRIA de fls. 78, conforme
despacho de fls. 77 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000175-90.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO LEAL VELOSO
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE a defesa para ter conhecimento da expedição de Carta Precatória para a Comarca de Osasco/SP para a oitiva
da testemunha Sidney Santos Pereira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
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17.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1010963 

17.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1010989 

17.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1010996 

17.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1011001 

17.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1011339 

Processo nº 0001555-51.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FELIPE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS RODRIGO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 14752), KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 12492),
GUERTH DE SOUSA MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 5854)
DECISÃO: INTIMAÇÃO dos advogados acima mencionados para apresentar, no prazo de 10 dias, defesa prévia e da decisão de teor seguinte:
"Trata-se de PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA formuladopela defesa do indiciado Felipe da Silva Ribeiro.O Ministério
Público se manifestou pelo indeferimento do pedido às págs. 31.Vieram os autos conclusos.Decido.Da análise dos autos, verifica-se que o pleito
deve ser indeferido, tendo emvista que os pressupostos da prisão preventiva, previstos no art. 312 do Código deProcesso Penal, encontram-se
plenamente delineados, uma vez que demonstrada aexistência do crime e indícios suficientes de autoria, conforme demonstram os termos
dedeclarações amealhados na fase administrativa e pelo auto de apresentação e apreensão.Com efeito, a segregação do indiciado mostra-se
imperiosa não somente pelanecessidade em se garantir a ordem pública, diante a gravidade concreta do delito e ascircunstâncias em que foi
cometido, que demonstram a periculosidade do agente, mastambém da necessidade em se garantir a aplicação da lei penal.Observo que no
momento do flagrante o indiciado foi encontrado comaproximadamente 12g de substância análoga a maconha e 20g de cannabis cativa.Além do
exposto, sabe-se que a garantia da ordem pública não se prestasomente a acautelar o meio social abalado pelo crime grave e audacioso em tese
cometidopelo indiciado, mas também deve ser interpretada como meio de se permitir que asociedade continue a acreditar na existência da
Justiça.Neste sentido, Julio Fabbrini Mirabete preconiza:O conceito de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatoscriminosos,
mas também a acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça emface da gravidade do crime e de sua repercussão. A conveniência
da medida deve serregulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à prática delituosa (Códigode Processo Penal Interpretado. 11
ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 803).Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva doacusado FELIPE DA SILVA
RIBEIRO formulado pela defesa. PICOS, 4 de Janeiro de 2019. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de
PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000052-15.2003.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO PATROCINIO FERNANDES MELO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre cálculos da contadoria judicial acostado
aos autos, requerendo o que entender de direito. Cumpra-sa. PIO IX, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000024-27.2015.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO, J.A.P DA S
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
SENTENÇA: (Ex positis, declaro a prescrição da pretensão punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de EDUARDO DOS
SANTOS ARAÚJO e JOÃO ANDRÉ PEREIRA DA SILVA nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000102-21.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: " Vistos. Aguardem-se em secretaria o julgamento do recurso, conforme juntada de informações datada de 17/07/2018. Cumpra-se.
PIO IX, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000062-25.2004.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO AUGUSTO CARLOS
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DECISÃO: " Vistos. Determino a suspensão dos autos até o julgamento dos embargos declaratórios que excepcionalmente conferiram efeito
suspensivo à eficácia da decisão de inconstitucionalidade proferida no RE nº 870.947, nos termos dos arts. 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo
21, V, do RISTF. Ato contínuo, intime-se o exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, dos cálculos apresentados pelo INSS.
Cumpra-se. PIO IX, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000815-93.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal - TRÁFICO DE DROGAS E OUTRAS
Réu: FABIANO JOSÉ DE LIMA, FRANCISCO FELIPE DE SOUSA, DECIO BENEDITO DE BRITO, JOSÉ AILTON DA ROCHA
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17.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1011363 

17.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1011700 

17.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1011872 

17.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1011911 

17.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1010994 

17.586. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011214 

Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238), TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), EDUARDO
SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº
34626), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
DESPACHO: (Intimar Vossa Senhoria para no prazo de 8 (oito) dias, Apresentar Razões ao Recurso).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000076-23.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: [...] " Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I. PIO IX, 19 de fevereiro de 2019 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000012-71.2019.8.18.0066
Classe: Execução da Pena
Apenado: JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: ( Vistos. Há nos autos petição informando que o apenado encontra-se residindo e trabalhando em outra localidade que foge da alçada
desta jurisdição, bem como pedido para que lá se dê o efetivo cumprimento da presente execução penal. Ante o exposto, com fundamento art. 66
da Lei de Execuções Penais e tendo em vista a conversão da pena privativa de liberdade em duas restritivas de direito, declino da competência e
determino a remessa da execução penal para a cidade de Lauro de Freitas/BA, onde deverá se dar o seu bom e fiel cumprimento, nos termos
da sentença acostada aos autos. Remetam-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público. Após, Arquivem-se com baixa. PIO
IX, 15 de fevereiro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000610-30.2016.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO MOREIRA ARRAIS
Advogado(s): PAULO RICARDO MOREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9892)
Interditando: MARIA DE JESUS ARRAIS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] " Isto posto, com fundamento no art. 485, IV, do NCPC, em virtude da morte da interditanda, extingo o processo sem resolução
do mérito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIO IX, 20 de fevereiro de
2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000704-41.2017.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE PIO IX/PI: AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS
Advogado(s):
Autor do fato: LUCAS DE BRITO CARVALHO
Advogado(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 17587)
DECISÃO: Intimar Vossa Senhoria do conteúdo de sentença " Dessa forma, considerando que o réu cumpriu a transação proposta na transação
penal, declaro extinta a punibilidade de LUCAS DE BRITO CARVALHOrelativamente ao delito previsto no art. 298 do Código Penal..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000429-36.2010.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Autor: GIOVANI SILVA QUEIROZ
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste se
ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019.

Processo nº 0000637-49.2012.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): V M BRANDÃO COMERCIO MEE
Advogado(s):
Isso posto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, pois manifesta a falta de
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17.587. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011215 

17.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011245 

17.589. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011248 

17.590. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011250 

17.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011253 

17.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011256 

interesse processual. Sem custas, em razão da legislação de regência ter dispensado o cumprimento da obrigação ora reclamada. Após
o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro
de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000034-25.2002.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): NUTRIFORT COM. E REPRTESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Destarte, determino a SUSPENSÃO do presente feito, pelo prazo de 01 (um) ano, DEVENDO AGUARDAR EM SECRETARIA, até
19/02/2020, o transcurso do aludido prazo. Após o transcurso de 01 ano, intime-se o credor, POR ATO ORDINATÓRIO, a requerer o que
entender de direito, advertindo-o que a partir de 20/02/2020 começa a fluir o prazo prescricional. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de
fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000517-79.2007.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): GEORGE BARBOSA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3650)
Executado(a): PEDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Indefiro, neste momento, o pedido do exequente, tendo em vista que os últimos cálculos do valor devido remotam 01/02/2013, tendo transcorrido
mais de 06 anos desde a apresentação do último demonstrativo de débito. Destarte, determino a intimação do exequente para apresentar
planilha demonstrativa de débito atualizada e verificar a possível incidência a incidência da Portaria MF n. 49/04 e da Lei n. 10.522/02, art. 20,
§1º, no presente feito. Anoto o prazo de 15 dias para manifestação. Intime-se. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN
OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000330-37.2008.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), VIRGINIA
GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Executado(a): MARIA ELENICE GOMES
Advogado(s):
Isso posto, com fundamento no art. 487, II, do NCPC, reconheço a incidência da prescrição, no que JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos, com as cautelas de
praxe. P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000065-16.2000.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): RAIMUNDO BRITO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 18), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): FRANCISCA RITA FONTENELE CASTRO-ME
Advogado(s):
Isso posto, com fundamento no art. 487, II, do NCPC, reconheço a incidência da prescrição, no que JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do mérito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se os autos, com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA

Processo nº 0000580-94.2013.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): MANOEL JOSE DE SENA
Advogado(s):
Trata-se de execução fiscal, no curso da qual citado o réu, não foi efetivado pagamento, nem apresentada impugnação, conforme
certidão de fls. 12. Destarte, intime-se o credor a requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do
processo. Intimem-se. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000053-16.2011.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): J. N. DE SOUSA PORTO
Advogado(s):
Tendo em vista a certidão retro, expeça a respectiva certidão de dívida ativa, devendo, emsucessivo, encaminhá-la ao FERMOJUPI, procedendo-
se, em seguida, ao arquivamento dos autos, com baixa nadistribuição, independentemente de nova conclusão.
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17.593. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011271 

17.594. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011276 

17.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011280 

17.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011285 

Cumpra-se.
PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000074-11.2019.8.18.0067
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Requerido: ELSON SOUSA DE AQUINO
Advogado(s):
Destarte, nos termos do art. 302 do CPP, HOMOLOGO o presente flagrante, bem como a fiança concedida pela autoridade policial, ainda
pendente de pagamento pelo indiciado. APÓS a comprovação nos autos do recolhimento da fiança, expeça-se o respectivo alvará de soltura.
Ademais, além da fiança, entendo necessário também condicionar a LIBERDADE PROVISÓRIA às seguintes medidas cautelares, previstas no
art. 319 do CPP, SOB PENA DE, em caso de descumprimento de qualquer delas, REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO: a) comparecer perante a
autoridade todas as vezes que for intimado para os atos de instrução criminal e para julgamento; b) apresentar-se 1 (uma) vez por mês na sede
deste Juízo para informar e justificar suas atividades; c) não se ausentar da comarca, sem prévia permissão deste Juízo; e d) não praticar outra
infração penal. Sirva a presente decisão de TERMO DE COMPROMISSO, constando a advertência de que a desobediência das condições acima
mencionadas dará ensejo à revogação do benefício ora concedido, com a consequente expedição de mandado de prisão preventiva contra o
acusado, nos termos do art. 312, parágrafo único, CPP. Outrossim, DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA, no art. 22, III, a e b da Lei nº 11.340/2006, tendo em vista o contexto da violência doméstica e familiar contra a mulher: 1)
AFASTAMENTO do lar onde a vítima reside, no que defiro, desde já, o auxílio de força policial, caso necessário; 2) mantenha distância mínima
de 500 (quinhentos) metros da vítima; e 3) abstenha-se de manter contato com a vítima e seus familiares por qualquer Documento assinado
eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em 19/02/2019, às 19:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. meio de
comunicação. Insta consignar que as medidas protetivas ora determinadas podem ser revistas a qualquer momento, bem como, outras poderão
ser aplicadas, previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança das ofendidas ou as circunstâncias o exigirem, com base no art. 22, § 1º
da Lei nº. 11.340/2006. ADVIRTA-SE o indiciado quanto ao disposto no art. 24-A, da Lei Maria da Penha, o qual sujeita o autuado à pena de
detenção, de 03 meses a 02 anos, nas hipóteses de descumprimento das medidas protetivas de urgência. Além disso, seja o requerido
cientificado que o descumprimento das medidas ora ficadas poderá causar a decretação de sua prisão preventiva, a teor do contido no art. 313,
III, do CPP. Autorizo o auxílio de força policial para o cumprimento do mandado de proibição de aproximação, devendo o meirinho advertir o
requerido de todas as sanções inerentes ao descumprimento desta medida. Intime-se o autuado. Oficie-se à autoridade policial para, entre
outras, fiscalizar o cumprimento das medidas cautelares fixadas. Cientifique-se o Ministério Público. Em sucessivo, certifique-se a preclusão da
presente decisão e, arquive-se com as cautelas de praxe, de tudo certificando na ação penal respectiva, caso existente. Expedientes
necessários. Cumpra-se. Piracuruca-PI, 19 de fevereiro de 2019. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA

Processo nº 0000384-51.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO EMANUEL DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Inicialmente, RESSALTO À SECRETARIA deste juízo que os AUTOS DE PRISÃO em flagrante DEVEM SER conclusos ao magistrado e a
ele encaminhados para deliberação NO PRAZO improrrogável de 24hs, CONTADOS do seu recebimento, devendo a serventia guardar
especial atenção quanto a fazer a conclusão, sem encaminhar o feito ao magistrado, como ocorreu no caso em apreço. Dito isso,
resolvendo a questão, em relação à prisão em flagrante do autuado, anoto que tal instituto tem natureza jurídica de ato administrativo
cautelar, e, por ser exceção à ordem judicial escrita e fundamentada (art. 5º, LXI, da CF), submete-se à apreciação incontinenti do Poder
Judiciário, devendo este, no exercício de seu mister, ao verificar a sua ilegalidade, imediatamente relaxá-la (art. 5º, LXV, da CF/88).
Destarte, do cotejo dos autos, tenho como ausente qualquer ilegalidade na Documento assinado eletronicamente por STEFAN
OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em 19/02/2019, às 19:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. prisão do(s) indiciado(s), pois
subsumi-se nas hipóteses previstas no art. 302 do CPP, razão pela qual HOMOLOGO O FLAGRANTE, bem como a fiança concedida
pela autoridade policial, paga pelo indiciado. Comunique-se a autoridade policial. Em sucessivo, certifique-se a preclusão da presente
decisão e, arquive-se com as cautelas de praxe, de tudo certificando na ação penal respectiva, caso existente. Piracuruca-Pi, 18 de
fevereiro de 2019. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000327-87.2005.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Embargante: A FIRMA F.T.FORTES MENESES-ME
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Embargado: O ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO Execute a Secretaria o disposto no despacho de fls. 39/40, INTEGRALMENTE, cuidando sempre de certificar quanto ao
cumprimento de todo o andamento determinado pelo magistrado, nos autos, a fim de evitar conclusões desnecessárias, com determinações
judiciais ainda pendentes de conclusão. Expedientes necessários. Cumpra-se. PIRACURUCA, 15 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000004-92.1999.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ - REPRESENTADO JUDICIALMENTE PELO PROCURADORIA -GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
Executado(a): A FIRMA F.T.FORTES DE MENESES - ME E MARINEUSA DE SOUSA CARVALHO MENESES
Advogado(s):
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17.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011295 

17.598. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011732 

17.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011743 

17.600. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1011753 

17.601. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1010628 

17.602. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1010737 

DESPACHO Observe a Secretaria o conteúdo da decisão retro, bem como daquela proferida nos autos dos embargos à execução,
apensados ao presente feito, dando fiel cumprimento às diretrizes determinadas, evitando conclusões de feitos com cumprimento
ainda pendentes, como vislumbrado nos autos. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000380-48.2017.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIO ALVES MAGALHÃES MAT DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS MEE
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 01 ano, nos termos do art. 40, 1º, da lei 6.830 de 1980. Decorrido o prazo,
INDEPENDENTEMENTE de nova conclusão, intime-se o exequente para manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito,
advertindo-lhe que, expirada a suspensão, sem novas deliberações, começará a fluir o prazo da prescrição quinquenal. Suspenda-se o
feito na forma ora deliberada. Intimem-se as partes. Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de fevereiro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000542-19.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA PENHA DE PINHO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B), para que se manifeste sobre a DECISÃO proferida
pelo STF, da 1ª Região, Brasília DF, nos autos da ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso.PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000396-46.2010.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FAUSTINO ALVES DE LIMA FILHO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B), para que se manifeste sobre a DECISÃO proferida
pelo STF, da 1ª Região, Brasília DF, nos autos da ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso.PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000274-33.2010.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDECI DE BRITO FONTENELE
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B) , para que se manifeste sobre a DECISÃO proferida
pelo STF, da 1ª Região, Brasília DF, nos autos da ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso.PIRACURUCA, 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000765-06.2014.8.18.0033
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: GABRIEL BARBOSA DAMASCENO, MARIA ELIANA BARBOSA DAMASCENO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657/86)
Requerido: VICTOR DIOGO DE SAMPAIO
Advogado(s): VICTOR DIOGO DE SAMPAIO(OAB/CEARÁ Nº 4351)
DESPACHO:
(...) 2. Dando prosseguimento ao feito, defiro o pedido da parte autora, pelo que determino a realização de prova pericial e designo data para
coleta do material genético para o dia 29/03/2019 às 10h30min, nomeando o LABORATÓRIO CLÍNICO DE PIRIPIRI, localizado na Avenida Dr.
Pádua Mendes, 225, centro desta cidade, para a realização do exame de DNA, a ser feito por técnico habilitado sobre o compromisso de seu
grau, que deverá ser custeado pela parte requerente, efetuando-se o pagamento no ato da realiação do exame. As partes deverão comparecer
portando cópias dos documentos pessoais de identificação, e comprovante de endereço. 3. Oficie-se o Laboratório acima nomeado da data de
realização do exame. 4. Designo data para abertura do exame de DNA e julgamento, para o dia 30/04/2019 às 10h30min.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000009-85.2014.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA
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17.603. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1011326 

17.604. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1010725 

17.605. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1010942 

17.606. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1010988 

17.607. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011010 

17.608. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011166

Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
DESPACHO:
"1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, porquanto presentes, em tese, os requisitos previstos pelo art.4º da Lei 1060/50, porém,
com a advertência prevista no art.12 da mesma lei.2. Dando prosseguimento ao feito, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
30/04/2019 às 09h30min, a ser realizada no fórum local.3. Intime-se o requerente da audiência acima designada, via Carta Precatória , bem como
as testemunhas indicadas na inicial.4. Intime-se a requerida, a fim de que compareça na audiência designada.5. Expedientes necessários.6.
Cumpra-se.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002233-34.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO GABRIEL FERNANDES DA SILVA, FRANCISCA GRAZIELLY FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Réu: LUCAS JESUS DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
A secretaria da 2° vara intima Lucas Jesus dos Santos Pereira de todo o conteúdo da sentença, cujo trecho segue abaixo transcrito:

SENTENÇA: (...) Ante o exposto, em consonância com o parecer Miniserial, juldo procedente o pedido com resolução de mérito na forma do art.
487 , I, para declarar que Lucas Jesus dos Santos Pereira é o pai biológico de João Gabriel Fernandes da Silva, passando o menor a chama-se
JOÃO GABRIEL FERNANDES PEREIRA, bem como homologo a transação firmada pelas partes (fls.26/27), na qual ficou consignado o
pagamento a título de pensão alimentícia ao menor e à outra filha do casal, no valor corresponde ao percentual de 25% ( vinte e cinco por cento)
dos seus rendimentos brutos, na razção de 12,5%( doze vígula cinco décimos por cento) para cada filho, enquanto o requerido estiver
desempregado, devendo ser repasados na conta bancária da genitora dos menores (Ag.0699/Op.013/Conta.41292-2/CEF). (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000242-96.2011.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)

Requerido: SANDRA MARIA NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação dos advogados do requerente, para no prazo de lei, apresentarem manifestação acerca dos honorários advocatícios
arbitrados no final da sentença de fls. 43/44, dos autos, os quais deveriam ser pagos pela requerida, porém, a carta enviada a mesma fora
devolvida pelos Correios, com a informação "Mudou-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001665-86.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO EVANGELISTA DE CARVALHO
Advogado(s): NUCLEO DA CHRISFAPI(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
DESPACHO: Com a resposta pela instituição financeira, intimem-se as partes, observadasas formalidades legais para se manifestarem no prazo
comum de 05 (cinco) dias e,decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Expedientes
necessários.Cumpra-se.PIRIPIRI, 18 de janeiro de 2019.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0000429-12.2008.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS GONZAGA DE ANANIAS
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/CEARÁ Nº 6395)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 94.

Processo nº 0001180-62.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOÃO JOSÉ DE SERRA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 850845)
Réu:
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 76.
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17.609. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011355 

17.610. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011439 

17.611. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011461 

17.612. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011638 

17.613. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011755 

17.614. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011773 

Processo nº 0000740-66.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 80.

Processo nº 0000432-20.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JUMACI RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 62.

Processo nº 0000274-43.2007.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HARRISON LENNON AMRAL ROCHA, ELDNA DO NASCIMENTO AMARAL
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 153.

Processo nº 0001537-32.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CONSUELO SOUZA SOARES
Advogado(s): BRISA LUANA FREITAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10980), MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 86.

Processo nº 0000973-63.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DUARTE
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 76.

Processo nº 0001166-78.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO DE ALCANTARA MELO EUFRAZINO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 78.

Processo nº 0000184-69.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERNANDES DE LIMA
Advogado(s): IVONALDO DA SILVA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 4063), KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311/92), JOSE BEZERRA
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923)
Requerido: INSS
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica.
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17.615. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011789 

17.616. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1011862 

17.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1010640 

17.618. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1010673 

17.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1011013 

17.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1011277 

Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 81.

Processo nº 0001108-75.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCELENA FERNANDES DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
Tendo a perita médica Dra Nathália Portela Veloso Boa Vista, nomeada, concordado com o munus, compareça a parte autora no local e data
indicado, para fins de ciência da realização da perícia médica. Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo legal, sobre
o documento juntado à(s) fl(s). 180.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001672-49.2012.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADÃO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ALTINO GONÇALVES DE MEL.O NETO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do Advogado do executado a seguir transcrito: Cls. Defiro o pleito de fls. 54. Assim, determino o bloqueio e
penhora de ativos financeiros em nome de ALTINO GONÇALVES MELO NETO , CNPJ nº 06.680.326/0001-93, e CPF: 065.461.373-72 em
quaisquer agências integrantes do Sistema Financeiro Nacional, via BACEN/JUD, no importe de R$: 158.096,71 ( cento e cinquenta e oito mil
noventa e seis reais e setenta e um centavos), para fins de garantia da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida
Ativa, juntando, a posteriori o resultado da pesquisa. Havendo ativos financeiros em conta bancária em nome do devedor, efetuada a penhora em
dinheiro, expeça-se ordem de depósito, à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária. Em
seguida, intimem-se as partes, na pessoa de seus respectivos patronos, para se manifestarem, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca do
resultado da penhora online. Atos necessários. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2019 MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI. Piripiri, 20 de fevereiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000042-03.2019.8.18.0068
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Representado: PEDRO SILVA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO:
Pelo exposto, ao tempo em que homologo a prisão em flagrante delito de Pedro da Silva Filho, faço-lhe infligir as seguintes medidas cautelares
diversas da prisão: I - suspensão do exercício da advocacia, a partir da publicação da decisão, até ulterior deliberação e; II - proibição de acessar
ou frequentar os locais de administração da Justiça e frequentados por força do exercício da advocacia (tais como varas, fóruns, juizados,
tribunais, delegacias, sedes da Polícia Militar etc.), salvo se intimado para tanto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000252-30.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA MARQUES SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA as partes interessadas por seus advogados constituídos para conhecimento do retorno dos autos

Processo nº 0000412-50.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO AMORIM FILHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) O presente feito demanda a realização de exame pericial na parte autora, a ser efetivado por médico, a fim de que seja
confirmada a impossibilidade para desempenho de atividade laborativa mencionada na inicial. Desta forma, nomeio o Dr(a). Pedro Braga Jr.,
médico(a), com endereço profissional no Hospital da cidade de Matias Olímpio-PI. Arbitro os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e
setenta reais), conforme resolução N° 232-2016 CNJ, a ser suportado pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000750-24.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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17.621. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1011309 

17.622. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1011602 

17.623. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1010851 

17.624. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1011286 

17.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1011769 

17.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1011816 

SENTENÇA: "(...) Por todo o exposto, nos termos do art.485, IV c/c337, §3°, ambos do CPC, declaro extinto oprocesso, sem resolução do
mérito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000400-36.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000233-87.2015.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO CASTRO OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
Interditando: LUCIANA CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA as partes interessadas por seu advogado Dr. José Castelo Branco Rocha Soares, OAB/PI 1663, da designação da
audiência de instrução e julgamento para a data de 26 de março de 2019, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000713-33.2013.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE os pedidos da peça acusatória para CONDENAR o réu
EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS, pela prática do crime tipificado no artigo 155, caput, §4º, inciso I do CPB.

Processo nº 0000133-32.2015.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: ADÃO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Interditando: FRANCISCO LOPES DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora o Termo de Curatela Definitivo.
REGENERAÇÃO, 20 de fevereiro de 2019
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000658-43.2017.8.18.0069
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: NAYANE KELLY PEREIRA DE SOUSA, MAYARA KELLY PEREIRA DE SOUSA (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, promovo a EXTINÇÃO da EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, pela satisfação da obrigação. Sem
custa e honorários, por anterior concessão dos benefícios da gratuidade de justiça por este Juízo. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os
autos com BAIXA na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de agosto de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000663-02.2016.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RICHERLRY CRISTINA SOUSA NASCIMENTO, ADRIELLY SOUSA NASCIMENTO, ANNA BEATRIZ DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ADRIANO VAJALEGRE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, pela
satisfação da obrigação. Custas processuais e honorários advocatícios com a exigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça. Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com BAIXA na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 6 de novembro de 2018.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO
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17.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1011820 

17.628. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1011846 

17.629. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1010844 

17.630. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1010991 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000121-33.2006.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE OMAR DE MACEDO
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: Vistos etc. JOSÉ OMAR DE MACEDO requereu o cumprimento da sentença de folhas 652/656, que lhe garantiu direito a verbas
rescisórias, em face do MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO, sendo o principal no valor de R$488.743,34 acrescido de honorários advocatícios de
10% no valor de R$48.874,33, totalizando R$537.617,67 (fls. 721/723). O executado apresentou impugnação na qual arguiu excesso de
execução no valor de R$141.847,08, de modo que seja reconhecido ao exequente crédito principal na ordem de R$395.770,59 (fls. 737/744). O
exequente manifestou-se sobre a impugnação, apontando a regularidade dos cálculos iniciais (fls. 748/749). Determinação de remessa dos autos
à Contadoria Judicial do Eg. TJ-PI (fl. 751). Cálculo Judicial indicando que o valor devido pelo executado é de R$476.042,58, que acrescido de
honorários advocatícios de 10% no valor de R$47.604,26, totaliza a execução em R$523.646,84 (fls. 752/753). Intimadas as partes sobre o
cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (fls.756/757), tanto o exequente quanto o executado requereram a homologação dos cálculos (fls.
758 e 759). É o breve relatório. DECIDO. Conforme relatado acima, o exequente JOSÉ OMAR DE MACEDO busca em face do executado
MUNICIÍPIO DE REGENERAÇÃO a satisfação de crédito referente a verbas trabalhistas que foram reconhecidas judicialmente em seu favor. A
sentença condenatória foi confirmada pela Primeira Câmara Especializada Cível do Eg. TJ-PI, mantendo a sentença em todos os seus termos,
ressalvando-se eventual ocorrência de prescrição (fls. 708/716), tendo o acórdão transitado em julgado, conforme certificado (fl. 719). Diante,
pois, do cumprimento de sentença as partes controvertem quanto à eventual ocorrência de excesso de execução. O exequente apresentou
cálculos cujo valor principal totaliza a quantia de R$488.743,34 (fls. 721/723), enquanto que o executado aponta que somente deve a quantia de
R$ R$395.770,59 (fls. 737/744). Nesse passo, observando-se a disparidade entre os cálculos, este Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial
que elaborou memória de cálculo apontando o valor principal na ordem de R$ R$476.042,58(fls. 752/753), sendo que quanto a este, tanto o
exequente quanto o executado postularam sua homologação pelo Juízo. De fato, diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, há
que se reconhecer o excesso à execução na ordem de R$12.700,76 (R$488.743,34 - 476.042,58), o que pode ser aferido por simples cálculo
aritmético. Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às folhas 752/753, com principal e honorários advocatícios de
10% na ordem de R$476.042,58 e R$47.604,26, totalizando R$523.646,84, para em tempo ACOLHER PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO para
reconhecer o excesso à execução no valor de R$12.700,76, bem como CONDENAR o exequente ao pagamento de honorários correspondente a
10% sobre o valor do excesso apontado, que, todavia, fica com a exigilidade suspensa em razão da gratuidade justiça, EXTINGUINDO-SE o feito
com resolução do mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC/2015. Sem custas processuais. Transitada em julgado, expeçam-se os
respectivos precatórios, arquivando-se em seguida o feito com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração, 04 de fevereiro de
2019.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

Processo nº 0000443-04.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a devolução dos autos da Instância Recursal.
REGENERAÇÃO, 20 de fevereiro de 2019
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000123-87.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: HILDAGO LUCIANO DOTTO
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433),
GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
to ordinatório
Em cumprimento ao despacho de fls.55, designo audiência preliminar a ser realizada em 08/05/2019, às 10h20min, na sala das audiências do
Fórum local.
Intime-se o autor do fato, informando-lhe que deverá comparecer acompanhado de advogado e que na sua falta ser-lhe-á nomeado defensor
público ou dativo.
Junte-se certidão de antecedentes criminais do autor do fato, certificando se ele foi beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela
aplicação de pena restritiva ou multa.
Ciência ao Ministério Público Estadual.
RIBEIRO GONÇALVES, 19 de fevereiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000125-28.2012.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Ato ordinatório Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Ficam as partes intimadas do recebimento dos autos em epígrafe na
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17.631. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1010679 

17.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010803 

17.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010810 

17.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010839 

17.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010855 

17.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010900 

17.637. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010903 

Secretaria desta Vara advindos do E. TJPI após julgamento de recurso. RIBEIRO GONÇALVES, 19 de fevereiro de 2019 WINDSON JOSE
DAVID E SILVA Secretário Judicial

Processo nº 0001933-28.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Réu: ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida, para contrarrazoar à apelação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000652-69.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FAUSTINO DE JESUS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO OBRIGATÓRIO
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: "Mantenho a sentença proferida, por seus próprios fundamentos. Nos termos do artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil,
intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do
Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO".

Processo nº 0000248-23.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº
11064)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ
Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000259-18.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PATRICIA NOGUEIRA LOIOLA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000344-33.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818), GILVAN DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14555)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019 ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000148-68.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL VIEIRA PEREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919), CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: REAL SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000492-78.2012.8.18.0071
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17.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010908 

17.639. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010912 

17.640. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010931 

17.641. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010937 

17.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1010943 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7484), JOSE LEAO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7484)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000168-59.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS MORENO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11064-)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de adotadas as
providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000181-58.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO MENDES BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 11064)
Réu: SERURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro na Lei Nº 6.194/74 c/c o art. 487, I do CPC, JULGO, com resolução do mérito,
IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, movida por EDUARDO MENDES BATISTA contra a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. Condeno o autor no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios correspondentes a 10 %
do valor da causa, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, tendo-se em vista que a parte é beneficiária da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 18 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO".

Processo nº 0000505-43.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RANIELE SOARES FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e condeno a demandada SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, a pagar a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) à promovente RANIELE SOARES FERREIRA. Saliento que esse valor deverá ser acrescido de correção monetária, desde a data do
evento danoso (Súmula 580 do STJ), e juro de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação válida, assim procedendo com
amparo nos artigos 405 e 406 do CCB. Condeno a parte acionada no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 18 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000110-17.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CILÉSIA NOGUEIRA DA CRUZ
Advogado(s): JOAQUIM COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1430), JUCIENE MAGALHÃES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7353), DIMAS
EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro na Lei Nº 6.194/74 c/c o art. 487, I do CPC, JULGO, com resolução do mérito,
IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, movida por CILÉSIA NOGUEIRA DA CRUZ contra a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. Condeno o autor no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios correspondentes a 10 %
do valor da causa, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, tendo-se em vista que a parte é beneficiária da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 18 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO".

Processo nº 0000689-28.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE CASTRO GOMES
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
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17.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1011113 

17.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1011114 

17.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1011116 

17.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1011119 

327026)
DESPACHO: "Diante do ofício de fl. 112, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito. No mesmo prazo as partes devem dizer se possuem provas a produzir em audiência, especificando e
justificando a sua necessidade. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000068-36.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CELESTINA DA SILVA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "Na data de hoje compareceu a esta comarca a autora. A requerente disse informalmente que recebeu pequena parcela da quantia
acordada. Diante disso, determino, antes de eventual homologação do acordo, que o advogado da parte autora apresente no prazo de 15 dias: a)
contrato de honorários advocatícios; b) comprovante de repasse do dinheiro à parte autora. Expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO,
19 de fevereiro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO".

Processo nº 0000522-79.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000332-82.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUANA ANTUNES FREITAS
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 157232)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000096-04.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIMAR DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA (OAB/CEARÁ Nº 11402), HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519),
GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ
Nº 10203)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000031-38.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AISLANE SILVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000034-90.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO LIMA VIEIRA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: "Publique-se a sentença proferida em audiência no Diário Oficial. Em seguida, certifique-se o trânsito em julgado e, depois de
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17.652. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1011007 

adotadas as providências necessárias, arquivem-se os presentes autos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000619-40.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS DA SILVA AFONSO
Advogado(s): GILVAN DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14555)
DESPACHO: "O advogado do réu pede pelo adiamento da audiência. Relata que o réu está com problemas de saúde e impossibilitado de
comparecer à audiência. É o relatório. Decido. Cabe ao advogado apresentar provas consistentes de que o réu está impedido de comparecer à
audiência. Somente a petição relatando que o mesmo está com problemas de saúde não é apta a impedir a execução do ato marcado para hoje.
Ciência ao MP. Intimem-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 20 de fevereiro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000483-40.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ENIO FRANCISCO DA SILVA, ELIENE ANTÔNIA DA SILVA, FRANCISCO DA CRUZ E SILVA
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: FRANCISCO KLEBERSON VIEIRA SOUSA
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, apresentada no prazo legal de forma eletrônica, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de fevereiro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9

PROCESSO Nº: 0000037-20.2006.8.18.0073
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SAO LOURENCO-PI
Indiciado: MASAHARO DIAS CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MASAHARO DIAS CASTRO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 20 de fevereiro de 2019 (20/02/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000219-06.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): JOAO FRANCISCO DE BRITO, ALDESONIO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de ação proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na qual este, em manifestação última nos autos, requereu a
suspensão do feito, com base nas alterações ocorridas na Lei 13.340/2016, por força da recente Lei 13.729/2018. Decido. A Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural e, com a nova redação trazida pela Lei 13.729/2018, tem em seu artigo 1º a
seguinte norma: ?Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das operações de crédito rural
referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018).? Assim, têm-se que o presente
caso adequa-se ao dispositivo supracitado, devendo o feito ser suspenso até a data de 30 de dezembro de 2019, sob a égide também do artigo
10º da mesma Lei. In verbis: ?Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta
Lei até 30 de dezembro de 2019:(Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018).? Dessa forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado
pelo Lei 13.729/2018, suspendo o feito até a data de 30/12/2019. Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR, Juiz(a), em 19/02/2019, às 08:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
s i te  h t tp : / /www. t jp i . jus .br / themisconsu l ta /documento  in formando o  ident i f i cador  23890754 e  o  cód igo ver i f i cador
5D8E5.CF1DA.6E812.5AFA0.F6EAF.92B97. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com
desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 19 de fevereiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
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da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000102-83.2004.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: JOAO BATISTA DE AMORIM
Advogado(s): ANISIO MAGALHÃES FERREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 8357)
Inventariado: JOSE CAZUZA AMORIM
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte autora, por seu patrono, para manifesar interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito. Deverá a parte, em igual prazo, requerer o que entender de Direito para o prosseguimento da
demanda. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 19 de fevereiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000505-81.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): GUILHERME FONSECA DE AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000203-52.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): JOAO FRANCISCO DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000247-71.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000123-25.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): JURANDIR PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000447-15.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOSE ANTUNES DA SILVA PRIMO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000229-21.2004.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente/Apelante: ELIETE LOPES PEREIRA
Advogado(s): MARINA MACEDO E ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174/04)
Requerido/Apelado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte apelado
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000209-30.2004.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: UMBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de ação proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na qual este, em manifestação última nos autos, requereu a
suspensão do feito, com base nas alterações ocorridas na Lei 13.340/2016, por força da recente Lei 13.729/2018. Decido. A Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural e, com a nova redação trazida pela Lei 13.729/2018, tem em seu artigo 1º a
seguinte norma: ?Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das operações de crédito rural
referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Assim, têm-se que o presente
caso adequa-se ao dispositivo supracitado, devendo o feito ser suspenso até a data de 30 de dezembro de 2019, sob a égide também do artigo
10º da mesma Lei. In verbis: ?Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta
Lei até 30 de dezembro de 2019:(Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Dessa forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado
pelo Lei 13.729/2018, suspendo o feito até a data de 30/12/2019. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 20/02/2019, às 07:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode
ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 23913981 e o código verificador
97F6B.292F3.AC8C1.336D9.F9B3D.2E5ED. direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo
de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 20 de fevereiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000065-56.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MILTON DIAS DA COSTA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DECISÃO: Trata-se de ação proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na qual este, em manifestação última nos autos, requereu a
suspensão do feito, com base nas alterações ocorridas na Lei 13.340/2016, por força da recente Lei 13.729/2018. Decido. A Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural e, com a nova redação trazida pela Lei 13.729/2018, tem em seu artigo 1º a
seguinte norma: ?Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das operações de crédito rural
referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Assim, têm-se que o presente
caso adequa-se ao dispositivo supracitado, devendo o feito ser suspenso até a data de 30 de dezembro de 2019, sob a égide também do artigo
10º da mesma Lei. In verbis: ?Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta
Lei até 30 de dezembro de 2019:(Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Dessa forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado
pelo Lei 13.729/2018, suspendo o feito até a data de 30/12/2019. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 20/02/2019, às 07:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode
ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 23913979 e o código verificador
2A31D.A7E04.DD6AF.E36ED.6AF73.D62CD. direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do
prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 20 de fevereiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000225-47.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): SIMPLICIO BRAZ DO ROSARIO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15069)
DECISÃO: Trata-se de ação proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na qual este, em manifestação última nos autos, requereu a
suspensão do feito, com base nas alterações ocorridas na Lei 13.340/2016, por força da recente Lei 13.729/2018. Decido. A Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural e, com a nova redação trazida pela Lei 13.729/2018, tem em seu artigo 1º a
seguinte norma: ?Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das operações de crédito rural
referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Assim, têm-se que o presente
caso adequa-se ao dispositivo supracitado, devendo o feito ser suspenso até a data de 30 de dezembro de 2019, sob a égide também do artigo
10º da mesma Lei. In verbis: ?Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta
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Lei até 30 de dezembro de 2019:(Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Dessa forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado
pelo Lei 13.729/2018, suspendo o feito até a data de 30/12/2019. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 20/02/2019, às 07:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode
ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 23913982 e o código verificador
14249.D44C5.D6D26.BB027.72B0F.7F8F2. direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo
de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 20 de fevereiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000199-49.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 246-A)
Executado(a): RAIMUNDO MARTINHO BRAZ
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
DECISÃO: Trata-se de ação proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na qual este, em manifestação última nos autos, requereu a
suspensão do feito, com base nas alterações ocorridas na Lei 13.340/2016, por força da recente Lei 13.729/2018. Decido. A Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural e, com a nova redação trazida pela Lei 13.729/2018, tem em seu artigo 1º a
seguinte norma: ?Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das operações de crédito rural
referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Assim, têm-se que o presente
caso adequa-se ao dispositivo supracitado, devendo o feito ser suspenso até a data de 30 de dezembro de 2019, sob a égide também do artigo
10º da mesma Lei. In verbis: ?Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta
Lei até 30 de dezembro de 2019:(Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)?. Dessa forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado
pelo Lei 13.729/2018, suspendo o feito até a data de 30/12/2019. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 20/02/2019, às 07:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode
ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 23913983 e o código verificador
1C98B.18E00.14E87.EFAA5.85075.0637E. direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo
de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 20 de fevereiro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

Processo nº 0000007-11.2008.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINALVA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THAYSA LORENA DE CARVALHO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 15278), ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A CFI
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Defiro o requerimento formulado pela parte autora. Expeça-se alvará em favor da parte autora, para levantamento das quantias retratadas nos
depósitos de fls. 87 e 89, reproduzidas às fls. 171. Após, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000316-67.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: H L G AURELIANO - ME, HERBERT LUCAS GRANJA AURELIANO
Advogado(s): HERBERT LUCAS GRANJA AURELIANO(OAB/PERNAMBUCO Nº 39869)
Réu: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Rejeito, por ora, as preliminares. Declaro o feito saneado. São fatos controversos: a existência de negócio jurídico entre as partes,
posterior a data de 06.10.2015; se houve fornecimento de produtos ou serviço pelos requerentes ao requerido, consistente em
fornecimento de água para as obras da requerida, posterior a essa data; se houve inadimplemento contratual por parte do requerido,
após 06.10.2015; se há danos materiais ou morais sofridos pelos requerentes por ato do requerido, decorrente de inadimplemento
contratual posterior a 06.10.2015. Defiro a produção de prova documental já apresentada pelas partes, inclusive por meio de e-mail e
arquivos de áudio em celular, já que é documento comum a mabas as partes e que, supostamente, versa sobre os fatos controvertidos,
devendo o requerente, no entanto, juntar aos autos cópia integral dos áudios em 15 dias, a fim de se verificar a sua exatidão com as
degravações apresentadas. Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do requerente, não sendo possível o
depoimento pessoal do requerido, por ser pessoa jurídica, e inquirição de testemunhas apresentadas pelo requerente (que se
comprometeu a apresentar as testemunhas, independente de intimação) e pelo requerido, a qual deve ser expedida carta precatória
para sua oitiva. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia de 08.10.2019, às 13:30 horas, a ser realizado no fórum do
Posto Avançado de Marcolândia-PI. Cada parte provará as alegações feitas. Intime o requerente para juntar aos autos em 15 dias cópia
integral dos autos apresentados nesse processo. Intime-se o requerido para em 15 dias juntar aos autos comprovante de recolhimento
dos valores das custas relativas expedição da precatória para a oitiva da testemunha por ela arrolada, sob pena de não realização ao
ato. Após o pagamento das custas, expeça-se carta precatória para a oitiva da testemunha indicada pelo requerido. Intime-se.

Processo nº 0000541-76.2013.8.18.0074
Classe: Alvará Judicial
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Requerente: MARIA APARECIDA DE CARVALHO LOPES LEITE, MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO LOPES E MACÊDO, FRANCISCA
IVETE DE CARVALHO LOPES NUNES
Advogado(s): SAMIRA MARIA DE CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10333)
Réu:
Advogado(s):
Compulsando os autos vejo que o INSS em resposta ao ofício informou que não constam dependentes cadastrados no sistema para os
benefícios do falecido, observo que também informou que os valores creditados nas contas de benefícios correspondem a R$ 297,60 e
R$ 224,30. Tais valores são distintos com as constantes na inicial. Diante disso, intime-se as requerentes por meio de sua advogada,
via DJE, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre as informações requerendo o que entender cabível. Após o decurso do
prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000002-57.2006.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WELINGTON JOSÉ DE CARVALHO, GILDA HELENA DOS REIS
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ante o exposto, rejeito as preliminares e no mérito revogando a tutela antecipada deferida JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da
inicial. Face a sucumbência, condeno o requerente nas custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos no importe de R$
1.200,00 que ficam suspensas sua cobrança face a gratuidade da justiça concedida (art. 98,§3º do CPC).

Processo nº 0001042-25.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAPADURA BREJEIRA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO WILKER CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Réu: MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Sendo assim, Designo para o dia 21/07/2020 às 11:00 a audiência de tentativa de conciliação instrução e julgamento a ser realizada na
sala de audiência do Fórum de Simões .Intime-se a parte autora, por seu advogado. Cite-se o réu com antecedência mínima de 10 (dez)
dias e sob a advertência de que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (art. 344 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Advirto que deverá o réu oferecer, na própria
audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Advirto à parte autora que a sua ausência na
audiência de conciliação importará na extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51 da Lei 9099. Inclusive
com condenação em custas processuais (FONAJE 28).

Processo nº 0000303-23.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 558507)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intime-se as partes por meio de seus patronos, via DJE, para se manifestar sobre documentos de fls. 223, no prazo de 15 (quinze) dias,
bem como no mesmo prazo devem as partes dizerem sobre a necessidade de produção d provas, em caso positivo, justificando e
especificando suas necessidades. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000858-69.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GETÚLIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR, GILVAN GOMES SANTOS, HIDELGARDO DA SILVA OLIVEIRA, MARIA AUXILIADORA DE
JESUS
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICIPIO DE SIMÕES
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Getúlio José de Carvalho Júnior e outros em face do município de Simões. Citado o
município não apresentou contestação, certidão de fls. 37. Intime-se os requerentes, por meio de sua advogada, para no prazo de 15
(quinze) dias, juntar aos autos Lei Municipal que prever o pagamento do incentido adicional, bem cmo no mesmo prazo devem as
partes dizer sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas necessidades. Após,
voltem os autos conclusos

Processo nº 0000043-09.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO FLORENTINO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/ RIO GRANDO DO NORTE Nº 392)
Compulsando os autos verifico que foram juntados aos autos informações de fls. 64/66. Diante disso, intime-se as partes, por meio de
seus patronos, via DJE, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo no mesmo prazo dizer sobre a necessidade de
produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas necessidades. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0001084-74.2016.8.18.0074
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17.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1010872 

17.674. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1010879 

17.675. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1011821 

17.676. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1010617 

17.677. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1010621 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M. T. DE C.
Advogado(s): DEBORA CARVALHO MODESTO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11529)
Réu: A. J. DE A.
Advogado(s):
Sendo assim, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000654-64.2012.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: MIGUEL JACÓ DE CARVALHO, MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Interditando: FRANCISCO MANOEL LOPES
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
O Ministério Público pleiteou pela realização de perícia no interditando, apresentando seus quesitos, fls. 75. Considerando que a
presente comarca não conta com equipe multiprofissional e interdisciplinar, impossibilitando, entre outras, a avaliação
biopisicossocial, determino que a perícia seja realizada pela equipe multiposfissional e interdisciplinar da Cidade de Caridade do Piauí,
município de residência do interditando, ou em sua ausência, pelo médico psiquiatra que atenda no CAPs daquela cidade, o qual
deverá responder aos quesitos apresentado pelo Ministério Público, e pelas partes e os que seguem. Intime-se o terceiro interessado e
o requerente, por meio de seus advogados, para que apresente seus quesitos no prazo de 10 (dez) dias. Após, o decurso do prazo, com
ou sem apresentação dos quesitos, Oficie-se a equipe multidisciplinar e interdisciplinar ou ao perito nomeado (conforme o caso)
encaminhando cópia de petição inicial, dos documentos que a instruem, dos quesitos do juízo, da Contestação, fls. 64/65 e do
Ministério Público, fls. 75, para serem respondidos no final.

Processo nº 0000231-70.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante das informações de fls. 181, intime-se as partes, por meio de seus patronos, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, no
mesmo prazo, devem dizer sobre necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas
necessidades. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0002400-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANITA CRUZ, AURISTELA DE CARVALHO LIMA, CATARINA DO NASCIMENTO NONATO, CIRA DE CARVALHO MORAIS, EXPEDITO
JOSÉ GOMES, GILDO DE CARVALHO DAMASCENO, ILDETE CARVALHO SILVA, ISAIAS DAMASCENO DE CARVALHO, JOAQUIM LOPES
TAVARES DE SOUSA, LUZANILDA MARIA REIS RODRIGUES, MANUELITA DE CARVALHO SOUSA, MARIA AUSENY DA SILVA, MARIA
EUNICE DOS REIS SANTOS, MARIA CLEIDE DOS REIS CARVALHO, ROSILENE XAVIER DOS REIS N
Advogado(s): DANILO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14880)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte Ré para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação, tendo em vista a sua tempestividade. SIMÕES, 20 de fevereiro de 2019 PAULO ALMEIDA
CARRILHO JUNIOR Secretário(a) - Mat. nº 3720

Processo nº 0000097-40.2015.8.18.0117
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: JOÃO PAULO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: VANDIRENE NECAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
O novo CPC trouxe o contraditório substancial, onde prevalece as noções da não surpresa e da possibilidade de influência no julgamento da lide,
com relação a todos os atores do processo.
Dessa feita, em atenção ao art. 9º do CPC, intime-se o autor da presente exceção, por seu patrono, sobre o fato do servidor não mais trabalhar
no Poder Judiciário.
Prazo: 05 dias.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000039-37.2015.8.18.0117
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
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17.678. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1010624 

17.679. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1010629 

17.680. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1010685 

Autor: VANDIRENE NECAS DA SILVA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945), PRICYLLA MACHADO IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 11509)
Réu: JOAO PAULO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se carta precatória de intimação, via SEI, a parte autora sobre a renúncia de seu patrono.
Prazo: 30 dias.
Advertência: caso não seja regularizada a capacidade processual o feito será extinto.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000001-93.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB/SP 192.649)
Réu: HEBERT ARRAIS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Processo com trânsito em julgado vários anos.
Eventual demanda poderá ser objeto de cumprimento de sentença.
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000084-07.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CARLOS ROLDÃO ANTUNES
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DeCISÃO
Revogo o despacho de f. 34.
Aproveito o ensejo para aplicar ao feito o rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/05/2019, 13:00 (Local do ato: Fórum da cidade de Socorro do Piauí/PI),
devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova no sentido de que traga elementos que possam evidenciar a regularidade do contrato de empréstimo.
Quanto ao pedido de tutela provisória, preceitua o enunciado 30 do FPPC que ?O juiz deve justificar a postergação da análise liminar da tutela
provisória sempre que estabelecer a necessidade de contraditório prévio?, entendimento este que reputo correto.
Pois bem. A despeito de negar a realização das avença que causaram as restriçoes de seu nome e CPF em cadastros de devedores, não há
como neste momento ter um juízo de probabilidade razoável a ponto de deferir o pedido liminar. Vejo que é necessário a dilação probatória a qual
será feita na audiência una prevista na lei 9.099/95.
Publique-se.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000678-26.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZINHA ALICE DE JESUS
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação de Concessão de Aposentadoria por Idade, cumulada compedido de Antecipação de Tutela ajuizada por TERESINHA ALICE
DE JESUS contraINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).A parte autora devidamente intimada(fl.125) PESSOALMENTE para
darprosseguimento ao feito, não se manifestou conforme certidão de fl.127. E, além disso, asua patrona, fez carga dos autos e devolveu sem
nenhuma manifestação
.O art. 485, inc. III, do Novo Código de Processo Civil, estabelece que oprocesso será extinto, sem julgamento do mérito, quando o autor, por não
promover os atose diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 dias.
Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal em tela, estabelece que nessescasos a parte faltosa deve ser intimada, pessoalmente, para suprir
a falta em 05(cinco) dias,só devendo o processo ser extinto quando mesmo assim permanecer inerte.No presente caso, a situação processual
atual, qual seja, feito paralisado háalguns anos, me faz presumir o desinteresse superveniente do(s) interessado(s) na continuidade do
procedimento.
Em atenção ao enunciado do STJ nº. 240, o INSS pediu a extinção do feito.
Desse modo, a extinção do processo é a medida que se impõe.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, julgo extinto oprocesso sem resolução de mérito.Sem custas ou honorários face a
justiça gratuita.
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17.681. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1010781 

17.682. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1010740 

17.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1011201 

17.684. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1011300 

Publique-se.
Com o decurso de prazo do autor, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000656-94.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DETES DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857); JOSÉ PEREIRA RIBEIRO (OAB/PI 10.406)
Réu: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI
Advogado(s):
SENTENÇA
1. Relatório.
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação cível em que o autor busca reparação material(gastos com transportes, estadias, alimentação, dentre outras, e
moral(himilhações) em razão de suposta conduta abusiva e ilegal do coordenador da ADAPI, ao argumento de que ao exigir o diagnóstico de
anemia infecciosa equina teria extrapolado o razoável e ofendido o mesmo.
Devidamente citado, a ADAPI apresentou contestação.
Em audiência realizada no dia 06/07/2016, foi procedida a instrução do feito.
Alegações finais ofertadas.
É o relato do essencial. Decido.
2. Fundamentação.
2.1 Das preliminares.
Não assiste razão a ADEPI, porquanto ao pedido, em tese, poderia ser acolhido.
Rejeito, pois, a preliminar.
2.2. Do mérito.
O ponto controvertido reside em dois pontos: a) se a ADAPI poderia exigir o exame; b) se ao exigir referido documento, o coordenador teria
atuado com desrespeito e humilhações ao autor da ação.
Quanto a primeira questão, não há dúvida de que o coordenador da ADAPI apenas cumpriu as normas legais e regulamentares ao exigir o
exame, não havendo que se falar de reparação material, no que concerne aos gastos com os cavalos.
Lado outro também não merece procedência o pedido de dano moral. No presente caso, a presunção de validade e legitimidade da conduta do
Coordenador não restou afastada pela prova documental e oral acostada aos autos.
3. Dispositivo
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.
Condeno o autor nas despesas processuais e honorários em R$ 1.000,00. Entrementes, aplico o disposto no art. 98, 3º do CPC( assistência
gratuita).
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000117-67.2009.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): GECOSA - INDUSTRIAS INTEGRADAS GERVASIO COSTA S/A
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), KLEBER COSTA
NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
DESPACHO: 1. Considerando a indicação de bens feita pelo credor, às fls. 22, lavre-se o termo de penhora, nos termos do art. 838, do CPC. 2.
Em seguida, intime-se o devedor e seu cônjuge, acerca da penhora lavrada nestes autos. 3. Lavrado o termo de penhora, intime-se o
credor para os fins do art. 844 do CPC. 4. Por último, determino a avaliação dos bens, a ser feito por Oficial de Justiça e Avaliador.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000407-67.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HAILTOMAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
DESPACHO: INTIMAR o Dr. ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017) , para comparecer a audiência de instrução e julgamento,
designada para o dia 21.03.2019,às 09:30h, na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

Processo nº 0001296-60.2014.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALFREDO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: JOAO DO RAMIM, AVELAR RONIR, AVELAR OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Veiculado nos embargos declaratórios pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
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17.685. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1011359 

17.686. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1011371 

17.687. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1011387 

17.688. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1011861 

17.689. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010648 

17.690. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010649 

17.691. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010650 

1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. UNIÃO, 30 de janeiro de 2019 ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000720-04.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIÃO - PI(OAB/PIAUÍ Nº 8)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Às partes para se manifestarem acerca da resposta do ofício de fls. 76, no prazo comum de 15 (quinze) dias. UNIÃO, 4 de fevereiro
de 2019 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001244-64.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO CASTRO
Advogado(s): FLÁVIO MACHADO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11755)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se ambas as partes para se manifestarem acerca da resposta do Ofício às fls. 88, no prazo comum de 15 (quinze) dias.
UNIÃO, 4 de fevereiro de 2019 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000642-73.2014.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte requerente para esclarecer o petitório retro, no prazo de 15 (quinze) dias. UNIÃO, 5 de fevereiro de 2019
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000252-35.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
2309)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO A parte ré alega que os valores cobrados pelo perito grafotécnico está aquém do valor médio cobrado para tal perícia, entretanto, é
fato notável que o valor apontado pelo perito aqui nomeado não chega à média cobrada nacionalmente, razão pela qual mantenho o valor
cobrado sem alterações. Ante o exposto, intime-se a parte ré novamente para manifestar interesse na produção de prova pericial, no prazo de 15
(quinze) dias. Em caso positivo, deverá apresentar o comprovante do pagamento dos honorários do perito, sob pena de indeferimento. UNIÃO, 5
de fevereiro de 2019 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000269-68.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADO LOGÍSTICA & COMÉRCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado, devendo a parte autora se manifestar impreterivelmente até o termo final, independente de nova
intimação.

Processo nº 0000259-24.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADO LOGÍSTICA & COMÉRCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado, devendo a parte autora se manifestar impreterivelmente até o termo final, independente de nova
intimação.

Processo nº 0000989-69.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADOS LOG & COMERCIO DE GRÃOS LTDA
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17.692. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010651 

17.693. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010652 

17.694. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010689 

17.695. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010694 

17.696. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010733 

17.697. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010753 

17.698. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010799 

Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado, devendo a parte autora se manifestar impreterivelmente até o termo final, independente de nova
intimação.

Processo nº 0000985-32.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADOS LOG & COMERCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado, devendo a parte autora se manifestar impreterivelmente até o termo final, independente de nova
intimação.

Processo nº 0000875-33.2015.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: D M DE S DA SILVA ME
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado, devendo a parte autora se manifestar impreterivelmente até o termo final, independente de nova
intimação.

Processo nº 0000209-71.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CORNELIO ADRIANO SANDERS
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56)
Requerido: ANTONINHO TRENTO, ZAFRA SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS, DIRCEU ANTONIO BORTOLANZA
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BORTOLUZZI(OAB/MARANHÃO Nº 4066), LUÍS FERNANDO SILVEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº
9105), LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
1. Intimem-se as partes para que no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários.
2. As partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone e e-mail para contato do respectivo
assistente) e formular quesitos.

Processo nº 0000705-37.2010.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOÃO BATISTA DE AQUINO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: R P DA SILVA COELHO (FRIG. BOI BELEZA)
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), WESLEY
VINICIUS CRUZ BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 11066)
Designo o dia 30/04/2019, às 08:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pelo requerido.
Intime-se.

Processo nº 0000099-67.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PENHA RAMOS DE LIMA
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: SOCORRO BARBOSA
Advogado(s): GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542)
Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade ativa da autora.

Processo nº 0000179-46.2005.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISNEUDE ROCHA MOTA
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 14663)
Suplicado: JOSÉ RIBAMAR MATEUS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
1. Intime-se o exequente para se manifestar sobre a informação prestada pelo executado de que já adimpliu com as parcelas em atraso, no prazo
de 10 dias.
2. Tendo em vista que as partes já regularizaram sua representação processual, determino a sua intimação acerca do despacho de saneamento
e organização do processo proferido em 24/10/2017 (fl. 321), e reabro o prazo para cumprimento das determinações ali constantes.
3. Após, conclusos para sentença.

Processo nº 0000151-24.2018.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BUNGE ALIMENTOS S.A
Advogado(s): HUMBERTO RODACKI GOMES(OAB/SANTA CATARINA Nº 10827), WALDIR FRANCISCO JOHANN(OAB/SANTA CATARINA
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17.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010813 

17.700. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010834 

17.701. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1010845 

17.702. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011023 

17.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011025 

17.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011031 

17.705. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011117 

Nº 4581), VALDIR JOSE MICHELS(OAB/SANTA CATARINA Nº 6595)
Executado(a): LUIZ FRANCISCO VIEIRA SARMENTO, LUIS ANTONIO QUADROS XAVIER, SIMONE MARIA XAVIER
Advogado(s): KALIL ALFREDO RAIZER(OAB/SANTA CATARINA Nº 29276)
Assim, converto a presente ação de execução para entrega de coisa incerta, para execução de quantia certa, cujo valor do débito atualizado até
31/05/2018, corresponde a R$ 1.120.208,25 (um milhão e cento e vinte mil e duzentos e oito reais e vinte e cinco centavos).
Intime-se o executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000742-59.2013.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu:JOÃO FILHO DIAS BRITO
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
DESPACHO: Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 27/03/2019, às 08:00 horas, na Sala de Audiências, a
realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000693-23.2010.8.18.0077
Classe: Reclamação
Reclamante: PEDRO GONÇALVES GUIMARÃES FILHO
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Reclamado: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, sendo despicienda a realização de audiência de instrução e julgamento, julgo saneado o feito e determino as seguintes
providências:
a) intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se
torna estável;
b) intime-se o Município de Uruçuí para trazer ao processo a documentação especificada no item "3", no prazo de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000379-09.2012.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:BRENO SANTANA MACHADO
Advogado(s): CRONOR DA COSTA SILVA(OAB/BAHIA Nº 25909)
DESPACHO: Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 27/03/2019, às 09:30 horas, na Sala de Audiências, a
realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000043-10.2009.8.18.0077
Classe: Imissão na Posse
Requerente: IENNE INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA NORTE E NORDESTE S/A
Advogado(s): DILSON ALVES DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 50042)
Requerido: CANEL CENTRAL AGRÍCOLA NOVA ERA LTDA
Advogado(s): MARCELA DO LAGO BARATTA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4616)
Intimem-se as partes para que no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários.
Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os
autos conclusos a seguir para arbitramento.
Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo
perito; nesta hipótese, a seguir intimem-se as partes para que a parte a que foi atribuído o custeio dos honorários periciais providencie o depósito
do montante no prazo de dez dias.

Processo nº 0000125-85.2002.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE URUÇUI-PI
Advogado(s):
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA COSTA BARBOSA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Designo o dia 30 / 04 / 2019, às 08h30min, no Fórum local, para a realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000407-16.2008.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NARCIZO OLIVEIRA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO(OAB/TOCANTINS Nº 2967)
Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Advogado(s): DANIELA DE CAMPOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 121841), SERGIO LUIZ LARICA GAZZOLA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
100816), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Ante o exposto, declaro, por sentença, extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.
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17.706. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011122 

17.707. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011178 

17.708. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011360 

17.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011366 

17.710. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011497 

17.711. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011512 

Processo nº 0000419-54.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MONICA PRIMO FERREIRA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador das partes para se manifestarem, prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações apresentadas, na forma do
despacho retro..

Processo nº 0001238-20.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES DA COSTA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador das partes para se manifestarem, prazo de 15 (quinze) dias, sobre as informações apresentadas, na forma do
despacho retro..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001155-04.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VIEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente
formada, ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos. 2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será
certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. URUÇUÍ, 3 de dezembro de 2018 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇU

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000012-87.2009.8.18.0077
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO LUIZ RIBEIRO DE ALENCAR
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
DECISÃO: Promovidas as alegações finais o Órgão Ministerial requereu a pronúncia do acusado nos crimes descritos na denúncia e a defesa
informou a inexistência de testemunha ocular do fato e a existência de testemunha que informa que presenciou o réu em Floriano-PI no dia do
crime, requerendo a impronúncia do acusado. O réu foi pronunciado para ser submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal Popular do Júri, por
infração ao artigo 121, §2°, inciso I do Código Penal Brasileiro em face da vítima Elizeu Viana Lima, conforme sentença de fls. 369/372, com
trânsito em julgado. O Ministério Público se pronunciou na forma do artigo 422 do Código Processual Penal, restando inerte o patrono do réu.
Posteriormente, houve a determinação para designação de audiência para sorteios dos jurados e, em seguida, a designação do Tribunal do Júri.
É o breve relato que junto ao processo em obediência ao artigo 423, inciso II do CPP. URUÇUÍ, 14 de agosto de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇU)

Processo nº 0000405-31.2017.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: GRANOL INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S.A., JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERRANÓPOLIS - GO
Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Requerido: ROGER CLEBIS DE NEGRIS
Advogado(s): FABIO COLOMBO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 44593)
Em atendimento ao disposto no artigo 841 do Código de Processo Civil, formalizada a penhora, intime-se o executado na pessoa de seu
advogado constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a que aquele pertença e se não houver constituído advogado nos autos,
intime-se-o pessoalmente, de preferência por via postal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000534-75.2013.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ADENILSON DOS SANTOS PONTES, JOSE WILTON PEREIRA FEITOSA
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
DESPACHO: Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 27/03/2019, às 08:30 horas, na Sala de Audiências, a
realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000921-90.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ECILENE MARTINS DE SOUSA SOARES
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 63100-B)
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17.712. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011516 

17.713. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1011814 

17.714. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010698 

17.715. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010718 

17.716. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010734 

17.717. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010738 

17.718. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010742 

Réu: COMPRA PREMIADA ELETRO TOTAL NET
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, c/c art. 239 e 240, §2º, todos do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000993-77.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUSTAVO DE SOUZA GENOVEZ, NEIVA GOMES DE SOUZA GENOVEZ
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000972-62.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ RENATO ZAPPAROLLI
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: RUDIMAR LUÍS RIGO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Recebido via SEI 18.0.000047769-5, despaho do Des. Edvaldo Pereira de Moura, nos autos nº 0707591-67.2018.8.18.0000 - Ação de Exceção
de Suspeição, determinando a intimação do Embargado para, querendo, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000913-18.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WANDECLEYSON ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... 3. DISPOSITIVO Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para condenar o réu Wandercleyson Araújo da
Silva pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006...""... Passadas, portanto, todas as fases que o sistema trifásico de
aplicação da pena adotado pelo Código Penal impõe, fixo a reprimenda em definitiva 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Considerado
as circunstâncias acima e ainda as condições financeiras do réu, fixo-lhe a pena-base em 500 (quinhentos) dias-multas. Insta salientar que o
crime de tráfico de drogas equipara-se a hediondo, tendo como âmago o art. 5º, XLIII, da CF/88. Logo, com relação ao regime inicial de
cumprimento de pena, malgrado seja estabelecido no art. 2º da Lei 8.072/1990 ser inicialmente o fechado, nos termos do art. 33, §2º, ?b?, do
Código Penal, o réu deverá cumpri-lo em regime semiaberto, sob a observância do prelecionado no art. 35, do CP, em estabelecimento
adequado para tal..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000813-19.2017.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TERESINHA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, se manifestar acerca dos ofícios de fls.22/24

Processo nº 0000055-40.2017.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Requerente: O MINISTERIO OPUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: GLEICEANE ISABELE GOLA VALENTIM
Advogado(s):
Designo para o dia 27 / 03 / 2019, às horas 15:50, a realização de audiência de apresentação da menor GLEICEANE ISABELE GOLA
VALENTIM. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000566-04.2018.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Requerente: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Menor Infrator: MARQUES ALESSANDRO RAMOS DA SILVA
Advogado(s):
Designo para o dia 27 / 03 / 2019, às 15:00 horas , a realização de audiência de apresentação do menor MARQUES ALESSANDRO
RAMOS DA SILVA. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
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17.719. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010747 

17.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010751 

17.721. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010757 

17.722. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010764 

17.723. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010796 

17.724. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010807 

Processo nº 0000518-45.2018.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Menor Infrator: ANTONIO SELIO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo para o dia 27 / 03 / 2019, às 15:30 horas , a realização de audiência de apresentação do menor ANTÔNIO SELIO BEZERRA DE
SOUSA. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0000375-27.2016.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Representado: THIAGO MORAES FERNANDES
Advogado(s):
Designo para o dia 21 / 03 / 2019, às 10:20 horas , a realização de audiência de INSTRUÇÃO. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000039-19.1999.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ABIMAR SOARES LIMA VERDE, JOSÉ EUDOXIO MATIS LIMA VERDE, MARIA NEREIDE FERNANDES LIMA VERDE,
JOAQUIM MATIAS LIMA VERDE, MARIA NEREIDE FERNANDES LIMA
Advogado(s):
Face a constituição de novos patronos à causa, reitero o despacho de fls. 202.
Intime-se o exequente (Banco do Brasil) por seu representante legal para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento dos tributos relativos à
transferência do imóvel, sob pena de suspensão da transferência do aludido bem, tendo em vista o despacho de fls. 197.

Processo nº 0000399-89.2015.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Representado: CARLOS DANIEL DA SILVA DOS ANJOS
Advogado(s):
Designo para o dia 21 / 03 / 2019, às 09:40 horas , a realização de audiência de INSTRUÇÃO, devendo a vítima BEATRIZ JUSTINO DOS
ANJOS SILVA ser cintificada que em caso de sua ausência injustificada novamente, a mesma será conduzida coercitivamente.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000139-07.2018.8.18.0078
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: ADYSON LEVY COSTA OLIVEIRA, NADSON ALVES MENDES, RENAN ALVES DE MOURA ARAUJO
Advogado(s):
Designo para o dia 21 / 03 / 2019, às 09:00 horas , a realização de audiência de INSTRUÇÃO. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.
Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000455-20.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOÃO LUCAS PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Designo para o dia 14 / 03 / 2019, às 09:30 horas, a realização de audiência de INSTRUÇÃO. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0000963-34.2016.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: MARIA LENI DE MOURA LEAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital a acusada MARIA LENI DE MOURA LEAL, brasileira, nascida em 20.02.1984, CPF
011.136.613-56, filha de Maria dos Remédios Moura, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
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17.725. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010814 

17.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010843 

17.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010933 

17.728. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1010958 

17.729. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1011548 

qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ,
Estado do Piauí, aos 19 de fevereiro de 2019 (19/02/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000560-94.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: RUBERLÂNDIO SANTOS DA COSTA
Advogado(s):
Designo para o dia 14 / 03 / 2019, às 09:00 horas, a realização de audiência de INSTRUÇÃO. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000672-44.2010.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA MAGNÓLIA SOUSA E SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Requerido: JOAO DE MOURA BORGES
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), JOSE IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367-B)
Defiro o pedido formulado pela advogada do autor, devendo a mesma juntar no prazo de 05 (cinco) dias atestado médico. Determino ainda que
após a juntada do atestado médico, os autos venham conclusos para designação de nova de audiência. Intimem-se, com urgência. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000990-51.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAYLLA BETHÂNIA MOURA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: JOSÉ BORGES DE MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Advogado da autora devidamente intimado para, no prazo de dez (10) dias, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento da ação, sob pena de arquivamento do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000082-04.2009.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: L. G. DE S. M, MARIA EUSELMA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Exonerado: ADRIANO TELES MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ficam as partes devidamente intimadas da sentença judicial, do teor seguinte: "
Vistos e etc... LANA GRAZIELEY DE SOUSA MOURA, representado por sua genitora MARIA EUSELMA DE SOUSA SILVA e assistido pela
Douta Promotora de Justiça, em exercício nesta Comarca, ingressou com a presente Ação de Alimentos em face de ADRIANO TELES MOURA,
todos qualificados nos autos, alegando: Que contraiu matrimônio civil com requerido e desta união adveio a filha ora requerente. Que em vista da
separação do casal a menor permaneceu em companhia da mãe, todavia está passando sérias dificuldades, posto que a genitora é trabalhadora
rural enão aufere rendimento suficiente para, sozinha, arcar com o sustento da filha menor, situação diferente é a do requerido, que possui
condições financeiras de ajudar no sustento da menor e, no entanto, vem se eximindo. A inicial se fez acompanhada dos documentos
comprobatórios de fls. 05/06. Citado para pagar alimentos provisórios e intimado para audiência conciliatória o requerido não compareceu à
audiência e nem justificou motivos pelos quais não o fez (fls.53vº). À audiência compareceu apenas a requerente, conforme certidão de fls. 61
dos autos. Com vistas o Ministério Público foi de parecer favorável a procedência do pedido nos termos iniciais. Analisando os autos, com base
no Art. 7º da Lei nº 5.478/68, há elementos suficientes para decretar a revelia do requerido, declarando confesso os fatos alegados na inicial,
tendo em vista que o requerido apesar de formalmente intimado não compareceu à audiência, tampouco justificou a impossibilidade de fazê-lo.
Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, hei de por bem, em consonância com a documentação apresentada e parecer favorável do
Ministério Público da Comarca, julgar procedente o pleito inicial para decretar a revelia do requerido ADRIANOTELES MOURA, declarando
confessada a matéria de fato exposta nos autos e condeno-o apagar a importância de 30% (trinta por cento) do salário mínimo em favor da
menor LANA GRAZIELY DE SOUSA MOURA, a ser depositado em conta bancária de nº 4.783-6, Operação 013, agência nº 1606 Caixa
Econômica Federal, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido. Sem custas. P.R.I. Arquive-se com as cautelas legais, após o trânsito em
julgado. VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de agosto de 2013. JOSÉ WAGNER LINHARES. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000892-32.2016.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
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17.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ1011797 

18. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

18.1. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010579 

18.2. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010602 

Inventariado: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para juntar aos autos as primeiras declarações certidões, bem como o plano de partilha.

Processo nº 0000259-90.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA DA SILVA LEITE
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Trata-se de cumprimento de sentença em desfavor de Fazenda Pública. Por isso, o cumprimento de Sentença deve seguir os moldes do art. 534
do CPC.
Inicialmente, cabe destacar que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do Processo Judicial Eletrônico
PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
O artigo 4º, § 1º, III, do referido Provimento, dispõe que as ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em
meio físico, inclusive os respectivos incidentes processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela
data, exceto quando: o processo principal estiver baixado, se tratar de cumprimento ou execução de sentença ou se tratar de embargos à
execução fiscal.
Destaca-se que a distribuição do cumprimento de sentença deverá ser feita diretamente por aquele que tem capacidade postulatória, sem
necessidade da intervenção do distribuidor ou da secretaria do juízo, conforme dispõe o art. 23 do Provimento nº. 11/2016.
O cumprimento de sentença deverá ser instruído com a sentença ou acórdão exequendo; certidão de trânsito em julgado, se for o caso;
demonstrativo atualizado do débito, quando se tratar de execução por quantia certa e outras peças processuais que o exequente considerar
necessárias.
É importante frisar que o Magistrado poderá conceder prazo ao exequente, com o fim de juntar outras peças processuais que entenda
indispensáveis à apreciação do Cumprimento de Sentença.
Assim, nos casos de distribuição equivocada em meio físico, por dependência a feito que já tramitava posteriormente à implantação do PJe,
quando deveria ter sido realizada eletronicamente, a parte autora deverá ser intimada a providenciar a correta distribuição da ação, com o devido
cancelamento do registro no Sistema Themis Web.
Desta feita, intime-se o advogado da parte autora para providenciar a correta distribuição do pedido de cumprimento de sentença junto ao
sistema eletrônico - PJE acompanhado com a documentação supracitada, inclusive demonstrativo discriminado e atualizado do crédito.
Feita a comunicação acima, proceda ao cancelamento do registro no Sistema Themis Web e arquivem-se com a devida baixa na distribuição.
Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0818130-68.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB/SP Nº. 192649, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB/SP Nº. 156187
RÉU: CHARLES RAMOS FELIX
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0825899-30.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB/SP Nº. 31618)
RÉU: ANTONIO CAIQUE MOREIRA DE SOUSA
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original.
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18.3. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010605 

18.4. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010607 

18.5. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010608 

Este é o precedente do Superior Tribunal de Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser
transferida por endosso, motivo pelo qual é imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão)
(REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi, DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega
a instituição financeira, pois a exigência da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de
título circulável, nos termos da fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento
eletrônico, em observância ao disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] §
2o Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o
seu depósito em cartório ou secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze)
dias, apresentar na Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se
realize a aposição no referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação,
devendo o mesmo permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0826006-74.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADA: MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO (OAB/CE nº. 1870), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES (OAB/CE nº. 10952),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI nº. 11826-A)
RÉU: ARIEL LIMA FRANCO
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0826013-66.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADA: MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO (OAB/CE nº. 1870), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES (OAB/CE nº. 10952),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI nº. 11826-A)
RÉU: DOMINGOS ROGERIO LUSTOSA SAMPAIO
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0826690-96.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADA: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB/PI nº 15.844)
RÉU: MARIA FILOMENA OLIVEIRA
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
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18.6. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010611 

18.7. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010612 

18.8. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010613 

requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0824724-98.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PI Nº. 7006A)
RÉU: RONALDO ALVES PILE
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0826058-70.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI Nº. 7.036-A)
RÉU: ROBSON FERREIRA DOS SANTOS
DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0826672-75.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO: VAGNER MARQUES (OAB/SP Nº. 159.335), DANIEL NUNES ROMERO (OAB/SP Nº. 168.016)
RÉU: MARIA DOS ANJOS CAMPELO
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18.9. PUBLICAÇÃO DE DECISÃO - PROCESSO PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL1010765 

DESPACHO: A ação de busca e apreensão deve estar instruída com a cédula de crédito bancário original, uma vez que circula mediante
endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes
requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que
couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Nesses casos,
onde há circulação do título, a comprovação do efetivo credor é realizada pela posse do seu original. Este é o precedente do Superior Tribunal de
Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é
imprescindível a juntada do original para cobrança direta (execução) ou indireta (busca e apreensão) (REsp. n.1.225.891, rel. Min. Marco Buzzi,
DJe de 28-6-2012). No mais, não se aplica ao caso a regra dos artigos 384 e 385 do CPC, como alega a instituição financeira, pois a exigência
da via original do contrato não se faz pela veracidade do documento, mas sim diante da característica de título circulável, nos termos da
fundamentação supra. A exigência citada é válida ainda que o processo tenha sido deflagrado por peticionamento eletrônico, em observância ao
disposto no artigo 365, § 2º do Código de Processo Civil: Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: [...] § 2o Tratando-se de cópia digital
de título executivo extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou
secretaria. Neste diapasão, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art.485, I c/c art.321, ambos do NCPC, intime-se o Requerente, através de seu causídico, para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar na
Secretaria desta Unidade Jurisdicional, a cédula de crédito bancário original em que se funda a presente ação, para que se realize a aposição no
referido documento, de carimbo ou observação que o vincule ao litígio em trâmite, impedindo desta forma sua circulação, devendo o mesmo
permanecer em poder da parte credora.

PROCESSO Nº: 0821799-32.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Causas Supervenientes à Sentença]
EXEQUENTE: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
ADVOGADA: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (OAB/CE Nº. 25586)
EXECUTADO: JUAREZ DE SOUSA PEREIRA
DECISÃO: Trata-se de cumprimento de sentença, cujo processo principal (nº0029029-08.2011.8.18.0140) tramitou perante a 2ª Vara Cível da
Comarca de Teresina. O artigo 4º, §1º, inciso I do Provimento Conjunto 11/2016, que regulamenta o Sistema PJe prevê que as ações que se
tratar de cumprimento ou de execução de sentença deverão ser distribuídos no Pje. Em que pese tal provimento, o Código de Processo Civil
estabelece que o cumprimento de sentença deve ocorrer perante o juízo que decidiu a causa: Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á
perante: I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; III - o juízo cível
competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo
Tribunal Marítimo. Sendo assim, a presente ação deve tramitar perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, razão pela qual determino a
redistribuição dos autos para aquele juízo. Dê-se baixa dos autos, fazendo-se as anotações de praxe, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se.
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